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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº  12.043  DE  14  DE   SETEMBRO  DE  2021.
AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Dr. Fernando Martins 
Selva Chagas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Dr. Fernando Martins Selva 

Chagas, pelo seu extraordinário valor e relevantes serviços prestados à Medicina do Estado da Paraíba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 14 de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº  12.044  DE  14   DE   SETEMBRO  DE  2021.
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. Pastor Clóvis Ber-
nardo de Lima.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. Pastor Clóvis Bernardo 

de Lima, pelos relevantes serviços prestados ao Brasil e consequentemente ao Estado da Paraíba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 14  de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.045 DE 14 DE  SETEMBRO  DE  2021.
AUTORIA: DEPUTADO LINDOLFO PIRES

Concede o Título de Cidadã Paraibana à Secretária Executiva de 
Políticas Públicas do município de João Pessoa a Senhora Cristiana 
Maria Aroucha Lima Furtado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana à Senhora Cristiana Maria Arou-

cha Lima Furtado, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.046 DE 14 DE SETEMBRO  DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza a doação de um imóvel do acervo patrimonial do Estado da 
Paraíba para a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar, para o município de 

Bom Jesus, o imóvel do acervo patrimonial do Estado localizado na Rua Sebastião Bandeira de Melo, nº 
08, Centro, na cidade de Bom Jesus, onde funcionou o Colégio de 1º Grau Antônio Gonçalves Moreira, 
edifi cado em terreno de 20 (vinte) metros de frente e fundos e 30 (trinta) metros de ambos os lados.

Art. 2º  O imóvel de que trata o artigo anterior destina-se à construção de uma creche.
Art. 3º  O imóvel objeto desta Lei retornará à posse e domínio do Estado doador, 

caso o município donatário, no prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, não inicie a 
construção da obra a que se refere o art. 2º.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 14 de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.047 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza a abertura de Crédito Especial ao Orçamento da Secreta-
ria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio 
Ambiente e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, ao Orça-

mento da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, o Crédito 
Especial no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior decorrerá do 
Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 
- Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.047 DE 14  DE SETEMBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO
SUPLEMENTAÇÃO

31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE
31.101- Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

Especifi cação Natureza
Fonte Valor

28.846.0000-0781
Aquisição de Títulos Representativos de Capital da Companhia 
Paraibana de Gás - PBGÁS 4590.64 100 15.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 15.000.000,00



João Pessoa - Quarta-feira, 15 de Setembro de 2021 Diário Ofi cial2

PUBLICAÇÕES: www. sispublicações.pb.gov.br
DIÁRIO OFICIAL - Fone: (83) 3218-6533 - E-mail: wdesdiario@epc.pb.gov.br

COMERCIAL - Fone; (83) 3218-6526 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
CIRCULAÇÃO - Fone: (83) 3218-6518 - E-mail: circulacaoauniaopb@gmail.com

OUVIDORIA: 99143-6762

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual ............................................................................. R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral ..................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

William Costa
DIRETOR DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE OPERACIONAL DE EDITORAÇÃO

Rui Leitão
DIRETOR DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

LEI Nº 12.048 DE 14 DE  SETEMBRO DE  2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Institui e defi ne diretrizes para o “Programa Estadual Dignidade 
Menstrual no estado da Paraíba”, com o objetivo de promover o 
acesso a absorventes (internos/externos) descartáveis e/ou reutili-
záveis, coletores menstruais e calcinhas absorventes, para crianças, 
adolescentes, mulheres em idade reprodutiva e homens trans, e de 
conscientização sobre a menstruação enquanto processo natural no 
ciclo de vida das mulheres, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui o  Programa Estadual Dignidade Menstrual com o objetivo de pro-

mover o acesso a absorventes (internos/externos) descartáveis e/ou reutilizáveis, coletores menstruais e 
calcinhas absorventes, para crianças, adolescentes, mulheres em idade reprodutiva e homens trans, e de 
conscientização sobre a menstruação enquanto processo natural no ciclo de vida das mulheres.

Art. 2º  O  Programa Estadual Dignidade Menstrual tem por objetivos:
I – garantir gratuitamente na rede pública de saúde, educação, assistência social e 

sistema prisional e socieducacioanl a distribuição de absorventes (internos/externos) descartáveis ou 
reutilizáveis, coletores menstruais e calcinhas absorventes, para crianças, adolescentes, mulheres em 
idade reprodutiva e/ou no climatério e homens trans;

II – garantir a dignidade menstrual por meio do acesso à informação e a produtos de 
higiene e saúde menstrual;

III – promover ações para combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, 
com ações de acesso à informação sobre a saúde integral das mulheres, produtos menstruais e direitos 
sexuais e reprodutivos;

IV – combater a desinformação e tabu sobre a menstruação, com a ampliação do 
diálogo sobre o tema nos espaços da rede pública e privada de saúde, na comunidade escolar, serviços 
da rede socioassistencial e outros;

V – prevenir e reduzir os problemas e agravos à saúde decorrentes da falta de acesso 
a produtos de higiene menstrual e informação sobre a saúde integral das mulheres;

VI – oferecer assistência integral com apoio psicológico, social, terapia hormonal, 
não hormonal e outros a pessoas do sexo feminino que estão em processo de climatério e menopausa;

VII – garantir absorventes, papel higiênico, água e sabão nos banheiros das institui-
ções estaduais da Paraíba;

VIII – realizar campanhas anuais de conscientização, formação e sensibilização sobre 
a dignidade menstrual, com palestras, capacitações, elaboração de cartilhas e mídias digitais, folhetos 
explicativos e outros, em parceria com órgãos públicos, privados e/ou sociedade civil.

Art. 3º  O acesso ao Programa Estadual Dignidade Menstrual será pelos critérios:
I – ser criança, adolescente, mulher em idade reprodutiva, em processo de climatério 

e menopausa e homem trans;

II – ter renda per capita abaixo de 1 (um) salário mínimo por família;
III – estar em situação de rua;
IV – estar inserida em programas sociais do governo federal ou estadual;
V – ser discentes da rede de ensino público; e
VI – ser de comunidades tradicionais e povos originários.
Art. 4º  O Poder Executivo poderá fomentar, por meio de incentivos fi scais e fi nancei-

ros, a criação de cooperativas, microempreendedores individuais e pequenas empresas à produção de ab-
sorventes (internos/externos) descartáveis ou reutilizáveis, coletores menstruais e calcinhas absorventes.

Art. 5º  Visando à plena efi cácia do Programa instituído por esta Lei, fi ca estabelecido 
os absorventes higiênicos como “produto higiênico básico” e classifi cado como “bem essencial”, passan-
do a ser incluídos como “componentes obrigatórios” nos itens das cestas básicas no Estado da Paraíba.

Art. 6º  O Poder Executivo poderá pactuar a adesão de municípios ao Programa 
Estadual Dignidade Menstrual para ampliar o acesso ao programa e garantir a efetivação dos direitos 
sexuais e reprodutivos das mulheres.

Parágrafo único.  Os critérios e requisitos para adesão dos municípios serão resta-
belecidos em regulamento próprio e será formalizada por meio de convênios, termos de cooperação ou 
outro instrumento congênere.

Art. 7º  As despesas decorrentes da efetivação desta Lei, ocorrerão à conta da dota-
ção orçamentária própria do Poder Executivo.

Art. 8º  Fica o Poder Executivo estadual autorizado a abrir crédito suplementar no 
orçamento vigente para custear as despesas com a implantação e execução do Programa instituído por 
esta Lei.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

setembro de  2021; 133º  da Proclamação da República.

LEI Nº  12.049  DE  14  DE   SETEMBRO  DE  2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Institui o “Paraíba que Acolhe”, voltado para promoção de ações 
de proteção social, incluindo auxílio fi nanceiro, para crianças e 
adolescentes órfãos da Covid-19 no âmbito da Política Estadual de 
Assistência Social, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o “Paraíba que Acolhe”, voltado para promoção de ações de 

proteção social, incluindo auxílio fi nanceiro para crianças e adolescentes de famílias de baixa renda 
em situação de orfandade, bilateral ou monoparental, que tenham perdido seu   genitor  e/ou responsável  
legal em decorrência da pandemia da Covid-19, e que estejam em situação de vulnerabilidade, risco 
pessoal e social.

Art. 2º  São diretrizes do Paraíba que Acolhe:
I - garantir proteção social continuada de crianças e adolescentes em situação de 

orfandade em decorrência da Covid-19;
II - aprimorar a comunicação e procedimentos para identifi cação e acesso;
III - articular o diálogo institucional entre atores dos sistemas de garantias de direitos 

para identifi cação e viabilização de acesso à proteção social;
IV - reduzir os impactos sociais e econômicos das mortes na vida de crianças e ado-

lescentes;
V - atuar com ações multidisciplinares e intersetoriais voltadas à proteção social;
VI - desburocratizar as ações institucionais;
VII - atuar articuladamente com vistas ao desenvolvimento saudável de crianças e 

adolescentes em famílias substitutas e/ou em acolhimento institucional.
Art. 3º  Para fi ns do disposto nesta Lei, consideram-se:
I - órfão bilateral – aquele em que ambos os pais faleceram, sendo, pelo menos um 

deles, vítima da Covid-19;
II - órfão monoparental – aquele que era cuidado por apenas um dos pais, e este veio 

a óbito vítima da Covid-19;
III - família - a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afi nidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
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Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa, 14  de  

setembro  de  2021; 133º  da Proclamação da República.

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;
IV - famílias de baixa renda - aquelas que possuem renda mensal por pessoa (renda 

per capita) de até meio salário mínimo ou renda familiar total de até três salários mínimos;
V - responsável legal - aquele cujo poder de representação decorre diretamente da lei 

ou de ordem judicial;
VI - renda familiar - soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos 
que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, 
todos moradores em um mesmo domicílio;

VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar mensal e o total de indi-
víduos na família.

Art. 4º  O auxílio fi nanceiro do “Paraíba que Acolhe” é caracterizado como benefício 
eventual por morte, nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 8.742/93 e da Lei Estadual nº 11.038/17, e 
será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, podendo ser reajustado anualmente por decreto 
governamental, para fi ns de segurança de renda e amparo às crianças e adolescentes na situação men-
cionada no art. 1º até que os benefi ciários, dentre outros fatores previstos na lei, atinjam a maioridade 
civil (18 anos).

Parágrafo único.  O reajuste previsto no caput terá como teto a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatística (IBGE), acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês do reajuste.

 Art. 5º  O benefício visa assegurar a proteção social pela provisão de renda para o ar-
ranjo familiar ou a rede social de apoio que acolher crianças e adolescentes na condição exposta no art. 1º.

Art. 6º  A família que irá acolher as crianças e os adolescentes, além dos outros re-
quisitos constantes desta Lei, deve possuir renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
vigentes ou renda per capita de até meio salário mínimo.

Parágrafo único.  Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efei-
tos deste artigo, os rendimentos percebidos de quaisquer programas de transferência de renda.

Art. 7º  O benefício a que se refere o caput deste artigo será concedido mensalmente, 
por meio de cartão magnético, fornecido pelo órgão gestor concedente com a identifi cação do responsá-
vel legal da criança ou adolescente e seu respectivo Número de Identifi cação Social – NIS.

§ 1º O cartão de recebimento do benefício será de uso pessoal e intransferível e será 
utilizado exclusivamente para manutenção da criança ou adolescente, para garantia de suas necessida-
des básicas sendo sua apresentação obrigatória em todos os atos relativos ao Programa.

§ 2º O titular do cartão de recebimento do benefício será, exclusivamente, o responsá-
vel legal da criança ou do adolescente.

Art. 8º  O acesso ao benefício será por meio de cadastro social realizado pelos Centros 
de Referência de Assistência Social – CRAS, sendo estes responsáveis pelo acompanhamento sistemáti-
co das famílias ou rede social de apoio que acolheu a criança e ou adolescente órfão.

Art. 9º  Competirá à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH, 
além da execução do programa:

I - orientar os Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente dos municípios sobre a necessidade de criação de comissões específi cas para realizar o acompa-
nhamento das ações voltadas para este público;

II - orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas mais vulnerá-
veis, de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de 
assistência social;

III - criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não tenha sido feito 
antes do óbito dos genitores;

IV - fortalecer as ações de adoção e acolhimento com acompanhamento familiar (fa-
mília substituta) e/ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional).

Art . 10.  O benefício a que se refere esta Lei será:
I - concedido às crianças e adolescentes, que tenham preenchido as condições previstas 

no art. 1º desta Lei desde a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, reconhecida pelo Poder Executivo, nos termos 
da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, até um ano após o seu encerramento;

II - as crianças e os adolescentes devem possuir moradia fi xa na Paraíba há, no míni-
mo, um ano completo, antes da orfandade;

III - mantido até os 18 (dezoito) anos de idade de seus benefi ciários, podendo ser 
cessado - a qualquer momento - quando verifi cada a superação da condição de vulnerabilidade social 
decorrente do critério de renda estabelecido no art. 6º.

Art. 11.  As despesas decorrentes desta propositura serão fi nanciadas com recursos do 
Tesouro do Estado geridos pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

Parágrafo único.  Caberá ao Conselho Estadual de Assistência Social e ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, ambos da Paraíba, a fi scalização da execução deste 
Programa.

DECRETO Nº 41.610 DE  14  DE  SETEMBRO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergen-
ciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, “cepas” do 
vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda popu-
lação utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto 41.570, de 31 de agosto de 2021, até o 

dia 30 de setembro de 2021.
Art. 2º Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-

lidade local. 
Art. 3º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico do Estado. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 14 de  

setembro de  2021; 132º da Proclamação da República.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº   41.598 DE 14  DE  SETEMBRO  DE  2021.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, o imóvel 
que menciona no município de Remígio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que se 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”, c/c o art. 
6º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, uma faixa de 

terras, com benfeitorias reprodutivas, localizada na faixa de domínio do acesso Remígio/Cepilho - PB, 
encravada na propriedade denominada “Sítio TITARA”, na Zona Rural do município de Remígio-PB, 
entre as estacas 86+11,00 e 88+10,00, lado esquerdo com uma área de 390,00 m², e entre as estacas 
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Decreto nº 41.599 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/120001.00005.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 76.000,00  (setenta e seis mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
12.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULACAO MUNICIPAL
12.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULACAO MUNICIPAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 76.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 76.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.600 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº

Decreto nº 41.601 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/900001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 430.000,00  (quatrocentos e
trinta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.904  - FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO - FET
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.333.5002.2827.0287- FORTALECIMENTO DO SISTEMA

NACIONAL DE EMPREGO - SINE NA
__________________________________________________________________________PARAÍBA 3390.39 179 430.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 430.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro - Fonte 179, do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado -
FUNCEP, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

89 e 99, lado esquerdo com área de 1.800,00 m², perfazendo uma área total de 2.190,00m², conforme 
Registro sob nº R-5-98, às fl s. 98, no livro 2 – A, em 06/02/2015 no Cartório de Registro de Imóveis, 
Comarca de Remígio – PB, pertencente ao Sr. JOSÉ EVERALDO BATISTA DOS SANTOS.

§ 1º  A área a ser desapropriada corresponde à faixa de domínio do acesso Remígio 
Cepilho–PB.

§ 2º  O Sítio TITARA possui os seguintes limites e confrontações: ao Norte, com 
Severino Batista, Emídio Miguel, Severino Honorato e outros; ao Sul, com uma estrada vicinal; ao 
Leste, com Iêdo de Brito Chaves; e, ao Oeste, com José de Hermes, como também com todo imóvel 
denominado de Sítio Genipapo, localizado no município de Remígio–PB.

Art. 2º  O imóvel a que se refere o artigo anterior, destina-se à execução da obra do 
acesso Remígio/Cepilho-PB. 

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este Decreto, para efeito 
de imediata imissão na posse do imóvel descrito, de conformidade com o disposto no artigo 15 do 
Decreto – Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, por meio da Procuradoria do Domí-
nio, e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba – DER-PB, por sua Assessoria 
Jurídica, autorizados a promover, em conjunto ou isoladamente, a desapropriação do imóvel por meios 
amigáveis ou judiciais.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14 de  

setembro  de  2021; 133º da Proclamação da República.

g , , ç , p g , ,
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/270101.00020.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 143.798,19  (cento e quarenta
e três mil, setecentos e noventa e oito reais e dezenove centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.128.5008.4257.0287- FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE

RECURSOS HUMANOS PARA TODO O
QUADRO DE PESSOAL,BEM COMO A
POPULAÇÃO DE
ADOLESCENTES/JOVENS EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO

__________________________________________________________________________E PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.93 283 143.798,19
__________________________________________________________________________TOTAL 143.798,19

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2020, em relação aos recursos
oriundos do Convênio nº 813118/2014, celebrado entre a União e o Estado da Paraíba, por intermédio da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, pela União, e a Fundação de Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente "Alice de Almeida" - FUNDAC, pelo Estado, registro CGE nº 15-70021-6,
para o desenvolvimento da Formação Continuada de Socioeducadores/as, que atuam no atendimento a
Adolescentes que cumprem Medidas Socioeducativas em Meio aberto e Meio Fechado no Estado da Paraíba,
creditados na conta nº 12.965-8, do Banco do Brasil S.A, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 41.602 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/050001.00006.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.400.000,00  (um milhão,
quatrocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
05.000  - JUSTICA COMUM
05.101  - JUSTICA COMUM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4892.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS - 1º GRAU 3390.48 100 1.400.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.400.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
05.000  - JUSTICA COMUM
05.101  - JUSTICA COMUM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4113.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (JC) - 1º
__________________________________________________________________________GRAU 3390.46 100 1.400.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.400.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.603 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/210101.00046.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 2.071.359,54  (dois milhões,
setenta e um mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.201  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
22.661.5002.2958.0287- INFRAESTRUTURA PARA O
_________________________________________________________________________DESENVOLVIMENTO 3390.39 100 2.071.359,54
_________________________________________________________________________TOTAL 2.071.359,54

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.604 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/210101.00047.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 10.000,00  (dez mil reais),
para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.201  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
__________________________________________________________________________ANTERIORES 3390.92 270 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.201  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS
__________________________________________________________________________ANTERIORES 3190.92 270 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.605 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220001.00200.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 15.000.000,00  (quinze
milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
_________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 112 15.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 15.000.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e Sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 41.606 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220801.00008.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 9.467,17  (nove mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.208  - FUNDACAO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIENCIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
_________________________________________________________________________28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3190.94 101 9.467,17
_________________________________________________________________________TOTAL 9.467,17

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação da Receita da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal - FPE, de acordo com o parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.607 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/240001.00032.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 10.000,00  (dez mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
24.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIÁRIA
24.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.421.5005.1365.0287- POLÍTICA PÚBLICA PARA O
__________________________________________________________________________EGRESSO E O DESENCARCERAMENTO 4490.52 100 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
24.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO PENITENCIÁRIA
24.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
06.421.5005.1365.0287- POLÍTICA PÚBLICA PARA O
__________________________________________________________________________EGRESSO E O DESENCARCERAMENTO 3390.39 100 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.608 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/255001.00014.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 300.000,00  (trezentos mil
reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.250  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.30 110 150.000,00
_________________________________________________________________________3390.39 110 150.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 300.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.609 de 14 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/500001.00046.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 260.700,00  (duzentos e
sessenta mil, setecentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
__________________________________________________________________________ESPECIAL 4490.52 283 260.700,00
__________________________________________________________________________TOTAL 260.700,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.902  - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO

DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
__________________________________________________________________________ESPECIAL 4450.52 283 260.700,00
__________________________________________________________________________TOTAL 260.700,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  14  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.
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PORTARIA Nº 0370/2021/SEAD.                                                  João Pessoa, 14 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 78º, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e,

Considerando o disposto no art. 2º, §2º, do Decreto Estadual nº 41.595, de 09 de 
setembro de 2021, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 10 de setembro de 2021, que institui o 
Comitê de Aplicação do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União – MEG-Tr na 
Administração Pública do Estado da Paraíba;

R E S O L V E :
Art. 1º Designar os servidores ARTHUR RAFAEL LIRA DE MEDEIROS, ma-

trícula nº 175.357-6, e LUIZA FERNANDES GUALBERTO LINS, matrícula nº 166.632-1, para 
representarem esta Secretaria de Estado da Administração junto ao Comitê de Aplicação (CAp) do 
Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União – MEG-Tr, nas condições de membro 
titular e suplente, respectivamente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, em 14 

de setembro de 2021.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Expediente : 14-09-2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS Resenha nº : 472/2021
GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de
18.07.88 e de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de Dezembro de 2003, no artigo 89, DEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO MATRICULA NOME LOTAÇÃO

21012608-6 1788574 JOSE MARCELO ARAUJO DOS SANTOS SEC.EST.SAUDE

PUBLIQUE-SE

RESENHA Nº 495/2021/DEREH/GS/SEAD                                 EXPEDIENTE DO DIA: 10/09/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

21.010.796-1 AGUINALDO BENTO DE ARAÚJO 906.249-1 0992/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.172-0 CARLOS WILLIAM TENORIO 080.781-8 1077/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.899-6 DIANA LUCIA DE CARVALHO SILVA 695.559-2 0945/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.017-1 ELPIDIO GOMES DE ARAÚJO 530.799-6 0988/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.910-1 FELIPE VICTOR COSTA 530.396-6 1020/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.027-8 FRANCIVALDO DA SILVA COSTA 906.723-0 0779/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.042.562-8 GEORGE SOUZA DE ALMEIDA 519.718-0 1287/2020/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.007.891-0 JAMACI DA SILVA FERREIRA 516.655-1 1041/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.005.526-0 JOAB FERNANDES NASCIMENTO 530.342-7 0960/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.007.403-5 JOSÉ MARCOS PEREIRA VIEIRA SILVA 519.540-3 1042/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.524-5 JOSÉ VASCONCELOS CASADO DA SILVA 515.469-3 1040/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.010.762-6 LUCIENE BARBOSA DAMACENO 090.761-8 1002/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.016-2 MARCELO HENRIQUE LEITE DE SOUZA 530.980-8 1089/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.008.304-2 LENILDO ALVES BANDEIRA 517.849-5 1085/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.010.616-6 PAULO GEOVANI DA SILVA 604.123-0 0993/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.628-4 ROSA AMELIA BARBOSA DE FREITAS ---- 1010/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.272-6 ROSIMERE ALVES PESSOA 611.340-1 0757/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.009.180-1
WALLACE ANDERSON FERNANDES DE 
ALBUQUERQUE

617.460-4 0812/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.005.212-1 WATTEAU FREIRE RODRIGUES 027.129-2 0997/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 278/GS/SEAP/2021                                                                  Em 14 de Setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

CONSIDERANDO, o Princípio Constitucional da Legalidade, que assevera a pre-
valência de Lei Complementar sobre atos normativos inferiores, assim determinado pelo artigo 59 da 
Constituição Federal, bem como, pelo próprio procedimento para sua elaboração, que se dá por maior 
complexidade - maioria absoluta - e tem como natureza o propósito de complementar a Constituição 
Federal, explicando, adicionando ou completando determinada matéria constitucional; 

CONSIDERANDO, não suportar o Sistema Jurídico brasileiro a sobreposição ou 
contradição de Edital de Concurso à Lei Complementar, devendo prevalecer, portanto, essa última 
quando da ocorrência de confl ito ou lacuna; 

CONSIDERANDO, que a carreira dos Policiais Penais (Emenda Constitucional nº 
104/2019) é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do 
Servidor Público do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO, que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a 
remoção é o deslocamento do servidor para outra repartição, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede, podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO, destarte, o latente interesse da Administração em prover às Uni-
dades Penais número sufi ciente de Policiais Penais, a fi m de que as atividades sejam exercidas com 
efi ciência e com segurança aos agentes públicos, à população em geral e aos internos; 

CONSIDERANDO, o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do 
Estado, no qual opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais 
do Estado, desde que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e 
que haja observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO, ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os 
servidores de seu quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que consi-
derados como servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado; 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor HILDO RICARDO LIMA BEZERRA, Policial Penal, 
matrícula 174.257-4, ora lotado na Cadeia Pública de Teixeira para prestar serviço junto à PENITEN-
CIÁRIA PADRÃO PROC. ROMERO A. QUEIROZ DA NÓBREGA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Secretário de Estado

Processo nº. SAP-PRC-2021/00001
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretario de Esta-

do da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº. 308/GS/SEAP/2020, que objetivou apurar, 
em toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos constantes no Processo nº 202000004558, que trata 
em tese de abandono de cargo.

 Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa integral-
mente o Relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, bem como, o despacho do 
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Gerente Executivo de Disciplina do Sistema Prisional e RESOLVE:
 1 - Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do art. 133, 

inciso I, da Lei Complementar nº 58/2003, em virtude de não ter restado comprovado que o servidor, 
ora denunciado, abandonou o cargo, conforme relatório da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, não impedindo a sua reabertura em virtude do surgimento de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 13 de setembro de 2021.

Processo nº. SAP-PRC-2021/00056
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretario de Estado 

da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº. 315/GS/SEAP/2020, que objetivou apurar, em 
toda a sua extensão e com todo o rigor, os fatos contidos no Processo nº 202000003302 e seus anexos.

Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa integral-
mente o Relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, bem como, o despacho do 
Gerente Executivo de Disciplina do Sistema Prisional e RESOLVE:

1 - Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do art. 133, 
inciso I, da Lei Complementar nº 58/2003, em virtude de não ter restado comprovado que a servidora, 
ora denunciada, tenha agido com dolo ou culpa nos fatos ora apurados, conforme relatório da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, não impedindo a sua reabertura em virtude do surgimento 
de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 13 de setembro de 2021.

Secretário de Estado

PORTARIA GS Nº 044/2021                                                       João Pessoa, 14 de setembro de 2021.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS 
RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 275 DE 02 DE JANEIRO DE 2019, Altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, que estabe-
leceu a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, alterada pela 
MEDIDA PROVISSÓRIA Nº 275, de 02 de janeiro de 2019, e no uso das suas superiores atribuições, 

CONSIDERANDO a celebração entre o Governo do Estado da Paraíba, o Governo 
Federal e o BANCO MUNDIAL, através de Contrato de EMPRÉSTIMO, para fi nanciamento das ativi-
dades do PROJETO DE SEGURANÇA HÍDRICA DO ESTADO DA PARAÍBA – PSH/PB, PROJETO 
PARAÍBA RURAL SUSTENTÁVEL, bem como outros Programas Sociais Federais, para Contratos 
de Empréstimos, Contratos de Repasses e Convênios, destinados à elaboração de projetos e execução 
de obras e serviços, com recursos oriundos dos programas citados, objetivando obras de saneamento 
básico, saúde e atividades rurais, vinculadas à melhoria dos serviços e a qualidade de vida e de saúde 
pública, em vários municípios.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores LÚCIO FLÁVIO SOUTO BATISTA, Assistente Técni-

co, Matrícula nº 189.361-1, para exercer a função de Pregoeiro e os servidores CARMEM CRISTINA 
LINS FREITAS GADELHA, Assistente Administrativo, Matrícula nº 182.706-5, TAINAH SÁ BRAGA 
DE FARIAS, Assessor de Gabinete, Matrícula 186.605-2, MARLON SOUZA DE LUNA GOMES, Ge-
rente Operacional, Matrícula nº 189.211-8, IGHOR MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Assistente Admi-
nistrativo, Matrícula nº 187.882-4, WISLLENE MARIA NAYANE PEREIRA DA SILVA, Sub-gerente 
de Contratos e Convênios, Matrícula nº 190.276-8 e  GERMANO JOSÉ FREIRE DE ARAÚJO JÚ-
NIOR, Técnico Administrativo, Matrícula nº 177.177-9, como membros da Equipe de Apoio, visando 
implementar todas as medidas pertinentes aos processos de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
levados a efeito pela SEIRHMA, podendo praticar todos os atos legalmente admitidos em consonância 
com os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c/c a Instrução Normativa Conjunta 
nº 001/2017, dispondo sobre os procedimentos a serem adotados para unifi cação dos requerimentos de 
registros e compartilhamento de sistemas informatizados pela Procuradoria Geral do Estado (PGE/PB), 
Secretaria de Estado da Administração (SEAD/PB) e Controladoria Geral do Estado (CGE/PB), em re-
lação aos bens e serviços defi nidos pelas entidades executoras, das quais receberá apoio administrativo, 
inclusive para o fi m de se reportar a cada um dos processos relativos aos procedimentos licitatórios, de 
acordo com as normas vigentes.

Art. 2º Nas hipóteses de ausência ou impedimento do Presidente, o seu substituto 
temporário será o servidor IGHOR MEDEIROS DE FIGUEIREDO, sendo restabelecida a designação 
defi nida  no artigo 1º, tão logo cessem as razões de ausência ou impedimento.

Art. 3º As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de, no 
mínimo, 02 (dois) membros da Equipe de Apoio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dê-se ciência. Cum-
pra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado da Infraestrutura,
dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

Secretário Titular da SEIRHMA

Secretaria de Estado
da Cultura

PORTARIA N° 009/2021/SECULT/PB                                      João Pessoa, 13 de setembro de 2021.   

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 89, § 1°, Inciso IV, da Constituição do Estado c/c Lei n° 9.332 de 
25 de janeiro de 2011, que altera os dispositivos da Lei n° 8.186/2007, Lei 10.325/2014 e o art. 6º do 
Decreto Estadual nº 40.595/2020.

R E S O L V E:
 Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para comporem a Coorde-

nação dos Editais da II Fase da Lei Aldir Blanc, na Paraíba, de acordo com o que determina o Art. 
5º do Decreto Estadual nº 40.595/2020, para execução, no âmbito do Estado da Paraíba, da Lei Federal 
nº 14.017/2020, e “suas alterações”, Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural.

Edital "Corrinha Mendes", de Concurso Público nº 002/2021
Bia Cagliani de Oliveira e Silva, matrícula nº 170.264-5 - Coordenadora 
Lúcio André de Figueiredo Rodrigues, matrícula nº 189.189-8 - Coordenador Adjunto

Edital "Parrá" - Severino Ramos de Oliveira, de Concurso Público nº 003/2021 
Heleno Bernardo Campelo Neto, matrícula nº 126.591-1 - Coordenador 
Wagner Spagnul, matrícula nº 172.161-5 - Coordenador Adjunto

Edital "Mãe Maria do Peixe",  de Concurso Público nº 004/2021
Vilma Cazé da Silva, matrícula nº 136.767-6 - Coordenadora 
José Ubireval Delgado, matrícula nº 129.932-8 - Coordenador Adjunto

 Edital “Prêmio Wills Leal", de Concurso Público nº 005/2021
Maria Marques Maciel, matrícula nº 131.258-8 - Coordenadora 
Kennya Queiroz de Lima, matrícula nº 181.214-9 - Coordenadora Adjunta

Edital "Prêmio Hermano José", de Concurso Público nº 006/ 2021
Adriana Helena Souza Uchoa, matrícula nº 171.410-4 - Coordenadora 
Karin Herculano Picado, matrícula nº 840.251-0 - Coordenadora Adjunta
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Estado da Cultura da Paraíba

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Portaria nº   716                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

 Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/11768, que 
tem por objetivo apurar os fatos constantes no Despacho nº SEE-DES-2021/13993, da lavra da Gerente 
Operacional de Registro

Portaria nº   719                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01674, que 
tem por objetivo apurar omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios exercício 2019 e omissão na prestação de contas od PDDE QUALIDADE exercício 2019, 
da ECIT MANOEL LISBOA DE MOURA, localizada no município de João Pessoa/PB.

Portaria nº   720                                                                              João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01565, que 
tem por objetivo apurar omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios exercício 2019, omissão na prestação de contas do PNAE (10 parcelas), PROGÁS (03 par-
celas), ambos exercício 2019, e PDDE/Mais Educação 2019, PDDE/Educação Básico 2019, e PDDE/
Paraíba 2015, da E.E.E.F. Governador Antonio Mariz, localizada no município de João Pessoa/PB.

Portaria nº   721                                                                           João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
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LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01539, que 
tem por objetivo apurar omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios exercício 2019, e omissão na prestação de contas dos Programas PNAE (1º a 10º parcelas) 
exercício 2019, PROGÁS (1º a 3º parcelas) exercício 2019 e PAAE (1º  a 10º parcelas) exercício 2019, 
bem como, do PDDE BÁSICO exercício 2019, da ETE Pastor João Pereira Gomes Filho localizada no 
município de João Pessoa/PB.

Portaria nº   722                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01544, que 
tem por objetivo apurar a omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de Gêne-
ros Alimentícios 2019, bem como, omissão na prestação de contas do PNAE (1 a 10º) exercício 2019 
e PDDE QUALIDADE exercício 2019, da E.E.E.F. Azorceriz Pires Ferreira localizada no município 
de João Pessoa/PB.

Portaria nº   723                                                                           João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01439, que 
tem por objetivo apurar omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios exercício 2019 e omissão na prestação de contas do PDDE/PB exercício 2015 da E.E.E.
F.M. Engenheiro José D’ávila Lins localizada no município de Bayeux/PB.

Portaria nº   724                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/02055, que 
tem por objetivo apurar a omissão na prestação de contas do PDDE BÁSICO exercício 2019, PDDE PB 
exercício 2019 e PROGÁS (2º e 3º parcelas) exercício 2019, da E.E.E.F.M. Maria Zeca localizada no 
município de Massaranduba/PB.

Portaria nº   725                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/10397, que 
tem por objetivo apurar omissão na prestação de contas do Programa PDDE BÁSICO exercício 2019, 
da E.E.E.F.M. José Luiz Neto localizada no município de Barra de Santa Rosa/PB.

Portaria nº   726                                                                            João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/09459 e SE-
E-PRC-2021/10622, que tem por objetivo apurar omissão na prestação de contas do Programa PDDE 
BÁSICO exercício 2019, PDDE ESTRUTURA exercício 2019 e PDDE QUALIDADE exercício 2019, 
da ECI E.E.M. Maria de Lourdes Meira localizada no município de São José do Bonfi m/PB.

Portaria nº   727                                                                              João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 

Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/10656, que 
tem por objetivo apurar a omissão na prestação de contas do PDDE/ MAIS EDUCAÇÃO exercício 
2019, da E.E.I.E.F. José Ferreira Padilha localizada no município de Marcação/PB.

Portaria nº   728                                                                             João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01590, que 
tem por objetivo apurar a omissão na prestação de contas do PDDE/MAIS EDUCAÇÃO exercício 
2019, PDDE BÁSICO exercício 2019, PDDE QUALIDADE exercício 2019 e PNAE (1º a 10º parce-
las) exercício 2019,  bem como, omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios exercício 2019, da E.E.E.F. Odilon Ribeiro Coutinho localizada no município de 
Santa Rita/PB.

Portaria nº   729                                                                            João Pessoa,  10   de  09  de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV. CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1, PROFA. MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, ADV. 
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/01524, que 
tem por objetivo apurar a omissão na prestação de contas dos Programas PDDE BÁSICO exercício 
2019, PDDE QUALIDADE exercício 2019, PROGÁS (2º a 3º parcelas) exercício 2019 e PNAE ( 8º 
a 10º parcelas) exercício 2019, bem como, omissão na apresentação do Procedimento Licitatório de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios exercício 2019, da E.E.E.F.M. Anibal Moura localizada no muni-
cípio de Cabedelo/PB.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE

Data da Aprovação Processo Resolução Ementa

02/09/2021 SEE-PRC-2021/10115 237/2021

CREDENCIA O UNICORP – CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIO-

NAL PARA OFERTAR CURSOS E PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL, NO NÍVEL DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE 

À DISTÂNCIA (EAD) , LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, 853, 

SALA T0010, SALA 01 A 16,TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PES-

SOA–PB, MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 

LTDA. - CNPJ 27.069.309/0001-94.

02/09/2021 SEE-PRC-2021/10115 238/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM VEN-

DAS NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – EAD, NO UNI-

CORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZADO 

NA AV. RUI BARBOSA, 853, SALA T0010, SALAS 01 A 16, TORRE, 

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO CENTRO 

INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 27.069.309/0001-94.

02/09/2021 SEE-PRC-2021/10135 239/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM 

MARKETING E COMUNICAÇÃO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 

À DISTÂNCIA – EAD, NO UNICORP CURSOS E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, 853, SALA 

T0010, SALAS 01 A 16, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – 

CNPJ 27.069.309/0001-94.

02/09/2021 SEE-PRC-2021/10132 240/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM 

ESTÉTICA E COSMETOLOGIA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 

A DISTÂNCIA – EAD NO UNICORP CURSOS E CONSULTORIA 

EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA AV. RUI BARBOSA, 853, SALA 

T0010, SALAS 01 A 16, TORRE, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 

MANTIDO PELO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – 

CNPJ 27.069.309/0001-94.

02/09/2021 SEE-PRC-2021/10127 241/2021

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM CONTA-

BILIDADE NA MODALIDADE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA – EAD, NO 

UNICORP CURSOS E CONSULTORIA EDUCACIONAL, LOCALIZA-

DO NA AV. RUI BARBOSA, 853, SALA T0010, SALAS 01 A 16, TORRE, 

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDO PELO CENTRO 

INTEGRADO DE EDUCAÇÃO LTDA. – CNPJ 27.069.309/0001-94.

Kledenilson Vicente Pessoa Freire
Secretário Executivo - CEE/PB

Secretário
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Portaria Nº 097/2021-DG/CHRDJC                                                       Patos, 10 de setembro de 2021                                  

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTA-
DO JANDUHY CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto 
n. º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-

tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.
Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 

e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

0067/2021 Aquisição de Água Mineral
Gestor Marcos Antônio Monteiro da Costa 911.103-4 543.785.164-20

Fiscal Ramiro Silva De Lima 915.799-9 073.573.753-31

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 
Diretor Geral

Matricula 180.320-4

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

PORTARIA Nº 368/2021/DS                                                         João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 233/2019/DS, publicada no DOE na edição do dia 28 

de Junho de 2019.
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 234/2019/DS, publicada no DOE na edição do dia 28 

de Junho de 2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 369/2021/DS                                                        João Pessoa, 09 de setembro de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar a servidora LARISSA APARECIDA BARRETO MARQUES, 

matrícula 2128-8, como gestora dos Contratos de locação de imóveis celebrados por este Departamento;
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 376/2021/DS                                                         João Pessoa, 14 de setembro de 2021.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

Considerando os termos do artigo 118 da Lei nº 8.666/93,  Lei nº 14.133/2021, Lei nº 
10.520 e Decreto Estadual nº 24.649/2003,              

Art. 1º – Designar os servidores MARCIO ROGERIO MACEDO DAS NEVES, ma-
trícula nº 1401-9 (Pregoeiro), RAFFAEL ARAUJO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 1953-4 
(Apoio), PATRICIA BRITO SOUZA DA NOBREGA, matrícula nº 2167-9 (Apoio), para compor a 
Equipe de Apoio de Licitações na modalidade “pregão”, deste Departamento, tendo como suplente 
ALYSON DAVID BEZERRA DINIZ, matrícula nº 2184-9. 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 356/2021/DS publicada no Diário Ofi cial do Estado 
em 14 de setembro de 2021.

Art. 3º – Publique-se. 

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

Portaria nº 079/2021-GCG/QCG                                           João Pessoa-PB, 14 de setembro de 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – NOMEAR o Militar Estadual abaixo referenciado para acompanhar a exe-

cução do contrato: nº 016/2021 – FUNESBOM, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 
23.901.000046.2021 – FUNESBOM, conforme quadro abaixo:

MAJ QOBM Matrícula 521.270-7 ANTONIO DA SILVEIRA
CONTRATO CPF DESCRIÇÃO CONTRATADA

Nº 016/2021 – FUNESBOM
977.847.024-34

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
SEDIAR A 1ºCIBM TITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

MARCELO AUGUSTO DE ARAÚJO BEZERRA – CEL QOBM
Comandante Geral

Corpo de Bombeiros
Militar da Paraíba

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0632

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.03554-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora MARIA JOSÉ GOMES ALVES, no cargo de Técnico Judiciário, matrícula nº 469.087-7, 
lotado (a) no Tribunal de Justiça da Paraíba, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 11 de agosto de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0723

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 003816-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA APARECIDA ALVES CARDOSO, no cargo de Auxiliar de Laboratório, matrícula nº 
612.373-2, lotado (a) no Instituto de Assistência à Saúde do Servidor, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 25 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 747

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3199-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ISAAC DA SILVA PONTES DE ARAU-

JO, benefi ciário do ex-servidor falecido JOÃO BATISTA DE ARAÚJO, matrícula nº. 61.232-4, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 03 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0748

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 003976-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA VALERIANO DE OLIVEIRA MARQUES, no cargo de Defensor Público 3ª Entrân-
cia, matrícula nº 073.988-0, lotado (a) na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, com base no Art. 
3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 03 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 753

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-

PBPrev - Paraíba
Previdência
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das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3869-21,
RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a AMELIA DE SOUSA OLIVEIRA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido GILGUIMAR DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula nº. 512.876-5, com base 
no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º e § 3º 
da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 03 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 754

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3914-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO GOMES, 

benefi ciária do ex-servidor falecido FRANCISCO GOMES DA SILVA, matrícula nº. 510.497-1, 
com base no art. 50, § 5º, inciso I, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a 
partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 
2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969, com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 03 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 755

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3259-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a ALANA CRISTINA DA SILVA, benefi ciá-

ria do ex-servidor falecido, ANTONIO SEVERINO DA SILVA, matrícula nº. 514.281-4, com base 
no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 
2º e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I, do Decreto Lei 667/1969 com redação dada 
pela Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 06 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 758

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3046-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUIZA DE OLIVEIRA MELO, benefi ciária do 

ex-servidor falecido DJALMA FELIX DE MOURA, matrícula nº. 91.578-5, com base no art. 19, 
§ 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº. 
8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 06 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0766

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 3827-21,

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM, SEVERINO 

RAMOS BESERRA, matrícula nº. 518.992-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 08 de setembro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0792

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 001765-21,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 0586/21, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

em 17/08/2021, QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora MARIA DE FÁTIMA LEITE, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula 
nº 143.858-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base 
no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5º do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

02 2214.21
MARIA DE FATIMA FURTADO DE QUEI-
ROZ 161.725.904-72 Art. 40, § 21

                                             João Pessoa, 13 de setembro 2021

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº312 / 2021   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003 DEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO                 INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.
01 1891.20 LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 458.539.594-68 Art. 40, § 21

                                                João Pessoa, 14 de agosto 2021

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº314 / 2021   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003 INDEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO                 INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.
01 1702.21 HERMENEGILDO FLORENCIO DA SILVA 015.108.764-48 Art. 40, § 21

                                              João Pessoa, 14 de agosto 2021

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 310/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 001744-21 JOSÉ CARLOS ALVES DE ARAÚJO 003.593-9

02 001734-21 ILZA DE OLIVEIRA DINIZ 128.370-7

03 001800-21 MARIA DO SOCORRO FERREIRA 150.027-9

04 001810-21 MARIA TEREZA CAVALCANTI BARBOSA 110.151-0

05 000309-21 LUCINETE CARNEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 149.441-4

06 000335-21 JEANE ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA 149.037-1

07 000339-21 ALBERTO MAGNO DE ARAÚJO COSTA 468.070-7

08 000501-20 MATILDE MINERVINO DE CARVALHO SILVA 150.490-8

09 000563-21 MARIA DO SOCORRO SILVA SOARES 150.069-4

10 000568-20 EDSON ALMEIDA DE MACÊDO 127.427-9

11 000649-21 MARIA DO SOCORRO FELIZ 095.308-3

12 000695-21 VILMA MARIA DE VASCONCELOS AQUINO 151.083-5

13 001016-20 MARICELIA FALCÃO DA SILVA 074.861-7

14 001047-20 MARIA ROCHA BARBOSA 150.331-6

15 001194-20 EVANDRO BORGES DOS SANTOS 094.935-3

16 001261-21 ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 116.251-9

17 001468-21 DIANA BURITY DE MELO OLIVEIRA 143.009-2

18 001516-21 VERA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA 141.527-1

19 015190-20 ELIVAN CARNEIRO NOGUEIRA 128.127-5

20 000164-21 MARIA LUCIA VALERIO PAIVA DE SOUZA 150.279-4

21 000171-21 MARIA DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO 149.976-9

22 000205-21 MARILEIDE FERREIRA DOS SANTOS 150.400-2

23 000152-20 ROSANGELA DA CUNHA SOUZA 104.474-5

24 000066-21 LEIDA FELIX DE OLIVEIRA 149.335-8

25 000104-21 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 132.639-2

26 000052-21 MARIA DO SOCORRO FERNANDES ARAGÃO 150.026-1

27 000032-21 INES OTAVIA SILVEIRA BORGES 148.946-1

28 011737-19 RUI ARAUJO 150.788-5

29 002917-20 GERALDO SOARES FERREIRA 148.825-2

30 013104-19 RUI LOPES DA SILVA 150.789-3

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

RESENHA/PBPREV/GP/ Nº 308 / 2021   

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III  do art.11 da Lei 7.517,  de 30 de dezembro de 2003 INDEFERIU A 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA(s) processo (s) abaixo relacionado (s):

PROCESSO                 INTERESSADO(A) C.P.F. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CF.
01 2440.21 MARGARIDA GOMES DA SILVA 277.150.944-04 Art. 40, § 21

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                       João Pessoa, 14 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que a servidora 
encontra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Secretaria de Estado
da Administração

ATO DO PODER PÚBLICO
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Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 09
A Comissão Permanente de Inquérito no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio da portaria 
nº 1260 de 11 de novembro de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 14 de novembro de 2019, 
INTIMA o Sr. Jhonatan da Silva, mat. nº 180.271-2, a comparecer perante esta Comissão no dia 29 de 
setembro de 2021, às 10h00min, a fi m de participar de AUDIÊNCIA na condição de INVESTIGADO no 
Processo de Administrativo Disciplinar nº SEE-PRC-2021/01664 que tem por objetivo apurar a omissão
na prestação de contas do PDDE/MAIS EDUCAÇÃO exercício 2019, do PDDE QUALIDADE exercí-
cio 2019, do PDDE/PB exercício 2015 e 2018, bem como, a omissão na apresentação do Procedimento 
Licitatório de Aquisição de Gêneros Alimentícios exercício 2019, da E.E.E.F.M. Escritor Horácio de 
Almeida localizada no município de João Pessoa/PB.

João Pessoa, 13 de setembro de 2021
Bel. Claudio Roberto Toledo de Santana

Presidente da CPI – SEECT/PB

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.011.251-4 909.606-0 ARLEIDE ANDRADE DE MEDEIROS

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITO
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB Saúde, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação vigente DIVULGA aos candidatos inscritos no Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de emprego público, divulgado no dia 25/ 08/2021 e 
regido pelo Edital de Abertura de Inscrição, publicado  em 03/07/ 2021 e suas retifi cações, sob a 
organização da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP, o gabarito da prova objetiva realizada no dia 12 de setembro de 2021, 
conforme documento na íntegra disponível no site da Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (www.
pbsaude.pb.gov.br), e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

João Pessoa, 14 de setembro de 2021
DANIEL BELTRAMMI
Diretor Superintendente

Fundação Paraibana de
Gestão em Saúde - PBSaúde

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE-PBSAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL

Para atendimento do que dispõe o artigo 36 do ESTATUTO DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GES-
TÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, convoca os Membros do CONSELHO FISCAL para REUNIÃO 
ORDINÁRIA no dia 30 de setembro de 2021, às 15h em primeira convocação e 15h30 em segunda 
convocação, que se realizará por meio eletrônico/virtual, fi cando garantida a possibilidade de que to-
dos(as) os(as) Conselheiros(as) participem à distância, para atender à ordem do dia abaixo discriminada. 
ORDEM DO DIA
1. Abertura.
2. Leitura e aprovação da ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal; 
3. Apresentação da Prestação de Contas relativa ao 1º Semestre 2021/discussão e aprovação;
4. Rediscutir agenda das próximas reuniões ordinárias do Conselho Fiscal;
5. Assuntos Gerais 
DOS PROCEDIMENTOS
1. A presente reunião será em formato eletrônico/virtual, por meio da plataforma de videoconferência 
Meet (endereço eletrônico https://meet.google.com/), em respeito às determinações legais das autori-
dades governamentais, que recomendam o isolamento e proíbem as aglomerações, no sentido de conter 
a pandemia da Covid-19.
2. A reunião terá início às 15 hrs do dia 30 de setembro de 2021, em primeira convocação, sendo que 
não havendo o número estatutário de participantes, se aguardará até às 15h30 hs. A reunião será gravada 
em sua íntegra em áudio e vídeo.
3. A(O) Secretária(o) dos Conselhos encaminhará por e-mail e/ou telefone do(a)(s) Conselheiro(a)(s), 
no dia anterior a data da reunião o link de acesso a plataforma. Em caso de necessidade de atualiza-
ção do e-mail, o(a) Conselheiro(a) deverá informar tal situação à(ao) Secretária(o) dos Conselhos com 
antecedência, sendo certo que a (o) Secretaria(o) atenderá ao pedido encaminhando o link da sessão ao 
novo endereço de e-mail cadastrado.
4. Para acessar a reunião o(a) Conselheiro(a) deverá identifi car-se a partir do correto preenchimento dos 
dados solicitados pela plataforma de videoconferência em sua tela de entrada.
5. Durante todo o período de duração da reunião o equipamento do(a) Conselheiro(a) deverá estar com 
a câmera frontal habilitada e desobstruída. Será excluído(a) da sala virtual o(a) Conselheiro(a) que não 
observar tal regra. Os microfones dos(as) Conselheiros(as) fi carão inabilitados durante a reunião, sendo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

apenas habilitados no momento apropriado pela Mesa do Conselho, no caso de oradores previamente 
inscritos. 
6. O ingresso à reunião será restrito aos membros do Conselho Fiscal, além de funcionários ou prepostos 
convocados a critério da Mesa do Conselho para a execução de atividades de apoio à reunião. A disponi-
bilização de acesso a não integrantes do Conselho de Administração implicará na imediata instauração 
de procedimento ético disciplinar contra o(a) Conselheiro(a) que não observar tal regra.
7. É de exclusiva responsabilidade dos(as) Conselheiros(as) os custos com equipamento, sinal e conexão, 
assim como em relação à qualidade deles, não fi cando a PB SAUDE responsável por problemas técnicos 
que impossibilitem a participação total ou parcial na reunião. 
João Pessoa/PB, 14 de setembro de 2021.

Maria Auxiliadora de Brito Veiga Pessoa
Presidente do Conselho Fiscal

PROGRAMA EMPREENDER DA PARAÍBA

EDITAL
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA através da SECRETARIA EXECUTIVA DO EMPRE-
ENDEDORISMO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SETDE, órgão responsável pela administração e operacionalização do Programa de 
Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba – Programa EMPREENDER PB, bem como do Fundo Estadual 
de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB, CNPJ nº 13.307.527/0001-05, consoante 
estabelecido na Lei Estadual nº 10.128/2013, que alterou a Lei Estadual nº 9.335/2011, NOTIFICA o(a) 
tomador(a) fi nal de recursos abaixo identifi cado(a) da lavratura de Termo de Constituição de Crédito 
Não Tributário do Estado da Paraíba – TCC, nos termos da Lei Estadual nº 9.520, de 24 de novembro de 
2011, tendo como fundamento o contrato de fi nanciamento vinculado ao Programa EMPREENDER PB, 
fi rmado nos autos do processo administrativo também adiante listado, sendo concedido prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste Edital, para que o(a) notifi cado(a) efetue o pagamento 
da dívida e apresente o(s) respectivo(s) comprovante(s) de pagamento, ou, caso queira, ofereça impugnação 
por escrito, quando deverá expor as razões que justifi quem a inexigibilidade do débito, podendo, ainda, 
renegociar a dívida existente, fi cando desde já cientifi cado(a) de que uma vez decorrido o prazo sem 
manifestação do(a) devedor(a) ora notifi cado(a) será dada continuidade ao processo independentemente 
de outros atos e/ou notifi cações, com consequente encaminhamento do processo à Procuradoria Geral 
do Estado da Paraíba (PGE/PB) para inscrição em Dívida Ativa e demais medidas administrativas e/ou 
judiciais correlatas. O(a) tomador(a) fi nal de recursos do Programa EMPREENDER PB poderá obter 
informações adicionais através do endereço eletrônico https://www.empreender.pb.gov.br, bem como, 
receber atendimento presencial mediante comparecimento à sede da Secretaria Executiva do Empre-
endedorismo, localizada na Avenida Barão de Mamanguape, nº 1190, bairro Torre, Município de João 
Pessoa, Estado da Paraíba, podendo optar ainda pelo atendimento telepresencial, por meio de contatos 
telefônicos ou mensagens eletrônicas (WhatsApp) através dos números de atendimento da Gerência de 
Pós-crédito e Cobrança da Secretaria Executiva do Empreendedorismo (GPCC/SEE), quais sejam, (83) 
98760-5155 / 98600-7805 / 98600-8058 / 98760-2615 / 99189-8734, e/ou através do endereço eletrônico 
de e-mail: cobrança@empreender.pb.gov.br observando que o atendimento ocorrerá somente em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. Adverte-se, ainda, para que 
seja desconsiderada a presente notifi cação caso o pagamento já tenha sido efetuado:

TCC Nº
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº

NOME / RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJ

2021.01.00243-66 0261/2013 ALFRANCINETE TEOTONIO DE OLIVEIRA       078.564.724-48
2021.01.00244-40  0217/2013 ALINE TANIERE PEREIRA BEZERRA           111.543.744-59
2021.01.00685-87 1385/2012 ANA MARIA JUVENCIO DE ANDRADE BORGES 581.741.764-20
2021.01.00248-53 0619/2012 ANTONIO SALUSTINO DE LIMA 089.654.068-54
2020.01.00226-28 2500/2012 ARMANDO MARTINS ALVES 023.942.834-08
2021.01.00697-34 1850/2012 CREMILDO DE LIMA 147.014.718-10
2021.01.00699-99 1698/2012 DAMIAO QUIEROZ DA SILVA 114.146.234-61
2020.01.00214-89 1224/2012 DENISE RIBEIRO LIMA 081.998.444-26
2020.01.00184-36 1225/2012 DIEGO MARQUES MALVINO 060.423.084-24
2021.01.00319-40 0570/2012 EDILSON DE LIMA 055.214.024-46
2020.01.00231-21 0911/2012 ELIENE DA SILVA AQUINO COSTA 058.122.434-50
2020.01.00027-45 1706/2012 EMANUEL NUNES DE SOUZA 050.550.934-20
2021.01.00342-66 0492/2012 EVANDRO MARQUES DE MEDEIROS 062.840.304-60
2021.01.00249-37 0255/2013 FABIANA GENI DO NASCIMENTO              069.165.694-09
2021.01.00668-47 1379/2012 FABIANA SERAFIM SOARES 068.150.834-54
2021.01.00173-52 1713/2012 FRANCIDALVA LOPES DA SILVA TELIS 072.061.304-37
2021.01.00354-12 0491/2012 FRANCISCO DANTAS PAZ 485.374.204-25
2021.01.00007-54 1231/2012 FRANCISCO FRANCIEZIO ALVES CARNEIRO 030.249.014-00
2021.01.00178-40 1376/2012 FRANCISCO REGIS BEZERRA 518.027.084-72
2021.01.00669-20 0522/2013 IREMAR JOSE PEREIRA DOS SANTOS          039.460.484-98
2021.01.00381-43 0450/2012 JACIBELE OLIVEIRA SANTOS 084.214.944-90
2021.01.00020-81 2853/2012 JANGO SULINO DA SILVA 509.719.484-53
2021.01.00557-90 1415/2012 JARDELSON SOUSA FARIAS 056.331.694-25
2021.01.00565-25 1881/2012 JOAO MARTINS DE SOUSA 251.029.314-15
2021.01.00644-53 1914/2012 JOSE ANDRADE FERNANDES 064.798.844-50
2021.01.00029-90 2768/2012 JOSE FELINTO PAULO 008.476.664-68
2021.01.00031-54 0861/2012 JOSE GUILHERME TEIXEIRA PONTES 442.116.004-00
2021.01.00710-45 894/2012 JOSE VARELA DOS SANTOS 205.010.214-34
2021.01.00059-69 0827/2013 JOSE VIEIRA NETO                        248.584.551-49
2021.01.00053-99 1924/2012 JOSEFA DE SOUSA DANTAS 000.830.144-11
2020.01.00177-76 0682/2012 JOSEFA GUEDES ROLIM 043.331.674-85

Programa
Empreender da Paraíba

EDITAL E AVISO
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5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
5.1 As pessoas com defi ciência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal e art. 17, § 5º da Lei Federal n. 11.788/2008 poderão inscre-
ver-se para as vagas reservadas, conforme indicação no ANEXO I (FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO). 
5.2 As pessoas com defi ciência participarão da Seleção de estágio em igualdade de condições com os 
demais estudantes, no que se refere a avaliação e aos critérios de aprovação.  
5.3 Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.  
5.4 Será assegurado o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas disponibilizadas, conforme 
Lei Federal n. 11.788/2008. 
5.5 A existência de defi ciência deverá ser indicada pelo estudante no momento de sua inscrição, sendo 
comprovada na ocasião de sua contratação mediante a avaliação pela FUNESC do laudo médico contendo 
o CID (Classifi cação Internacional de Doenças) compatível com a defi ciência informada.  
5.6 O laudo médico deverá ter sido emitido nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data de publicação 
deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da defi ciência.  
5.6.1 O estudante deverá encaminhar o laudo médico, digitalizado, para o site http://funesc.pb.gov.br, no 
período de inscrição, em conjunto com os demais documentos que constam dos itens 4.2. 
5.7 A compatibilidade da vaga indicada com a defi ciência informada será avaliada pela FUNESC. 
5.8 As vagas destinadas a defi cientes que porventura não tiverem estudantes nesta situação serão desti-
nadas a ampla concorrência. 
6. DAS PESSOAS QUE SE AUTODECLARAREM NEGROS 
6.1 Conforme disposto no Decreto nº 9.427/2018, fi cam reservadas aos estudantes negros 30% (trinta 
por cento) das vagas de estágio oferecidas neste edital. 
6.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos 
ou pardos no formulário de inscrição (anexo I), conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
6.2.1 O estudante deverá preencher e assinar a declaração de autorreconhecimento (anexo II) e, em 
ato contínuo, encaminhar, digitalizado, para o site http://funesc.pb.gov.br, no período de inscrição, em 
conjunto com os demais documentos que constam dos itens 4.2.
6.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se 
houver sido selecionado ou contratado, será imediatamente desligado do programa de estágio. 
6.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência e, de acordo com a sua classifi cação na seleção. 
6.4.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para a ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
6.4.2 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro classifi cado na posição imediatamente posterior. 
6.4.3 Caso não haja candidatos negros aprovados sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas 
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classifi cação. 
6.4.4 Os estudantes negros participarão do processo de seleção em igualdade de condições com os demais 
estudantes, no que se refere a avaliação e aos critérios de aprovação. 
6.4.5 O candidato que optar no momento da inscrição pela participação no Sistema de Cotas para Negros e 
não enviar a declaração específi ca de opção para participar da seleção por esse sistema, passará a compor 
automaticamente a lista geral de inscritos (ampla concorrência). 
7. DO PROCESSO SELETIVO:
7.1 O processo seletivo será realizado pela coordenação e quadro de servidores de cada área de atuação 
dos candidatos, constando de:
7.1.1 Análise da fi cha de inscrição, histórico escolar e currículo;
7.1.2 Disponibilidade para cumprimento de carga horária conforme necessidade do setor;
7.1.3 Entrevista.
7.2 A convocação quanto às vagas dispostas no subitem 3.1 e as que vierem a surgir, levando-se em 
consideração à reserva de vagas, obedecerá ao seguinte critério, por cada curso de formação:
7.2.1 Para os candidatos aprovados da ampla concorrência: 1ª, 2ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 9ª vaga e assim suces-
sivamente. 
7.2.2 Para os candidatos aprovados na reserva de vagas para negros: 3ª, 8ª vaga e assim sucessivamente.
7.2.3 Para os candidatos aprovados na reserva de vagas para pessoas com defi ciência: 10ª vaga e assim 
sucessivamente. 
7.3 Na hipótese de não haver número sufi ciente de candidatos com defi ciência aprovados (homologados) 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência (e 
vice-versa), e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados (homologados), observada a ordem 
de classifi cação. 
7.4 Na hipótese de não haver número sufi ciente de candidatos negros aprovados (homologados) para ocupar 
as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência (e vice-versa), e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados (homologados), observada a ordem de classifi cação.
8. DAS CONDIÇÕES DE ESTÁGIO
Da bolsa de estágio:
O estagiário terá direito à bolsa estágio no valor R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);
Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa, frequência mensal do estagiário, dedu-
zindo-se os dias de faltas não justifi cadas.
O estagiário terá direito a vale-transporte mensal, na proporção de dias úteis de estágio.
A jornada diária será de 4 (quatro) horas, totalizando 20 (vinte) horas semanais.
O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com a FUNESC, encerrando-se toda e 
quaisquer relações tão logo cumpridas as etapas nele previstas.
9. DAS ATRIBUIÇÕES
9.1 O estagiário do curso de Ciências contábeis desenvolverá as seguintes atividades:
a) Apoio a execução fi nanceira: 
a.1) Conferência e arquivamento de processos; 
a.2) Protocolo e encaminhamento de processos;
b) Apoio a contabilidade:
b.1) Conciliação bancária e contábil;
b.2) Preenchimento de planilhas; 
b.3) Acompanhamento das contas de retenção.
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
10.1 O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado da data de publicação da homologação do 
seu resultado fi nal, sendo prorrogável uma única vez por um período de 01 (um) ano, a critério da FUNESC.

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

EDITAL E AVISO

2020.01.00015-98 1158/2012 LUCIEDE MARTINS CORDEIRO 010.616.874-65
2021.01.00098-47 933/2012 MARIA ANGELICA SOUZA DE MELO 690.678.214-20
2021.01.00629-60 1860/2014 MARIA DE FATIMA FIDELIS PORFIRIO        049.575.684-99
2021.01.00252-72 0846/2013 MARIA DE FATIMA SANTOS                  799.001.194-87
2021.01.00257-69 0849/2013 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUZA       058.784.324-12
2021.01.00274-19 1528/2012 MARIA JOSE ALVES BEZERRA 054.482.854-22
2021.01.00275-83 1531/2012 MARIA JURANILDA DO NASCIMENTO 034.665.634-61
2021.01.00265-93 0851/2013 MARIA LUCIA DA SILVA                    798.991.884-68
2021.01.00268-33 0854/2013 MARIA VERONICA ROSENO DA SILVA          691.868.394-20
2021.01.00114-96 905/2012 MARINALVA FILGUEIRA DE OLIVERIRA 788.336.714-53
2021.01.00409-33 1455/2012 MARINALVA RIBEIRO BARBOSA 032.681.804-93
2021.01.00533-08 1132/2013 MAURO GOMES                             118.876.338-55
2021.01.00418-40 1460/2012 PATRICIO RAFAEL ZEFERINO DE SOUZA 089.932.934-90
2021.01.00487-95 0745/2012 RICARDO MONTINEGRO NOBREGA 068.633.604-62
2020.01.00130-64 1998/2012 ROBERTO DE ARAUJO 497.570.594-04
2021.01.00494-54 1468/2012 ROSA PEREIRA BARBOSA 018.481.444-82
2021.01.00280-86 0860/2013 ROSALIA DINIZ CRUZ                      106.943.428-07
2021.01.00599-17 0352/2013 ROZANA GOMES SOARES                     090.446.884-48
2021.01.00503-38 1473/2012 RUBIA DANIELA ALVES BARBOSA 043.327.714-94
2021.01.00233-76  0616/2012 SANDRA MARIA FERREIRA DE AZEVEDO 485.363.774-53
2021.01.00641-15 2243/2012 SEVERINO GILSON NASCIMENTO DOS SANTOS 025.975.144-80
2021.01.00336-80 1582/2012 SUSANA LISBOA DE OLIVEIRA CHAVES 450.901.904-10
2021.01.00347-53 0863/2013 TELMA FERREIRA DOS SANTOS               060.809.834-51
2021.01.00198-20 0771/2012 WELLINGTON DO NASCIMENTO SANTOS 061.946.364-32

João Pessoa / PB, 14  de setembro de 2021.
FABRÍCIO FEITOSA BEZERRA

Secretário Executivo do Empreendedorismo
Programa de Apoio ao Empreendedorismo na Paraíba - EMPREENDER PB

Fundo Estadual de Apoio ao Empreendedorismo – Fundo EMPREENDER PB

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
EDITAL Nº. 004/2021

A Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC, tendo em vista o disposto na Lei nº. 11.788, de 2008 e 
no Decreto nº. 9.427, de 2018, torna pública a realização de seleção de estágio remunerado extracurricular 
não obrigatório (bolsa/estágio) para o preenchimento de 02 (duas) vagas nas áreas de Contabilidade 
mediante as condições estabelecidas neste edital, conforme a seguinte divisão:
a) 02 (duas) vagas para alunos do curso de Ciências contábeis – Campus I – UFPB;
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O certame tem como objetivo selecionar candidatos para o preenchimento de vagas de estágio no seguinte 
setor da Fundação Espaço Cultural da Paraíba: Gerência de Planejamento e Finanças.
A carga horária semanal do estágio é de 20 (vinte) horas.
O estágio terá duração de um ano, prorrogável por mais um ano, a critério da FUNESC.
2. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Ser aluno regularmente matriculado no Curso de Ciências contábeis da Universidade Federal da Pa-
raíba (UFPB) – Campus I.
Comprovar que se encontra cursando a partir do 2º (segundo) período do Curso, a época da seleção.
Ter disponibilidade para estagiar em regime de 20 (vinte) horas semanais, dentro do prazo de validade 
do processo seletivo.
Ter coefi ciente de rendimento acadêmico (CRA) maior ou igual a 7,0 (sete).
3. DAS VAGAS
3.1 Estão sendo oferecidas 02 (duas) vagas para alunos do curso de Contabilidade da UFPB – Campus 
I, conforme a seguinte divisão:
a) 02 (duas) vagas para alunos do curso de Ciências contábeis – Campos I – UFPB;
3.2 O provimento das vagas será realizado conforme a disponibilidade orçamentária da FUNESC.
3.3 O provimento futuro das vagas que vierem a surgir e o possível acréscimo/supressão das vagas 
dar-se-á exclusivamente por critério da FUNESC.
3.4 Do total das bolsas de estágio desta seleção, 10% (dez por cento) das vagas serão destinadas aos 
candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), nos termos do §5º, art. 17 da Lei 11.788/2008, 
e 30% (trinta por cento) para negros, conforme o § 1º, art. 1º do Decreto nº. 9.427, de 2018.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, por meio do preenchimento do “Formulário de Ins-
crição”, disponível no site: http://funesc.pb.gov.br no período de 15/09/2021 a 24/09/2021.
4.2 No ato da inscrição, o (a) candidato (a) deverá enviar, digitalizado, para o site http://funesc.pb.gov.
br  os seguintes documentos:
a) Cópia do histórico escolar;
b) Cópia do RG e do CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Currículo atualizado;
e) Número do NIT.
4.3 A inscrição do (a) candidato (a) implicará o conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas 
no presente Edital, sobre as quais o (a) candidato (a) não poderá alegar desconhecimento.
4.4 As inscrições serão gratuitas.
4.5 O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da FUNESC.
4.6 A FUNESC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da internet, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes da estrutura da FUNESC. 
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11. DO CRONOGRAMA
Dia Horário Local

Inscrições e Entrega de documentos
15 a 24/09/2021

Das: 8h do dia 20 até 22h do dia 
24/09/2021

Através do site:
<http://funesc.pb.gov.br>

Homologação das inscrições
27/09/2021 17h

Através do site:
<http://funesc.pb.gov.br>

Entrevista 
29/09/2021 e 30/09/2021

9h às 11h Gerência Financeira

Resultado 01/10/2017 16h
Através do site:
<http://funesc.pb.gov.br>

Apresentação para reunião e início 
do estágio

04/10/2021 9:00h

Os estagiários selecionados para 
o período (2021/2023) deverão 
se apresentar no setor Financeiro.

*A Entrevista será agendada para os dias citados acima, mediante contato telefônico por meio da Gerência 
de Planejamento e Finança da Fundação Espaço Cultural da Paraíba.

PEDRO DANIEL CARLI SANTOS
PRESIDENTE DA FUNESC

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:_____________________________ SEXO:_________________________
R.G.: ________________________ ÓRGÃO EMISSOR:______________UF:___________________
CPF:______________________________________________________________________________
ENDEREÇO:________________________________________________________ Nº.:___________
COMPLEMENTO:_________________________________________________________________
CEP:________________________ CIDADE:_________________________ ESTADO:__________
CELULAR: (___)_____________________ E-MAIL:______________________________________
CURSO:_____________________________PERÍODO:_____________TURNO:_______________

Se declara portador de necessidade especial?  
(___) SIM ESPECIFIQUE:___________________
(___) NÃO
Cor / Origem étnica:
(___) Branca         (___) Amarela         (___) Parda         (___) Indígena         (___) Preta

DOCUMENTOS ANEXADOS:
(___) CURRÍCULO
(___) HISTÓRICO ESCOLAR
(___) CÓPIA DO R.G.
(___) CÓPIA DO CPF
(___) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
(___) COMPROVANTE DE PNE (LAUDO MÉDICO)
(___) DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO   

Local e data: ___________________________________    ______, de______________20_________ 

Assinatura do Candidato:______________________________________________________________

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO   
 

Eu _____________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº ________________e portador 

(a) da Cédula de Identidade sob o nº. ____________________________ declaro que me reconheço 

como__________________________ conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Insti-

tuto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE, bem como os motivos que me levaram a optar pelo 

sistema de cotas para negros da seleção do de estágio da FUNESC. Declaro ainda que na hipótese de 

constatação de declaração falsa, estou ciente que serei eliminado (a) do processo seletivo e, se houver 

sido selecionado (a) ou contratado (a), serei imediatamente desligado (a) do programa de estágio, nos 

termos do disposto no Decreto Federal nº 9.427/2018.

 
Local e data: ___________________________________    ______, de______________20__________ 

Assinatura do Candidato:______________________________________________________________
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º 002/2021

REGISTRO Nº 21-00710-9
Da análise procedida nos documentos de habilitação das empresas participantes, a Comissão Perma-
nente de Licitação - (CPL) chegou ao seguinte resultado: EMPRESAS HABILITADAS: ACCOCIL 

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

LICITAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Registro na CGE Nº 21-00965-0

De acordo com o Relatório Final do(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Decisão PRE Nº 002/2021. 
HOMOLOGO o procedimento do Pregão Eletrônico Nº 040/2021. Objeto: Contratação Aquisição de 
Equipamentos móveis com tela touch screen, áudio e software multimídia, denominada “ Maquete 
Virtual” com navegação facilitada e linguagem didática;  e Solução para tela e software de perguntas 
e respostas com controle via sensores de movimento denominado “ Quiz” com navegação facilitada e 
linguagem didática, para execução de Ações Socioeducativas na área de Meio ambiente da CAGEPA, e 
ADJUDICO o seu objeto em favor da empresa 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI 
para os Lotes 01 e 02 com proposta no valor global de R$ 254.445,00 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais. Recurso Federal.

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
Marcus Vinícius Fernandes Neves

Diretor Presidente 

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-01440-0
Nº do Contrato 0118/2021
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI-EPP
Valor Original do Contrato 57.708,17
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO/ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO 
CONTRATO, POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS, COM EFEITO A PARTIR DE 25/08/2021, COM 
TÉRMINO EM 23/11/2021, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA. IDENTIFICADA ATRAVÉS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2021/19173. ACORDAM OS CONTRATANTES, 
CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 70 DA LEI 13303/16, EM PRORROGAR A GARANTIA, PARA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO. 
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 26/5/2021 A 23/11/2021
Data da Assinatura do aditivo 24/8/2021
Gestor do Contrato MAX WENDEL SOUZA SILVA - Mat.: 12927-5
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

R E V O G A Ç Ã O
A Secretária de Estado da Administração, no uso de suas atribuições, fundamentada no art. 49 da Lei 
8.666/93 e baseada na Solicitação e Justifi cativa de Revogação emitida pela DERLOP em 13 de setem-
bro de 2021, resolve REVOGAR o Pregão nº 024/2021, Processo nº 19.000.008644.2020, cujo objeto 
consiste no Registro de Preços para Contratação de Serviço de Telefonia Móvel, destinado aos Encargos 
Gerais do Estado – EGE/SEAD.
Cadastro CGE nº 21-00382-0

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
 JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO

Secretária de Estado da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021

PROCESSO Nº 19.000.010480.2020
COMPRASNET/UASG 925302

Comunicamos a quem interessar, que o respectivo procedimento licitatório, cujo objeto consiste no 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E LÁUREAS, destinado à POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA - PMPB, com abertura agendada para o dia 15/09/2021 às 09:00h, 
fi ca ADIADO até ulterior deliberação. Para mais informações, acompanhar o certame através dos sites 
www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras.
CADASTRO CGE Nº 21-01667-3

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
João Cláudio Araújo Soares

Gerente Executivo de Licitação

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES

SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03267-0
Nº do Contrato 0018/2021
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
Objeto  CESSÃO DE USO DO SEGUINTE BEM MÓVEL: 01 (UM) VEÍCULO TIPO AMBULÂN-
CIA; MARCA RENAULT; MODELO MARTERAMB RONTAN; ANO/MODELO 2014/2015; COR 
BRANCA; PLACA OFF 7867; COMBUSTÍVEL DIESEL; TOMBAMENTO: 684650; CHASSIS Nº 
93YMAF4MCFJ453775;RENAVAN Nº 0123502891-4.
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 13/9/2021 A 12/9/2024
Data da Assinatura  13/9/2021
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03268-8
Nº do Contrato 0017/2021
Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB
Objeto  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONSISTE NA CESSÃO DE USO, DE 
MODO GRATUITO, À CESSIONÁRIA, DO IMÓVEL DENOMINADO “GRANJA BAIXA VER-
DE”, SITUADO NA RUA DAS TRINCHEIRAS, COMUNIDADE RENASCER I (3ª ETAPA), JOÃO 
PESSOA-PB.
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 10/9/2021 A 9/9/2026
Data da Assinatura  10/9/2021
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03277-7
Nº do Contrato 0099/2021

EXTRATOS

Contratante SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Contratado RICARDO LUCENA DA CUNHA LIMA 
Objeto  CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, SITUADO NA PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 
Nº 022, BAIRRO DE TAMBAÚ, EM JOÃO PESSOA-PB, COM UMA ÁREA EQUIVALENTE DE 
CONSTRUÇÃO DE 489,72M².
Valor  132.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 30.101.04.122.5046.4199.0287.3390.36.100.00
Período da Vigência do Contrato 9/9/2021 A 8/9/2022
Data da Assinatura  9/9/2021
Gestor do Contrato JOSÉ JORGE DE ARAÚJO NETO - Mat.: 187 558-2
JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO - SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03266-1
Nº do Contrato 0066/2021
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ATLAS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO EIRELI ME 
Objeto  CONSTRUÇÃO DE GUARITA E IMPLANTAÇÃO DA SOLUÇÃO SANITÁRIA DA 
LAVANDERIA DO HOSPITAL REGIONAL DE MAMANGUAPE/PB.
Valor  552.426,82
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.1691.0287.4490.51.110.00
Período da Vigência do Contrato 23/8/2021 A 20/1/2022
Data da Assinatura  23/8/2021
Gestor do Contrato GABRYEL RODRIGUES CASTRO DA NÓBREGA - Mat.: 770.504-9
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-04658-8
Nº do Contrato 0150/2020
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado ARKO CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Original do Contrato 2.042.656,46
Nº do Aditivo 03
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE VALOR SOFRENDO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO, 
COMO TAMBÉM PRORROGAÇÃO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS. 
Valor do aditivo 176.885,92
Classifi cação Funcional-Programática 31.202.15.451.5004.2301.0287.4490.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 18/12/2020 A 12/1/2022
Data da Assinatura do aditivo 2/9/2021
Gestor do Contrato ANDRÉ SANTORO SEVERO - Mat.: 770.458-5
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

EXTRATOS

Hospital Estadual de Emergência
e Trauma Sen. Humberto Lucena

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERÊNCIA: Processo Nº 25.215.000144.2021- Dispensa de Licitação Nº 0079/2021

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
através do HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 
LUCENA – HEETSHL, com sede na Av. Orestes Lisboa, s/n, Conj. Pedro Gondim, CEP: 58031-
090 – João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ sob Nº 08.778.268/0037-71, publica, para conhecimento dos 
interessad os que, nos termos do inciso IV, artigo 24 da Lei 9.666/93, realizará Dispensa de Licitação 
para AQUISIÇÃO DE OPME EXTRA SUS PARA BUCOMAXILOFACIAL E NEUROLOGIA.
Devido a urgência para solucionarmos a situação emergencial, informamos que aceitaremos as propostas 
comerciais e de habilitação de todos os interessados até 20/09/2021.
O Termo de Referência poderá ser solicitado pelo e-mail: opme01.heetshl@gmail.com ou pelo endereço 
eletrônico: https://cutt.ly/WW2AqL3

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS TARGINO

Técnico Administrativo
Setor de Licitações e Contratos

Matrícula 176.635-0

LICITAÇÃO

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI; CONSTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO 
LTDA.; CONSTRUTORA COSTA DO SOL EIRELI – EPP; JATOBÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. – EPP; LINK ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; SANTA JÚLIA INCOR-
PORADORA E CONSTRUTORA LTDA. – EPP; VIRTUAL ENGENHARIA LTDA. EMPRESA 
INABILITADA: CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA, pelo descumprimento dos subitens 10.3.1, 
alínea “f”, 10.4.1, alínea “a”, 10.4.1, alínea “b”, 10.4.1, alínea “d”, 10.4.1, alínea “f.1”, 27.1. Fica desde 
já marcada para o dia 23/09/2021 às 09h00 a abertura da Proposta de Preços. O processo encontra-se à 
disposição na sala CPL/SUPLAN. 

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente da CPL

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º 010/2021

REGISTRO Nº 21-01469-5
Da análise procedida nos documentos de habilitação das empresas participantes, a Comissão Permanente 
de Licitação - (CPL) chegou ao seguinte resultado: EMPRESAS HABILITADAS: ACCOCIL CONS-
TRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI; BETA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; CLN LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI – EPP; CONSTRUTORA COSTA DO SOL EIRELI – EPP; FC – FERNANDES 
CARVALHO CONSTRUTORA LTDA.; GASA ENGENHARIA EIRELI EPP; LINK ENGENHARIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; SANTA JÚLIA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. 
– EPP; SEGMENTO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.; VIRTUAL ENGENHARIA LTDA. EM-
PRESA INABILITADA: CONSTRUTORA TORREÃO VILLARIM LTDA, pelo descumprimento do 
subitem 10.2.1, alínea “c”. Fica desde já marcada para o dia 23/09/2021 às 09h30 a abertura da Proposta 
de Preços. O processo encontra-se à disposição na sala CPL/SUPLAN. 

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente da CPL

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 042/2021

REGISTRO Nº 21-01572-4
Da análise procedida nos documentos de habilitação das empresas participantes, a Comissão Permanente 
de Licitação - (CPL) chegou ao seguinte resultado: EMPRESAS INABILITADAS: EASY ELÉTRICA 
ENGENHARIA, pelo descumprimento do subitem 10.5.1, alínea “b”; WORLD TELECOM LTDA, pelo 
descumprimento dos subitens 10.5.1, alíneas “b” e “c”, 10.5.1, alínea “f.1”. 
OBS.: Considerando o Resultado de Habilitação acima, esta Comissão decide pela convocação das 
empresas inabilitadas, para, se assim desejarem, apresentarem, no prazo de 08 (oito) dias úteis, NOVA 
DOCUMENTAÇÃO ESCOIMADA DAS CAUSAS DA INABILITAÇÃO, nos termos do artigo 48, §3º, 
da Lei 8.666/93. O processo encontra-se à disposição na sala CPL/SUPLAN. 

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Alexandre Dinoá Duarte Guerra

Presidente da CPL

HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03283-1
Nº do Contrato 0096/2021
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado PADARIA PONTES LTDA ME
Objeto  AQUISIÇÃO DE PAES
Valor  29.692,92
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato PATRÍCIA AMANCIO DOS SANTOS - Mat.: 9084096
LAECIO BRAGANTE DE ARAUJO - DIRETOR

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03286-6
Nº do Contrato 0119/2021
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado CIRURGICA MONTE BELO
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS
Valor  97,60
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.110.00
Período da Vigência do Contrato 10/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  10/9/2021
Gestor do Contrato EUGENIA ABRANTES DE FIGUEIREDO - Mat.: 9080503
LAECIO BRAGANTE DE ARAUJO - DIRETOR

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03293-9
Nº do Contrato 0126/2021
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ANTIMICROBIANOS
Valor  543.408,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.110.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato EUGENIA ABRANTES DE FIGUEIREDO - Mat.: 9080503
LAECIO BRAGANTE DE ARAUJO - DIRETOR

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03270-0
Nº do Contrato 0124/2021
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado NN MED -DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMAENTOS ANTIMICROBIANOS
Valor  257.279,50
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.110.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato EUGENIA ABRANTES DE FIGUEIREDO - Mat.: 9080503
LAECIO BRAGANTE DE ARAUJO - DIRETOR

EXTRATOS
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Hospital Metropolitano
Dom José Maria Pires

LICITAÇÕES
HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21- 01709-2
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000195.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade dispensa 
de licitação nº 172/2021 ordenado pela Medida Provisória nº 1.047 de 3 de maio de 2021, para atender  
os pacientes deste nosocômio, cujo o objeto é a aquisição de materiais hospitalares no enfrentamento ao 
COVID-19 de acordo com o Projeto Básico constante no processo e em favor da empresa NORDESTE 
HOSPITALAR EIRELI (CNPJ: 04.922.653/0001-89), pela proposta mais vantajosa para Administra-
ção Pública, no valor total de R$ 1.765,80 (mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

DIRETOR GERAL
Hospital Metropolitano 

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01702-5
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antô-
nio Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000115.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 104/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste no-
socômio, cujo objeto é a aquisição de ACESSÓRIO PARA MONITOR UTILIZADO EM SALA DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, de acordo com o Projeto Básico constante no processo e em favor de 
PROMEDCARE COMERCIO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
(CNPJ 07.552.997/0001-31) pela proposta mais vantajosas para Administração Pública, no valor total 
de R$ 51.542,97 (cinquenta e um mil quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e sete centavos).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01711-6
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000262.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 228/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, 
cujo objeto é a aquisição de OPME EXTRASUS, de acordo com o Projeto Básico constante no processo 
e em favor de PROMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA (CNPJ 11.278.315/0001-11), pela pro-
posta mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 8.496,78 (oito mil quatrocentos 
e noventa e seis reais e setenta e oito centavos).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01706-7
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000157.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 141/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, 
cujo objeto é a aquisição do MATERIAL HOSPITALAR PARA CME, de acordo com o Projeto Básico 
constante no processo e em favor de CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 
26.436.406/0001-05) pela proposta mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 
102.960,00 (cento e dois mil novecentos e sessenta reais).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01705-9
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antô-
nio Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000214.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 190/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste noso-

cômio, cujo objeto é a aquisição de OPME EXTRASUS, de acordo com o Projeto Básico constante no 
processo e em favor de INOVA MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
12.305.398/0001-53) e BIOSAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 02.668.300/0001-
79) pela proposta mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 89.667,00 (oitenta 
e nove mil seiscentos e sessenta e sete reais).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL ÇMETROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01699-6
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antônio 
Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.239.000022.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 018/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste nosocômio, 
cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA POR MEIO DE MO-
NITORIZAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA DE RADIAÇÕES IONIZANTES, de acordo com o Projeto 
Básico constante no processo e em favor de PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO 
S/S LTDA (CNPJ 87.389.086/0001-74) pela proposta mais vantajosas para Administração Pública, no 
valor total de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Registro na CGE nº 21-01721-5
O HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, através do Diretor Geral Sr. Antô-
nio Cavalcanti Pedrosa Sobrinho, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo 
nº 25.239.000210.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 186/2021 ordenado pela Medida Provisória nº 1.047 de 3 de maio de 2021, 
para atender  os pacientes deste nosocômio, cujo o objeto é a aquisição de materiais hospitalares no 
enfrentamento ao COVID-19 de acordo com o Projeto Básico constante no processo e em favor da 
empresa DPROSMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRE-
LI (CNPJ:11.449.180/0001-00), SAFE SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL 
LTDA (CNPJ: 08.675.394/0001-90), PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
E FARMACEUTICOS LTDA (CNPJ: 01.722.296/0001-17), NORDESTE HOSPITALAR LTDA 
(CNPJ: 04.922.653/0001-89), NNMED DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ:15.218.561/0001-39), MEGA MED COMERCIO LTDA 
(CNPJ: 05.932.624.0001-60), MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 
25.463.374/0001-74), LG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ: 17.227.485/0001-53), FAR-
MAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICO E HOSPITALARES 
LTDA (CNPJ: 08.160.290/0001-42), CIRUFARMA COMERCIAL LTDA (CNPJ: 40.787.152/0001-
09) pelas propostas mais vantajosas para Administração Pública, no valor total de R$ 301.866,10 (trezentos 
e um mil e oitocentos e sessenta e seis reais e dez centavos).

Santa Rita, 13 de setembro de 2021.
Antônio Pedrosa 

Diretor Geral
Hospital Metropolitano

HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03292-1
Nº do Contrato 0310/2021
Contratante HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Contratado DROGAFONTE LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID-19.
Valor  720.246,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4836.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato JOÃO FRANCISCO BEZERRA FILHO - Mat.: 909.850-0
ANTONIO CAVALCANTI PEDROSA SOBRINHO - DIRETOR GERAL
HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO Nº 0353/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 240/2021
Contratante: HOSPITAL METROPITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, por seu representante o 
Diretor Geral Antônio Pedrosa Cavalcanti Sobrinho
Contratado: G3 COMÉRCIO E SISTEMAS LTDA - CNPJ n.º 02.606.231/0001-79
Data da Assinatura: 14/07/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4836.00000000287.33903900.11000 RO 
12506
Valor Global: R$: 9.690,52 (nove mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos) 
Gestor do contrato: Rivaldo Gonçalves Pedrosa Filho

EXTRATOS
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

CONVOCAÇÃO PARA PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social, torna público para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, que realizará na sede deste órgão, situada na Av. Hilton Souto Maior, s/nº, bairro Mangabeira 
I, João Pessoa/PB, Tel. (83) 3238-9524, no dia 29 /09/2021 às 09h:30min, licitação para:
Contratação de serviços de solução continuada de outsourcing de impressão, cópia e digitalização cor-
porativa, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos novos e de primeiro uso, incluindo 
a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e consumíveis 
necessários (exceto papel), assim como serviços de gestão, controle e operacionalização de solução 
e, ainda, sistemas específi cos para gerenciamento e bilhetagem desses serviços, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Maiores informações e cópia completa do edital do Pregão poderão ser obtidas na Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço acima indicado ou solicitado pelo e-mail: ciac@sesds.pb.gov.br.
Processo nº. 26.000.001958.2021- Registro na CGE: 21-01322-4.

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
Rodrigo Pacheco Ferreira

Pregoeiro Ofi cial

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

PROCESSO N.º 12.04.21.636
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 244/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01749-8 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA 3ª MACRORREGIÃO DE SAÚDE (6ª, 7ª e 11º GRS) NO ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA PELO CORONAVÍRUS.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente 
de Licitação, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Asses-
soria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
o procedimento ora escolhido e o objeto em favor da empresa: B3M CONSTRUTORA EIRELI-ME, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 27.343.319/0001-76, no valor global de R$ 253.905,18 (duzentos e cin-
quenta e três mil, novecentos e cinco reais e dezoito centavos), para contratação do objeto em referência, 
com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em consequência, fi ca 
convocado a proponente para assinatura do contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal. 

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS

Secretário de Estado da Saúde 
Matricula nº 169.135-0
CPF nº 134.852.884-20

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 25.02.21.574 / 17.06.21.565 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

DATA DE ABERTURA: 27/09/2021 - ÀS 13h.
INÍCIO DA DISPUTA: 27/09/2021 – ÀS 14h.
REGISTRO CGE Nº 21-01753-8
LICITAÇÃO BB Nº 895896
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O CENTRO ESPE-
CIALIZADO EM DIAGNÓSTICO DO CÂNCER - CEDC E PARA A GERÊNCIA EXECUTIVA 
DE ATENÇÃO À SAÚDE.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Ofi cial, Sra. Karla 
Michele Vitorino Maia, nomeada pela Portaria nº 055/2021/GS/SES, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará a licitação acima, na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do 
menor preço por Item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação 

Secretaria de Estado
da Saúde

LICITAÇÕES

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

EXTRATO – MEMORANDO DE ENTENDIMENTO
Memorando de entendimento n.º : S/N - 2021
N.º Cadastro CGE 21.70024-9
Processo administrativo nº 12345.000069.2021-54
Partícipe 1: Observatório Astronômico de Xangai, Academia Chinesa de Ciências, República Popular 
da China – SHAO/CAS
Partícipe 2: Universidade Estadual da Paraíba - UEPB
Objeto: O SHAO / CAS e a UEPB, ambos como instituições profi ssionais de pesquisa científi ca, fornecem 
os recursos previstos neste Memorando de Entendimento (MoU), res-pectivamente, para a realização de 
projetos de cooperação na observação e pesquisa científi ca de corpos celestes nos sistemas solares, a fi m 
de promover pesquisas acadêmicas de ambas as partes em campos relevantes.
Período da vigência: 08/04/2021 – 08/04/2051
Data da assinatura: 08/04/2021
Autoridade responsável – Partícipe 1: Shen Zhiqiang
Cargo: Diretor
Autoridade responsável – Partícipe 2:Célia Regina Diniz
Cargo: Reitora

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-01669-7
Nº do Contrato 0693/2020
Contratante UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Contratado MINERVA ENGENHARIA LTDA
Valor Original do Contrato 48.384,90
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivo CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO A ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA 
DE QUE TRATA E A CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO.
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 18/5/2020 A 18/3/2022
Data da Assinatura do aditivo 8/9/2021
Gestor do Contrato ALINNE LIRA DE ASSIS - Mat.: 105.505-8
CÉLIA REGINA DINIZ - REITORA

Universidade
Estadual da Paraíba

EXTRATOS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  012/2021

PARA REGITRO DE PREÇOS
PROCESSO N° 12345.006366.2021-11, 12345.004011.2021-80, 12345.004014.2021-13
REGISTRO NA CGE Nº 21/01228-6
DATA : 28/09/2021
HORÁRIO: 09:00 horas 
(HORÀRIO DE BRASÍLIA)
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍ-
BA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS,  no dia 28 de setembro de 2021, a partir das 09:00 horas, para A PRESENTE 
LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CADEIRAS TIPO SECRETÁRIO, PRESIDENTE, FIXA E LONGARINA DESTINADO A 
DIVERSOS SETORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO.
O edital completo está disponível no site: www.licitacoes-e.com.br
Informações: C. P. L. - (83)  3315-3348 ou 3315-3412 .   

Campina Grande,14 de setembro de 2021.
ALYNE MIRELLA F. BARBOSA

Pregoeira

LICITAÇÃO

Matrícula nº 910.030-0
Portaria nº:° 01/2021
Objeto do contrato: Contratação emergencial de empresa para prestação de serviço de renovação de 
garantia dos servidores DELL de acordo com as especifi cações da dispensa nº 240/2021 visando  atender 
as necessidades do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires.
Antônio Pedrosa 
Diretor Geral
Hospital Metropolitano

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0354/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 133/2021
Contratante: HOSPITAL METROPITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, por seu representante o 
Diretor Geral Antônio Pedrosa Cavalcanti Sobrinho
Contratado: BRAZTECH MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES EIRELI - CNPJ n.º 24.505.009/0001-12
Data da Assinatura: 14/09/2021
Vigência: 31/12/2021
Classifi cação Funcional Programática: 2470 - 25101.10.302.5007.4836.00000000287.33903000.11
000 RO 13223
Valor Global: R$: 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 
Gestor do contrato: CLARA LUISA BEZERRA DE RUBIM COSTA
Matrícula nº 910.031-8
Portaria nº:° 01/2021
Objeto do contrato: Contrato emergencial de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva 
em sistema ótico rígido para procedimentos cirúrgicos de acordo com as especifi cações da Dispensa nº 
133/2021  visando atender demanda do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires.
Antônio Pedrosa 
Diretor Geral
Hospital Metropolitano
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COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/CPJM/PB

PROCESSO N.º 25.204.000061.2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01743-9 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO PSICOTRÓPICO.
O COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA, através do Diretor (a) Geral Sr (a). Andre-
zza Sandrine Agra Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.204.000061.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 008/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste hospital, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Medicamentos Psicotrópicos de acordo 
com o Termo de Referência constante no processo e em favor de M & R COMÉRCIO EIRELLI - ME 
(CNPJ 17.290.835/0001-26), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total 
de R$ 51.258,00 (Cinqüenta e um mil duzentos e cinqüenta e oito reais).

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO

Diretora Geral 
Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira

COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/CPJM/PB

PROCESSO N.º 25.204.000103.2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01745-6 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL.
O COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA, através do Diretor (a) Geral Sr (a). Andre-
zza Sandrine Agra Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.204.000103.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 009/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste hospital, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Material de Higiene Pessoal de acordo 
com o Termo de Referência constante no processo e em favor de SMART COMÉRCIO LTDA (CNPJ 
34.387.726/0001-40), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total de R$ 
1.617,00 (Mil seiscentos e dezessete reais).

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
 ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO

Diretora Geral 
Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira

COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/CPJM/PB

PROCESSO N.º 25.204.000103.2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01745-6 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL.
O COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA, através do Diretor (a) Geral Sr (a). Andre-
zza Sandrine Agra Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.204.000103.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 009/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste hospital, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Material de Higiene Pessoal de acordo com 
o Termo de Referência constante no processo e em favor de COMERCIAL HL MIX EIRELLI (CNPJ 
11.570.186/0001-30), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total de R$ 
3.544,00 (Três mil quinhentos e quarenta e quatro reais).

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
 ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO

Diretora Geral 
Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira

COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/CPJM/PB

PROCESSO N.º 25.204.000103.2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2021

REGISTRO CGE Nº. 21-01745-6 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL.
O COMPLEXO PSIQUIÁTRICO JULIANO MOREIRA, através do Diretor (a) Geral Sr (a). Andre-
zza Sandrine Agra Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo nº 
25.204.000103.2021, RATIFICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Dis-
pensa de Licitação nº 009/2021 ordenado pela Lei 8.666/93, para atender aos pacientes deste hospital, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de Material de Higiene Pessoal de acordo com 
o Termo de Referência constante no processo e em favor de COMERCIAL MEDEIROS LTDA (CNPJ 
04.654.716/0001-63), pela proposta mais vantajosa para Administração Pública, no valor total de R$ 
1.637,00 (Mil seiscentos e trinta e quatro reais).

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
 ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO

Diretora Geral 
Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira

Complexo Psiquiátrico
Juliano Moreira

LICITAÇÕES

CENTRO ESPECIALIZADO DE DIAGNÓSTICO DO CÂNCER
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CADASTRO DA CGE: 21-01687-1

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2021
PROCESSO ELETRÔNICO/SES: 130721548

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.901.000020.2021
Objeto: ABSORVENTE higiênico descartável, ABSORVENTE interno, feito de fi bras naturais, CLO-
REXIDINA DIGLICONATO 2%, ESPARADRAPO impermeável, LÂMINA descartável para corte 
histológico, PINÇA de Cheron em poliestireno e OUTROS.
De posse dos documentos que compõem o processo administrativo, respaldado pelos pareceres do Con-
trole Interno da Secretaria de Estado da Saúde da Procuradoria Geral do Estado, e em cumprimento ao 
artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA o procedimento 
ora escolhido e o objeto em favor das empresas, abaixo descritas, para o objeto de referência, com base 
no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e Art. IV da Lei Federal 13.979/2020 e suas alterações, em con-
sequência, fi cam convocados os proponentes para o termos do art. 64, caput, do citado diploma legal.

FORNECEDOR CNPJ VALOR
GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 12.040.718/0001-90 R$ 286.946,95
RUBENITA ALEXANDRE SOARES DE PINHO 32.695.863/0001-17 R$ 8.796,00
ABPHARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 38.278.243/0001-69 R$ 59.066,50
MJ COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA 22.465.640/0001-00 R$ 3.990,00
SUFRAMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 03.246.587/0001-01 R$ 3.072,80

João Pessoa, 14/09/2021
Roseane Soares N. Machado

Diretora Geral do CEDC
Matrícula: 95.640-6 
CPF: 436.439.064-04

Republicado por incorreção no DOE de 11/09/2021

LICITAÇÃO

Centro Especializado de
Diagnóstico do Câncer

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 15-02680-9
Nº do Contrato 0008/2015
Contratante JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado MARIA ELIETE DE LIMA ME
Valor Original do Contrato 42.420,00
Nº do Aditivo 06
Objeto do aditivo CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS MENSAIS PARA 57 APARELHOS DE CONDICIONADORES DE AR NA SEDE DA JUCEP, 
EM JOÃO PESSOA/PB. O CONTRATO TAMBÉM SE APLICA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS MENSAIS PARA OS APARE-

Junta Comercial
do Estado da Paraíba

EXTRATO

pertinente, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, 
João Pessoa–PB ou nos endereços eletrônicos dos portais www.licitacoes-e.com.br, www.paraiba.pb.gov.
br/diretas/saude/editais-e-licitacoes e www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Estadual nº. 24.649/2003, e, subsidiariamen-
te, Lei nº 8.666/1993. Fonte de recursos: 110 – REC ORDINÁRIOS DO ESTADO. Consultas com a 
Pregoeira e a sua Equipe de Apoio no HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 
83. 3211-9092 ou pelo e-mail: cpl@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Karla Michele Vitorino Maia

Pregoeira Ofi cial da CPL/SES-PB
Matrícula nº 170.333-1
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-04283-3
Nº do Contrato 0050/2020
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATOS

Contratado CVM CONSTRUTORA LTDA
Valor Original do Contrato 929.840,08
Nº do Aditivo 03
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 5/11/2020 A 29/9/2021
Data da Assinatura do aditivo 30/7/2021
Gestor do Contrato ALUISIO LUCENA JUNIOR - Mat.: 53465
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-04559-0
Nº do Contrato 0057/2020
Contratante DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Contratado SUPERJET SERVIÇO DE ENGENHARIA - EIRELI
Valor Original do Contrato 391.672,53
Nº do Aditivo 04
Objeto do aditivo ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 60 DIAS PARA 
FINS DE MEDIÇÃO FINAL
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 14/12/2020 A 11/11/2021
Data da Assinatura do aditivo 10/9/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 489.473,53
Gestor do Contrato FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE LIMA - Mat.: 3870-9
CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 18/2021-CPL

REGISTRO CGE Nº 21-00762-1
Com base no Relatório nº 39/2021 da Comissão Permanente de Licitação, Parecer Nº 425/2021 da 
Procuradoria Jurídica e demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 2931/2021-4, 
HOMOLOGO a Concorrência nº 18/2021 realizada pela Comissão Permanente de Licitação, que tem 
por objeto as Obras de Implantação e Pavimentação de vias urbanas (vias do Atlântico), Avenida João 
Cirilo da Silva até Hospital Universitário de João Pessoa, e ADJUDICO em favor da CONSTRUTO-
RA GURGEL SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.052.764/0001-44, com proposta no valor 
de R$ 14.734.322,60 (catorze milhões, setecentos e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e dois 
reais e sessenta centavos). Ato contínuo, AUTORIZO a lavratura do instrumento de contrato e as 
providências subsequentes para sua publicação, com observância aos procedimentos regulamentares 
pertinentes. Assim determino em harmonia com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, que rege as 
licitações e os contratos administrativos. Publique-se.

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Dir. Superintendente do DER/PB

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 26/2021-CPL

REGISTRO CGE Nº 21-01029-9
Com base no Relatório nº 37/2021 da Comissão Permanente de Licitação, Parecer Nº 424/2021 da Procu-
radoria Jurídica e demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 3136/2021, HOMOLOGO 
a Concorrência nº 26/2021 realizada pela Comissão Permanente de Licitação, que tem por objeto as Obras 
de Conservação Rotineira (Drenagem Superfi cial, Profunda, e Obras de Contenção) na Malha Rodoviária 
Pavimentada do Estado da Paraíba, sob jurisdição das Residências Rodoviárias de Sapé e Itabaiana, e 
ADJUDICO em favor da empresa SUPERJET SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 33.040.368/0001-32, com proposta no valor de R$ 3.739.800,30 (três milhões, sete-
centos e trinta e nove mil, oitocentos reais e trinta centavos), fi cando em 2º lugar a CONSTRUTORA 
BRTEC LTDA., com proposta no valor de R$ 3.794.507,25 e em 3º lugar a CONSTRUTORA GURGEL 
SOARES LTDA., com proposta no valor de R$ 4.003.458,96. Ato contínuo, AUTORIZO a lavratura 
do instrumento de contrato e as providências subsequentes para sua publicação, com observância 
aos procedimentos regulamentares pertinentes. Assim determino em harmonia com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666/93, que rege as licitações e os contratos administrativos. Publique-se.

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Dir. Superintendente do DER/PB

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAÍBA

CONCORRÊNCIA    Nº 29/2021
Registro CGE Nº 21-01307-6

CONVOCAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José Américo 
de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, devido ter vencido 
o  prazo recursal sem que nenhuma empresa tenha impetrado recurso, fi ca convocada a empresa TAPA-
JÓS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA – EPP participante da CONCORRÊNCIA    Nº 
29/2021(Obras de Pavimentação Asfáltica das Travessias Urbana nas cidades de Juazeirinho, São João 
do Tigre/PB, Monteiro, Natuba e Cubati com aproximadamente 7,70 km) que classifi cada como EPP 
,apresentou preço ( R$ 6.545.092,65) até 10% da 1ª  lugar - LIGHT ENGENHARIA E COMÉRCIO 
EIRELI - R$ 6.297.245,64, e ,em virtude de ter manifestada e comprovada ser Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), conforme o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 32.056, de 2011 e Edital no  item 14.5 sub itens 14.5.1 , 14.5.2 inciso 14.5.2.1, 
fi ca aberto o prazo  de 02(dois) dias úteis a partir da data desta publicação, para nova proposta de preço

João Pessoa, 14 de setembro  de 2021.
Engº  Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Especial de Licitação

LICITAÇÕES

Departamento de
Estradas de Rodagem 

LHOS DE CONDICIONADORES DE AR DA DELEGACIA REGIONAL DA JUCEP EM CAMPINA 
GRANDE/PB.
Valor do aditivo 17.271,00
Classifi cação Funcional-Programática 21.205.23.122.5046.4216.0287.3390.39.270.00
Período da Vigência do Contrato 4/11/2015 A 7/2/2022
Data da Assinatura do aditivo 7/2/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 215.130,00
Gestor do Contrato ANA CAROLINA DUARTE DA SILVA - Mat.: 120266-9
SIMÃO DE ALMEIDA NETO - PRESIDENTE 

MATERNIDADE FREI DAMIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CADASTRO DA CGE: 21-01741-3

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 0213/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0302210121 - 
PROCESSO ELETRÔNICO: 25.203.000121.2021

Objeto: FILME para Ultrassom UPP-110s Sony, medindo 110mm X 20cm, FILME radiológico para 
Raio X, base verde, medindo (18 x 24, 24 x 30, 30 x 40, 35 x 35 e 35 x 43) cm, embalagem com 100 
películas e OUTROS insumos para Radiologia. 
De posse dos documentos que compõem o processo administrativo, respaldado pelos pareceres do Con-
trole Interno da Secretaria de Estado da Saúde e da Procuradoria Geral do Estado, e em cumprimento ao 
artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA o procedimento 
ora escolhido e o objeto em favor das empresas, abaixo descritas,  para o do objeto em referência, com 
base no Art. 24,inciso IV, da Lei 8.666/93 e Art. IV da Lei Federal 13.979/2020 e suas alterações, em 
consequência, fi cam convocados os proponentes para os termos do art. 64, caput, do citado diploma legal.

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA 10.779.833/0001-56 19.720,00
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACEUTICOS LTDA 01.722.296/0001-17 9.301,00
DISTRIBUIDORA BRASIL COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI

07.640.617/0001-10 2.204,80

JORGE LUIZ ULISSES DE MIRANDA SOARES FILHO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 31.687.514/0001-90 686,07

João Pessoa, 13/09/2021
Selda Gomes de Sousa

Diretora Geral- atrícula 159.280-7
CPF 041.813.224-08

Maternidade Frei
Damião / Fesep

LICITAÇÃO

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS – PBGÁS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

REGISTRO DE PREÇOS
Registro CGE Nº. 21-01332-3

OBJETO: R EGISTRO DE PREÇOS para Execução de Serviços de Confecção de Interligue – para 
interligação dos CRM’s à rede de gás de edifi cações residenciais e comerciais, Ramais Internos, Montagem 
de CRM, Recenseamento, Conversão e Instalação de aparelhos a gás, em consumidores do segmento 
Residencial e Comercial da PBGÁS, em toda área de concessão., em conformidade com o ANEXO 
Q4 – Termo de Referência e demais anexos. 
Nos termos da Ata do certame e Despacho favorável da Gerência Jurídica (GJU), e após aprovação da 
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da PBGÁS, HOMOLOGO o presente processo 
e ADJUDICO o seu objeto ao licitante ENGEAR ENGENHARIA DE AQUECIMENTO E RE-
FRIGERACAO LTDA, vencedor do certame com valor da proposta de R$ 1.484.569,11 (um milhão 
quatrocentos e oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e onze centavos), a preços 
referenciados ao mês de agosto de 2021.

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
JAILSON GALVÃO

Diretor Presidente

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

LICITAÇÃO
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EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A

Extrato do Contrato nº027/2021
Dispensa de Licitação
Contratante: Empresa Paraibana de Comunicação S/A - EPC
Contratado: Consultcon Consultoria Contábil e Tributária LTDA
Objeto: O presente contrato tem como objeto contratação de empresa especializada em consultoria, através 
de parecer, orientação e treinamento para atender as demandas contábeis da EPC. 
Período de vigência: 14/09/2021 a 10/12/2021
Data da assinatura: 13/09/2021
Gestor de contrato: Givago Richard Braga Carneiro Machado
Naná Garcez de Castro Dória
Diretora Presidente

Extrato do Contrato nº030/2021
Dispensa de Licitação
Contratante: Empresa Paraibana de Comunicação S/A - EPC
Contratado: Viasystems Informática LTDA
Objeto: O presente contrato tem como objeto a cessão de uso de software para impressão das notas fi scais 
de serviços de comunicação (modelo 21).
Período de vigência: 14/09/2021 a 14/09/2022
Data da assinatura: 13/09/2021
Gestor de contrato: Givago Richard Braga Carneiro Machado
Naná Garcez de Castro Dória
Diretora Presidente

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03291-2
Nº do Contrato 0028/2021
Contratante EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC
Contratado PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E GEREN-
CIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS DA FROTA DA EPC.
Valor  142.008,36
Classifi cação Funcional-Programática 29.204.24.122.5046.4216.0287.3390.39.270.59
Período da Vigência do Contrato 26/8/2021 A 26/8/2023
Data da Assinatura  25/8/2021
Gestor do Contrato GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO - Mat.: 820132-4
NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA - DIRETORA PRESIDENTE

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

EXTRATOS

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021

DATA: 13/09/2021
LOCAL: EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÂO S/A - EPC
PROCESSO: 29.204.000093.2021
REGISTRO NA CGE: 21-01483-4
BANCO BRASIL Nº 888577
De acordo com o Relatório Final do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 004/2020, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 013/2021, que objetiva a aquisição de Material Per-
manente (equipamentos de informática), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital, denominado como Termo de Referência, para atender as necessidades da EPC, e ADJUDICO 
o seu objeto em favor das empresas:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$
UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

LOTE 02
EMPRESA: PLUGNET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 02.213.325/0002-69

01

Código do Item 111616
COMPUTADOR do tipo Workstation Gráfi ca 
com monitor 23” polegadas, 
com as seguintes características mínimas:
 1. Processador: deverá ser de última geração 
do fabricante e pertencer a linha Xeon; deverá 
ter desempenho mínimo de, 7.400 (sete mil e 
quatrocentos), tendo como referência a base de 
dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; ..... 
Conforme Termo de referência

UN 10
HP- Modelo Z2 G5 + 
Monitor HP E23 G4 

15.000,00
150.000,00

LOTE 03
EMPRESA: MTEC TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ: 30.920.155/0001-07

01

Código do Itens:118764
ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP TIPO 
V( MINI-PC ) PROCESSADOR: Processador 
em arquitetura x86 com desempenho auditado 
com o software PassMark, índice mínimo em 
CPU Mark de 9100 pontos, e índice Single 
Thread Rating mínimo de 2450 pontos, devendo 
ser comprovado através do site: (https://www.
cpubenchmark.net/); Somente serão aceitos 
processadores 9ª (nona) Geração ou superior as 
famílias utilizadas com referência Intel i5-9000 
series ou AMD Ryzen 5 PRO 3000 series; O 
processador ofertado deverá fornecer suporte 
nativo mínimo a tecnologia de gerenciamento 
DASH 1.2 ou iAMT 11, incluindo acesso do tipo 
KVM remoto em modo gráfi co, possibilitando 
assim interações remotas de gerenciamento com 
sistema operacional ou independente do estado 
do mesmo em qualquer uma das tecnologias 
solicitadas. ..... Conforme Termo de referência

UN 30
POSITIVO
Modelo MASTER 
C6300

5.724.00
171.720,00

LOTE 04
EMPRESA: INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.055.987/0001-90

01

 Código: 113389 
HD Externo com as seguintes características 
mínimas: Capacidade de Armazenamento 4TB.
Velocidade de Transferência de dados: 480 MB/s 
usando USB 2.0. Conexão: USB 3.0. 
Requisi tos mínimos do Sistema: Win-
dows  Vis ta  Home Bas ic ;  Home Pre -
mium; Ultimate; Business Service Pack
-1; Windows XP Home; Professional; Media 
Center Edition Service Pack-2; Porta USB 2.0.
Alimentação: via cabo USB. Fornecer junto com 
o produto 01 Cabo USB. A GARANTIA pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano.
A Garantia deve ser prestada pelo fabricante ou 
pelo Distribuidor/Revendedor Autorizado. 
Os produtos cotados devem ser novos, sem uso 
anterior e estar na linha normal e continuada de 
produção do fabricante.

UN 06
SEAGATE
STEA4000400

841,16
5.046,96

LOTE 05

EMPRESA: VETORSCAN SOLUCOES CORPORATIVAS E IMPORTACAO EIREL

CNPJ: 11.113.866/0001-25

01

Código: 102101

SCANNER com as seguintes especifi cações 

técnicas mínimas:

• Modo de Digitalização: Operar automati-

camente no modo simplex e duplex (frente e 

verso), com leitura simultânea dos dois lados 

e suporte a múltiplas páginas;

• Tecnologia Sensor: Imagem dual CCD;• 

Resolução Óptica: 600 dpi;

• Resolução de saída: 50 – 600 dpi; • Volume 

diário de processamento: 2.000 folhas formato 

A4; • Velocidade de Digitalização: • Bitonal e 

Escala de Cinza 200 dpi Simplex 40 páginas 

por minuto • Bitonal e Escala de Cinza 200 dpi 

Duplex 80 imagens por minuto • Cores 200 ou 

300 dpi Simplex 30 páginas por minuto • Cores 

200 ou 300 dpi Duplex 60 imagens por minuto

 • Alimentador: Automático de Documentos 

(ADF) – alimentação contínua; Suporta docu-

mentos de tamanhos e gramaturas diferentes 

em um mesmo lote de documentos na mesma 

bandeja; • Capacidade do ADF: 50 folhas 

(Letter/A4, 80 g/m²); • Capacidade da bandeja 

de saída: até 100 folhas;

UN 04
AVISION

AD335WN
2.000;00

8.000,00

VALOR TOTAL R$ 334.766,96 (Trezentos e trinta e quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos)

Naná Garcez de Castro Dória
Diretora Presidente

LICITAÇÃO
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO
Nº DO PROCESSO: 00006.001901/2021-3
Nº DO CONTRATO: 019/2019 - DPPB
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CONTRATADO: GLAD SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-EPP
Nº DO ADITIVO: 02
OBJETO DO ADITIVO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, POR 12 (DOZE) 
MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO ADITIVO.
VALOR MENSAL: R$ 13.805,88 (TREZE MIL, OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.100
DATA DA ASSINATURA DESTE ADITIVO: 25/08/2021
EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INC.II, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.
PUBLICADO NO DOE: 27/08/2021
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS
Defensor Público Geral do Estado da Paraíba

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO PROCESSO: 00006.001399/2021-6
Nº DO CONTRATO: 030/2021
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
OBJETO: PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS COMO AGENTE INTEGRADOR, PARA ADMINISTRA-
ÇÃO DO PROEST -PROGRAMA DE ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR E DE PÓS-GRADUAÇÃO
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA 
DO CONTRATO
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 17.586,00 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E 
SEIS REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.02.243.5158.4629.449051.117
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2021
EMBASAMENTO LEGAL: ART.24, INC.III DA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 11.788, de 25 DE SETEM-
BRO DE 2008 e RESOLUÇÃO Nº 64/2021
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS
Defensor Público Geral do Estado da Paraíba

Defensoria Pública do 
Estado da Paraíba

EXTRATOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021

Nos termos apresentados no processo nº 1893/2021-2 pelo Pregoeiro Ofi cial, referente ao Pregão Eletrô-
nico nº 0006/2021, que objetiva: Aquisição de material permanente: veículos, destinados a Defensoria 
Pública do Estado da Paraíba; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e o seu objeto 
as empresas: No Item 01 - GAMA VEICULOS LTDA- R$ 311.850,00; Nos Itens 02 e 04 – FIORI 
VEICOLO S/A- R$ 275.900,00 e R$ 523.010,50 respectivamente e No Item 03 - PEDRAGON AUTOS 
LTDA- R$ 732.000,00.

João Pessoa - PB, 14 de setembro de 2021
RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS

Defensor Público Geral

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03290-4
Nº do Contrato 0005/2021
Contratante FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO
Objeto  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR PUBLICAÇÕES EM DIÁRIO DOE
Valor  55.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 22.210.19.122.5046.4216.0287.3391.39.100.00
Período da Vigência do Contrato 6/9/2021 A 6/9/2022
Data da Assinatura  6/9/2021
Gestor do Contrato CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO - Mat.: 900.019-4
ROBERTO GERMANO COSTA - PRESIDENTE DA FAPESQ

HOSPITAL REGIONAL JANDUHY CARNEIRO/FESEP

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03273-4
Nº do Contrato 0057/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL JANDUHY CARNEIRO/FESEP
Contratado JOSE IVAN DOS SANTOS JUNIOR
Objeto  SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS
Valor  137.731,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4060.0287.3390.39.272.48
Período da Vigência do Contrato 10/9/2021 A 9/3/2022
Data da Assinatura  10/9/2021
Gestor do Contrato MARCOS ANTÔNINO MONTEIRO DA COSTA - Mat.: 911.103-4
FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES - DIRETOR GERAL

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EXTRATO

EXTRATO

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03289-1
Nº do Contrato 0005/2021
Contratante AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado PLUGNET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Objeto  FORNECIMENTO DE 10(DEZ) MICROCOMPUTADOR DESKTOP TIPO 1 COM MO-
NITOR, MARCA HP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ITEM 5,00 DA ATA DE 
REGISTRO PREÇOS Nº 121/2020 - SEAD.
Valor  46.690,00
Classifi cação Funcional-Programática 09.202.25.126.5046.4219.0287.4490.52.270.19
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato VITO CABRAL DIONÍZIO - Mat.: 100.159-1
JULLYANA DE ARAÚJO MONTEIRO - DIRETORA PRESIDENTE

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba

EXTRATO

Hospital Regional de Urgência e
Emergência de Campina Grande

EXTRATOS
HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03274-2
Nº do Contrato 0104/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado CRISTÁLIA PROD. QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  271.800,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-00322-6
Nº do Contrato 0003/2020
Contratante COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
Contratado MIMOZZA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Valor Original do Contrato 3.535.022,18
Nº do Aditivo 05
Objeto do aditivo ALTERAR A CLÁUSULA 6.2 QUE TRATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
PARA ACRESCENTAR MAIS 180 DIAS
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 13/3/2020 A 9/3/2022
Data da Assinatura do aditivo 3/8/2021
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.752.098,49
Gestor do Contrato THAÍS CHRISTINE SILVA DOS SANTOS - Mat.: 900.624-9
EMILIA CORREIA LIMA - DIRETORA PRESIDENTE

Companhia Estadual de
Habitação Popular

EXTRATO

LICITAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO 
MEIO AMBIENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 18-03241-9
Nº do Contrato 0026/2018
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 
HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE
Contratado EMPRESA RAVY CONSTRUÇÕES PROJETOS E SERVIÇOS EIRELI EPP

Secretaria de Estado da Infraestrutura
dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente

EXTRATOS

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03264-5
Nº do Contrato 0017/2021
Contratante POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado MAGAZINE DOS MÓVEIS EIRELI
Objeto  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO
Valor  31.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 15.101.06.181.5005.2434.0287.4490.52.100.99
Período da Vigência do Contrato 9/9/2021 A 8/12/2021
Data da Assinatura  9/9/2021
Gestor do Contrato EDUARDO RODRIGUES - Mat.: 519.120-3
EULLER DE ASSIS CHAVES - COMANDANTE GERAL DA PMPB

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03279-3
Nº do Contrato 0018/2021
Contratante POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado LABOR INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI
Objeto  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO
Valor  16.023,00
Classifi cação Funcional-Programática 15.101.06.181.5005.2434.0287.4490.52.100.99
Período da Vigência do Contrato 13/9/2021 A 12/12/2021
Data da Assinatura  13/9/2021
Gestor do Contrato EDUARDO RODRIGUES - Mat.: 519.120-3
EULLER DE ASSIS CHAVES - COMANDANTE GERAL DA PMPB

EXTRATOS

Valor Original do Contrato 7.521.094,53
Nº do Aditivo 03
Objeto do aditivo ADITIVO DE READEQUAÇÃO CONTRATUAL, COM PLANILHA PERDE 
E GANHA E ACRÉSCIMO DE SUPRESSÃO.
Valor do aditivo 0,00
Período da Vigência do Contrato 1/10/2018 A 1/11/2021
Data da Assinatura do aditivo 13/9/2021
Gestor do Contrato MARIO FIGUEIREDO DO AMARAL NETO - Mat.: 182.688-3
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETARIO TITULAR

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03265-3
Nº do Contrato 0009/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 
HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE
Contratado CR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 80(OITENTA) 
CAIXAS DE PAPEL A4, CONTENDO 10(DEZ) RESMAS EM CADA CAIXA, PARA SEIRHMA, 
DRMH E A DEFESA CIVIL
Valor  18.600,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.101.18.544.5003.2460.0287.3390.30.100.01
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato TATIANA RIBEIRO ROCHA - Mat.: 175.469-6
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03272-6
Nº do Contrato 0105/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado PHOSPODONT LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  24.565,50
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03275-1
Nº do Contrato 0102/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado SUPRIMED COMÉRCIO EIRELI
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  47.175,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrata
Nº do Cadastro 21-03276-9
Nº do Contrato 0103/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado NNMED DISTRIBUIÇÃO IMPORT. E EXPORT.DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  274.080,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03284-0
Nº do Contrato 0094/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SECOS EM CARÁTER EMERGENCIAL 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL DE TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  6.466,80
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.110.0025.101.10.
302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 28/5/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  28/5/2021
Gestor do Contrato ALUSKKA CANUTHO DA SILVA - Mat.: 307.564-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03281-5
Nº do Contrato 0101/2021
Contratante HOSPITAL REGIONAL DE URG. E EMERG. DE CAMPINA GRANDE/FESEP
Contratado FARMACE IND. QUÍMICA FARM. CEARENSE LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE-PB.
Valor  1.050,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4067.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato ANDREIA SOUTO MARTINS MONTEIRO - Mat.: 184.138-6
DRA. INGRID RAMALHO LEITE - DIRETORA GERAL

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 0011/2021

A Polícia Militar do Estado da Paraíba, através da Comissão Permanente de Licitação para obras e serviços 
de engenharia da PMPB, constituída pela Portaria nº 049/2021/GCG-CG, publicada no DOE de 23 de 
fevereiro de 2021, torna público a retifi cação de Edital, referente à Licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2021, sendo retifi cado o item (10.5.1 - C) do Edital, referente a documentação da 
Habilitação Técnica. Passando a vigorar com a seguinte redação: 
10.5.1- A habilitação Técnica far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:
(...)
C) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
Engenheiro de Minas e/ou Geólogo detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 
acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA 
do Estado em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação, cujas 
parcelas de maior relevância e valor signifi cativo são as indicadas na alínea “b” anterior: 
A Comissão informa ainda, que todas as demais cláusulas e condições contidas no Edital TP nº 011/2021, 
permanecem inalteradas e em plenos vigor, bem como a data e horário previstos para sessão de abertura 
da presente licitação, que ocorrerá no dia 17/09/2021 às 09:30 horas. 

LUCIANO ADONIAS BARBOSA - MAJ PM
Presidente da CPL - Obras

Polícia Militar
da Paraíba

LICITAÇÃO
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DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
Prefeitura Municipal
de João Pessoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico SRP n.º 04-027/2021 Processo Administrativo nº. 2021/034067. Objeto: “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretária de Administração do Município de João 
Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do 
Pregão Eletrônico N. º 04-027/2021, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, 
do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e 
das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº 151/2021 
do presente Pregão Eletrônico n.º: 04-027/2021; Empresa Vencedora: SANEAPE LOCACOES LTDA 
- CNPJ: 21.756.495/0001-53 Fone/Fax: (81) 3787-2667 Endereço: Av. Dantas Barretos, 2291- SL.09, 
Centro- Moreno/PE Email: saneapelocacoes@saneape.com.br Valor Total dos itens: R$ 2.403.120,00 
(dois milhões quatrocentos e três mil e cento e vinte reais); Vigência: 26/08/2021 a 26/08/2022. Ata 
disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 04-026/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2021/049691. 
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO,COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS POR OUTRAS NOVAS E ORIGINAIS DE DIVERSAS MARCAS, 
CAPACIDADE E MODELO, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DO PMOC – PLANO DE MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E CONTROLE ESTABELECIDO PELA PORTARIA N° 3.523 COM LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO RE N°09, DE 06.01.2003 (ANVISA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretária de Administração 
do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade 
com o resultado do Pregão Eletrônico N. º 04-026/2021, devidamente homologado, resolve, nos termos da 
Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal 
nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de 
Preços de nº 155/2021 do presente Pregão Eletrônico n.º: 04-026/2021; Empresa Vencedora: MOREIRA 
& NEVES LTDA - CNPJ: 12.373.930/0001-70 Fone/Fax: (81) 3077-6699 Endereço: Rua Camboim, n° 
1100 – Boa viagem/PE – CEP : 51.130-110 Email: adm@moreiraeneves.com.br Valor Total anual dos 
itens: R$ 6.893.396,16 (seis milhões oitocentos e noventa e três mil trezentos e noventa e seis reais e 

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna   público   
que   requereu à  SEMAM  –   Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente, LICENÇA PRÉVIA PARA 
URBANIZAÇÃO ORLA DO BESSA, localizada no Município de  João Pessoa - PB.

LICENÇA

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE CONTAS – ATOS DO PRESIDENTE

Averbação de tempo de contribuição do servidor Felipe de Almeida Souza, matrícula nº 370.839-0, 
conforme discrimina a tabela abaixo:

Processo nº Órgão/Empresa Quant. (em dias)
16465/21 Tribunal de Contas do Município do Rio de

Janeiro

1.521

Total 1.521

Conselheiro FERNANDO RODRIGUES CATÃO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03269-6
Nº do Contrato 0039/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Contratado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
Objeto  DOAÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS, MODELO VW/15. 190 EOD E.HD ORE, POTÊNCIA 
186 CV, COR AMARELA, PLACA QFD8A92, TOMBAMENTO 107.0600.
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 10/9/2021 A 9/12/2021
Data da Assinatura  10/9/2021
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETARIO DE ESTADO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03271-8
Nº do Contrato 0041/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Contratado PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
Objeto  DOAÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS, MODELO VW/15. 190 EOD E.HD ORE, 186CV, COR 
AMARELA, PLACA QFD7C52, TOMBAMENTO 107.0206.
Valor  0,00
Período da Vigência do Contrato 10/9/2021 A 9/12/2021
Data da Assinatura  10/9/2021
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO - SECRETARIO DE ESTADO

Secretaria de Estado da Educação
e da Ciência e Tecnologia

EXTRATOS

Fundo Estadual de Apoio 
ao Empreendedorismo

PLANILHA
PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTRATOS DE MICROCRÉDITO
REGISTRO ESPECIAL CGE Nº 21-60118-6
PLANILHA Nº PLAN-1237
Nº PRIMEIRO CONTRATO: 1946/2021 Nº ÚLTIMO CONTRATO: 1946/2021
QUANT. DE CONTRATOS: 1 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 21.901.08334.5084.4225
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 4590.66.00 FONTE: 270

Nº Contrato Nome do Tomador Final dos Recursos
CPF do Tomador Final

dos Recursos
Data do

Contrato

Prazo de
Pagamento em

Meses
Valor Concedido Linha de Crédito

Reserva
Orçamentária

1946/2021 JESSICA ALLANY ABRANTES DOS SANTOS 102.527.534-96 26/08/2021 40 6.000,00 Empreender Juventudes 02041

HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03287-4
Nº do Contrato 0064/2021
Contratante HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Contratado CIRUFARMA COMERCIAL LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL DESTINADO AO 
COMBATE AO COVID-19 PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE 
CAMPINA GRANDE. 
Valor  1.485.154,20
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4828.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato RAFAEL LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ - Mat.: 671.242-8
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 21-03288-2
Nº do Contrato 0061/2021
Contratante HOSPITAL DE CLINICAS DE CAMPINA GRANDE
Contratado NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL DESTINADO AO 
COMBATE AO COVID-19 PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE 
CAMPINA GRANDE. 
Valor  946.679,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4828.0287.3390.30.272.00
Período da Vigência do Contrato 2/9/2021 A 31/12/2021
Data da Assinatura  2/9/2021
Gestor do Contrato RAFAEL LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ - Mat.: 671.242-8
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA - DIRETOR GERAL

Hospital de Clínicas de 
Campina Grande

EXTRATOS
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dezesseis centavos); Vigência: 09/09/2021 a 09/09/2022. Ata disponível no endereço eletrônico: https://
transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 04-027/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2021/034067.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretária de Administração do 
Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com 
o resultado do Pregão Eletrônico N. º 04-027/2021, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei 
nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 
9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços 
de nº 153/2021 do presente Pregão Eletrônico n.º: 04-027/2021; Empresa Vencedora: UNIDAS VEICU-
LOS ESPECIAIS S.A. - CNPJ: 02.491.558/0001-42 Fone/Fax: (11) 3141-6206 Endereço: Av. Deputado 
Rubens Granja, 121- São Paulo/SP- CEP: 04298-000 Email: licitacao.ve@unidas.com.br Valor Total dos 
itens: R$ 963.240,00 (novecentos e sessenta e três mil duzentos e quarenta reais); Vigência: 26/08/2021 
a 26/08/2022. Ata disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.056/2021

Chave CGM: 9PLJ-VMST-4HES-54Z8
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E EVOLUÇÃO DE SOFTWARE, INCLUINDO AS ATI-
VIDADES DE ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS, ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS, GE-
RÊNCIA DE PROJETOS, TESTES DE SOFTWARE, ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS, 
CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE PROGRAMAÇÃO E AMBIENTES DE 
PRODUÇÃO, COM O FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSOA, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA DE 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS PREVIDENCIÁRIAS E TRA-
BALHISTAS DO GOVERNO FEDERAL (ESOCIAL), CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/066253.
Data da sessão: 27/09/2021
Horário da Abertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).
Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br / www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
Dalpes Silveira de Souza

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO-SEJER

GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OBTENÇÃO DE PATROCÍNIO
19ª MEIA MARATONA E 1ª MARATONA DE JOÃO PESSOA

(CHAVE CGM: CVKR-FQZM-UJ3R-Z4X5)
A Secretaria de Juventude, Esporte e Recreação de João Pessoa, através de representante, o secretário 
KAIO MÁRCIO FERREIRA COSTA DE ALMEIDA, torna público, para conhecimento dos interes-
sados, o edital de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OBTENÇÃO DE PATROCÍNIO PARA A 19ª 
MEIA MARATONA E 1ª MARATONA DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, que acontecerá no dia 31 
de outubro de 2021.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=5566. 

João Pessoa, 14 de agosto de 2021.
KAIO MÁRCIO FERREIRA COSTA DE ALMEIDA

Secretário de Juventude, Esporte e Recreação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAVE CGM: RWU9-MCTR-51XU-MABD

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09016/2021 
PROCESSO ADM. Nº 2021/040967

CHAVE LICITAÇÕES – E N°: 884502
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de marcenaria para serviços de 
manutenção das Escolas, CREIS e dos prédios administrativos da Secretaria de Educação e Cultura.
Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e em cumprimento aos 
termos do art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores, bem como nos Decretos Municipais 
nº. 7.884/2013 e nº 9.280/2019e Art. 4º, inciso XXII, da Lei nº. 10.520/2002, ACOLHO o Parecer 
emitido pela Assessoria Jurídica da CSL/SEDEC e HOMOLOGO o Pregão acima identifi cado, 

em favor da empresa RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.091.310/0001-21,a qual foi vencedora dos:
ITEM 13 (DOBRADIÇA, MATERIAL: LATÃO, TIPO: VAI-VEM, TAMANHO: 4 POL, APLICAÇÃO: 
PORTA, ACABAMENTO: NIQUELADO), com valor unitário de R$ 91,00 (noventa e um reais), 
perfazendo o valor total de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais);ITEM 14 (DOBRADIÇA, 
MATERIAL: LATÃO CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PINO BOLA COM ANEL 
3 POL X 21,2 POL), com valor unitário de R$ 10,66 (dez reais e sessenta e seis centavos);perfazendo 
o valor total de R$ 6.396, (seis mil, trezentos e noventa e seis reais);ITEM 20 (PARAFUSO ROSCA 
MADEIRA, MATERIAL: AÇO CARBONO, TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO FENDA: PHILLIPS, 
DIÂMETRO CORPO: 3,50 MM, COMPRIMENTO: 25 MM), com valor unitário de R$ 5,50 (cinco 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais);I-
TEM 28 (PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE, MATERIAL: AÇO CARBONO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: CEMENTADO, TIPO CABEÇA: CHATA, TIPO FENDA: PHILLIPS, DIÂMETRO 
CORPO: 5 MM, COMPRIMENTO: 70 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIXER,ROSCA 
AUTO CORTANTE TIPO CHIPBOARD, APLICAÇÃO: CARPINTARIA. COM 200 PEÇAS), com 
valor unitário de R$ 84,50 (oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais);ITEM 29 (PARAFUSO AUTO-ATARRAXANTE, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: CEMENTADO, TIPO CABEÇA: 
CHATA, TIPO FENDA: PHILLIPS, DIÂMETRO CORPO: 6 MM, COMPRIMENTO: 60 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIXER,ROSCA AUTO CORTANTE TIPO CHIPBOARD, 
APLICAÇÃO: CARPINTARIA. COM 200 PEÇAS), com valor unitário de R$ 67,70 (sessenta e sete 
reais e setenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.354,00 (um mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais);ITEM 66 (FECHO CHATO COM PORTA CADEADO 2” (PACOTE COM 12) EM AÇO 
CARBONO), com valor unitário de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), perfazendo o valor total de 
R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); ITEM 67 (FECHO CHATO COM PORTA CADEADO 3” 
(PACOTE COM 12) EM AÇO CARBONO), com valor unitário de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), 
perfazendo o valor total de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais); ITEM 68 (FECHO CHATO COM 
PORTA CADEADO 4” (PACOTE COM 12) EM AÇO CARBONO), com valor unitário de R$ 122,50 
(cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais); ITEM 69 (FECHO CHATO COM PORTA CADEADO 5” (PACOTE COM 12) EM 
AÇO CARBONO), com valor unitário de R$ 137,50 (cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais); O valor total dos itens é deR$ 
53.705,00 (cinquenta e três mil, setecentos e cinco reais).
Em favor da empresa MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.494.616/0001-40,a qual foi vencedora dos:
ITEM 10 (MÃO-FRANCESA, MATERIAL: FERRO, TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
TAMANHO: 30 X 20 X 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 FUROS, TIPO: REFOR-
ÇADA), com valor unitário de R$ 9,30 (nove reais e trinta centavos), perfazendo o valor total de R$ 
930,00 (novecentos e trinta reais); ITEM 12 (DOBRADIÇA, MATERIAL: LATÃO CROMADO, 
TAMANHO: 3 1,2 POL, TIPO PINO: SOLTO, TIPO TAMBOR: CURTO, APLICAÇÃO: PORTA), com 
valor unitário de R$ 4,17 (quatro reais e dezessete centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.668,00 
(um mil, seiscentos e sessenta e oito reais); ITEM 16 (FECHADURA, MATERIAL CAIXA: AÇO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO, COMPONENTES: DUAS CHAVES METÁLICAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CILINDRO 22MM, TIPO: EXTERNA, APLICAÇÃO: ARMA-
RIO), com valor unitário de R$ 18,62 (dezoito reais e sessenta e dois centavos), perfazendo o valor 
total de R$ 1.862,00 (um mil, oitocentos e sessenta e dois reais);ITEM 50 (PLACA COMPENSADO, 
TIPO: COMUM, TIPO MIOLO: LÂMINAS DE MADEIRA, ACABAMENTO EXTERNO: PLAS-
TIFICADO NAS DUAS FACES, COMPRIMENTO: 2,20 M, LARGURA: 1,10 M, ESPESSURA: 
12 MM), com valor unitário de R$ 149,90 (cento e quarenta e nove reais e noventa centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 7.495,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais);ITEM 
52 (PLACA COMPENSADO, TIPO: COMUM, TIPO MIOLO: MADEIRA, COMPRIMENTO: 
2,20 M, LARGURA: 1,60 M, ESPESSURA: 20 MM), com valor unitário de R$ 247,02 (duzentos 
e quarenta e sete reais e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 24.702,00 (vinte e quatro 
mil, setecentos e dois reais); ITEM 56 (MADEIRA CONSTRUÇÃO, TIPO MADEIRA: PINUS, 
FORMATO: TÁBUA, COMPRIMENTO: 4 M, LARGURA: 30 CM, ESPESSURA: 2,50 MM), com 
valor unitário de R$ 52,03 (cinquenta e dois reais e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 
1.506,90 (um mil, quinhentos e seis e noventa centavos); ITEM 61 (MADEIRA CONSTRUÇÃO, 
TIPO MADEIRA: CAMBARÁ, FORMATO: RIPA, LARGURA: 5 CM, ESPESSURA: 2,5 CM), 
com valor unitário de R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais); ITEM 63 (MADEIRA CONSTRUÇÃO, TIPO 
MADEIRA: CAMBARÁ, FORMATO: PRANCHA, COMPRIMENTO: 6 M, LARGURA: 30 CM, 
ESPESSURA: 6 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1ª QUALIDADE), com valor unitário 
de R$ 842,40 (oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 25.272,00 (vinte e cinco mil, duzentos e setenta e dois reais); ITEM 73 (FECHO REDONDO 
ZINCADO 4”), com valor unitário de R$ 9,00 (nove reais), perfazendo o valor total de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais); ITEM 77 (FECHADURA, MATERIAL CAIXA: AÇO ZINCADO, 
MATERIAL TAMPA: AÇO, MATERIAL LINGUETA: AÇO, COR TAMPA: CROMADA, ACABA-
MENTO SUPERFICIAL: CROMADO BRILHANTE, COMPONENTES: 2 CHAVES EM LATÃO 
NIQUELADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MAÇANETA TIPO BOLA, APLICAÇÃO: 
DIVISÓRIA), com valor unitário de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais); ITEM 88 (PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, TIPO: LISA, 
LARGURA: 60 CM, ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMI-OCA, 
MATERIAL: MADEIRA, ALTURA: 2,10 M), com valor unitário de R$ 116,39 (cento e dezesseis 
reais e trinta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.327,80 (dois mil, trezentos e vinte 
e sete reais e oitenta centavos); ITEM 89 (PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, TIPO: LISA, 
LARGURA: 0,70 M, ESPESSURA: 3 CM, MATERIAL: MADEIRA, ALTURA: 2,10 M), com valor 
unitário de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais), perfazendo o valor total de R$ 6.800,00 (seis mil 
e oitocentos reais); ITEM 90 (PORTA, PADRÃO MADEIRA: PINUS, TIPO: LISA, LARGURA: 
80 CM, ESPESSURA: 3,50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEMI-OCA, MATERIAL: 
MADEIRA, ALTURA: 2,10 M), com valor unitário de R$ 94,25 (noventa e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 28.275,00 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e 
cinco reais); O valor total dos itens é de R$ 104.544,70 (cento e quatro mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais e setenta centavos).
O valor global dos itens é de R$ 158.249,70 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e setenta centavos).A Pregoeira Ofi cial informou que os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 11,17,18,19,2
1,22,23,24,26,27,30,31,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,51,53,54,55,57, 58, 59, 
60, 62, 64, 65, 70, 71, 72, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 86, 87, 91 e 92 foram considerados 
fracassados, e os itens 09, 15 e 25 foram declarados desertos.Em consequência, fi ca convocado o 
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Prefeitura Municipal
de Campina Grande

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO, torna público, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM/JP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

Registro CGM n º QDA5-5CK6-UE6B-Z16A
A Superintendente do IPMJP torna público a homologação do Pregão Eletrônico nº 006/2021, que tem por 
objeto: Serviços de Consultoria Atuária em favor da empresa, INOVE Consultoria Atuarial LTDA, CNPJ 
Nº 24.756.013/0001-53, no valor de R$ 35.998,00 (trinta e cinco mil novecentos e noventa e oito reais). 

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente IPM/JP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.016/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/028510
CHAVE CGM: 7Q7Y-A4JQ-EVGF-0V4H

OBJETO: Execução de Serviços de Implantação de Pavimentação em paralelepípedo da Rua Irene Maria 
de Lira Silva no bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa/PB. 
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada 
pela Portaria a nº 1356, datada de 01 de março de 2021, comunica aos interessados que fi ca determi-
nado que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as Propostas Comercial, dar-se-á no dia 16 
de setembro de 2021, impreterivelmente às 11:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.  
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a continuidade 
dos fatos.

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
PETRÔNIO WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM/JP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021

Registro CGM n º QDA5-5CK6-UE6B-Z16A
A Superintendente do IPMJP torna público a homologação do Pregão Eletrônico nº 005/2021, que tem por 
objeto: Suprimentos de informática em favor das empresas, Item 1: - GASKAM Comércio e Construção 
Civil EIRELI, CNPJ Nº 32.19.346/0001-97, no valor de R$ 7.985,66 (sete mil novecentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos),  Item 4: LICITEC Tecnologia Eireli, valor R$ 238,52 (duzentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), Item5: JG Informática e Papelaria Eireli, valor R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais) e Item 6: DADB Equipamentos e Serviços de Informática Ltda, no 
valor de 2.761,90 (dois mil setecentos e sessenta e um reais e noventa centavos).

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente IPM/JP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 09.338/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.049/2021

CHAVE CGM: 961R-Q2HI-I8WP-M40S
DATA DE ABERTURA: 29/09/2021 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PER-
MANENTE (DIVERSOS), VISANDO ATENDER OS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL JUNTO AOS 
CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICA E ATENÇÃO BÁSICA (COVID-19).
A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seuPregoeiro, Sr. Everaldo Francisco da 
Silva Juniortorna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo 
prescrito na legislação pertinente, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o número da UASG 
926792, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiroe 
sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3214-
7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fonte de Recursos: ORDINÁRIOS/SUS. Fundamentação 
legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei 
nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021.
EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

Pregoeiro da CSL

proponente para a assinatura da Ata de Registro de Preço, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93.

João Pessoa, 13 de setembro de 2021.
MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO

Secretária de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

 RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO      
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07.002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/020696/SEINFRA
CHAVE CGM: LRF8-6Q3H-DPA6-VZZ8

A Prefeitura Municipal de João Pessoa (Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA), através do seu Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 1521, datada de 26 de março de 2021, vem retifi car o número do CPNJ da 
empresa GEOAMBIENTE SENSORIAMENTO REMOTO LTDA que consta no Termo de Homologa-
ção publicado no DOE e Jornal A União em 17/06/2021. Onde se lê CNPJ 01.309.949.0001-30 leia-se 
CNPJ N° 00.033.757/0001-81.

João Pessoa, 14 de setembro de 2021.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE

RESULTADO DE JULGAMENTO PROCESSO Nº 19.906/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.015/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE RECUPERAÇÃO/REPAROS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PREDIAIS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPO-
SIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS 
E INSUMOS DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL – SINAPI, PARA A SEDE E AS DEMAIS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Ofi cial, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o Resultado de Julgamento do presente certame, embasado nos Pareceres 
Técnicos da Contabilidade e do Setor de Engenharia e Arquitetura da SMS de JP/PB, declarando vencedora 
a empresa: COMPACTO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, sob o CNPJ nº 09.545.520/0001-54, 
lotes 01 e 02, perfazendo o valor global de R$ 1.623,914,24 (um milhão, seiscentos e vinte e três mil no-
vecentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), classifi cada pelo critério de maior desconto por item. 

João Pessoa, 02 de Julho de 2021. 
Ueliton da Silva Sitonio

Pregoeiro da CSL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 03.980/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.033/2021.
CHAVE CGM: 4XB8-HT8A-DM98-A9V6

DATA DE ABERTURA: 30/09/2021 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADES EM FERRO GALVANIZADO E 
PORTÕES EM AÇO, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM 
GRADES E PORTÕES EM METAL.
A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira, Sr. Franciny do Nasci-
mento Leal torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo 
prescrito na legislação pertinente, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o número da UASG 
926792, e no site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e 
sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83) 3214-
7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fonte de Recursos: ORDINÁRIO, SUS e TRANSF. REC. 
ESTADO PROG. SAÚDE. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 
e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 
9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 14 de Setembro de 2021. 
Franciny do Nascimento Leal 

Pregoeira da CSL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL

PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2020, Processo Administrativo nº 2020/067387, que teve como 
objeto a “ATUALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE LICENÇAS DA PLATAFORMA ARCGIS NOS NÍVEIS 
DESKTOP E SERVIDOR, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PROGRAMA JOÃO PESSOA 
SUSTENTÁVEL), FINANCIADO COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/
OC-BR (BR-L 1421), com fundamento no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/1993, em favor da IMAGEM 
GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 67.393.181/0001-34, no valor total de R$ 1.681.452,15 
(um milhão, seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quinze centavos).

João Pessoa, 09 de setembro de 2021.
MÁRCIO DIEGO FERNANDES TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário de Gestão Governamental do Município de João Pessoa
ANTÔNIO DE FÁTIMA ELIZEU DE MEDEIROS

Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável
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EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Objeto:Contratação de profi ssionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para aten-
dimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoriais, 
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e vi-
sitas clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campi-
na Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e 
Chamada Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratifi cada através de processo de Inexigibilidade de 
Licitação. Funcional programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa:3390.36. Fonte dos 
recursos:1214.

Número do 
Contrato

Número da Inexigibilidade 
de Licitação Valor Estimado do Contrato Nome do Contratado

16872/2021 16.607/2021 R$ 288.000,00  Ana Flávia Araújo Celestino

Filipe Araújo Reul 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16902/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fundação Assis-
tencial Da Paraíba. Objeto: Compra De Serviços Hospitalares (Procedimentos Ambulatoriais Intrahos-
pitalar E Procedimentos Com Processamento Em Ih Autorização De Internação Hospitalar) Com Base 
Nas Necessidades Complementares Da Rede De Atenção À Saúde De Campina Grande E Nos Preços 
Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde Sus. Valor Global: R$ 7.070.677,57. Prazo Con-
tratual: 31/12/2021. Funcional Programática: 10.302.1010.2104. Elemento Da Despesa: 3390.39. 
Fonte De Recursos: 1214. Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16620/2021/
Sms/Pmcg, Em Conformidade Com A Lei Federal Nº. 8666/93, Alterada. Signatários: Filipe Araujo 
Reul E Derlópidas Gomes Neves Neto .
Filipe Araújo Reul 
Secretário de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16903/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Agille Comércio De 
Medicamentos Ltda. Objeto: Aquisição De Vidaza Para Atender A Demanda Judicial Da Secretaria De 
Saúde Da Prefeitura Municipal De Campina Grande – Pb, Em Caráter De Emergência. Demanda Judi-
cial De Fernando Nazareno Do Nascimento. Processo Nº 0812659-79.2021.8.15.0001. Valor Global: R$ 
52.210,20. Prazo Contratual: 90 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16619/2021/
Fms/Sms - Lei Nº 8.666/93. Funcional Programática: 10.303.1011.2106. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 1211. Signatários: Filipe Araújo Reul E Jeferson Luiz Dos Santos.
Filipe Araújo Reul 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE RESCISÃO
INSTRUMENTO: Termo De Rescisão Amigável Do Contrato Nº 16783/2020. PARTES: Secreta-
ria Municipal De Saúde De Campina Grande E Fundação Assistencial Da Paraíba - FAP. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES (MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE), PARA 
ATENDIMENTO NA REDE COMPLEMENTAR DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE AFIM DE ATEN-
DER A ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA GESTÃO MUNICIPAL DO SUS, CONFORME EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.005/2015 - FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA 
(HOSPITAL ESCOLA DA FAP). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, II Da Lei N° 8.666/93, 
Alterada. LICITAÇÃO/MODALIDADE: Inexigibilidade De Licitação Nº. 16735/2020/SMS/PMCG. 
Filipe Araújo Reul 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfi t 
com proteção UV, com sublimação total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – M – G – GG, 
para divulgação do evento de interesse social a serem realizados no mês de setembro Contratação de 
empresa para fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfi t com proteção UV, com su-
blimação total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – M – G – GG, para divulgação do evento 
de interesse soc. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00020/2021. DOTAÇÃO: Re-
cursos Próprios do Município de Campina Grande: 05.010 – Superintendência de Trânsito e Transportes 
Publicos 04.122.2001.2092 – Ações administrativas da STTP 33.90.39.99 – Outros serviços de terceiros 
– Pessoa Jurídica 33.90.30.99 – Material de consumo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Superintendencia de Transito e Transportes Publicos de Campina 
Grande e: CT Nº 00104/2021 - 14.09.21 - JOSINALDO DE ALMEIDA - R$ 8.225,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16855/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Bom Gosto Criações 
– Industria Comercio & Serviços Ltda. Objeto: Aquisição De Fardamentos E Equipamentos De Prote-
ção Individual Para Atender Aos Servidores Dos Estabelecimentos Geridos Pela Secretaria Municipal 
De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 105.600,00. Prazo Contratual: Até 31 Dezembro 
De 2021. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 0063/2021/Sad/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 
10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/2019, Decreto Municipal Nº 4.444/2019, E Pela Lei 
Complementar Nº 123/2006, Resolução Nº 1.1219/2007 E Nº 1.412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.302.1010.2104; 10.302.1010.2101; 10.305.1012.2107; 10.301.1009.2099. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 1214. Signatários: Filipe Araújo Reul E Maria Lucia De Oliveira Silva.
FILIPE ARAÚJO REUL 
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16893/2021/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Arquimedes Automa-
ção E Informatica Ltda. Objeto: Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De Material 
De Informática, De Acordo Com As Demandas Das Secretarias Da Prefeitura Municipal De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 367.950,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão 
Eletrônico Nº. 0040/2021/Sad/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Munici-
pal 4.422/2019, Decreto Municipal Nº 4.444/2019, E Pela Lei Complementar Nº 123/2006, Resolução 
Nº 1.1219/2007 E Nº 1.412/2009. Funcionais Programáticas: 10.302.1010.2104; 10.302.1010.2102; 
10.122.2001.2112; 10.301.1009.2095. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 1214 E 
1211. Signatários: Filipe Araújo Reul E Danilo Sergio Salles Teixeira.
FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário de Saúde

JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA da CONCORRÊNCIA Nº 001/2021, cujo OBJETO 
É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECEBIMENTO E DISPOSI-
ÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. EMPRESA CLASSIFI-
CADA: ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
11.955.108/0001-54, com pontuação na Proposta Técnica de 85 (oitenta e cinco) pontos. Caso não haja 
recurso pendente, fi ca determinado o dia 22 de setembro de 2021, às 15:00 horas, para abertura do En-
velope “C – PROPOSTA DE PREÇOS” da Empresa CLASSIFICADA.

Campina Grande, 13 de setembro de 2021.
FELIPE SILVA DINIZ JÚNIOR

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES 

PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00020/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00020/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa para fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfi t com 
proteção UV, com sublimação total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – M – G – GG, para 
divulgação do evento de interesse social a serem realizados no mês de setembro Contratação de empresa 
para fornecimento de 350 blusas confeccionadas em malhas dryfi t com proteção UV, com sublimação 
total frente, costa e mangas nos tamanhos adultos P – M – G – GG, para divulgação do evento de inte-
resse soc; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSINALDO DE 
ALMEIDA - R$ 8.225,00.

Campina Grande - PB, 14 de Setembro de 2021
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR

Diretor Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPINA GRANDE

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 25011/2021

 Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 25011/2021que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  HOMOLOGO o corres-
pondente procedimento licitatório em favor de:PARAIBA COMERCIO E SERVICOS EM GERAL 
EIRELI CNPJ 19.594.219/0001-94Valor R$ 861.676,40;NEVALTO DE SOUSA PEREIRA CNPJ 
21.187.875/0001-14Valor R$116.890,00;GTA COMERCIO VAREJISTA LTDACNPJ39.329.715/
0001-28Valor R$140.785,00, perfazendo o valor global de 319.351,40.

Campina Grande - PB, 13 desetembro de 2021
VALKER NEVES SALES

SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO, torna público, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DE 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO da TOMADA DE PREÇOS  Nº 005/2021, cujo OBJETO É 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE PISO VINÍLICO 
PARA EQUIPAR OS CENTROS CIRÚRGICOS DOS HOSPITAIS PEDRO I E DR. EDGLEY, 
DO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. EMPRESA HABILITADA: 
LOUREIRO SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº 34.783.473/0001-
24. Caso não haja recurso pendente, fi ca determinado o dia 24 de setembro de 2021, às 14:30 horas, para 
abertura da PROPOSTAS DE PREÇOS das Empresas HABILITADAS.

Campina Grande, 14 de setembro de 2021.
FELIPE SILVA DINIZ JÚNIOR

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2021

O Pregoeiro Ofi cial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
00006/2021, para o dia 28 de Setembro de 2021 às 08:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 
28 de Setembro de 2021 às 08:15 horas. JUSTIFICATIVA: PREGÃO ERA PARA TER ACONTECIDO 
DIA 02/09/2021, PORÉM HOUVE ALGUMAS INCONSISTÊNCIAS NA PLATAFORMA ONDE 
SERIA REALIZADO O MESO. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, na Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB. Telefone: (083) 
3559–1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Site: https://bll.org.br/.

Bom Jesus - PB, 02 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00017/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Pre-
feito Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:30 horas do dia 28 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORI-
GINAIS, COMO TAMBEM SERVIÇOS MECÂNICOS DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS 
(AUTOMÓVEIS E UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS MULTI-
MARCAS) PERTECENTES À FROTA MUNICIPAL, BEM COMO, DE TODAS AS SECRETARIAS 
E FUNDOS, ASSIM COMO OS VEÍCULOS QUE VIEREM A SER INCORPORADOS DURANTE 
O PRAZO DE VALIDADE DESTE REGISTRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Mu-
nicipal nº 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3559–1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Bom Jesus - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE  

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefei-
to Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:30 horas do dia 28 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS, ACESSÓRIOS 

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA E COFEE BREACK FORNECIDO DE 
FORMA PARCELADA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACORDO COM AS 

EXTRATO

E SERVIÇOS DE DESMONTAGEM, MONTAGEM E REBOMBINAMENTO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS CON-
FORME SOLICITAÇÃO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3559–1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://
www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Bom Jesus - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00016/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Presencial nº 00016/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO 
QUENTINHA E COFEE BREACK FORNECIDO DE FORMA PARCELADA, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ALRICÉLIA GONÇALVES PE-
REIRA - R$ 227.000,00.

Bom Jesus - PB, 02 de Setembro de 2021
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito 
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 10:30 horas do dia 28 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INOFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS E SUAS SECRETARIAS. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiaria-
mente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
Municipal nº 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3559–1021. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: https://www.prefeiturabomjesus.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Bom Jesus - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito 
Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 13:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços ob-
jetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE 
DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS–PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 
05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559–1021. 
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Bom Jesus - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Fir-
mino Tomaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 15:15 horas do dia 28 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE FARDAMENTO ESCOLAR 
E PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BOM JESUS –PB. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto Federal nº 7.892/13; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559–1009. 
E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Bom Jesus - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - PB

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 001/2021, Pregão Presencial nº 035/2021, PARTES SIGNATÁRIAS: 
Prefeitura Municipal de Boa Vista - PB, CNPJ: 01.612.538/0001-10, e s empresa: LIGA QUEIMA-
DENSE DE ÁRBITROS. CNPJ: 20.482.262/0001-47. Item(s): 01 – 02. O valor global da presente 
licitação é R$ R$ 12.810,00 (doze mil e oitocentos e dez reais). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO NO SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO. 
VIGÊNCIA: 14/09/2021 a 14/09/2022. DATA DE ASSINATURA: 14/09/2021.

Boa Vista - PB, 14 de Setembro de 2021.
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Boa Vista

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PUBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada de Tinta Viária (A base de agua 
e Acrílica, micro espera e termoplastico. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00005/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Campina Grande: 05.010 – Superintendência de Trân-
sito e Transportes Públicos 15.451.1025 2091 – Ações de Melhoria no sistema de transito 3390.30.99 
–Material de Consumo 1001 – Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Superintendencia de Transito e Transportes Publicos de Campina 
Grande e; CT Nº 00102/2021 - 14.09.21 - COMERCIAL MASTER EIRELI - R$ 67.500,00; CT Nº 
00103/2021 - 14.09.21 - TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI - R$ 124.250,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Construção de UBS. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 10002/2021. DOTA-
ÇÃO: Recursos Próprios do Município de Pocinhos: 03.011 – SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – 03.011.10.301.1009.2045 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 
10/06/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos e: CT Nº 10065/2021 
- 10.09.21 - A. B. CONSTRUCOES EIRELI - R$ 625.387,52.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Cônego 
João Coutinho, S/N - Centro - Pocinhos - PB, às 08:00 horas do dia 08 de Outubro de 2021, licita-
ção modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Obras e serviços de reforma de prédio 
público. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (83) 33841247. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br. 

Pocinhos - PB, 15 de Setembro de 2021
IDEL MACIEL DE SOUZA CABRAL 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10002/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 10002/2021, que objetiva: Construção de UBS; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: A. B. CONS-
TRUCOES EIRELI - R$ 625.387,52.

Pocinhos - PB, 10 de Setembro de 2021
KATIANE PIRES QUEIROGA GOMES DE SOUSA

 Secretária

Prefeitura Municipal
de Pocinhos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática destinados a informatização do Prontuário Ele-
trônico na Atenção Básica nas Unidades Básicas de Saúde de Esperança/PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: 
09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 09009.10.301.1017.1018 – AQUISICAO DE EQUIPA-
MENTOS PARA SAUDE 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 211 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 215 09009.10.301.1017.2030 – 
MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 211 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN-
TE 214 09009.10.302.1018.1020 – AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE (BLMAC) 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 211 4.4.90.52.00.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE 215 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 220. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00260/2021 - 13.09.21 - NILDO FREITAS DANTAS 
- R$ 118.276,20; CT Nº 00261/2021 - 13.09.21 - MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAUJO - R$ 

Prefeitura Municipal
de Esperança

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00023/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DELVALLE MA-
TERIAIS ELETRICOS EIRELI -37.227.550/0001-58 - R$ 39.958,30; REJANE DALVA DA SILVA 
JAPIASSU – 11.966.359/0001-34- R$ 186.847,50.

Areia de Baraunas - PB, 03 de Setembro de 2021
ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presen-
cial nº 00023/2021. VIGÊNCIA: 31/DEZEMRO/2021.  CONTRATADAS: CT Nº 00115/2021 - 
03.09.21 - DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI -37.227.550/0001-58- R$ 39.958,30; 
CT Nº 00116/2021 - 03.09.21 - REJANE DALVA DA SILVA JAPIASSU -11.966.359/0001-34 - R$ 
186.847,50.

GABINITE DO  PREFEITO

EXTRATO TERMO ADITIVO
CONTRATO 029/2019, TERMO ADITIVO 02
OBJETO: SERVIÇOS DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOCICILIARES (MSD), COM A CONSTRU-
ÇÃO DE CONJUNTOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO MUNICIPIO.
CONVENIO: 00674/2017
CONTRATADA: F J CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 20.284.072/0001-15
VIGENCIA: 10 de setembro de 2022, 
Areia de Baraúnas, 08 de setembro de 2021.
ANTONIO GERONIMO DUARTE MACEDO
Prefeito

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Areia de Baraúnas

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2021
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei Damião 
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 2021, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: 
www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Itapororoca - PB, 14 de Setembro de 2021
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

EXTRATOS

Próprios do Município de Itapororoca: 3390.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 09/09/2022. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Itapororoca e: CT Nº 00274/2021 - 09.09.21 - EDUARDO PEREIRA 
DE SOUZA - R$ 54.000,00; CT Nº 00275/2021 - 09.09.21 - JOSE GILSON MADRUGA DA COSTA 
92920535404 - R$ 78.000,00.
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO 
Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Serviço de polimento e lubrifi cação com graxa para atender a frota deste Fundo Municipal 
de Saúde de Itapororoca. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00027/2021. DO-
TAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Itapororoca: 12.120 Fundo Municipal de Saude de Ita-
pororoca 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 13/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de 
Itapororoca e: CT Nº 00277/2021 - 13.09.21 - EDVALDO DO NASCIMENTO SANTOS - R$ 17.580,00.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA 
Secretário e Gestor

SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00016/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 02/09/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus e: CT Nº 00050/2021 - 02.09.21 - ALRICÉLIA 
GONÇALVES PEREIRA - R$ 113.500,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA OU FISICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA ATENDER A DEMANDA DOMUNICÍPIO DE ITA-
POROROCA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00033/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realização de exames laboratoriais, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Brejo dos Santos/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00020/2021. DOTAÇÃO: Receita de Impostos e de 
Transferência de Impostos – Saúde; Transferência de Recursos do SUS; Recursos Ordinários. VI-
GÊNCIA: até 13/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos e: 
CT Nº 00065/2021 - 13.09.21 - JUCARA TAMARA PEREIRA MIRANDA - R$ 146.439,60; CT Nº 
00066/2021 - 13.09.21 - ADENILTON A TEIXEIRA JUNIOR - R$ 68.802,50.
Brejo dos Santos - PB, 13 de Setembro de 2021.
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE BOLSAS 
E PRODUTOS PARA COMPOR KIT ENXOVAL DE RECEM NASCIDO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA A GESTANTES DESTE MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS –PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00018/2021. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários; Transferência de 
Recursos do FNAS. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos e: CT Nº 00067/2021 - 14.09.21 - NATANAEL PEREIRA DA 
SILVA - ME - R$ 16.496,70.

Prefeitura Municipal
de Brejo dos Santos

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Centro Ad-
ministrativo Rua Manoel Andrade, SN - Centro - Brejo dos Santos - PB, às 09:00 horas do dia 05 de 
Outubro de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
NO SÍTIO BREJINJO MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS – PB, CONFORME CR. 907109/2020. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08h00min as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3440–1010. 
E-mail: cplbrejodossantos@gmail.com. Edital: cplbrejodossantos@gmail.com; www.tce.pb.gov.br. 

Brejo dos Santos - PB, 14 de Setembro de 2021.
GENILSON MÁRCIO DE SOUSA LIMA

 Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00018/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE BOLSAS 
E PRODUTOS PARA COMPOR KIT ENXOVAL DE RECEM NASCIDO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA A GESTANTES DESTE MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Assistência Social. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 14/09/2021.

Brejo dos Santos - PB, 14 de Setembro de 2021.
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00018/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00018/2021, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE BOLSAS E PRODU-
TOS PARA COMPOR KIT ENXOVAL DE RECEM NASCIDO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
A GESTANTES DESTE MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS –PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: NATANAEL PEREIRA DA SILVA – ME - R$ 16.496,70.

Brejo dos Santos - PB, 14 de Setembro de 2021.
MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

 Prefeita

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00033/2021, que objetiva: Aquisição de material permanente 
(eletrodomésticos, utensílios e mobiliário em geral) para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: A J P 
DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA - R$ 54.419,50; CANAPU COMERCIO DE 
DISTRIBUICAO EIRELI - R$ 22.280,00; DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERI-
DIONAL LTDA - R$ 7.850,00; EQUIPAÇO MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ME - R$ 
33.700,00; FABIO JOSE DE SENA 01035021498 - R$ 23.459,00; GM COMERCIO E SERVICO 
LTDA - R$ 33.186,00; JANDERSON COSTA LEAO LIMA - R$ 26.690,00; THOMAS JOSE BEL-
TRÃO DE ARAUJO ALBUQUERQUE ME - R$ 52.460,00. Convocamos os licitantes vencedores, 
para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer jun-
to a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Dona Ines - PB, 09 de Setembro de 2021
ANTONIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS

AVISO DE EDITAL
LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2021

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, designada pela 
Portaria Nº 029/2021, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar Leilão 
Público no 01/10//2021, a partir das 09:00 horas, no Pátio da Garagem desta Prefeitura, loca-
lizada a Rua Francisco Luiz Soares, s/n Jardim Primavera - nesta cidade de Dona Inês/PB, 
para alienação de veículo e máquinas, inservíveis à Administração Municipal:  Lote 01 - ÔNIBUS 
WOLKSWAGEN, CARROCERIA: COMIL, MOTOR: DIESEL, ANO/MODELO: 2001, COR:
VERMELHA, CHASSI: 9BWY2TJB51R100015, RENAVAM: 00755896599, PLACA: MMZ-
8521/PB, , LOTE 02 – TRATOR DE PNEUS (AGRÍCOLA), 4X4, TL95E, NEW HOLLAND
( P L ATA F O R M A D O ) ,  A N O :  2 0 11 ,  E Q U I PA D O  C O M  C O N C H A ( D I A N T E I -
RA), , Lote 03 - TRATOR DE PNEUS (AGRÍCOLA), 4X4, TL95E, NEW HOLLAND
(PLATAFORMADO), ANO: 2011, EQUIPADO COM CONCHA (DIANTEIRA),   conforme Edital 
de Leilão Público nº 002/2021, afi xado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, localizada na Av. Major 
Augusto Bezerra, 02, Centro - Dona Inês/PB.

Dona Inês/PB, 14 de Setembro de 2021.
MARIA GORETE DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  DONA INÊS

NOTIFICAÇÃO Nº 04/2021
O Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês, através de seu Prefeito NOTIFICA a empresa: SEVERINO 
FLORENCIO NOGUERIA 08935959421 - RUA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, SN - CEN-
TRO - ARACAGI - PB, CNPJ nº 32.925.168/0001-02,  vencedor do Pregão nº 0015/2021, Contrato nº 
0051/2021-CPL, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Item(s): 7 - 26,  para entregar no prazo de 05 
(cinco) dias o pedido enviado, caso o pedido enviado não seja entregue dentro do prazo desta notifi cação, 
será rescindido o contratado e aplicadas as penalidades cabíveis, conforme preceitua os art. 77,78, 86, 
87 e 88  da Lei 8.666/93 c/c o art. 7º da Lei 10.520/2002

Dona Inês/PB, 13 de Setembro de 2021.
SALVIA ULISSES SANTOS

Gestora

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÕES

EXTRATO
1.560,00; CT Nº 00262/2021 - 03.09.21 - AZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 61.015,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (notebook) para atender as necessidades de equi-
par e atualizar a Escola Olímpia Souto deste município de Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00023/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: 02.007–
SECRETARIA DE EDUCACAO 02007.12.361.1003.1054 – AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 
PARA UND EDUCACIONAIS 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
111 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 113 4.4.90.52.00.00 EQUI-
PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 125 02007.12.361.1003.2014 – MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES COM FUNDEB 40% 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE 113. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00259/2021 - 13.09.21 - MULTFORTE COMERCIO E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME - R$ 33.000,00.
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INTERNET BANDA LARGA 
VIA FIBRA OPTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA EDILIDADE. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Presencial nº 00019/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Espe-
rança: 02.004–SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 02004.04.122.2001.2005 – MANUTENCAO 
DAS ATIVID DA ADMINISTRACAO 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PES-
SOA JURIDICA 001. VIGÊNCIA: até 09/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Esperança e: CT Nº 00257/2021 - 09.09.21 - LEMOS& MORAIS LTDA - R$ 54.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00006/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Dona Inês: 15.150 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
10.301.0171.2061–1214/10.302.0176.2068–1214/10.301.0181.2082–1214, 10.301.0171.2083–1214.ELE-
MENTO DE DESPESA:3390.30.99 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês e: CT Nº 0071/2021 
– 01.09.21 -  ENDOMED COMERCIO E REPRES. DE MEDICAMENTOS LTDA EPP - R$ 187.707,85.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 00124/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021
OBJETO: Contratação de empresa técnica especializada para recebimento e destinação fi nal adequada 
dos resíduos sólidos urbanos do Município de Santa Luzia - PB.
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67 e a empresa EMLUR-
PE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, CNPJ Nº 12.461.865/0001-34, com sede no Sítio 
Jacu, s/nº, Zona Rural - São José de Princesa - CEP nº 58.758-000.
Dotação Orçamentária: 02.050 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
15.122.2010.2046 - Manutenção das Atividades Administrativas da SESU
3390.39 - 1001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VALOR DO CONTRATO: R$ 146.016,00 (cento e quarenta e seis mil e dezesseis reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, (06/09/2021 a 06/03/2022).
Santa Luzia-PB, 06 de setembro de 2021.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 00126/2021
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00033/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: DICAL–DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ nº 
35.503.721/0001-07.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) veículos automotor, zero quilômetro, ano/modelo 2021 ou versão mais 
atualizada, tipo passeio hatch para atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa Luzia/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 379.200,00 (trezentos e setenta e nove mil, duzentos reais), vencendo no seguinte 
item: 01, conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/09/2021 a 31/12/2021.
DATA DO CONTRATO: 10 de setembro de 2021.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB

AVISO DE RESULTADO DE ANÁLISE DE PROPOSTA FINAL,
DOCUMENTAÇÃO E CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00030/2021
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, torna público o Resultado da análise de Documentação de 
Proposta Final e Documentação dos Equipamentos conforme item 7.20.2 do edital, que tem como objeto: 
contratação de empresa para coleta e transporte de resíduos sólidos até sua destinação fi nal, visando atender 
as necessidades do município de Santa Luzia/PB. Assim a Pregoeira informa que no dia 03 de Setembro 
de 2021 o licitante SS LOCACOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 38.162.543/0001-88 apresentou sua 
proposta equalizada bem como o documento dos 02 (dois) veículos exigidos para execução do objeto. 
Referente a Proposta equalizada verifi cou-se que a mesma se encontra em consonância com o exigido 
no edital, inclusive cálculos em consonância com o último lance apresentado. Da análise do conjunto 
de Certifi cado de Registro e Licenciamento de Veículo foi verifi cado que os veículos apresentados não 
atendem o descritivo no item 01 do Termo de Referência. Dessa forma o licitante declarado vencedor 
não atendeu as condições do edital que se acha estritamente vinculado, fi cando Portanto Inabilitado/
Desclassifi cado no Certame. A Pregoeira ainda informa aos licitantes interessados a reunião de análise da 
Documentação de habilitação do segundo colocado conforme disposição do edital: SARAIVA EMPREEN-
DIMENTOS E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 30.166.388/0001-66, que será realizada no dia 20/09/2021 
às 08:30hs. Maiores informações no horário das 08:00 às 12:00hs dos dias úteis na sede da CPL na Rua 
Caboclo Abel, s/n° - Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000.

Santa Luzia - PB, 14 de setembro de 2021.
Nilsamara de Souza Avelino

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021
SEGUNDA CHAMADA – Motivo: Deserto
A Pregoeira do Município de Santa Luzia/PB, torna público a Segunda Chamada do Pregão Presencial Nº 
00034/2021, que tem como OBJETO: Aquisição de Baú Carga Geral Novo para caminhão pertencente 
ao Município de Santa Luzia/PB.
TIPO: MENOR PREÇO.  
DATA DA ABERTURA – SEGUNDA CHAMADA: 27/09/2021 – HORÁRIO: 08:00 HORAS.
Legislação Aplicável: Lei n°. 10.520/02, Subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede temporária da Prefeitura Mu-
nicipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, na Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio 
Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB, ou pelo Fone: (83) 3461-2299.

Santa Luzia/PB, 14 de Setembro de 2021.
NILSAMARA DE SOUZA AVELINO

Pregoeira Ofi cial

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado 
da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva o Registro de Preços para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO para atender a demanda do Centro de Especialidade 
Odontológica – CEO e das Unidades Básicas de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde d Pedras 
de Fogo – PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponentes vencedores:
- APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN-
TOSCNPJ: 02.911.193/0001-68, vencedora dos itens: 29 – 30 – 48 – 49 – 61 – 66 –85 – 90 – 92 – 113 
– 115 – 121.Valor: R$ 38.224,10.- IN–DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA.CNPJ: 07.788.510/0001-14, vencedora dos itens: 3 – 4 – 5 – 6 – 8 – 9 – 10 
– 11 - 12 – 13 – 14 – 15 – 16 – 17 – 18 – 19 – 20 – 21 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 27 – 31 – 37 – 38 – 
39 – 40 – 41 – 42 – 43 – 44 – 45 – 46 – 51 – 52 – 54 – 58 – 59 – 60 – 62 – 65 – 67 – 68 - 70 – 71 – 72 
– 73 – 74 – 75 – 76 – 77 – 78 – 79 – 80 – 81 – 88 – 89 – 93 – 94 – 95 – 96 – 97 – 98 – 101 – 102 – 103 
– 104 – 105 – 106 – 107 – 110 – 111 – 112 – 116 – 117 – 118 – 119 – 120 – 122 – 124 – 125Valor: R$ 
63.373,65.- M & R COMERCIO EIRELI.CNPJ: 17.290.835/0001-26, vencedora dos itens: 1 – 2 – 7 
– 28 – 32 – 33 – 34 – 35 – 36 – 47 – 50 – 53 – 55 – 56 – 57 – 63 – 64 – 69 – 82 – 83 – 84 – 86 – 87 – 
91 – 99 – 100 – 108 – 109 – 123 – 126 – 127 – 128 – 129 – 130 – 131 – 132 – 133 – 134 – 135 – 136 
– 137 – 138 – 139 – 140 – 141 – 142 – 143.Valor: R$ 55.884,05. 
Publique-se e cumpra-se.

Pedras de Fogo - PB, 13 de setembro de 2021.
KILZA RIBEIRO ALVES

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021
OBJETO: Registro de Preços consignado em Ata para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO para atender a demanda do Centro de Especialidade Odontológica – CEO e das 
Unidades Básicas de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde d Pedras de Fogo – PB
O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 018/21, de 09/08/2021, e 
observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, RESOLVE: ADJU-
DICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00007/2021, que objetiva o Registro 
de Preços para: Registro de Preços consignado em Ata para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO para atender a demanda do Centro de Especialidade Odontológica – CEO e das 
Unidades Básicas de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde d Pedras de Fogo – PB; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a:
- APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN-
TOSCNPJ: 02.911.193/0001-68, vencedora dos itens: 29 – 30 – 48 – 49 – 61 – 66 –85 – 90 – 92 – 113 
– 115 – 121.Valor: R$ 38.224,10.- IN–DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA.CNPJ: 07.788.510/0001-14, vencedora dos itens: 3 – 4 – 5 – 6 – 8 – 9 – 10 
– 11 - 12 – 13 – 14 – 15 – 16 – 17 – 18 – 19 – 20 – 21 – 22 – 23 – 24 – 25 – 26 – 27 – 31 – 37 – 38 – 
39 – 40 – 41 – 42 – 43 – 44 – 45 – 46 – 51 – 52 – 54 – 58 – 59 – 60 – 62 – 65 – 67 – 68 - 70 – 71 – 72 
– 73 – 74 – 75 – 76 – 77 – 78 – 79 – 80 – 81 – 88 – 89 – 93 – 94 – 95 – 96 – 97 – 98 – 101 – 102 – 103 
– 104 – 105 – 106 – 107 – 110 – 111 – 112 – 116 – 117 – 118 – 119 – 120 – 122 – 124 – 125Valor: R$ 
63.373,65.- M & R COMERCIO EIRELI.CNPJ: 17.290.835/0001-26, vencedora dos itens: 1 – 2 – 7 
– 28 – 32 – 33 – 34 – 35 – 36 – 47 – 50 – 53 – 55 – 56 – 57 – 63 – 64 – 69 – 82 – 83 – 84 – 86 – 87 – 
91 – 99 – 100 – 108 – 109 – 123 – 126 – 127 – 128 – 129 – 130 – 131 – 132 – 133 – 134 – 135 – 136 
– 137 – 138 – 139 – 140 – 141 – 142 – 143.Valor: R$ 55.884,05. 

Pedras de Fogo - PB, 13 de setembro de 2021.
MAURO CÉSAR LEITE SIQUEIRA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DE CONTRATO N º  0067/2021
DISPENSA Nº 0011/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0054/2021; OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO NA RUA VEREADOR JOSÉ FERREIRA BARROS, S/N, LOTEAMENTO 
FLÁVIO RIBEIRO DA COSTA, PLANALTO, PEDRAS DE FOGO/PB, DESTINADO AO FUNCIO-
NAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO ESCOLA JACIRA DE SOUZA CÉSAR, 
COLÉGIO WALDERCYR CAVALCANTI DE ARAÚJO PEREIRA E ESCOLA EPITÁCIO PESSOA.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB E SERGIO FIGUEREDO SOARES; 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00; PRAZO: 12 MESES; FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, INCISO X, 
DA LEI 8.666/93. DATA: 14/09/2021.
PEDRAS DE FOGO, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
JOÃO PAULO DIAS DE ARAÚJO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00084/2019-CPL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O PRONTUARIO ELETRÔNICO 
DO CIDADÃO PARA TODAS AS 10 EQUIPES DO MUNICÍPIO, E APLICATIVO MOBILE EM 
TABLETS, PARA OS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, INCLUINDO COMODATO DE 
TODOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO 
E SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE INFORMATIZAÇÃO DA 
PRODUÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA, CUMPRINDO ASSIM COM AS NORMAS E PORTARIAS 
MINISTERIAIS, EFETIVANDO A INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO E-SUS, E 
ENTRE DEMAIS SIST. FUNDAMENTO LEGAL:Pregão Presencial nº 00036/2019. ADIT AMEN-
TO Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Caaporã e: CT Nº 00084/2019 – Cba Tecnologia e ServicosLtda- CNPJ: 19.987.040/0001-05 
- 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, com início em 13/09/2021 até 13/09/2022. 
ASSINATURA: 10/09/2021
Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00146/2019-CPL
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS 
E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E CONTROLADO-
RIA GERAL DA UNIÃO-CGU DE INTERESSE DO PODER EXECUTIVO E DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚD E. FUNDAMENTO LEGAL:Inexigibilidade nº IN00008/2017. ADITAMENTO 
Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Caaporã e: CT Nº 00146/2019 – Marco Villar Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ: 
27.899.622/0001-50 - 4º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, com início em 08/09/2021 
até 08/09/2022. ASSINATURA: 06/09/2021
Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional

GABINETE DO PREFEITO   

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº DP00041/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP 13KG PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00041/2021. 
DOTAÇÃO: 02.070–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.306.1005.2033– MANUTENÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.122– 
MATERIAL DE CONSUMO 02070.12.361.1005.2035– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PDDE 
NAS ESCOLAS 3.3.90.30.00.00.121– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.121– OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.2930– MANUTENÇÃO DO EN-
SINO FUNDAMENTAL – MDE 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.111– 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.2943– EXECUÇÃO 
DE AÇÕES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 3.3.90.30.00.00.120– MATERIAL DE 
CONSUMO 3.3.90.39.00.00.120– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 
02070.12.361.1005.3005– MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL–FEB 40% 

Prefeitura Municipal
de Caaporã

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Fran-
cisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - Joca Claudino - PB, às 08:00 horas do dia 28 de Setembro de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de aparalhos de ar condicionado destinados 
as diversas secretarias do município de Joca Claudino/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Decreto Municipal nº 058/04; Decreto Municipal nº 049/21; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3563–1075. E-mail: jocaclaudinolicita-
cao@gmail.com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Joca Claudino - PB, 14 de Setembro de 2021
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Joca Claudino

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB

RESULTADO DE JULGAMENTO
FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa 
será a de menor preço global por lote, para execução dos serviços de implantação de pavimentação 
em paralelepípedos em diversas localidades na zona Urbana do município de São José de Piranhas–
PB.A CPL deste município, através do seu Presidente, torna público que após análises da primeira 
fase do processo em epígrafe, DECIDE HABILITAR as seguintes empresas por cumprirem todas 
as exigências editalícias: A3T Construção e Incorporação Ltda, CNPJ nº 09.047.935/0001-06; EKS 
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 02.750.635/0001-31; Freitas Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ 
nº 26.743.365/0001-08 e PJF Almeida Construções e Serviços Eireli, CNPJ nº 13.777.403/0001-93 
E INABILITAR por não cumprirem todas as exigências editalícias as seguintes empresas: A N de 
Freitas ANF Engenharia Unipessoal Ltda, CNPJ: 28.432.179/0001-75, descumpriu o Item 5.0, no seu 
sub-item 5.1; Accocil Construções e Locações Eireli, CNPJ nº 02.349.757/0001-10, descumpriu o Item 

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÃO

6.0, no seu sub-item 6.1.5.1; Amaro Cezar Mangueira  Figueiredo,  CNPJ nº  30.446.383/0001-97, des-
cumpriu o Item 6.0, nos seus sub-itens: 6.1.4.1; 6.1.4.3,e 6.1.5.1; Antunes Engenharia Eireli, CNPJ nº 
22.455.563/0001-07, descumpriu o Item 6.0, no seu sub-item 6.1.5.1; AR Empreendimentos, Serviços 
e Locações Eireli, CNPJ nº 22.853.186/0001-64, descumpriu o Item 6.0, nos seus sub-itens: 6.1.4.3 e 
6.1.5.1; B2 Construções Eireli, CNPJ nº  27.994.573/0001-20, descumpriu o Item 6.0, no seu sub-item 
6.1.5.2; Construmar – Construções e Serviços Eireli, CNPJ nº 25.002.235/0001-43,  descumpriu o Item 
6.0, no seu sub-item: 6.1.4.3; Construtora Apodi Eireli, CNPJ nº  17.620.703/0001-15, Item 2.0, no seu 
sub-item 2.2, letra “g” e Item 6.0, no seu sub-item 6.1.5.1; ISA Construções, Serviços e Locações Eireli, 
CNPJ nº 36.581.782/0001-47, descumpriu o Item 6.0 no seu sub-item 6.1.5.1; J de Fonte Rangel, CNPJ 
nº 26.757.272/0001-24 descumpriu o Item 6.0, nos seus sub-itens: 6.1.5.1 e 6.1.6; J.W. Construtora 
Ltda, CNPJ nº  30.317.693/0001-01, descumpriu o Item 6.0 no seu sub-item 6.1.5.1; Kairos Engenharia 
e Construções Ltda, CNPJ nº  21.798.708/0001-00, descumpriu o Item 6.0 no seu sub-item 6.1.5.1; 
LRM Construções e Empreendimentos Ltda, CNPJ nº  07.750.950/0001-82, descumpriu o Item 2.0, no 
seu sub-item 2.2 letra “g; Maxicasa Comércio Construções e Serviços Ltda,  CNPJ nº  03.278.968/0001-
72, descumpriu o Item 2.0, no seu sub-item 2.2, letra “g” e o Item 6.0, no seu sub-item 6.1.5.1; Obraplan 
Empresa de L. E Conserv. Urbana Eireli, CNPJ nº 26.764.981/0001-37, descumpriu o Item 6.0 no seu 
sub-item 6.1.5.1; Projemaq Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 21.784.773/0001-86, descumpriu o 
Item 6.0 no seus sub-itens: 6.1.4.3 e 6.1.5.1; S & F Engenharia Eireli, CNPJ nº 13.968.480/0001-20, 
descumpriu o Item 6.0, nos seus sub-itens: 6.1.1.2, 6.1.2.4, 6.1.4.3, 6.1.5.1 e 6.1.5.2; e Vênus Serviços e 
Entretenimentos Ltda, CNPJ nº 32.744.002/0001-81, descumpriu o Item 2.0, no seu sub-item 2.2, letra “g” 
e o Item 6.0, no seu sub-item 6.1.5.1. Caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal Nº 8.666/93 
e suas alterações. E em não havendo interposição de recursos administrativos, fi ca marcada a reunião para 
abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados para o dia 23 de Setem-
bro de 2021, às 14h00min, sala da CPL, Prefeitura Municipal, Rua: Inácio Lira, 363, Centro, São José 
de Piranhas - PB. Informações: 07:00 às 13:00h, dias úteis. E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com.

São José de Piranhas - PB, 13 de Setembro de 2021.
Helder de Lima Freitas

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 002/2021
RESULTADO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

E DATA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Decisão: HABILITADA por cumprir os requisitos do edital a empresa: DELL ENGENHARIA EI-
RELI, CNPJ n 17.415.942/0001-33. Visando a economia e celeridade processual; correrá o prazo de 
recurso do at. 109 da Lei 8.666/93; fi ca marcada a reunião para ABERTURA DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA para o dia 22 de setembro de 2021, as 08h00min na sala da CPL, Prefeitura Municipal. 
Informações na sala da CPL, áRua Ver. Manoel Leite Guimaraes, S/n, Centro, São Jose de Caiana - PB.

SÃO JOSÉ DE CAIANA, 14 de setembro de 2021.
IVOMARIA LOPES VIANA SILVA

PRESIDENTE CPL/PMSJC

Prefeitura Municipal
de São José de Caiana

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB

EXTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL N° 031/2021
CONTRATO PMSJC Nº. 232/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Contratado:CLEVERSON BIDO DE SOUZA – ME, CNPJ n° 23.390.425/0001-50.
Objeto:Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA, para os prédios, praças e eventos, de acordo com as disposições da prefeitura Municipal 
de São José de Caiana - PB. Valor global:R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais).
Data do Contrato: 10 de setembro de 2021.
Vigência: será até 31 de dezembro de 2021.
São Jose de Caiana, 14 de setembro de 2021.
Manoel Pereira de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00026/2021. VIGÊN-
CIA: até 06/09/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 
00291/2021 - 06.09.21 - RECOL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - R$ 58.992,00.

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

ANÁLISE DE RECURSO INTERPOSTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, TORNA 
PUBLICO, que após análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa TGM GRAFICA E 
EDITORA EIRELI - CNPJ: 33.682.705/0001-95, Pelo exposto, decido NÃO CONHECER o Recurso 
interposto pela empresa TGM GRAFICA E EDITORA EIRELI - CNPJ: 33.682.705/0001-95, por não 
atender aos pressupostos de admissibilidade recursal de legitimidade, interesse e motivação contra o 
ato decisório de habilitação realizado no Pregão Eletrônico nº 00031/2021, mantendo-se os termos da 
decisão proferida pela ilustre Pregoeira, dando-se prosseguimento ao certame na forma prevista na lei e 
no instrumento convocatório. Fica os autos do Processo com vista franqueada aos interessados. 

Lagoa Seca - PB, 14 de Setembro de 2021.
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 00040/2021 – SRP - REPUBLICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, através da Pregoeira 
Ofi cial e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Lagoa Seca, TORNA 
PÚBLICO e comunica aos interessados que está sendo republicada a presente licitação tendo em vista 
correções no edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 00040/2021, cujo objeto 
a SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LABORATORIAL, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA - PB. DATA DA ABERTURA: 28 DE SETEMBRO DE 
2021, ÀS 09H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Informações: no horário das 08h Às 12h dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3366-1991. E-mail: lagoaseca.licita@gmail.com. Edital: lagoaseca.
licita@gmail.com ou www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br.

Lagoa Seca - PB, 14 de Setembro de 2021.
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO 

Pregoeira

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ – PB 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2021 
Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2021, que objetiva: Contratação de Empresa espe-
cializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos, pinturas nos prédios 
públicos, praças, ruas, avenidas, bens móveis próprios, locados e conveniados da Administração Pública 
em geral e das Escolas da Rede Municipal de Ensino de Brejo do Cruz–PB; HOMOLOGO o correspon-
dente procedimento licitatório e convoco: F G CONSTRUCOES LTDA - R$ 473.410,00. Para assinar 
o devido termo de contrato. Para que surta os efeitos legais conforme as Leis nº 8.666/93 e alterações 
posteriores e o Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Brejo do Cruz - PB, 14 de Setembro de 2021 
TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ – PB 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Solon de 
Lucena, 10 - Centro - Brejo do Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D´ÁGUA

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 00029/2021. 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Olho D´Água.
CONTRATADA:PRO LABORATORIO COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS 
EIRELI – CNPJ 07.553.129/0001-76
OBJETO: locação de dois equipamentos de uso laboratorial para atende as necessidades da secretaria de 
Saúde do município de Olho D’água-PB.
Valor global R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Olho d´Água - PB, 14 de Setembro de 2021.
JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO
Prefeita

Prefeitura Municipal
de  Olho D’Água

EXTRATO

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição de Equipamentos objetivando melhorar o atendimento 
aos usuários do centro de especialidades odontológicas – CEO bem como aos usuários de Unidades 
Básicas de Saúde. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Início da fase 
de lances: 08:15 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 
1.206/21; Decreto Municipal nº 1.207/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Brejo do Cruz - PB, 13 de Setembro de 2021
 ALISON DE SOUSA SILVA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nº 00004/2021, 
para o dia 30 de Setembro de 2021 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado, por conta 
de retifi cação em Edital: Rua José Francisco de Araújo, 62 - Centro - Soledade - PB. Informações: no 
horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 3383–1725/1094. 
E-mail: licita.soledade@gmail.com. 

Soledade - PB, 14 de Setembro de 2021
DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nº 00005/2021, 
para o dia 30 de Setembro de 2021 às 11:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado, por conta 
de retifi cação do edital: Rua José Francisco de Araújo, 62 - Centro - Soledade - PB. Informações: no 
horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 3383–1725/1094. 
E-mail: licita.soledade@gmail.com. 

Soledade - PB, 14 de Setembro de 2021
DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Soledade

LICITAÇÕES

3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.3006– EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE OUTROS 
PROGRAMAS DO FNDE 3.3.90.30.00.00.124– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.124– 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.361.2005.2176 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL 
DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.190– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.111– OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.190– OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.365.1004.2910– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DAS CRECHES MUNICIPAIS 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.113– 
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA 
JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 
02070.12.365.1004.2128– MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.366.1005.2914– MANU-
TENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL 
DE CONSUMO 3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.39.00.00.111– OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS–PESSOA JURIDICA ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. 
VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Caaporã e a empresa: E.J.BARBOSA FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ nº 
14.728.658/0001-29 - CONTRATO Nº 00102/2021 – Data do contrato: 14/09/2021 – VALOR TOTAL: 
R$ 11.662,00 (ONZE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS). 
Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

NONO TERMO DE APOSTILAMENTO
DE VALOR PARA EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
DECÍMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE Nº0001/2021. PARTES: PREF. MUN. DE S. 
S. DE LAGOA DE ROÇA E POSTO DE COMBUSTÍVEIS NOBERTO LAGOA DE ROÇA LTDA, 
CNPJ Nº 18.709.157/0001-56 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS E GPL.  FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO 
ELETRONICO Nº00003/2020, DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS, O QUE SE REF. ADITIVO DE 
VALOR PARA EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. QUE FICARÁ COM OS SEGUINTE 
PREÇOS: A GASOLINA R$ 5,90 – ETANOL 4,99 – OLEO DIESEL R$ 4,60 E DIESEL S10 R$ 4,70; 
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, COM FULCRO NO INCISO XXI, DO 
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO. ARTIGO. 65, II, “D” DA LEI 8.666/93, COM SUAS 
POSTERIORES E VIGENTES ALTERAÇÕES. ASSINAM: SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO E POSTO DE COMBUSTÍVEIS NOBERTO LAGOA DE ROÇA LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação da Caixa Econômica Federal para prestação de serviços de “Análise e Assessoria 
de Projetos e Empreendimentos” e “Vistoria de Constatação Final”, no âmbito do CAIXA Políticas 

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2021

O Pregoeiro Ofi cial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
00010/2021, para o dia 27 de setembro de 2021 às 09:00 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB. Telefone: (083) 3387–1066.E-mail:licitacao@lagoaderoca.pb.gov.
br. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 14 de Setembro de 2021
ARLAN RAMOS LUCAS

Pregoeiro Ofi cial

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 00025/2021

A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, através do Pregoeiro Ofi cial do Município, torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 00025/2021, DO TIPO MELHOR 
OFERTA, objetivando a contratação de instituição fi nanceira, para prestação dos serviços de pagamento 
da folha de salário dos servidores ativos e inativos, e pensionistas das administrações direta e indireta 
do Poder Executivo Municipal, no dia 28/09/2021 às 09:00 horas, na Sala de Licitações deste Órgão, 
situada á Rua José Mendonça, 171 – Centro – Juarez Távora - PB.
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo e-mail: setordelicitacaopmjt@gmail.com, até o 
dia 27/09/2021.

Juarez Távora(PB), 14 de setembro de 2021.
MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 

PREGOEIRO

Prefeitura Municipal
de Juarez Távora

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00013/2021
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial nº 00013/2021, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE PARA DESLOCAR EQUIPES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: JONAS LUIZ MEDEIROS - R$ 4.800,00; JOSE SUPINO DA SILVA 33938237449 - R$ 
4.680,00; MARCINALDO DA COSTA ROCHA - R$ 6.720,00; SEBASTIANA SOUTO DOS SAN-
TOS 06928085401 - R$ 4.000,00.

São Vicente do Seridó - PB, 08 de Setembro de 2021
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Vicente do Seridó

LICITAÇÃO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO  Aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 009/2021. DOTAÇÃO: 
05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12.306.2004.2016 - ELEMENTO DE DESPESA: 339039.99 
- MATERIAL DE CONSUMO. RECURSOS PRÓPRIOS E FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o fi nal do 
exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 
0306/2021 – 09.09.21 COMERCIAL DE ALIMENTOS WSS EIRELI – R$ 65.880,00; CT Nº 0307/2021 
– 09.09.21 – ANA LUCIA SILVA TOME – R$ 96.000,00

Prefeitura Municipal
de Solânea

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027/2021

A Prefeitura Municipal de Solânea/PB, torna público que a licitação modalidade Pregão Presencial 
nº 0067/2021, objetivando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PERFURAÇÃO E LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SOLÂNEA/PB, foi considerada FRACASSADA, em virtude do único licitante não 
ter ofertado valor no preço de referência. Sendo aberto novo procedimento com o mesmo objetivo.

Solânea - PB, 03 de Setembro de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00005/2021, que objetiva: Contratação de 
empresa do ramo da construção civil destinada a execução da obra pavimentação e drenagem no Bairro 
Santa Mônica, no Município de Solânea/PB. Recursos: CR: 903525/2020/MDR/CAIXA; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA IMPERIAL 
EIRELI - Valor: R$ 349.992,65.

Solânea - PB, 14 de Setembro de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Frei 
Damião, S/N - Centro - Jericó - PB, às 08:30 horas do dia 27 de Setembro de 2021, licitação modalida-
de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de Serviços de Laboratório de Próteses 
Dentárias para confecção parcelada de próteses conforme demanda, de acordo com a Portaria 680 de 
24 de Abril de 2013, Ministério da Saúde que estabelece recursos do Bloco de Alta e Média Com-
plexidade. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 02/11; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 34351089. E-mail: licitajerico@yahoo.com.br. Edital: www.jerico.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Jericó - PB, 14 de Setembro de 2021
FRANCISCO AROLDO PEREIRA MUNIZ 

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Jericó

LICITAÇÃO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Tomada de Preços nº 0005/2021. OBJETO: Contratação de empresa do ramo da construção 
civil destinada a execução da obra pavimentação e drenagem no Bairro Santa Mônica, no Município 
de Solânea/PB. Recursos: CR: 903525/2020/MDR/CAIXA. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte 
empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
CONSTRUTORA IMPERIAL EIRELI - CNPJ 33.777.036/0001-35. INFORMAÇÕES: Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Pernambuco, S/N - Centro - Solânea - PB, no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3363–1285. E-mail: licitacaosolanea2017@yahoo.com

Solânea - PB, 14 de Setembro de 2021
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, E DE IMAGEMS DESTINADOS A MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO 
DO BACAMARTE – PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CEN-
TRO MEDICO DR JOAO LEITE FILHO EIRELI - R$ 375.800,00; GINOCLINICA CLINICA ME-
DICA EIRELI - R$ 76.000,00; IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA - R$ 
400.500,00.

Riachão do Bacamarte - PB, 24 de Agosto de 2021
VALDIRENE BRBOSA DE LIMA

Secretaria de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da le-
gislação vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00006/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, E DE IMAGEMS DESTINA-
DOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO DO BACAMARTE – PB; ADJUDICO o seu objeto a: CENTRO MEDICO DR JOAO 
LEITE FILHO EIRELI - R$ 375.800,00; GINOCLINICA CLINICA MEDICA EIRELI - R$ 76.000,00; 
IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA - R$ 400.500,00.

Riachão do Bacamarte - PB, 23 de Agosto de 2021
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00006/2021

 Aos 24 dias do mês de Agosto de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal 
de Saúde de Riachão do Bacamarte, Estado da Paraíba, localizada na R Senador Cabral - Centro - Riachão 
do Bacamarte - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classifi cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00006/2021 que objetiva o registro de preços 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, E DE 
IMAGEMS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

Prefeitura Municipal
de Riachão do Bacamarte

LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIACHÃO DO BACAMARTE - CNPJ nº 11.565.067/0001-90.
VENCEDOR: CENTRO MEDICO DR JOAO LEITE FILHO EIRELI
CNPJ: 09.261.587/0001-67
TOTAL: 375.800,00
1 - EXAMES LABORATORIAIS
Total do Lote 1 375.800,00

 
VENCEDOR: GINOCLINICA CLINICA MEDICA EIRELI
CNPJ: 24.104.309/0001-90
TOTAL: 76.000,00
2 - ULTRASSONOGRAFIA
Total do Lote 2 76.000,00

 
VENCEDOR: IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA
CNPJ: 15.144.201/0001-30
TOTAL: 400.500,00
3 - TOMOGRAFIAS
Total do Lote 3 105.000,00
 
4 - RESSONANCIAS
Total do Lote 4 270.000,00
 
5 - RAIO X
Total do Lote 5 25.500,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte 
fi rmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultan-
do-se a realização de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00006/2021, parte integrante do presente instru-
mento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte, que também é o órgão gerenciador respon-
sável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida 
no respectivo orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00006/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00006/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- CENTRO MEDICO DR JOAO LEITE FILHO EIRELI.
CNPJ: 09.261.587/0001-67.
lote(s): 1.
Valor: R$ 375.800,00.
- GINOCLINICA CLINICA MEDICA EIRELI.
CNPJ: 24.104.309/0001-90.
Lote(s): 2.
Valor: R$ 76.000,00.
- IMAGO DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO LTDA.
CNPJ: 15.144.201/0001-30.
Lote(s): 3 - 4 - 5.
Valor: R$ 400.500,00.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de Ingá.

Riachão do Bacamarte - PB, 24 de Agosto de 2021
VALDIRENE BARBOSA DE LIMA

Secretaria de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Obj: Credenciamento de empresas para contratação de prestação de serviços de plantões médicos planto-
nistas para atender a demanda da secretaria mun icipal de saúde deste município, conforme termo de re-
ferência. Fundamento legal: Chamada pública nº CP00006/2021. Dotação: 09 // 10.302.0009.2.127|312 
- 3.3.30.36 | 1211; 3.3.30.36 | 1214; 3.3.30.36 | 1211; 3.3.30.36 | 1214. Vigência: até 14/09/2022. Partes 
contratantes: Prefeitura Municipal de São Bento e: 14.09.2021 - Cooperativa de trabalho de atendimen-
to pre e hospitalar ltda – coaph- R$ 3.494.480,14.

Prefeitura Municipal
de São Bento

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHÃO DO BACAMARTE
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 
E DE IMAGEMS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00006/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Riachão do Bacamarte: 
Recursos Próprios do Município de Riachão do Bacamarte: 70.07 SECRETARIA DE SAÚDE – FMS 
10.301.1007.2013 Manutenção das atividades do FMS 10.301.1007.2015 Manutenção das atividades 
do PSB–Prog. Saúde Bucal 10.301.1007.2018 Manutenção das atividades do PSF – 10.301.1007.2071 
– Manutenção do programa do PSE – 10.301.1008.2081 Manutenção do PMAQ (RAB–PMAQ–SM) 
10.301.1008.2083 Manutenção das atividades de Recurso do SUS 10.301.2080.2146 Manutenção das 
atividades do FMS – Fundo Municipal de Saúde 10.301.2080.2147 Manutenção das Atividades de Aten-
ção Básica 10.301.2080.2150 Manutenção das atividades do prog. Saúde da Familia 10.301.2080.2152 

EXTRATO

Públicas, conforme especifi cado nos Anexos. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00010/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
02.070 – Secretaria de Obras e Urbanismo 02070.15.122.1007.2034 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de obras urbanismos e transportes. 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 – Fonte. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT Nº 00069/2021 - 09.09.21 - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - R$ 8.500,00.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE Nº 00025/2021 PARTES: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA /ANDREZA ARAUJO DE 
SOUZA,  OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 03 MESES AO CONTRATO 
00025/2021 QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FORMA PARCELADA DE CESTAS BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICIPIO - PARA O ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE ACORDO 
COM O DECRETO ESTADUAL Nº 41.219 DE 30 DE ABRIL DE 2021. , COM FULCRO NO ART 57, 
INCISO II, § 1º E § 2º DA LEI 8666/93. MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, 
ORIUNDAS DA DISPENSA POR OUTROS MOTIVOS Nº 00008/2021/STTP, ASSINAM: SEVERO 
LUIZ DO NASCIMENTO NETO E ANDREZA ARAUJO SOUZA : 05/08/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00073/2021
Aos 14 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte Caste-
lo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 008, de 30 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00135/2021 que objetiva o registro de 
preços para: Aquisição de utensílios de Reunião e Cozinha (geladeira, fogão, televisão, micro–ondas, 
botijão de gás); resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54.
VENCEDOR: THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME

CNPJ: 19.918.905/0001-73

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 01 FOGÃO COM 4 BOCAS DE PISO. Especifi cações Técnicas: 

Acendimento Manual Capacidade do Forno 56 L Gás GLP 

Pressão do Gás 2,8kPa Potência 9,6 Kw Classifi cação Mesa: A 

/ Forno: C Garantia: 12 meses

BRASLAR/SIRIUS UND 1 623,00 623,00

TOTAL 623,00
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00135/2021, parte integrante do presente ins-

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES

trumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento 
programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial nº 
00135/2021, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento semelhan-
te, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da 
convocação ofi cial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes.
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00135/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME.
CNPJ: 19.918.905/0001-73.
Item(s): 1.
Valor: R$ 623,00.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 14 de Setembro de 2021
MAURICIO VICENTE DOS SANTOS

 Secretário de Esporte, Juventude e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00150/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, às 13:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO 
DE 200M² (40,00M X 5,00M) DE REDE DE PROTEÇÃO, EM POLIETILENO, NA COR PRETA, 
MALHA 10x10, FIO 30/36 E MONTAGEM EM ESTRUTURA METALICA 3”. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 008/13; e legislação pertinente, conside-
radas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3250–3222. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

Cabedelo - PB, 04 de Agosto de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00125/2021

A Prefeitura Municipal de Cabedelo torna público, através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Benedito Soares da Silva, 131 – Monte Castelo - Cabedelo - PB, que a licitação modalidade 
Pregão Presencial Nº 00125/2021, para: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos para 
implantação da Unidade de Recepção e Distribuição de Produtos do Pescado no Renascer III, Cabedelo/
PB, foi declarada FRACASSADA.

Cabedelo - PB, 14 de Setembro de 2021.
GLAUCIENE PINHEIRO SANTOS

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00135/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00135/2021, que objetiva: Aquisição de utensilios de Reunião e Cozinha 
(geladeira, fogão, televisão,micro–ondas, botijão de gás); HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório em favor de: THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE ME - R$ 623,00.

Cabedelo - PB, 14 de Setembro de 2021
MAURICIO VICENTE DOS SANTOS

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO/PB 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 DISPENSA Nº DP000018/2021

Nos termos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP000018/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa no ramo especializada para fornecimento de materiais esportivos para melhor 
atender as necessidades desenvolvidas no município ; RATIFICO o correspondente procedimento e AD-
JUDICO o seu objeto a: INDÚSTRIA DE CALÇADOS ROGÉRIO LTDA- R$ 8.605,00 – INDÚSTRIA 
DE CALÇADOS ROGÉRIO LTDA.

Logradouro - PB, 03 de setembro de 2021.
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ

Prefeito

Prefeitura Municipal
de  Logradouro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de prestação de serviços, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação  nº  00002/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
CONTRATADA: JOEDNA NICOLAU DA SILVA MARTINS EIRELI – ME, cadastrada no CNPJ nº 
11.745.713/0001-09
OBJETO:   Contratação  de empresa do ramo pertinente para prestação de serviços junto as UBS ‘s, 
PSF’s, UNIDADE MISTA DE SAÚDE, SAMU e Secretaria de Saúde, no Município de Ibiara-PB.  
VALOR GLOBAL R$: 47.085,58 (quarenta e sete mil, oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos).  
VIGÊNCIA: 31.12.2021.
Ibiara - PB, 10 de Setembro de 2021.
Francisco Nenivaldo de Sousa  
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2021

A Prefeitura Municipal de Ibiara, através de seu Pregoeiro, vem por meio deste tornar público para 
conhecimento dos interessados, resultado de julgamento de Proposta de Preços e Habilitação jurídica 
do Pregão Presencial nº 00032/2021 com o seu objeto a Contratação de empresa para a locação de sinal 
de internet via fi bra óptica, com a liberação de 340 MB, como também, com a manutenção de rede e 
equipamentos, com a distribuição em diversas secretarias. Com a licitante classifi cada em todas as fases 
deste certame,  a Empresa ERIVELTON LEITE BERNARDINO 06096072437, cadastrada no CNPJ nº 
13.811.726/0001-56, declarada vencedora de todos os itens com o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais) e o valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Ibiara - PB, 14 de Setembro de 2021.
Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Ibiara

LICITAÇÃO

EXTRATO

Manutenção das atividades da farmácia básica 10.301.2080.2154 Manutenção das atividades do Prog. 
Saúde Bucal 10.301.2080.2155 Manutenção dos Postos de Saúde 33.90.39 – outros serviços de ter-
ceiros pessoa jurídica.. VIGÊNCIA: até 24/08/2022. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 
de Saúde de Riachão do Bacamarte e: CT Nº 00013/2021 - 24.08.21 - CENTRO MEDICO DR JOAO 
LEITE FILHO EIRELI - R$ 375.800,00; CT Nº 00014/2021 - 24.08.21 - GINOCLINICA CLINICA 
MEDICA EIRELI - R$ 76.000,00; CT Nº 00015/2021 - 24.08.21 - IMAGO DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM AVANCADO LTDA - R$ 400.500,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00054/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
IMPLANTODONTIA PARA USO NO PROGRAMA DE IMPLANTES DENTÁRIOS DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 27 
de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 08:35 horas do dia 27 de Setembro de 2021. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353–2274. 
E-mail: cplsume@gmail.com. Edital: www.sume.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Sumé - PB, 14 de Setembro de 2021
DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Sumé

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo tipo Carro Pipa, para transporte D’Água, para distribuição 
gratuita destinadas a pessoas carentes da Zona Rural e Urbana, atingida pela estiagem deste Município 
de Casserengue/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00004/2021. DOTAÇÃO: 
ORÇAMENTO DE 2021 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE: 20.060 
– SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.244.1002.2029 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. ASSIS-
TENCIA SOCIAL – 33903299 – MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até 
02/12/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT Nº 00046/2021 
- 03.09.21 - EDISIO CELESTINO DA SILVA - R$ 33.600,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para elaboração de um projeto executivo de engenharia 
para a construção de um lago artifi cial com barragem de terra localizada no Município de casserengue/
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 
2021 – RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE (RECURSOS ORDINARIOS) 
= 20.070 – SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA – 15.452.1002.2033 – ELEMENTO DE DESPE-
SA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: 
CT Nº 00047/2021 - 10.09.21 - J F GEO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$ 90.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados a Secretaria 
de Educação e Cultura para atendimento da Merenda Escolar exercício 2021. FUNDAMENTO LEGAL: 

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Casserengue

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00003/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2021, que 
objetiva: Aquisições Parceladas de Peças Automotivas destinadas a manutenções corretivas e preventivas 
de veículos e máquinas, pertencentes esta Edilidade para o exercicio 2021; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: FERNANDO AUTO PECAS LTDA – ME - R$ 33.286,00. 

Casserengue - PB, 01 de Setembro de 2021, 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00004/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00004/2021, que 
objetiva: Contratação de 01 (um) veículo tipo Carro Pipa, para transporte D’Água, para distribuição 
gratuita destinadas a pessoas carentes da Zona Rural e Urbana, atingida pela estiagem deste Município 
de Casserengue/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EDISIO 
CELESTINO DA SILVA - R$ 33.600,00. 

Casserengue - PB, 01 de Setembro de 2021, 
ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA

Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
 

RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DO TRECHO I DA RUA MARIA GON-
ÇALVES.
LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: R F ENGENHA-
RIA EIRELI - Valor: R$ 27.822,23. 

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs. 
1 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DO TRECHO I DA RUA MARIA GONÇALVES conforme Projeto anexado 
ao edital.
R F ENGENHARIA EIRELI UND 1 27.822,23 27.822,23 1  
AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO 
LTDA

UND 1 28.016,78 28.016,78 2  

CONSTRUTORA IMPERIAL EIRELI UND 1 30.222,04 30.222,04 3  
FM SERVICOS LTDA UND 1 32.607,27 32.607,27 4  
GMF CONSTRUCOES SERVICOS E 
LOCACOES LTDA

UND 1 33.588,02 33.588,02 5  

LA ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI UND 1 33.599,45 33.599,45 6  
CATAO BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

UND 1 34.425,50 34.425,50 7  

MORAIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
DE ENGENHARIA LTDA

UND 1 34.736,28 34.736,28 8  

VALTER ALVES SERVICOS DE ENGENHARIA 
EIRELI

UND 1 35.687,15 35.687,15 9  

DEA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI UND 1 41.457,12 41.457,12 10  
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Per-
manente de Licitação, Praça Joao Ferreira da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB, no horário das 07:30 
as 11:30 horas dos dias úteis.
Telefone: (083) 3378–1029.
E-mail: prefeituradetacimapb@gmail.com. .

Tacima - PB, 08 de Setembro de 2021
JOSELI FERNANDES DA SILVA FERREIRA 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA
 

RESULTADO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DO TRECHO II DA RUA MARIA GON-
ÇALVES.
LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: AGRESTE CONS-
TRUTORA E COMERCIO LTDA - Valor: R$ 36.009,15. 

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs. 
1 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DO TRECHO II DA RUA MARIA GONÇALVES
AGRESTE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA UND 1 36.009,15 36.009,15 1  
FM SERVICOS LTDA UND 1 41.917,12 41.917,12 2  
LA ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI UND 1 43.193,34 43.193,34 3  
CATAO BONGIOVI COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI UND 1 44.265,89 44.265,89 4  

MORAIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA UND 1 44.657,15 44.657,15 5  

VALTER ALVES SERVICOS DE ENGENHARIA 
EIRELI UND 1 45.888,19 45.888,19 6  

DEA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI UND 1 53.307,48 53.307,48 7  
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Per-
manente de Licitação, Praça Joao Ferreira da Silva, 366 - Centro - Tacima - PB, no horário das 07:30 
as 11:30 horas dos dias úteis.
Telefone: (083) 3378–1029.
E-mail: prefeituradetacimapb@gmail.com. .

Tacima - PB, 10 de Setembro de 2021
JOSELI FERNANDES DA SILVA FERREIRA 

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Tacima

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO/PB 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa no ramo especializada para fornecimento de materiais esportivos para 
melhor atender as necessidades desenvolvidas no município. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DP000018/2021. RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS - Dotação consignada 
no orçamento vigente - Elemento de despesa - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo / 3.3.90.32.00 - Bens, 
Materiais para distribuição gratuita. VIGÊNCIA: Dezembro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO e R$ 8.605,00 – INDÚSTRIA DE CALÇADOS 
ROGÉRIO LTDA - CT Nº 00089/2021 – 03.09.2021.
JOSÉ MARINALDO DA CRUZ
Prefeito

EXTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Benevonuto do Prado, 257 - Centro - Marcação - PB, às 09:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição parcelada de material médico hospitalar diversos, destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 0013/07; e legislação pertinente, conside-
radas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3625–1111. E-mail: licitaadmprefeitura@gmail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br. .

Marcação - PB, 14 de Setembro de 2021
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Marcação

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0.10.86/2021- SRP

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de Monteiro, através da Pregoeira Ofi cial 
e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA 
nº. 0.10.86/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FARDAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTEIRO. DATA DA ABERTURA: 27 DE SETEMBRO DE 
2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 22.530,50. Cópia do edital de demais documentos 
pertinentes estará á disposição no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. 
Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no horário de expediente das 07h30min 
às 13h00min. Outras informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, http://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/, www.monteiro.pb.gov.br e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf.

Monteiro-PB 14 de Setembro de 2021.
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisições parceladas de materiais elétricos destinados a atender as necessidades das 
secretarias municipais, bem como o setor de iluminação pública deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00039/2021. DOTAÇÃO: 02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
04.122.2002.2004 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 001.000001 
Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 05.00 SEC. EDUCAÇAO E CULTU-
RA 12.361.2008.2014 MANTER ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 111.000001 
Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto – Educação 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 12.361.2008.2017 MANTER AÇOES EDUCACIONAIS COM OUTROS RECURSOS 
DO FNDE 124.000001 Outras Transferências de Recursos do FNDE 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 12.361.2008.2053 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL – FUNDEB 113.000001 Transferências do FUNDEB 40% 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 06.00 FUNDO MUN DE SAUDE – S.M.S. 10.301.2005.2025 MANTER PROGRAMA 
DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE – PAB FIXO 214.000001 Transferência de Recursos do SUS 
para Atenção Básica 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 10.301.2020.2021 MANUTENÇÃO 

Prefeitura Municipal
de Arara

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00044/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, através da Pregoeira 
Ofi cial e Equipe de Apoio, devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, TORNA 
PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 00044/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. DATA DA ABER-
TURA: 27 DE SETEMBRO DE 2021, àS 09H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Informações: no horário 
das 08h às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmanlicita@gmail.com. Edital: www.
tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Alagoa Nova - PB, 14 de Setembro de 2021.
TATIARA GOMES DE ALMEIDA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurí-
dica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00038/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 
1.390,00; DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA–EPP - R$ 39.200,30.

Alagoa Nova - PB, 10 de Setembro de 2021
FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00040/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA–PB – CONVÊNIO Nº 901592/2020; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação Fracassada.

Alagoa Nova - PB, 13 de Setembro de 2021
FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00038/2021. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2021: RECURSOS PRÓPRIOS E FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alagoa 
Nova e: CT Nº 00172/2021 - 14.09.21 - DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA-EPP - R$ 39.200,30; CT Nº 00173/2021 - 14.09.21 - ALEXANDRE R BARBOSA DA 
SILVA - R$ 1.390,00.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Alagoa Nova

LICITAÇÕES

Chamada Pública nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Recursos Federal Exercício 2021 – Recursos PNAE/
FNDE – 20.040 – SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 12.361.0004.2060 – Programa Merenda 
Escolar na Agricultura Familiar – 33.90.30.99 Material de Consumo.. VIGÊNCIA: até o fi nal do 
exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Casserengue e: 
CT Nº 00048/2021 - 10.09.21 - TEREZINHA PATRICIO SANTOS - R$ 14.036,42; CT Nº 00049/2021 
- 10.09.21 - JOSIVALDO FERREIRA LIMA - R$ 10.170,00; CT Nº 00050/2021 - 10.09.21 - JOSE 
WANDERLEI PEREIRA DE SOUZA - R$ 18.994,65; CT Nº 00051/2021 - 10.09.21 - MARIA DA 
PENHA CACIANO - R$ 5.908,00; CT Nº 00052/2021 - 10.09.21 - EDNA PEREIRA JUSTINO DA 
COSTA - R$ 7.711,40; CT Nº 00053/2021 - 10.09.21 - FRANCISCA ALEXANDRE DA SILVA - 
R$ 7.311,40; CT Nº 00054/2021 - 10.09.21 - MARIA DO CARMO MACENA DOS SANTOS - R$ 
14.036,42; CT Nº 00055/2021 - 10.09.21 - MARIA VILMA DA SILVA BARBOSA - R$ 7.311,40; CT 
Nº 00056/2021 - 10.09.21 - JOSÉ ERINALDO GOMES SILVA - R$ 14.036,42; CT Nº 00057/2021 
- 10.09.21 - ADRIANA CÂNDIDO DE ARAÚJO - R$ 12.220,00; CT Nº 00058/2021 - 10.09.21 - 
MARINEIDE BEZERRA DOS SANTOS - R$ 9.075,00; CT Nº 00059/2021 - 10.09.21 - LUCAS 
BEZERRA DOS SANTOS - R$ 9.075,00; CT Nº 00060/2021 - 10.09.21 - RAÍ AUGUSTO PONTES 
- R$ 15.586,40.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisições Parceladas de Peças Automotivas destinadas a manutenções corretivas e pre-
ventivas de veículos e máquinas, pertencentes esta Edilidade para o exercicio 2021. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2021. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2021 – RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE (RECURSOS ORDINARIOS; RECEITA DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO) = 20.010 – GABINETE DO 
PREFEITO – 04.122.1002.2002 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
= 20.020 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04.122.1002.2003 – ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO = 20.040 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
– 12.361.1002.2019 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO = 20.060 – 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – 08.244.1002.2029 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
– MATERIAL DE CONSUMO = 20.070 – SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA – 15.452.1002.2033 
– ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO = 20.080 – SECRETARIA 
DE AGRICULTURA – 20.606.1002.2036 – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT Nº 00045/2021 - 03.09.21 - FERNANDO AUTO PECAS 
LTDA - ME - R$ 33.286,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO TERMO DE RECISÃO AO CONTRATO  001/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA. 
CONTRATADO: ALLANY ELLEN SOARES COSTA
OBJETIVO: rescisão do Contrato de Prestação de Serviços por excepcional interesse público, celebrado 
em 15 de julho de 2021, através do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PMV Nº 014/2021.
DATA DO ATO: 31 DE AGOSTO DE 2021.
OTONI COSTA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA

Prefeitura Municipal
de Várzea

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00005/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2021, que 
objetiva: Prestação de serviço de consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único da Assis-
tência Social – SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração entre 
serviços, programas e projetos, em consonância com níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social 
Básica e Especial promovendo fortalecimento das ações profi ssionais das equipes de trabalho do SUAS, 
gestão dos Programas Sociais, junto a Secretaria de Assistência Social do Município do Lastro – PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANA MARIA DE OLIVEIRA 
AQUINO NETA - R$ 4.800,00.

Lastro - PB, 02 de Setembro de 2021.
ATHAIDE GONÇALVES DINIZ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Prestação de serviço de consultoria técnica administrativa na gestão do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS, no acompanhamento da gestão e dos processos de articulação e integração 
entre serviços, programas e projetos, em consonância com níveis de complexidade do SUAS: Proteção 
Social Básica e Especial promovendo fortalecimento das ações profi ssionais das equipes de trabalho do 
SUAS, gestão dos Programas Sociais, junto a Secretaria de Assistência Social do Município do Lastro 
– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00005/2021. VIGÊNCIA: até o fi nal do 
exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lastro e: CT Nº 
00053/2021 - 03.09.21 - ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA - R$ 4.800,00.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Lastro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE FROTAS DE TODOS 
OS VEICULOS, ONIBUS E MAQUINAS, PERTENCENTES DO MUNICIPIO DE SALGADO DE 
SÃO FÉLIX, E ORGÃOS CONVENIADOS ENGLOBANDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECANICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, 

EXTRATO

RETIFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTOS DE RODAS, SERVIÇOS 
DE ARCONDICIONADO, SOLDA, TROCAS DE OLEO PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS 
DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, BATERIAS, PRODUTOS E ASSESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GE-
NUÍNOS IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM 
ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP VIA INTERNET OU TECNOLOGIA 
SIMILAR, ATRAVES DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PP00019/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.00 GABINETE DO PREFEITO; 04.122.2002.2002 MANUT.
DAS ATIV.DO GABINETE DO PREFEITO; 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO; 02.00 SEC 
ADMINISTRAÇÃO
04.122.2003.2003 MANUT.DAS ATIV.DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO; 04.00 SEC AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20.122.2005.2005 MANUT.
DAS ATIV.DA SEC.DE AGRIC.E ABASTECIMENTO; 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO; 
05.00 SEC EDUCAÇÃO
12.361.1009.2013 MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAM.–FUNDEB 40%; 3.3.90.30.01 MATE-
RIAL DE CONSUMO; 12.361.1009.2014 MANUT.DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENT.–MDE; 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO; 06.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.1013.2082 
MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO; 07.00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.1022.2081 MANUT DAS ATIV DO 
FUNDO M ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO; 08.00 SEC INFRAESTRUTURA; 15.451.2009.2044 MANUT 
DAS ATIV ADM DA SEC DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; 15.452.1023.2045 MANUT DAS 
ATIV DO SERV DE LIMP URBANA; 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX 
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 
05.340.639/0001-30
CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 10097/2021
VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) – 24,60% (TAXA ADMINISTRATIVA).
VIGÊNCIA: DE 14/09/2021 ATÉ O 13/09/2022

Prefeitura Municipal
de Salgado de São Félix

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL SALGADO DE SÃO FÉLIX

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2021

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 237/2021, e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 2013 e subsidiariamente da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Presencial nº 00019/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO 
DE FROTAS DE TODOS OS VEICULOS, ONIBUS E MAQUINAS, PERTENCENTES DO MUNI-
CIPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX, E ORGÃOS CONVENIADOS ENGLOBANDO MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECANICOS, ELÉTRICOS, 
LANTERNAGEM, PINTURA, RETIFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTOS 
DE RODAS, SERVIÇOS DE ARCONDICIONADO, SOLDA, TROCAS DE OLEO PARA MOTOR, 
TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, BATERIAS, PRODUTOS E ASSESSÓRIOS 
DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP VIA INTERNET 
OU TECNOLOGIA SIMILAR, ATRAVES DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, em favor de PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, pelo valor de: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) – 24,60% (TAXA ADMINISTRATIVA).

Salgado de São Félix - PB, 14 de setembro de 2021.
ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00019/2021

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 43, 
inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pre-
goeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00019/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE FROTAS DE TODOS 
OS VEICULOS, ONIBUS E MAQUINAS, PERTENCENTES DO MUNICIPIO DE SALGADO DE 
SÃO FÉLIX, E ORGÃOS CONVENIADOS ENGLOBANDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS MECANICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, 
RETIFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTOS DE RODAS, SERVIÇOS DE 
ARCONDICIONADO, SOLDA, TROCAS DE OLEO PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE 
ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, BATERIAS, PRODUTOS E ASSESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS 
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM ACESSO 
POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, COM CHIP VIA INTERNET OU TECNOLOGIA SIMI-
LAR, ATRAVES DE REDE DE ESTABELECIMENTO CREDENCIADOS, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado da licitação, EM FAVOR de PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, pelo valor de: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) – 24,60% (TAXA ADMINISTRATIVA), com base no Art. 4º, Inciso XXII, 
da Lei n.º 10.520/2002, em consequência, fi ca convocado o adjudicatário para assinatura do contrato, 
nos termos do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 desta lei.

Salgado de São Félix - PB, 14 de setembro de 2021.
JONI MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA

Prefeito

DE OUTROS PROGRAMAS – RECURSOS FUNDO A FUNDO FN 214.000001 Transferência de 
Recursos do SUS para Atenção Básica 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 10.301.2020.2029 
MANTER AS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 211.000001 Receitas de 
Impostos e de Transferência de Imposto – Saúde 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 07.00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMTS 08.243.2004.2039 MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMILIA 311.000001 Trans-
ferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 08.244.2004.2031 MANTER ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS FUNDO A 
FUNDO – FNAS 311.000001 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
– FNAS 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.244.2004.2037 MANTER ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 001.000001 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 08.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 20.605.2009.2009 MANTER 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 001.000001 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 00095/2021 - 14.09.21 - REJANE DALVA DA 
SILVA JAPIASSU- ME - R$ 184.297,18.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00096/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Epitácio 
Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, para: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E AVIAMENTOS PARA ATENDER 

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços 
nº 004/2021, que objetiva: Execução de Obra civil pública de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS 
COMUNIDADES VÁRZEA COMPRIDA DOS LEITES E FLORES no município de Pombal–PB; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
- MAURILIO FERREIRA DA SILVA EIRELI.
CNPJ: 12.541.735/0001-01 
Valor: R$ 712.356,47
Publique-se e cumpra-se.

Pombal - PB, 13 de Setembro de 2021.
ABMAEL DE SOUSA LACERDA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada de Preços 
nº 004/2021, que objetiva: Execução de Obra civil pública de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS 
COMUNIDADES VÁRZEA COMPRIDA DOS LEITES E FLORES no município de Pombal–PB; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, a:
- MAURILIO FERREIRA DA SILVA EIRELI.
CNPJ: 12.541.735/0001-01 
Valor: R$ 712.356,47
Publique-se e cumpra-se.

Pombal - PB, 13 de Setembro de 2021.
ABMAEL DE SOUSA LACERDA

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

AVISO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2021

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIES-
PORTIVA NO MUNICÍPIO DE POMBAL – PB
A Prefeitura Municipal de Pombal, através da Comissão Permanente de Licitação da PMP, constituída 
pela portaria n.º 013/2021 de 11 de janeiro de 2021, comunica aos interessados que, após exame da do-
cumentação da referida Tomada de Preço, foram HABILITADAS: - GERPLAN ENGENHARIA LTDA; 
- HAYA CONSTRUTORA EIRELI. INABILITADAS: - ARJUCAM CONSTRUTORA, REFORMA E 
MANUTENÇÃO LTDA, por ter descumprido o item 5.4.4 do Edital. - POMBAL CONSTRUTORA 
E LOCADORA EIRELI, por ter descumprido o item 5.4.9.1 do Edital. Ficam franqueadas vistas ao 
processo, abrindo-se o prazo recursal na forma da Lei.

Pombal, 14 de setembro de 2021.
RAISSA MARITEIN BEZERRA E SILVA

Presidente em exercício
CPL

Prefeitura Municipal
de Pombal 

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de material odontológico destinado 
ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00025/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Gurinhém: 
02.060–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 02060.10.301.0006.2013 – GESTÃO DE SERVIÇOS 
BASICOS DE SAUDE – PAB FIXO 02060.10.301.0006.2014 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
BASICOS DE SAUDE – FMS 02060.10.301.0006.2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
COMBATE AO COVID–19 02060.10.302.0006.2037 – SERV.DE MEDIA E ALTA COMPLEX.HOSP.E 
AMBULATORIAL 3.3.90.30.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e:; CT 
Nº 00091/2021 - 04.08.21 - APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMEN - R$ 1.498,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Locação de veículo, tipo caminhão pipa, destinado ao enfrentamento do período de emergência 
pela estiagem que assola o Município de Gurinhém. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00037/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Gurinhém: 02.020–SEC.DE ADMINIST. 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 02020.04.123.0015.2004 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 02.070–SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 02070.04.122.0015.2025 – GEREN-
CIAMENTO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 02.030–SEC.DE AGRICULTURA E MEIO 

Prefeitura Municipal
de Gurinhém

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DP00037/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00037/2021, que 
objetiva: Locação de veículo, tipo caminhão pipa, destinado ao enfrentamento do período de emergên-
cia pela estiagem que assola o Município de Gurinhém; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: INOVAR LOCACAO E PRODUCAO MUSICAL LTDA - R$ 51.000,00.

Gurinhém - PB, 27 de Agosto de 2021
TARCISIO SAULO DE PAIVA

Prefeito

EXTRATOS

AMBIENTE 02030.04.122.0015.2006 – GERECIAMENTO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBENTE 02.040–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02040.12.361.0005.2008 – MANUTENÇÃO E 
DESENV. DO ENSINO FUND. MDE 02040.12.365.0013.2010 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO ENSINO INFANTIL 02.060–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 02060.10.301.0006.2013 
– GESTÃO DE SERVIÇOS BASICOS DE SAUDE – PAB FIXO 02060.10.301.0006.2014 – MANU-
TENÇÃO DOS SERVIÇOS BASICOS DE SAUDE – FMS 02060.10.301.0006.2065 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE COMBATE AO COVID–19 02060.10.302.0006.2021 – OPERACIONALIZ.DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS.–CAPS 3.3.90.39.99.00 OUTROS SERV.DE TERCEIROS–P.JURI-
DICA. VIGÊNCIA: até 23/02/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gurinhém e: 
CT Nº 00099/2021 - 27.08.21 - INOVAR LOCACAO E PRODUCAO MUSICAL LTDA - R$ 51.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00049/2021

Torna público que realizará através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Setor de Licitações e 
Contratos, Rua Flávio Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB, às 09:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA E ELÉTRICA DE CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA PERTENCENTE 
E LOCADA AO MUNICIPIO DE BELEM – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda-
mento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 31/15; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaobelempb@gmail.com. 

Belém - PB, 14 de Setembro de 2021
RENATO CALDAS LINS JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00050/2021

Torna público que realizará através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada no Setor de Licitações e 
Contratos, Rua Flávio Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB, às 13:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂN-
CIA TIPO A, PARA ATENDER NAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BELEM – PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 31/15; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaobelempb@
gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br. 

Belém - PB, 14 de Setembro de 2021
RENATO CALDAS LINS JUNIOR

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Belém

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 17/2021
PARTES: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista e CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS LIMITADA
OBJETO: a. O presente termo aditivo consiste em alterar o valor do contrato nº 019/2020 para R$ 
511.260,79, referente a acréscimos de quantitativos de serviços não previstos no contrato original, corres-
pondente ao valor de R$ 38.529,71, conforme Parecer Técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura. b. 
O prazo de vigência previsto no contrato n° 019/2020, fi ca prorrogado para até 31 de dezembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, §1° c/c Art. 57, §1º, IV, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á alteração contratual, nos termos do Art. 65, II, §1° c/c Art. 57, §1º, IV, da Lei 
8.666/93, em decorrência de acréscimos de quantitativos de serviços não previstos no contrato original, 
conforme apurado em processo administrativo.
Bernardino Batista, 13 de setembro de 2021.
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito de Bernardino Batista

Prefeitura Municipal
de Bernardino Batista

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00011/2021

OBJETO: Contratação de empresa do ramo da construção civil, destinada a execução dos serviços 
de pavimentação de estradas vicinais – Distrito de Logradouro à Sítio Mocotó; Sítio Caraúbas; Sítio 
Conceição e Sítio Matas do Riachão – localizadas no Município de Cacimba de Dentro/PB, objeto do 
Contrato de Repasse nº: 1074006–83/2020/MDR/CAIXA – SICONV nº 907723/2020 – MINISTÉRIO 

Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa do ramo da construção para executar os serviços de Reforma do Centro 
de Atenção Psico Social (CAPS) de Bom Sucesso/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00056/2021. DOTAÇÃO: 02 PODER EXECUTIVO 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02 04 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saúde 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 0012 302 ATENDIMENTO, AMBULATORIO,EMERG, E HOSPITALAR. 10 0012 1036 0000 302 
CONST. AMP. RE. DO CENTRO DE SAUDE 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 02 PODER 
EXECUTIVO 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 02 10 00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 15 URBANISMO 15 451 INFRA ESTRUTURA URBANA 
15 451 0025 IMPLEMENTAÇÃO A INFRA ESTRUTURA MUNICIPAL. 15 451 0025 1077 0000 
CONST. REC. REF. PRÉDIOS PÚBLICOS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 
13/12/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso e: CT Nº 00130/2021 
- 13.09.21 - F EVANGELISTA DIAS DA SILVA EIRELI - R$ 31.008,12.

Prefeitura Municipal
de Bom Sucesso

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

DISPENSA Nº DV00056/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00056/2021, que 
objetiva: Contratação de empresa do ramo da construção para executar os serviços de Reforma do Centro 
de Atenção Psico Social (CAPS) de Bom Sucesso/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: F EVANGELISTA DIAS DA SILVA EIRELI - R$ 31.008,12.

Bom Sucesso - PB, 10 de Setembro de 2021
PEDRO CAETANO SOBRINHO

Prefeito

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00027/2021, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMATICA E ELETRONICOS, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, DE FORMA PARCELADA, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA - R$ 253.979,40; 
ELETROPECAS TI COMERCIAL – EIRELI - R$ 9.250,00; LICITAR COMERCIO E SERVI??O 
EIRELI - R$ 202.212,80; MULTFORTE COMÉRCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
– ME - R$ 31.800,00; R.N. BALTAZAR – COMERCIO DE INFORMATICA - R$ 22.475,00.

Picuí - PB, 14 de Setembro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00029/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CONDIONA-
DOR DE AR 18.000 BTUS, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: M. K. DE AZEVEDO ARAUJO 
DUTRA DANTAS - R$ 89.262,00.

Picuí - PB, 14 de Setembro de 2021
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Picuí

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

O Presidente da Comissão de Licitação torna público que fará realizar através da Comissão Permanente 
de Licitação, sediada na Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfi m - PB, às 10:00 horas do dia 
01 de Outubro de 2021, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contração de 
empresa técnica especializada para recebimento e destinação fi nal adequada dos resíduos sólidos urbanos 
do Município de São José do Bonfi m - PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado.

São José do Bonfi m - PB, 14 de Setembro de 2021.
JOSEILDO ALVES MONTEIRO

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfi m

LICITAÇÃO

DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. LICITANTE HABILITADO: FM SERVICOS LTDA. LICI-
TANTE INABILITADO: JGM ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA – ME. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura 
dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 28/09/2021, às 11:30 horas, no mesmo local da 
primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 
Rua Capitão Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@hotmail.com.

Cacimba de Dentro - PB, 14 de Setembro de 2021.
GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA CARVALHO

Presidente da Comissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS A CONCLUSÃO 
DE UMA QUADRA PADRAO FNDE NESTE MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de 
Preços nº 00009/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00088/2019 - Natal 
José Barbosa da Silva Eireli - 4º Aditivo - prorroga o prazo por mais 180 dias. ASSINATURA: 14.09.21

Prefeitura Municipal
de Riacho de Santo Antônio

EXTRATO

A SECRETARIA DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 07:30 horas do dia 28 de Setembro de 2021. 
Início da fase de lances: 08:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33621237. E-mail: licita.pmareia@gmail.
com. Edital: WWW.AREIA.PB.GOV.BR; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Areia - PB, 13 de Setembro de 2021
LUCAS DA COSTA SANTOS

Pregoeiro Ofi cial



João Pessoa - Quarta-feira, 15 de Setembro de 2021 Diário Ofi cial42

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA 
DA ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
VENCEDOR:  CANAPU – COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO EIRELI

CNPJ: 08.449.096/0001-81

ITENS VENCIDOS

114 - 115 - 116 - 120 - 121.

 TOTAL: R$ 32.989,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 067/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA DA 
ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
VENCEDOR:  CENTER LED MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – ME
CNPJ: 26.474.579/0001-18
ITENS VENCIDOS
- 06 -
 TOTAL: R$ 608,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA DA 

Prefeitura Municipal
de Mamanguape

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 00013/2021

O Pregoeiro Ofi cial da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro-PB, torna público, para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, sob a égide do Decreto federal n.º 10.024/2019, Instrução Normativa 
206/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste em:Contratação de empresa jurídica especializada  em 
serviços de confecção de Próteses Odontológicas, a fi m de suprir as demandas operacionais da Secretaria 
de Saúde deste Município. Abertura das propostas: 29/09/2021, às 10:00 horas (horário de Brasília), através 
do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro Ofi cial desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Rua Frei Fernando, s/n, Centro, CEP 58510-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal de Compras Públicas – endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no site 
da Prefeitura – endereço www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br, no site do TCEPB – endereço www.tce.pb.gov.
br. Esclarecimentos adicionais no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33041222. E-mail: licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com.    

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 14 de setembro de 2021.
JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro ofi cial

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Umbuzeiro

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2021
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por meio do site www.licitanovafl oresta.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de equipamentos destinado 
as unidades de saúde, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. Conforme termo de referência. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 09:30 
horas do dia 29 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orça-
mento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: cplicitacao994@
gmail.com/www.novafl oresta.pb.gov.br/. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
licitanovafl oresta.com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 14 de Setembro de 2021
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. 
Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por meio do site www.licitanovafl oresta.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição e troca de Oleo, Filtro e 
lubricantes para toda a frota de veículos do município, atendendo a solicitação de Secretaria de Transporte 
as aquisições serão feitas de acordo com as necessidades, para o abastecimento das frotas de veículos 
do município. Referente aos pregões eletrônicos desertos Nº 00019/2021, pregões eletrônicos desertos 
de Nº 00012/2021, Licitação Deserta e Nº 00008/2021 . Conforme o Termo de Referência. Abertura da 
sessão pública: 09:00 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 
30 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: cplicitacao994@gmail.com/www.
novafl oresta.pb.gov.br/. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanovafl oresta.
com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 14 de Setembro de 2021
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2021

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pref. Bene-
dito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, por meio do site www.licitanovafl oresta.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisião de um Veiculo tipo furgão em chapa de 
aço original de fábica; 0 (zero) km, vendido por uma concessinária autorizada ou pelo próprio fabricante: 
Ano/ Modelo: 2021/2021: Motor 1.4 litros; 85 cv (gasolina) 88cv (etanol); Toque máximo (kgf.m) 12,4 (g) / 
12,5 (e) a 3.500 rpm; Combustível: álcool e gasolina; 03 portas, sendo 02 portas dianteiras e uma trazeira tipo 
folha: Pneus 175/70 R14; Ar condicionado, Direção hidráulica; Vidros eletricos dianteiros, Travas elétricas; 
Câmbio com 5 marchas. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 2021. Início da 
fase de lances: 09:30 horas do dia 01 de Outubro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30h as 11:30h das 13:30 
as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33741001. E-mail: cplicitacao994@
gmail.com/www.novafl oresta.pb.gov.br/. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
licitanovafl oresta.com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 14 de Setembro de 2021
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Pref. Benedito 
Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, às 09:00 horas do dia 04 de Outubro de 2021, licitação modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DAS RUA 
FRANCISCO GOMES DE VASCONCELOS, RUA PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, RUA JOSÉ SABINO 
DA SILVA, RUA DUQUE CAXIAS E JOSÉ EVERALDO DOS SANTOS, LOCALIZADA NA ZONA UR-
BANA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA PB, CONFORME PROJETO COMPLETO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE REFERÊNCIA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
33741001. E-mail: cplicitacao994@gmail.com/www.novafl oresta.pb.gov.br/. Edital: www.novafl oresta.pb.gov.
br; www.tce.pb.gov.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Nova Floresta - PB, 14 de Setembro de 2021
ROSENÍ MAIA DIAS SILVA

Presidenta da Comissão

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

LICITAÇÕES
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ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:

VENCEDOR:  DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP

CNPJ: 37.227.550/0001-58

ITENS VENCIDOS

7 - 14 - 20 - 52 - 71 - 86 - 87 - 90 - 101 - 102 - 103 - 118 - 143 - 146 - 147 - 148 - 154 - 175 - 184 - 190 - 191 - 192 - 193 - 194 - 207 - 210 - 211 - 212 - 213 - 

216 - 217 - 218 - 219

 TOTAL:   R$ 54.010,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA 
DA ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
VENCEDOR:  GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ: 40.001.712/0001-40

ITENS VENCIDOS

28 - 110 - 129 - 131 – 189

 TOTAL:   R$ 166.060,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA DA 
ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:

VENCEDOR:  LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO E TELEFONIA LTDA

CNPJ: 70.047.329/0001-93

ITENS VENCIDOS

3 - 89 - 119 - 138 - 139 - 144 - 145 – 155

 TOTAL: R$ 5.665,90

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA 
DA ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
VENCEDOR:  MATEC MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME

CNPJ: 18.100.267/0001-16

ITENS VENCIDOS
1 - 2 - 4 - 5 - 11 - 13 - 16 - 17 - 18 - 19 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 31 - 33 - 35 - 36 - 38 - 39 - 42 - 43 - 44 - 46 - 48 - 51 - 53 - 54 - 56 - 57 - 59 - 60 - 62 

- 65 - 70 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 81 - 82 - 83 - 84 - 88 - 93 - 95 - 97 - 104 - 106 - 107 - 108 - 109 - 111 - 112 - 113 - 117 - 122 - 123 - 125 - 127 - 130 - 132 - 

134 - 137 - 149 - 152 - 153 - 158 - 159 - 161 - 162 - 164 - 166 - 167 - 168 - 169 - 171 - 172 - 174 - 177 - 178 - 179 - 180 - 181 - 188 - 196 - 197 - 198 - 199 - 200 

- 201 - 202 - 203 - 204 - 205 - 206 - 208 - 214 – 215
 TOTAL: R$ 762.088,90

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA DA 
ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:

VENCEDOR:  TACIEL DA SILVA SANTOS

CNPJ: 37.639.423/0001-66

ITENS VENCIDOS

8 - 9 - 12 - 29 - 30 - 32 - 34 - 41 - 45 - 47 - 49 - 50 - 55 - 58 - 61 - 63 - 64 - 66 - 67 - 68 - 69 - 78 - 79 - 80 - 85 - 91 - 92 - 94 - 96 - 98 - 99 - 100 - 105 - 124 - 126 

- 133 - 135 - 136 - 140 - 141 - 142 - 151 - 156 - 157 - 160 - 163 - 165 - 170 - 173 - 182 - 183 - 185 - 186 - 187 – 209

 TOTAL: R$ 139.079,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 073/2021
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS COM VISTA A ATENDER A DEMANDA DA 
ÁREA DE ELETRIFICAÇÃO E ENERGIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA.
VALOR TOTAL REGISTRADO:
VENCEDOR:  THOMAS JOSÉ BELTRÃO ARAÚJO ALBUQUERQUE – ME
CNPJ: 19.918.905/0001-73
ITENS VENCIDOS
10 - 15 - 37 - 40 - 128 – 195
 TOTAL: R$ 32.356,00

1. VALIDADE DA ATA
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal não fi ca obrigada 
a fi rmar as contratações.

Mamanguape - PB, 03 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE PESSOA DO NASCIMENTO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

Nos termos do Julgamento da licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021, feito pela Comissão 
Permanente de Licitação em 30 de Agosto de 2021 e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, 
fi ca decidido a:

HOMOLOGAÇÃO
Do julgamento em favor das Empresas: CANAPU - COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO EIRELI com valor 
total de R$ 32.989,00 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais); CENTER LED MATE-
RIAIS ELÉTRICOS EIRELI – ME com valor total de R$ 608,00 (Seiscentos e Oito Reais); DELVALLE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP com valor total de R$ 54.010,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Dez 
Reais); GM COMERCIO E SERVICO LTDA com valor total de R$ 166.060,00 (Cento e Sessenta e Seis 
Mil e Sessenta Reais); LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO E TELE-
FONIA LTDA com valor total de R$ 5.665,90 (Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Noventa 
Centavos); MATEC MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP com valor total de 
R$ 762.088,90 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil, Oitenta e Oito Reais e Noventa Centavos); TACIEL DA 
SILVA SANTOS com valor total de R$ 139.079,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Setenta e Nove Reais); 
THOMAS JOSÉ BELTRÃO ARAÚJO ALBUQUERQUE – ME com valor total de R$ 32.356,00 (Trinta 
e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais), pelas razões expostas no referido Laudo.

Mamanguape - PB, 01 de Setembro de 2021.
MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA

Prefeita
        

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do Laudo de Julgamento apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, quando do 
julgamento do Pregão Presencial N.º 032/2021 Processo nº 2021.07.048, ADJUDICAMOS o Presente 
Pregão Presencial para as Empresas: CANAPU - COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO EIRELI com valor 
total de R$ 32.989,00 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais); CENTER LED MATE-
RIAIS ELÉTRICOS EIRELI – ME com valor total de R$ 608,00 (Seiscentos e Oito Reais); DELVALLE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP com valor total de R$ 54.010,00 (Cinquenta e Quatro Mil e 
Dez Reais); GM COMERCIO E SERVICO LTDA com valor total de R$ 166.060,00 (Cento e Sessenta 
e Seis Mil e Sessenta Reais); LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO HIDRAULICO E 
TELEFONIA LTDA com valor total de R$ 5.665,90 (Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e 
Noventa Centavos); MATEC MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP com valor 
total de R$ 762.088,90 (Setecentos e Sessenta e Dois Mil, Oitenta e Oito Reais e Noventa Centavos); 
TACIEL DA SILVA SANTOS com valor total de R$ 139.079,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Setenta 
e Nove Reais); THOMAS JOSÉ BELTRÃO ARAÚJO ALBUQUERQUE – ME com valor total de R$ 
32.356,00 (Trinta e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta e Seis Reais).

Mamanguape - PB, 01 de Setembro de 2021.
MARÍLIA MAGDALA TOSCANO MÁXIMO

Pregoeira Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, a partir das 14h30min 
(horário de Brasília) do dia 29 de Setembro de 2021, através do site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/  , licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de uma unidade 
móvel para centro de Zoonoses conforme edital e termo de referência. Recursos previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 020/2007 e demais legisla-
ções vigentes. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Email: licitacaocplguarabira@gmail.com e www.portaldecompraspublicas.com.br

Guarabira - PB, 14 de Setembro   de 2021
DEBORAH NATHYNELLY SOARES PEREIRA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Guarabira

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA – PB

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de cursos de capacitação com o objetivo 
de promover o desenvolvimento econômico e social do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros 08.244.0020.2054 – Manutenção dos Serviços de Assist. Social 
339039.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 00150/2021 
- 10.09.21 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI - R$ 12.000,00. 
Catolé do Rocha – PB, 14 de Setembro de 2021. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA – PB

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E ABERTURA DE PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00100/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para execução dos serviços de ampliação e 
reforma do Auditório da Secretaria Municipal de Educação deste Município. O Município de Catolé do 
Rocha, faz saber aos interessados a decisão do RECURSO, tempestivamente, apresentado pela empresa: 
SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ: 30.610.555/0001-16). O Excelentíssimo Senhor 
Prefeito em consonância com a Decisão da Comissão Permanente Licitação, recebe o recurso administrativo 
impetrado pela recorrente e, no Mérito, decide pelo INDEFERIMENTO dos pedidos da recorrente e julgar 
IMPROCEDENTE, uma vez que não foram encontrados motivos legais que justifi quem a modifi cação 
da decisão proferida pela CPL.  Aproveitamos a oportunidade para convocar as Licitantes para Sessão 
de Abertura dos envelopes contendo as propostas que ocorrerá no dia 16/08/2021 às 15:30h. Informamos 
ainda que as Decisões do Recurso estão disponíveis no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal. 
Informações através do telefone (83) 3441-1383. E-mail: licitação@catoledorocha.pb.gov.br. 

Catolé do Rocha-PB, 14 de Setembro de 2021. 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente CPL

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Tereza 
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, por meio do site www.comprasnet.gov.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: Aquisição de Frutas, legumes e Verduras para atender a demanda das Secretarias e Fundos 
Municipais do Municipio de Assunção–PB, conforme Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: www.
assuncao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br. 

Assunção - PB, 14 de Setembro de 2021
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2021

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de Pavimentação em 
Paralelepípedos na zona urbana do município de Assunção – PB. LICITANTE HABILITADO: JMSV 
CONSTRUCOES EIRELI. Foi registrada a desistência do licitante de apresentar qualquer interposição 
de recurso. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação: JMSV 
CONSTRUCOES EIRELI - Valor: R$ 147.811,83. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, ca-
berão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N 
- Centro - Assunção - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 34661143. 
E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. 

Assunção - PB, 10 de Setembro de 2021
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Tereza 

Prefeitura Municipal
de Assunção

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA
 

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de construção de uma Qua-
dra Poliesportiva Coberta no município de Poço José de Moura/PB. Licitantes que tiveram suas 

Prefeitura Municipal
de Poço de José de Moura

LICITAÇÃO

propostas classifi cadas, por atenderem a todas as exigências do Edital: 1º) JONATAS DE SOUSA 
OLIVEIRA EIRELI - Valor Global: R$ 186.244,85; 2º) FREITAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA – Valor Global: R$ 189.129,61; 3º) ANGULO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - Valor 
Global: R$ 199.181,03; 4º) A CASA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Valor Global: R$ 
208.202,99; 5º) COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - Valor Global: R$ 208.705,50; 
6º) NSEG CONSTRUÇÕES EIRELI - Valor Global: R$ 226.475,73; e 7º) CRV CONSTRUÇÕES 
LTDA - Valor Global: R$ 232.704,84. O acesso ao processo está disponível aos interessados para 
conhecimento do inteiro teor da decisão da comissão. Dos atos decorrentes do procedimento li-
citatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Poço José de Moura - PB, 14 de setembro de 2021.
 TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA

 Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021, que objetiva: 
Contratação de serviços especializados de Processamento de Dados relativos ao Sistema de Notifi cação Ele-
trônica – SNE de trânsito por meio do Sistema de Notifi cação Eletrônica do Denatran, subsistema do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito – Renainf; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - R$ 45.504,00.

Cajazeiras - PB, 09 de Setembro de 2021
JOÃO VITOR MENDES DE ALMEIDA

Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS
SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2021. OBJETO: Contratação de serviços especializa-
dos de Processamento de Dados relativos ao Sistema de Notifi cação Eletrônica – SNE de trânsito por 
meio do Sistema de Notifi cação Eletrônica do Denatran, subsistema do Registro Nacional de Infrações 
de Trânsito – Renainf. FUNDAMENTO LEGAL: caput do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Gabinete. RATIFICAÇÃO: Superintendente, em 09/09/2021.

Prefeitura Municipal
de Cajazeiras

LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor 
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Contratação de emprese especializada no fornecimento 
de Equipamentos Odontológicos para atende as necessidades dos PSFs, Centro de Saúde e CEO, através 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itatuba. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 30 
de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 31/20; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te-
lefone: (083) 3398–1020. E-mail: licitacao@itatuba.pb.gov.br. Edital: https://itatuba.pb.gov.br; www.
tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Itatuba - PB, 14 de Setembro de 2021
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor 
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

Prefeitura Municipal
de Itatuba

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021

A Prefeita Constitucional do município de São Bentinho/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
em decorrência do exposto no processo de licitação fundamentado na norma inscrita na Lei Nº. 8.666/93, 
e ainda, com base no Parecer da Consultoria Jurídica, RESOLVE HOMOLOGAR o processo licitatório 
TOMADA DE PREÇO n° 0002/2021, sendo seu objeto adjudicado em favor da empresa PRIIMEE 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 20.949.329/0001-00, para execução dos 
serviços de Construção da Praça de Eventos no Município de São Bentinho/PB, com proposta no valor 
global de R$ 591.960,61 (Quinhentos e Noventa e Um Mil Novecentos e Sessenta Reais e Sessenta e 
Um Centavos). Fica desde já convocada a empresa supracitada, a comparecer no prazo de cinco dias 
úteis, para assinatura do contrato nos termos do item 10.1 do Edital.

São Bentinho - PB, 13 de Setembro de 2021
MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA 

 Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2021

 A Prefeitura de Piancó-PB através da comissão de licitação, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, julgamento de recurso administrativo interposta pela empresa HAYA CONSTRUTORA EIRELI 
– CNPJ nº 37.628.430/0001-62. Decido CONHECER da impugnação por estar tempestiva e no mérito 
IMPROVER. Desde já fi ca designada a reunião para abertura de envelope de proposta a qual acontecerá 
no dia 22/09/2021 as 08:30 horas, na sala de licitações no endereço Rua 9 de fevereiro, nº 20 – centro.

Piancó-PB, 14 de Setembro de 2021
BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de São Bentinho

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro 
Gondim, 220 - Centro - Monte Horebe - PB, às 10:00 horas do dia 29 de Setembro de 2021, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
COMPACTADOR, PARA FINS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA QUE 
SERÃO EXECUTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMPREENDENDO A COLETA DE 
LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL EM TODO O MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE – PB. Recur-

Prefeitura Municipal
de Monte Horebe

LICITAÇÃO

sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal 
nº 9.412/2018/18; Decreto Municipal nº 004/10; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 3492–1032. E-mail: montehorebecpl@gmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br. 

Monte Horebe - PB, 13 de Setembro de 2021
DELIALDO JOSÉ SILVA DE MARIZ

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO/PB
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00040/2021
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição parcelada de combustível com o objetivo de atender 
as necessidades de secretarias do Município de Nazarezinho-PB.
VENCEDOR:
POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES SILVEIRAO II EIRELI – CNPJ: 31.366.593/0001-
38 – com o valor de R$250.300,00 (duzentos e cinquenta mil e trezentos reais) referente aos itens 1 e 2.
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 
10.520/2002, em consequência, fi ca convocado os licitantes vencedores para a assinatura do termo de 
contrato no prazo de 03 (três) dias, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as pena-
lidades da lei.

Nazarezinho, 14 de setembro de 2021.
MARCELO BATISTA VALE

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Nazarezinho

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO
PREGÀO ELTRÔNICO Nº 00037/2021

OBJETO: Aquisição de trator agrícola e roçadeira hidráulica, destinados ao município de São Domingos. 
O Pregoeiro Ofi cial do Município torna publico que o item 01 do Termo de Referencia, anexo I do Edital 
da licitação supra, foi considerado DESERTO, por manifesto de desinteresse dos licitantes em apresentar 
propostas para o respectivo item. 

São Domingos, 28 de agosto de 2021.
FRANCISCO JERFESON DO NASCIMENTO

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de São Domingos

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar destinados à Alimentação Escolar, durante o 
exercício de 2021 conforme lei Lei n.º 11.947 de 16/06/2009. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública 
nº 00001/2021. DOTAÇÃO: Conforme LOA e QDD 2021. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 00098/2021 - 06.09.21 
- ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE FRUTAS DE ASSUNCAO E REGIAO - R$ 73.000,00.

EXTRATO

Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, por meio do site www.comprasnet.gov.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de Veículo O KM tipo MINIVAN, 
7 lugares, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, em suas ações públicas. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 27 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: www.assuncao.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br. 

Assunção - PB, 14 de Setembro de 2021
JOÃO PAULO SOUZA GALDINO

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00037/2021-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB, torna público para conhecimento dos 
interessados, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/2002, da Lei Complementar 123/2006, do Decreto 
Federal 7.892/2013 e dos Decretos Municipais 17/2019 e 06/2021, bem como toda a legislação correlata, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, tendo como objetivo: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA EVENTUAL DE MEDICAMENTOS DE 
A A Z DA LINHA FARMA, ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DA ABCFARMA. A reunião ocorrerá na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
São José dos Ramos/PB, localizada Praça Noé Rodrigues De lima, s/n – Centro – São José dos Ramos/
PB, CEP: 58339-000, no dia 28 de setembro de 2021 as 13h00min. Informações no horário das 08h às 
14h. Edital nos sites: www.saojosedosramos.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br.

São José dos Ramos/PB, 14 de setembro de 2021.
ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

OBJETO: Reforma do Cemitério (Distrito de Barreiras). LICITANTES INABILITADOS: IOA SER-
VIÇOS E PRODUÇÃO MUSICAL EIRELI – ME, por não atender ao exigido no item 6.1.4.2; 6.1.4.3; 
6.1.4.2.1.1; 6.1.4.2.1.4; JOTAV CONSTRUCOES, SERVICOS E SOLUCOES LTDA, por não atender 
ao exigido no item 6.1.4.2; 6.1.4.2.1.1. LICITANTES HABILITADOS: Não houve. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, e embasados no Art. 48. § 3° fi ca fi xado aos licitantes o prazo de 08 (oito) oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação livre das causas que ensejaram a sua inabilitação. Diante 
do exposto, fi cando assim marcada a sessão pública de análise e julgamento dos documentos comple-

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2021

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Pedro 
Américo, 80 - Centro - Aroeiras - PB, às 09:00 horas do dia 30 de setembro de 2021, licitação modali-
dade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E CONCLUSÃO DA CRECHE PADRÃO PROINFÂNCIA – FNDE 
TIPO “C” LOCALIZADA NA VILA NOVA DE PEDRO VELHO – ZONA RURAL – AROEIRAS /
PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: ; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3396–1020. E-mail: licitacaopmaroeiras@gmail.
com. Edital: http://www.aroeiras.pb.gov.br/home; www.tce.pb.gov.br. 

Aroeiras - PB, 14 de Setembro de 2021
MAGNO FERREIRA DA SILVA 

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
VISANDO A ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA 
– PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 893543/2019 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CARRAPATEIRA E O MAPA, ATRAVES DO PROGRAMA FOMENTO AO SETOR 
AGROPECUARIO. LICITANTES HABILITADOS: COFEM CONSTRUCOES SERVICOS 
TECNOLOGIA E LOCACOES EIRELI; CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE LTDA – ME. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de 
recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 
21/09/2021, às 10:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapa-
teira - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 35531003. E-mail: 
prefeitura@carrapateira.pb.gov.br. 

Carrapateira - PB, 21 de Setembro de 2021
FRANCISCO PERGENTINO MENDES

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Aroeiras

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Carrapateira

LICITAÇÃO

mentares, para o dia 28 de setembro de 2021 às 09:00hs, no mesmo local da primeira reunião. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua: Expedicionário Luís 
Tenório Leão, 791 - Centro - Caraúbas - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: 
(083) 3307–1175. E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br. 

Caraúbas - PB, 14 de Setembro de 2021
MARIA DO SOCORRO ANDRADE ARAÚJO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE NOTIFICAÇÃO PEDIDO DE DESISTÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, sobre o resultado do Parecer Jurídica do PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
do Contrato nº 108/2021, Pregão Presencial nº 00009-2021, apresentado pela empresa MEDONTEC 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTO-
LÓGICOS LTDA, sendo pela rescisão unilateral e aplicação de multa, sendo concedo o prazo de até 05 
(cinco) dias para qualquer manifestação pela empresa. Demais informações encontram-se a disposição 
dos interessados no endereço Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro – Aguiar - PB, no horário das 07:00 às 
12:00 horas, contatos pelo telefone (0**83) 3499-1180 ou pelo email: cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar - PB, 14 de  setembro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA MATIAS DE CALDAS ALVES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 00028/2021, do tipo menor preço por item, para contratação de empresa ou profi ssionais na área de 
saúde, cuja abertura será no dia 01.10.2021 às 08:00 horas, na sala de licitações deste órgão, situado na 
Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro - Aguiar-PB. O edital e demais informações encontram-se a disposição 
dos interessados no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 horas, contatos pelo telefone 
(0**83) 3499 – 1180 ou www.aguiar.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 

Aguiar-PB, 14 de Setembro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA MATIAS DE CALDAS ALVES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE NOTIFICAÇÃO PEDIDO DE DESISTÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Aguiar, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, sobre o resultado do Parecer Jurídica do PEDIDO DE DESISTÊNCIA 
do Contrato nº 107/2021, Pregão Presencial nº 00008-2021, apresentado pela empresa MEDONTEC 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTO-
LÓGICOS LTDA, sendo pela rescisão unilateral e aplicação de multa, sendo concedo o prazo de até 05 
(cinco) dias para qualquer manifestação pela empresa. Demais informações encontram-se a disposição 
dos interessados no endereço Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro – Aguiar - PB, no horário das 07:00 às 
12:00 horas, contatos pelo telefone (0**83) 3499-1180 ou pelo email: cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar - PB, 14 de  setembro de 2021.
MARIA DE FÁTIMA MATIAS DE CALDAS ALVES 

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÕES

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisição parcelada de equipamentos odontológicos 
e médicos hospitalares diversos, destinados a suprir demandas operacionais da unidades de Saúde deste 
Município. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Início da fase de 
lances: 13:10 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 
31/20; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3398–1020. E-mail: 
licitacao@itatuba.pb.gov.br. Edital: https://itatuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.portalde-
compraspublicas.com.br. 

Itatuba - PB, 14 de Setembro de 2021
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial
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LICENÇA

ATOS EMPRESARIAIS
SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE -PB

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
O Sindicato dos Servidores do Município de Monte Horebe -PB, no uso de suas atribuições, vem TOR-
NAR PÚBLICO AOS ASSOCIADOS que dia 13 de novembro do corrente ano, haverá ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXERCÍCIO 2021/2024 a se realizar DIA  16 DE NOVEMBRO DE 2021   a partir das 
8:00 horas, de acordo com as disposições estatutárias da entidade sindical. Os interessados em concorrer 
a eleição deverão procurar a sede da entidade sindical e apresentar chapa completa para apreciação da 
comissão eleitoral, 15 dias após a publicação deste edital. Monte Horebe, 06 de setembro 2021. Presi-
dente da comissão eleitoral

STIQFARMA-PB / SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS, DE MATERIAL PLÁSTICO E RESINAS SINTÉTICAS, DE SABÃO E VELAS E DE 
FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE JOÃO PESSOA E REGIÃO LESTE DA PARAÍBA - ELEIÇÕES   
SINDICAIS - O Presidente do sindicato comunica que, em eleição realizada no dia 14 de setembro de 
2021, para a Diretoria e o Conselho Fiscal do sindicato para o quadriênio 2021/2025, foi eleita a única 
chapa concorrente, assim constituída: Diretoria Gilvan Monteiro da Silva, Gilko Monteiro da Silva, 
Amós de Sousa, Clayton Urbano Penaforte Ribeiro, José Carlos Lima da Silva, Otoniel Correia Dantas 
e Francisco Laurentino da Silva Júnior; e Conselho Fiscal Draylton Lima de Amorim, André Gonçalves 
da Silva e Ariosvaldo Gomes da Silva.  João Pessoa (PB), 14 de setembro de 2021. Gilvan Monteiro da 
Silva - PRESIDENTE

O Presidente do Sindicato dos Lojistas do Comércio de João Pessoa, de conformidade com os Estatutos 
e o Regulamento Eleitoral, avisa as empresas fi liadas que será realizada eleição para Diretoria, Conselho 
Fiscal e Delegados Representantes, no dia 10 de janeiro de 2022, das 09 às 14h00, em sua sede à Avenida 
Almirante Barroso, 438 – Sala 401 – Centro – João Pessoa – PB. O prazo para registro de chapas é de 
15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, na secretaria desta entidade, das 09h00 
às 18h00. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação da relação das chapas registradas. Não havendo quorum em primeira convocação, a eleição 
será realizada 02 (duas) horas após e no mesmo local. Havendo empate entre as chapas mais votadas, 
será realizada nova eleição 10 (dez) dias, contados a partir da data da realização da eleição, no mesmo 
horário e local. João Pessoa, 14 de setembro de 2021.  

O Presidente do Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de João Pessoa, de conformi-
dade com os Estatutos e o Regulamento Eleitoral, avisa as empresas fi liadas que será realizada eleição 
para Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes, no dia 10 de janeiro de 2022, das 09 às 
14h00, em sua sede à Av. Camilo de Holanda, 475 – Centro – João Pessoa- PB. O prazo para registro de 
chapas é de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, na secretaria desta entidade, 
das 09h00 às 18h00. A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da publicação da relação das chapas registradas. Não havendo quorum em primeira convocação, 
a eleição será realizada 02 (duas) horas após e no mesmo local. Havendo empate entre as chapas mais 
votadas, será realizada nova eleição 10 (dez) dias, contados a partir da data da realização da eleição, no 
mesmo horário e local. João Pessoa, 14 de setembro de 2021.

ASra./Sr.GIAN LUCA TOLLARDO, CPF 702.450.641-50,torna público que requereu da SEMAM – 
Secretaria de Meio Ambiente de CondeaTIPO DA LICENÇA (LP, LI), para à construção de duas(2) casas 
unifamiliar, localizado na RuaProjetada, s/n, Quadra D/29, Lote 01, Jacumã – Conde/PB. CEP 58.322-000.
(Conforme Resolução CONAMA nº 006 de 24/01/1986) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAPÉ 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Locação de 01 (um) Veículo tipo passeio em tempo integral, quilometragem livre, para aten-
dimentos das atividades administrativas da Mesa Diretora e Parlamentares do Poder Legislativo Muni-
cipal, por um período de (12 doze) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 01.00 – CÂMARA MUNICIPAL – 01.031.1001.2001 – Manter as 
Atividades de Funcionamento do Poder Legislativo –3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: até 03/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Sapé e: CT 
Nº 00007/2021 - 03.09.21 - HC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - R$ 23.988,00.

Câmara Municipal
de Sapé

EXTRATO

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 00041/2021 – FMS-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 000034/2021 – DMTRAN - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00105/2021 – DMTRAN - PMBEX
O Pregoeiro Ofi cial da Prefeitura Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso das atribuições, e 
observadas às disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, 
ADJUDICA o presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNA-
DO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
DE RÁDIOS DIGITAIS DE COMUNICAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX – DMTRAN, fi cando a empresa GILMARA 
MARTINS DE PONTES – CNPJ 13.167.781/0001-55, ganhadora do item único desse processo, pelo 
valor total de R$ 52.920,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

Bayeux - PB, 13 de setembro de 2021.
ALICE SOARES DA SILVA 
Pregoeira Ofi cial/PMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00034/2021 – DMTRAN - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00105/2021 – DMTRAN - PMBEX

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO 
o presente processo licitatório que tem por objeto oREGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE RÁDIOS 
DIGITAIS DE COMUNICAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX – DMTRAN, fi cando a empresa GILMARA MARTINS 
DE PONTES – CNPJ 13.167.781/0001-55, ganhadora do item único desse processo, pelo valor total de 
R$ 52.920,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS).. 
Com base no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em consequência, fi ca convocado o adjudica-
tário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o consequente Instrumento Contratual, nos termos 
do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta lei.

Bayeux - PB, 13de Setembro de 2021.
Victor Rocha Soares

Diretor Geral – Matrícula: 2 108483
Departamento Municipal de Trânsito – DMTRAN

CONTRATANTE: SECRETARIA D E SAÚDE, CNPJ: 08.924.581/0004-02
CONTRATADA: SOS GÁS LTDA - CNPJ: 09.266.128/0001-76
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2021 – PMBEX, PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 00010/2021 – PMBEX
VALOR DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO CONTRATUAL:O VALOR DO RE-
EQUILÍBRIO EM REFERÊNCIA É DE R$ 3.978,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS), PASSANDO O VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 44.100,00 (QUARENTA E 
QUATRO MIL E CEM REAIS) PARA R$ 48.078,00 (QUARENTA E OITO MIL E SETENTA E OITO 
REAIS), CORRESPONDENDO A UM REAJUSTE TOTAL EM TORNO DE 9,02%, EM RELAÇÃO 
AO VALOR DO CONTRATO ATUALMENTE VIGENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00038/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB, torna público para conhecimento 
dos interessados, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/2002, da Lei complementar 123/2006, do 
decreto Federal 7.892/2013 e dos Decretos Municipais 17/2019 e 06/2021, bem como toda a legislação 
correlata, que realizara licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, tendo como 
objetivo: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PRESTAR SERVIÇOS ATRAVÉS DE VEÍCULO, 
TIPO PAS/ÔNIBUS /NÃO APLIC ANO/MODELO A DIESEL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
49 PASSAGEIROS, COM CONDUTOR, DESTINADO AO TRANSPORTE DE SERVIDORES SÃO 
JOSEENSE PRESTADORES DE SERVIÇOS NO COMERCIO DA CAPITAL JOÃO PESSOA. A 
reunião ocorrerá na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de São José dos Ramos – PB, no dia 29 de 
setembro de 2021 as 09h00min. Informações no horário das 08h às 14h. Edital nos Sites: www.saojose-
dosramospb.gov.br e www.tce.pb.gov.br.

São José dos Ramos – PB 14 de setembro de 2021
ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

PREGOEIRO OFICIAL
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Expediente: 

Federação das Associações dos Municípios da Paraíba - FAMUP 

 

DIRETORIA-EXECUTIVA 

 

PRESIDENTE: GEORGE JOSÉ PORCIÚNCULA PEREIRA 

COELHO – SOBRADO 

1ª VICE- PRESIDENTE: ROBERTO BANDEIRA DE MELO 

BARBOSA - BOM JESUS 
2º VICE- PRESIDENTE:ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO - BOA 

VISTA 

3º VICE- PRESIDENTE: ANNA LORENA NOBREGA – MONTEIRO 
4º VICE- PRESIDENTE: EUCLIDES SÉRGIO COSTA DE LIMA 

JÚNIOR - BAÍA DA TRAIÇÃO 

1º SECRETÁRIO: ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA - PEDRA 
BRANCA 

2º SECRETÁRIO: BEVILACQUA MATIAS MARACAJÁ – 

JUAZEIRINHO 
3º SECRETÁRIO: TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA – 

CABACEIRAS 

1º TESOUREIRO: FÁBIO RAMALHO DA SILVA - LAGOA SECA 
2º TESOUREIRO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA – ITABAIANA 

 

CONSELHO FISCAL 

 

EFETIVOS 
  

RONALDO R. DE QUEIROZ – GURJÃO 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO - SANTA LUZIA 
JOYCE RENALLY FELIX NUNES - DUAS ESTRADAS 

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES – QUIXABA 

MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA FARIAS – ALAGOINHA 
 

SUPLENTES 

 
AGUIFAILDO LIRA DANTAS - FREI MARTINHO 

ROSALBA GOMES DA NÓBREGA - SÃO JOSÉ DO BONFIM 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO - RIACHO DOS CAVALOS 
JOSÉ BENICIO DE ARAÚJO NETO – PILAR 

DIOGO RICHELLI ROSAS - NOVA OLINDA 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CAAPORÃ 

 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 00084/2019-CPL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O 

PRONTUARIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO PARA TODAS AS 

10 EQUIPES DO MUNICÍPIO, E APLICATIVO MOBILE EM 

TABLETS, PARA OS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, 

INCLUINDO COMODATO DE TODOS EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

CAPACITAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE INFORMATIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DA 

ATENÇÃO BÁSICA, CUMPRINDO ASSIM COM AS NORMAS E 

PORTARIAS MINISTERIAIS, EFETIVANDO A INTEGRAÇÃO 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO E-SUS, E ENTRE DEMAIS 

SIST. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00036/2019. 

ADITAMENTO Dar continuidade a execução do objeto contratado. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e: 

CT Nº 00084/2019 – Cba Tecnologia e Servicos Ltda - CNPJ: 

19.987.040/0001-05 - 2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 

(doze) meses, com início em 13/09/2021 até 13/09/2022. 

ASSINATURA: 10/09/2021.  

  

Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:E4382025 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 00146/2019-CPL 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE 

PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, TRIBUNAL DE CONTAS 

DA UNIÃO E CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO-CGU DE 

INTERESSE DO PODER EXECUTIVO E DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: 

Inexigibilidade nº IN00008/2017. ADITAMENTO Dar continuidade 

a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Caaporã e: CT Nº 00146/2019 – Marco Villar 

Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ: 27.899.622/0001-50 - 4º 

Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 (doze) meses, com início em 

08/09/2021 até 08/09/2022. ASSINATURA: 06/09/2021.  

  

Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:F19312FC 

 
LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA Nº DP00041/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP 13KG PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 

MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 

DP00041/2021. DOTAÇÃO: 02.070–SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 02070.12.306.1005.2033– MANUTENÇÃO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE 

CONSUMO 3.3.90.30.00.00.122– MATERIAL DE CONSUMO 

02070.12.361.1005.2035– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

PDDE NAS ESCOLAS 3.3.90.30.00.00.121– MATERIAL DE 

CONSUMO 3.3.90.39.00.00.121– OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.2930– 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 

3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.2943– EXECUÇÃO DE 

AÇÕES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE 

3.3.90.30.00.00.120– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.120– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.3005– MANUTENÇÃO 

DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL–FEB 40% 

3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 02070.12.361.1005.3006– EXECUÇÃO DAS 
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AÇÕES DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 

3.3.90.30.00.00.124– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.124– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 02070.12.361.2005.2176 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.190– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.190– OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.365.1004.2910– 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES 

MUNICIPAIS 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.365.1004.2128– 

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCACAO 

INFANTIL 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS–PESSOA JURIDICA 02070.12.366.1005.2914– 

MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DA EDUCAÇÃO DE 

JOVENS 3.3.90.30.00.00.111– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.00.00.113– MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00.00.111– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS–

PESSOA JURIDICA 3.3.90.39.00.00.113– OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS–PESSOA JURIDICA ESSAS DOTAÇÕES 

PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa: E.J.BARBOSA 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ nº 

14.728.658/0001-29 - CONTRATO Nº 00102/2021 – Data do 

contrato: 14/09/2021 – VALOR TOTAL: R$ 11.662,00 (ONZE MIL 

E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS). 

  

Caaporã - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges 

Código Identificador:8244E95F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE PATOS 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1303/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 290/2021 

CONTRATO N° 1.303/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA. 
CONTRATADO: MAIS TRUCK COMERCIO DE 

CAMINHOES LTDA. 

CNPJ: 17.792.470/0001-38. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA PATRULHA 

MECANIZADA (CAMINHÃO CAÇAMBA 12M³, CAMINHÃO 

PIPA E RETROESCAVADEIRA) A CARGO DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PATOS - PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.168.000,00 (DOIS MILHÕES, 

CENTO E SESSENTA E OITO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 09 de setembro de 2021. 

  

SEVERINO FERNANDES FILHO 
Secretário Municipal de Agricultura 

Ordenador de Despesas 

  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:FEEF2BCE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 294/2021 
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

(FOTOPOLIMERIZADOR E AUTOCLAVE) PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIÍPIO DE PATOS/PB, O(A) Secretário(a) Ordenador(a) de 

Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em 

tela. 

  

R E S O L V E: 

  

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de 

acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 

recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo 

licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 

convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 

contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 

penalidades da lei. 

  

Vencedores: 

- Empresa BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA, CNPJ 04.709.243/0001-54, vencendo no seguinte item: 003. 

Com valor final de 45.000,00. 

- Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

LTDA-EPP – LTDA, CNPJ 07.897.039/0001-00, vencendo no 

seguinte item: 001, com valor final de 16.227,90. 

- Empresa M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES – ME, CNPJ 32.593.430/0001-50, vencendo no 

seguinte item: 002, com valor final de 194.500,00. 

  

Perfazendo o Valor Global de R$ 255.727,90 (duzentos e cinquenta e 

cinco mil e setecentos e vinte e sete reais e noventa centavos). 

  

Patos – PB, 14 de setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS MEDEIROS 
Autoridade Competente 

  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:A84AFD40 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1257/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1257/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI. 

CNPJ:06.175.908/0001-12. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 
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ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 42.794,50 (QUARENTA E DOIS MIL E 

SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS ). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:3D1468CD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1258/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1258/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: DENTEMED EQUIPAMENTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA-EPP,  

CNPJ:07.897.039/0001-00. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 13.244,40 (TREZE MIL E DUZENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:9DE50215 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1259/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1259/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ELISVÂNDIA MATOS DONINI EIRELI, 

CNPJ:13.547.970/0001-53 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 22.794,00 (VINTE E DOIS MIL E 

SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS ). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:EC95987F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1260/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1260/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

LTDA,  

CNPJ:71.505.564/0001-24 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 8.120,70 (OITO MIL E CENTO E VINTE 

REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:6E96B796 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1261/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1261/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ODONTOMED T/A LTDA, 

CNPJ:27.205.945/0001-04 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
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Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:C1906523 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 1262/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2021 

CONTRATO N° 1262/2021 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA,  

CNPJ: 27.672.644/0001-82 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR TOTAL: R$ 80.623,12 (OITENTA MIL E 

SEISCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência 

iniciando-se na data de sua assinatura até o final do exercício 

financeiro vigente. 

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

  

Patos - PB, 01 de Setembro de 2021. 

  

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Mayra Mikaelle Dias Fernandes 

Código Identificador:168E3769 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18/2021 
  

OBJETO: Aquisição de Prótese transfemural em Titânio, com Pé 

articulado, encaixe confeccionado e pigmentado a cor da pele, com 

revestimento em espuma e meia, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura de São Mamede - PB, através da 

ORTOPEDIA TECNICA DO NORDESTE LTDA, 

CNPJ:10.513.210/0001-37. 

  

Fundamento LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

  

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São 

Mamede- PB. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos 

Reais) 
  

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.º 

8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, 

determinando a convocação da empresa supramencionada para 

assinatura do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 

8.666/93, como também que se proceda as publicações exigidas 

legalmente. 

  

São Mamede - PB, 01 de setembro de 2021. 
  

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:BAC0F260 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 156/2021 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE – 

PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ORTOPEDIA TECNICA DO 

NORDESTE LTDA, CNPJ:10.513.210/0001-37. 

  

OBJETO: Aquisição de Prótese transfemural em Titânio, com Pé 

articulado, encaixe confeccionado e pigmentado a cor da pele, com 

revestimento em espuma e meia, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde da Prefeitura de São Mamede - PB. 

  

Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso Ii, da Lei 8.666/93 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de São Mamede - PB, em 

conformidade com o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.081 FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE- FMS - 10 302 2014 2070 Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.32, MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 01/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: São Mamede – PB, 01 de setembro de 

2021, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, Prefeito 

Municipal e Contratada.  

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:E0F2CF4D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 01/2021 

AO CONTRATO N.º 96/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO 

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021, 

PARA REALINHAMENTO DE PREÇO. 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, 

CNPJ: 08.922.718/0001-47 e do outro lado a empresa GABRIEL 

NÓBREGA ARAÚJO, CNPJ: 29.521.780/0001-05. 

  

Cláusula Primeira – Do Objeto - O presente Termo de apostilamento 

tem como objeto o realinhamento de preços de produtos licitados 

devido ao aumento do custo de compra no mercado ocasionado pela 

Pandemia. 

  

Cláusula Segunda – Do Realinhamento - Para reestabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica alterado o preço dos 

itens, conforme tabela a seguir: 

  
ITEM PRODUTO QTDA UND P.LICITADO P.REAJUSTADO 

3 Alface 2.300 und R$ 0,94 1,50 
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19 Laranja 6.500 kg R$ 1,99 3,00 

  

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal - O presente Termo 

apostilamento de Preços encontra-se amparo legal no artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93 e nas cláusulas Sexta e Décima Quarta e Sexta do 

Contrato. 

  

Cláusula Quarta – Da Justificativa - Justifica o presente realinhamento 

de preços para maior tendo em vista o aumento significativo do preço 

dos produtos constante da tabela acima com base em notas fiscais 

apresentadas pela contratada. Percebemos então que o aumento no 

valor dos produtos causou desequilíbrio no valor acertado 

inicialmente gerando a necessidade de reestabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro. 

  

Cláusula Quinta – Da Ratificação das Cláusulas - Permanecem em 

pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato nº 

96/2021, assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, 

ficando este Termo de Realinhamento de preço como parte integrante 

do mesmo para todos os efeitos de direito. 

  

DATA E ASSINATURA: São Mamede – PB, 14 de setembro de 

2021, Umberto Jefferson de Morais Lima, Prefeito Municipal e 

empresa Contratada. 

Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:EC0D724C 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 

AD00003/2021 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente à Adesão a Registro de Preços nº AD00003/2021, 

que objetiva: LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA DESTINADA A 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO; RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: PIERRE JAN DE 

OLIVEIRA CHAVES EIRELI - R$ 55.860,00. 

  

Serra Redonda - PB, 01 de Setembro de 2021 

  

FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 

 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:3989CD0A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE HORAS MAQUINA DESTINADA A 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUICIPIO. FUNDAMENTO 

LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº AD00003/2021 - Ata de 

Registro de Preços nº 0003/2021, decorrente do processo licitatório 

modalidade Pregão Presencial nº 010/2021, realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Serra Redonda: 

15.452.1009.2017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

INFRA ESTRUTURA 3390.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Serra Redonda e: CT Nº 00068/2021 - 01.09.21 - 

PIERRE JAN DE OLIVEIRA CHAVES EIRELI - R$ 55.860,00. 

  

 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:C243BD14 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

 

LICITAÇÕES E CONTRATIOS 

PORTARIA SEDUC 0001/2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

PORTARIA INTERNA Nº 01/2021 São José dos Cordeiros, 09 de 

setembro de 2021 

  

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS 

CORDEIROS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, em cumprimento ao previsto no Plano de Retorno às Aulas 

e demais dispositivos legais. 

  

RESOLVE: 

Art.1º - Nomear os Membros abaixo relacionados para compor o 

Comitê Gestor para enfrentamento da COVI-19, no âmbito das 

Escolas Municipais de São José dos Cordeiros,PB, para fins de 

Gestão, acompanhamento e planejamento das ações da Secretaria 

Municipal de Educação: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

FLÁVIA MARIA DOWSLEY TEOBALDO 
II – Representantes dos Gestores Escolares: 

JOSEILDA DA COSTA OLIVEIRA 
III – Representantes dos Coordenadores Escolares: 

DEANE DE OLIVEIRA SOUZA CAVALCANTE 
IV – Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

SUÊNIA MARIA DO NASCIMENTO ARAÚJO 
V – Representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB: 

INÁCIA UÊNIA DIONÍZIO GOMES 
VI – Representantes do Conselho de Alimentação Escolar: 

MÁRCIA JANEIDE NUNES DA SILVA 
VII – Representantes da Educação Básica Municipal: 

ANA JAQUELINE CAMPOS DE MORAES DA SILVA 
VIII – Representante do Setor de Psicopedagogia: 

RONIELLE DA CONCEIÇÃO SANTOS LEITE  
IX – Representantes dos Pais da Rede Municipal de Ensino: 

KADIGINA LÍGIA HOLANDA FREITAS DE FARIAS 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São José dos Cordeiros, 09 de setembro de 2021 

  

Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: 
Sandro Ferreira de Sousa 

Código Identificador:4A21E5A9 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021 

 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00038/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto a: 

ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA - R$ 1.390,00; 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA–EPP - 

R$ 39.200,30. 

  

Alagoa Nova - PB, 09 de Setembro de 2021 

  

TATIARA GOMES DE ALMEIDA 
Pregoeira Oficial 
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Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:1377C59F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00038/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório em favor de: ALEXANDRE 

R BARBOSA DA SILVA - R$ 1.390,00; DENTEMED 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA–EPP - R$ 39.200,30. 

  

Alagoa Nova - PB, 10 de Setembro de 2021 

  

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:A5BA02C8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00038/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00038/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00038/2021. 

DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2021: RECURSOS PRÓPRIOS E 

FEDERAIS (ORDINÁRIOS / REC. DE IMPOSTOS E TRANSF. 

IMPOSTOS – SAÚDE E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 

SUS). 02 120 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 2017 

1020 – AQUIS. EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BASICAS 

DE SAUDE 10 302 2018 2086 – MANUTENÇÃO DO CEO – 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Alagoa Nova e: CT Nº 00172/2021 - 14.09.21 - 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA-EPP - 

R$ 39.200,30; CT Nº 00173/2021 - 14.09.21 - ALEXANDRE R 

BARBOSA DA SILVA - R$ 1.390,00. 

 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:AB887CA9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2021 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00040/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA O MUNICÍPIO DE 

ALAGOA NOVA–PB – CONVÊNIO Nº 901592/2020; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório: Licitação 

Fracassada. 

  

Alagoa Nova - PB, 13 de Setembro de 2021 

  

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito 

 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:94775AFF 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00044/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00044/2021 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Alagoa Nova, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, 

TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra 

aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 

00044/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO. DATA DA ABERTURA: 

27 DE SETEMBRO DE 2021, àS 09H00MIN (HORÁRIO LOCAL). 

Informações: no horário das 08h às 12h dos dias úteis, no endereço 

supracitado. E-mail: pmanlicita@gmail.com.Edital: 

www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Alagoa Nova - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

TATIARA GOMES DE ALMEIDA  
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Tatiara Gomes de Almeida 

Código Identificador:394406D0 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 373/2021 ALHANDRA EM 14 DE SETEMBRO 

2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, Lei n.º524/2014, e demais disposições legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º. Nomear o(a) senhor(a) ODAIR DE MORAIS JUNIOR, 

C.P.F: 298.385.818-95, para ocupar em Comissão o cargo de Assessor 

de Planejamento, Finanças e Controle Interno, Símbolo ASSD, com 

lotação na Superintendência Municipal de Transito -SMTRAN deste 

Município, até ulterior deliberação. 

  

Art.2º. Conceder ao mesmo Gratificação de Desempenho de 

Atividade de 100% (Cem por cento) do Vencimento do cargo. 

  

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos administrativos e financeiros retroagindo a 01 de 

setembro de 2021. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 14 de setembro 2021. 

  

MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:ACAD7011 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 374/2021 ALHANDRA EM 14 DE SETEMBRO 

2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

ALHANDRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município, Lei n.º568/2017, e demais disposições legais; 
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RESOLVE: 
  

Art.1º. Nomear o(a) senhor(a) ROBSON COSTA DE SANTANA, 

C.P.F: 007.670.634-65, para ocupar em Comissão o cargo de Assessor 

de Técnico, Símbolo DAI-300, com lotação na Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente deste Município, até ulterior deliberação. 

  

Art.2º. Conceder ao mesmo gratificação de 100% (Cem por cento) do 

Vencimento do cargo. 

  

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos administrativos e financeiros retroagindo a 01 de 

setembro de 2021. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Alhandra-PB, em 14 de setembro 2021. 

  

MARCELO RODRIGUES DA COSTA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:FA3A8628 

 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

PORTARIA N°. 017/2021 ALHANDRA 14 DE SETEMBRO DE 

2021. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ALHANDRA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 37/2014, e demais 

disposições legais; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1.º - Conceder a servidora MAYHANNA KELLY 

CARVALHO DE BRITO, ocupante do cargo de Monitor de Creche, 

Mat. 9627, do Quadro de Provimento Efetivo desta Municipalidade, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença sem 

vencimentos para trato de interesse particular, pelo período de 02 

(dois) anos, tendo início no dia 15 de setembro de 2021 e término no 

dia 14 de setembro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se e registre-se 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Alhandra, em 14 de setembro de 

2021. 

  

SEVERINO RUFINO DE SANTANA NETO 
Secretário de Administração 

  

Publicado por: 
Jean Carlos Correia de Luna 

Código Identificador:E8713003 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00015/2021, que objetiva: Contratação de empresa(s) 

para manutenção corretiva e preventiva, bem como, instalação de 

equipamentos de CFTV (câmeras), refrigeração, médicos, 

hospitalares, laboratoriais e odontológicos, das diversas Secretarias do 

Município de Areial, conforme especificações do termo de referência; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

JOSE RIBAMAR GRACILIANO DOS SANTOS 09372240494 - R$ 

34.800,00; RENOVE ELETRICA - R$ 51.480,00. 

Areial - PB, 10 de Setembro de 2021 

  

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito  

Publicado por: 
Ragde de Almeida Batista 

Código Identificador:140FD57C 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CONTRATO 0020/2021 

 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

001/2021, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2021, REALIZADA 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS, PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURIDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO NO AMBITO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM LICITAÇÃO PÚBLICA E CONVERSÃO DE 

DADOS. 

Recursos Próprios e Federal do Município de Areial. 

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL E: 

ADITIVO Nº 001/2021 AO CONTRATO 0020/2021 - 12.03.21 – 

RENNAN BARROS ALMEIDA SANTOS - R$:27.000,00; 

  

Publicado por: 
Ragde de Almeida Batista 

Código Identificador:6D40618A 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CONTRATO 0074/2021 

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos Próprios e Federal do 

Município de Areial:02090.10.301.2006.2023 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BASICA 

02090.10.303.1009.1056 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

LABORATORIO DE PROTESE NATUREZA DA DESPESA: 

339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURIDICA FONTE: 211,214 CONTRATANTES: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AREIAL E: ADITIVO Nº 001/2021 AO 

CONTRATO 0074/2021 - 21.05.21 –CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DE OLIVEIRA; 

  

Publicado por: 
Ragde de Almeida Batista 

Código Identificador:9E199B6E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXEGIBILIDADE 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO 

DE BARRA DE SANTA ROSA – FAPEN 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00002/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2021, 

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTE FUNDO DE APOSENTADORIA; RATIFICO o 

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 

GLAUCIA FERNANDA NEVES MARTINS - R$ 9.200,00. 

  

Barra de Santa Rosa - PB, 03 de Setembro de 2021 

  

HUGO OLIVEIRA ALMEIDA 
Diretor Presidente do FAPEN 
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Publicado por: 
Alessandra Guedes Oliveira 

Código Identificador:A9671EF2 

 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN 

EXTRATO DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE 

 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO 

DE BARRA DE SANTA ROSA – FAPEN 
  

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00002/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DESTE FUNDO DE APOSENTADORIA. FUNDAMENTO 

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2021. DOTAÇÃO: 

RECURSOS ORDINÁRIOS 01.00 FAPEN - FUNDO 

APOSENTADORIA E PENSÃO 09.271.6001.2082 MANTER AS 

ATIVIDADES DO FAPEN 3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de 

Santa Rosa e: CT Nº 00002/2021 - 03.09.21 – GLAUCIA 

FERNANDA NEVES MARTINS - R$ 9.200,00.  

Publicado por: 
Alessandra Guedes Oliveira 

Código Identificador:0A6E055C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 091/2021 

 

PORTARIA Nº. 091/2021 
  

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de Santa Rosa, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação suplementar, 

e 

  

CONSIDERANDO, análise no requerimento de concessão de 

licença-prêmio da servidora pública municipal, Sra. DENISE 

FERREIRA DE FREITAS SANTOS, matrícula Nº 3015771, 

investida no cargo de PROFESSOR 2 – NÍVEL III – CLASSE C, com 

data de admissão em 04 de julho de 2008, portaria n° 0187/2008, 

  

CONSIDERANDO, PARECER JURÍDICO, que se posiciona pelo 

DEFERIMENTO da Licença pleiteada (parecer em anexo), 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - DEFERIR O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO POR 

ASSIDUIDADE a DENISE FERREIRA DE FREITAS SANTOS, 

ocupante do Cargo de PROFESSOR 2 – NÍVEL III – CLASSE C, 

Matrícula Nº 3015771. 

  

Art. 2º - A licença será remunerada, conforme prever o art. 84 do 

Estatuto do Servidor e terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, a ser 

gozada no período compreendido entre 01 de agosto de 2021 a 27 de 

janeiro de 2022. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2021. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional. 

Barra de Santa Rosa, em 14 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:E5D1ACA8 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 092/2021 

 

PORTARIA Nº. 092/2021   

  

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de Santa Rosa, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação suplementar, 

e 

  

CONSIDERANDO, análise no requerimento de concessão de 

licença-prêmio do servidor público municipal, Sr. JOSÉ 

LUCINALDO SILVA, matrícula Nº 3015747, investido no cargo de 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com data de admissão em 18 de 

abril de 2008, portaria n° 0109/2008, 

  

CONSIDERANDO, PARECER JURÍDICO, que se posiciona pelo 

deferimento da Licença pleiteada, visto que o servidor preenche os 

requisitos necessários para concessão desse benefício, previsto no Art. 

84 da Lei Municipal N. 004/1997 - Estatuto dos Servidores 

Municipais de Barra de Santa Rosa – PB, 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

a JOSÉ LUCINALDO SILVA, ocupante do Cargo de AGENTE DE 

SERVIÇOS GERAIS, Matrícula Nº 3015747. 

  

Art. 2º - A licença será remunerada, conforme prever o art. 84 do 

Estatuto do Servidor e terá validade de 90 (noventa) dias, a ser gozada 

no período compreendido entre 03 de setembro a 01 de dezembro de 

2021. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de setembro de 2021. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional. 

Barra de Santa Rosa, em 14 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:10952563 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 093/2021 

 

PORTARIA Nº. 093/2021 
  

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de Santa Rosa, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação suplementar, 

e 

  

CONSIDERANDO, análise no requerimento de concessão de 

licença-prêmio da servidora pública municipal, Sra. MARIA DE 

LOURDES SILVA SOUSA, matrícula Nº 1010171, investida no 

cargo de GARI, com data de admissão em 18 de agosto de 1997, 

portaria n° 250/1997, 

  

CONSIDERANDO, PARECER JURÍDICO, que se posiciona pelo 

deferimento da Licença pleiteada, visto que o servidor preenche os 

requisitos necessários para concessão desse benefício, previsto no Art. 

84 da Lei Municipal N. 004/1997 - Estatuto dos Servidores 

Municipais de Barra de Santa Rosa – PB, 

  

R E S O L V E:  
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Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

a MARIA DE LOURDES SILVA SOUSA, ocupante do Cargo de 

GARI, Matrícula Nº 1010171. 

  

Art. 2º - A licença será remunerada, conforme prever o art. 84 do 

Estatuto do Servidor e terá validade de 90 (noventa) dias, a ser gozada 

no período compreendido entre 01 de outubro a 31 de dezembro de 

2021. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional. 

Barra de Santa Rosa, em 14 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:F743C1D9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 094/2021 

 

PORTARIA Nº. 094/2021 
  

O Prefeito Constitucional do Município de Barra de Santa Rosa, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação suplementar, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Exonerar o Sr. JOSÉ EDVAL MARTINS JÚNIOR, do 

cargo comissionado de COORDENADOR DE TRANSPORTES. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2021. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional. 

Barra de Santa Rosa, em 14 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Andre Luiz Silva Batista 

Código Identificador:A8019A14 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 17/2021 

 

PARTES: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista e 

CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS LIMITADA 

OBJETO: a. O presente termo aditivo consiste em alterar o valor do 

contrato nº 019/2020 para R$ 511.260,79, referente a acréscimos de 

quantitativos de serviços não previstos no contrato original, 

correspondente ao valor de R$ 38.529,71, conforme Parecer Técnico 

do Setor de Engenharia da Prefeitura. b. O prazo de vigência previsto 

no contrato n° 019/2020, fica prorrogado para até 31 de dezembro de 

2021. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, §1° c/c Art. 57, §1º, IV, 

da Lei 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: Dar-se-á alteração contratual, nos termos do Art. 

65, II, §1° c/c Art. 57, §1º, IV, da Lei 8.666/93, em decorrência de 

acréscimos de quantitativos de serviços não previstos no contrato 

original, conforme apurado em processo administrativo. 

  

Bernardino Batista, 13 de setembro de 2021. 

  

ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 
Prefeito de Bernardino Batista 

  

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código Identificador:75EB5973 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL - N.º 035/2021 - SRP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que reza 

o Artigo 7.º – Inciso IV, do Decreto Federal N.º 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, 

R E S O L V E: 
HOMOLOGARo resultado da licitação - modalidade Pregão 

Presencial nº 035/2021 - SRP, que objetiva o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO NO SERVIÇO DE 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO. Licitante vencedor e 

respectivo valor total da contratação: LIGA QUEIMADENSE DE 

ÁRBITROS – CNPJ 20.482.262/0001-47. O valor global da presente 

licitação é R$ 12.810,00 (doze mil e oitocentos e dez reais). 

  

Publique-se. 

  

Boa Vista - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:4B01DD68 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL - N.º 033/2021 - SRP 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que reza 

o Artigo 7.º – Inciso IV, do Decreto Federal N.º 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, 

R E S O L V E: 
HOMOLOGARo resultado da licitação - modalidade Pregão 

Presencial nº 033/2021 - SRP, que objetiva o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. Licitante vencedor e 

respectivo valor total da contratação: JOSÉ PAULINO DA CUNHA – 

CNPJ 12.426.297/0001-30. O valor global da presente licitação é R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

  

Publique-se. 

  

Boa Vista - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:A32DCC69 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 193/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e AGNUS 

COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - 

TIPO: EPP/SS - LC123: SIM – DOCUMENTO: 14.676.091/0001-

94. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 3.988,80 (Três Mil Novecentos e Oitenta e 

Oito Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:9AAB6FB9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 194/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e BRASIDAS 

EIRELI - TIPO: EPP/SS - LC123: SIM - DOCUMENTO 

20.483.193/0001-96. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 4.370,00 (Quatro Mil Trezentos e Setenta 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:745874E2 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 195/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e EGC COMERCIO 

E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS EIRELI - TIPO: MEI - LC123: SIM – 

DOCUMENTO: 31.768.037/0001-98. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 17.350,00 (Dezessete Mil Trezentos e 

Cinquenta Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:8809EBC7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 196/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e INTELIGÊNCIA 
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI 

EPP - TIPO: EPP/SS - LC123: SIM - DOCUMENTO 

08.060.934/0001-20. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 32.375,00 (Trinta e Dois Mil Trezentos e 

Setenta e Cinco Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:3A348DF6 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 197/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e MEIRE KARLA 

DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS - TIPO: ME - 

LC123: SIM - DOCUMENTO 21.062.777/0001-50. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 12.100,00 (Doze Mil e Cem Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:E8C38885 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 198/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - 

Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 14.402.647/0001-54. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 26.900,00 (Vinte e Seis Mil e Novecentos 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:1854D6A5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 199/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e MULTI 

QUADROS E VIDROS LTDA - TIPO: EPP/SS - LC123: SIM - 

DOCUMENTO 03.961.467/0001-96. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 
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ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 7.401,00 (Sete Mil Quatrocentos e Um 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:5EF0CCB9 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 200/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e UBIRANY 

GOMES DE LIMA - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 

02.152.214/0001-09. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 113.300,00 (Cento e Treze Mil e Trezentos 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:5752E476 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 201/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e VRR DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO EIRELI - 

Tipo: MEI - LC123: Sim – Documento: 35.458.953/0001-82. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 8.900,00 (Oito Mil e Novecentos Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:4A3BA06E 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 202/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ZIB COMERCIO 

E SERVIÇOS LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 

32.932.000/0001-16. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 3.580,00 (Três Mil Quinhentos e Oitenta 

Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 
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DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:E15F3F39 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 203/2021 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2021 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ – PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e T NAVA 

COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS - TIPO: 

LTDA/EIRELI - LC123: SIM - DOCUMENTO 18.912.500/0001-

65. 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de 

Bonito de Santa Fé – PB. 

  

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a 

execução da prestação de serviços para atender o empenhamento será 

pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, sendo 

que o pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria da Educação – 12 361 1001 

2010 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - 

ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material 

Permanente; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do 

Ensino Infantil – MDE - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente; 12 365 1001 2023 

Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 40% - ELEMENTO DE 

DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente; 12 

361 1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 

40% - ELEMENTO DE DESPESA – 4490.52 99 Equipamentos e 

Material Permanente. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais) 
  

VIGÊNCIA: 13/09/2021 À 31/12/2021 

  

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé – PB, 13 de 

setembro de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito 

Municipal e Contratada. 
  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:4263ADA7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021 
  

O PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé/PB, 

torna público que realizará o PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021, 

cujo OBJETO É: Aquisição de kits didáticos para melhoria de 

proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à 

melhoria do desempenho de estudantes do ensino fundamental (anos 

iniciais e anos finais) da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB. 

Oedital está disponível nos sites: www.bonitodesantafe.pb.gov.br ou 

Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão será aberta às 14:00hs 

(Horário de Brasília) do dia 29/09/2021. Esclarecimentos: Telefone: 

(083) 3490-1750 ou através do e-mail: 

licitação@bonitodesantafe.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 

de segunda a sexta feira. 

  

Bonito de Santa Fé – PB, 14 de setembro de 2021. 

  

FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO 
Pregoeira  

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:3DB8E1D8 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00045/2021 - AQUISIÇÃO DE ITENS 

DE FARDAMENTO E MATERIAL ESPORTIVO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - 

PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 

Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTOS DIVERSOS E MATERIAL ESPORTIVO, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMALAÚ – PB. Abertura da sessão pública: 

11:00 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Início da fase de lances: 

11:01 horas do dia 30 de Setembro de 2021. Referência: horário de 

Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 

legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 

Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 

14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (83) 

33021013. E-mail: cplcamalaulicita@gmail.com.Edital: 

www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, 

www.diariomunicipal.com.br/famup, ; 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

Camalaú - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Jeferson Douglas da Silva 

Código Identificador:74F9ED8F 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

GABINETE PREFEITO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 

obra de reforma do Prédio da Sede da Prefeitura do município de 

CATINGUEIRA/PB, conforme especificações do edital e seus 

anexos. 

LICITANTE VENCEDORA: CONSTRUTORA H S EIRELI inscrita 

no CNPJ: sob o n° 31.246.932/0001-42 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 311.344,92 (trezentos e onze mil, 

trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), fica 

CONVOCADA a licitante vencedora para no prazo de 5 (cinco) dias 

assinar o termo de contrato, nos termos do art. 64 da lei 8.666/93 e 

apresentar as certidões de regularidade fiscal atualizadas. 

  

Catingueira-PB, 14 de setembro de 2021. 

  

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:AC9A8E89 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º. 007/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnico na área de engenharia civil realizando consultoria 

técnica e fiscalização das obras, bem como a elaboração de projetos 

técnicos no município de catingueira – PB. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas 

informações constantes do Processo de Licitação acima citado, e 

considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos 

do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e ADJUDICO o item ao 

seu respectivo vencedor, com base no relatório apresentado pela 

Comissão Permanente de Licitação, em consequência, fica 

CONVOCADO o licitante vencedor: WELLINGTON FELIPE 

BEZERRA GOMES LTDA (MOUNT ENGENHARIA), CNPJ: 

42.600.449/0001-30 com o valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e 

quatro mil) para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob 

as penalidades da lei 8.666/93. 

  

Gabinete do Prefeito de Catingueira, Estado da Paraíba, 06de 

setembro de 2021 

  

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional de Catingueira 

  

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:6CA9DE49 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 01.0132/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO N.º 007/2021 

CONTRATO Nº 01.0132/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnico na área de engenharia civil realizando consultoria 

técnica e fiscalização das obras, bem como a elaboração de projetos 

técnicos no município de Catingueira – PB. 

CONTRATADO: WELLINGTON FELIPE BEZERRA GOMES 

LTDA (MOUNT ENGENHARIA), CNPJ 42.600.449/0001-30 

FundamentAÇÃO: Lei 8.666/93 atualizada e Tomada de Preço N.º 

007/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

VIGENCIA: (12) doze meses. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2021. 

  

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Constitucional de Catingueira  

Publicado por: 
Ionara Félix Tavares 

Código Identificador:D78A0E62 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Tomada de Preços nº 00001/2021, que objetiva: Locação de veículos 

destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde de Curral Velho – PB, conforme termo de referência; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 

ADJUDICO o seu objeto a: ELVES PAZ DE SOUSA EIRELI - R$ 

165.780,00 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais). 

  

Curral Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:EC0D33CC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 10001/2021. OBJETO: Locação 

de veículos destinados ao atendimento das necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde de Curral Velho – PB, conforme termo de 

referência. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 

publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 

objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores: Elves Paz de Sousa Eireli - 

CNPJ 33.933.594/0001-42. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua 

Manoel Batista Sobrinho, 20 - Centro - Prédio - Curral Velho - PB, no 

horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3487-

1132. 

  

Curral Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:B7096D56 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 002/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 

Tomada de Preços nº 00002/2021, que objetiva: Locação de veículos 

destinados ao atendimento das necessidades das diversas secretarias 

do Município de Curral Velho – PB, conforme termo de referência; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 

ADJUDICO o seu objeto a: ELVES PAZ DE SOUSA EIRELI - R$ 

444.095,64 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, noventa e cinco 

reais e sessenta e quatro centavos). 

  

Curral Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:A0B17274 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 002/2021 

 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 00002/2021. OBJETO: Locação 

de veículos destinados ao atendimento das necessidades das diversas 

secretarias do Município de Curral Velho – PB, conforme termo de 

referência. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 

publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 

objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores: Elves Paz de Sousa Eireli - 

CNPJ 33.933.594/0001-42. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua 

Manoel Batista Sobrinho, 20 - Centro - Prédio - Curral Velho - PB, no 

horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3487-

1132. 

  

Curral Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 
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TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:7553B8CB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 266/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E 

COM FLUXO NA LEI CIMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 

017/2015, 
  

R E S O L V E: 
  

Nomear ABSALÃO ALVES DE MORAIS FILHO, portador do 

CPF nº. 250.732.304-34 e RG. Nº. 608216-SSP/PB, para o cargo 

comissionado de CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA- 

SÍMBOLO CC-5, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Agropecuário e do Meio Ambiente, fazendo jus 

aos direitos e vantagens que a Lei lhe assegura. 
  

Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, com 

efeito, a partir de 01 de Setembro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

Registre-se, 

Publique-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga(PB), 14 de 

Setembro de 2021, 
  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:E23A3E93 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPORANGA - EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2021 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 186/2021 
Contratante: Prefeitura de Itaporanga – PB. 

Contratada: IVANGELANDIA MALAQUIAS DA SILVA 

CABRAL, CNPJ nº 16.602.414/0001-20. 

Valor: R$ 26.215,00 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E QUINZE 

REAIS). 

Objeto: Registro de preços com validade de 12 (doze) meses para 

prestação de serviços de locações de mesas, cadeiras, tendas e freezers 

visando atender a demanda de todas as secretarias, conforme termo de 

referência. 

Fundamento Legal: Pregão Presencial nº 005/2021. 

Dotação: constates no orçamento vigente de 2021. 

Vigência: até o final do exercício financeiro de 2021. 

Partes Contratantes: Divaldo Dantas) pela contratante) e a Sra. 

Ivangelandia Malaquias da Silva Cabral, CPF nº 535.617.674-00 (pela 

contratada). 

  

Itaporanga – PB, 09 de setembro de 2021 

  

DIVALDO DANTAS  

  

POR INCORREÇÃO  

 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:0F4BA4E9 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00034/2021, que objetiva: Concessão de uso temporário 

de licença de software para Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto 

de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e 

Sistema Web de Gestão, para atender as necessidades da 

SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES 

E TRÂNSITO – SITTRANS de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos neste Termo de Referência; HOMOLOGO o 

correspondente procedimento licitatório em favor da pessoa jurídica: 

NOVA VIA TECNOLOGIA E MOBILIDADE LTDA, CNPJ: 

22.434.514/0001-98 com o valor total de R$ 129.600,00 (cento e vinte 

e nove mil e seiscentos reais).. 

  

Itaporanga - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:B82C6B7B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00036/2021, que objetiva: Contração de empresa 

especializada em Tecnologia da Informação e Comunicação em Saúde 

(TICS) para prestar consultoria e/ou assessoria em manutenção, 

Educação Permanente em Saúde (EPS) e gerenciamento do Prontuário 

Eletrônico do Cidadão, e–SUS APS PEC. Esses sistemas de softwares 

devem ser utilizados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 

município de ITAPORANGA–PB, conforme termo de referência; 

HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor da 

pessoa jurídica: BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA, CNPJ: 

27.197.452/0001-61, com o valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois 

mil reais). 

  

Itaporanga - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

DIVALDO DANTAS  

Prefeito 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:7ACCC917 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2021 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

  

O pregoeiro do Município de Jacaraú, no uso de suas atribuições 

Torna Público para o conhecimento da população de Jacaraú e para 

quem interessar, que após a abertura da sessão pública ocorrida em 

18/08/2021 as 09h, referente ao Pregão Presencial n° 0024/2021, fez 

constar que nehum interessado compareceu para apresentação de 

proposta, ficando declarado como DESERTA o presente certame. 

  

Jacaraú, 13 de setembro de 2021 

  

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro 
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Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:40EAD60F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2021. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2021. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores e a Lei complementar nº 123/2006, que 

fará realizar Licitação Pública na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS na forma de Execução Indireta, sob o regime de empreitada 

do tipo menor preço global (por lote), tendo como objeto: execução de 

obra pública para pavimentação em paralelepípedos nos Sítios 

Cajueiro e Jerimum do município de Jacaraú,, em sessão pública para 

abertura dos envelopes de habilitação e proposta que realizar-se-á as 

09:00hs do dia 27/09/2021, na sala da CPL, localizado na sede da 

Prefeitura Municipal de Jacaraú, na Rua Augusto Luna, 45 – Centro - 

Jacaraú. Maiores informações e aquisição do edital, no horário de 

expediente de 08h00min as 13h00min, ou pelo site: 

www.jacarau.pb.gov.br. 

  

Jacaraú, 10 de setembro de 2021 

  

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Tássio Pereira da Silva 

Código Identificador:9514DCDC 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro 

- Joca Claudino - PB, às 08:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021, 

licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando 

formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: Aquisição de aparalhos de ar condicionado destinados as 

diversas secretarias do município de Joca Claudino/PB. Recursos: 

previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 

Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 058/04; Decreto 

Municipal nº 049/21; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (83) 3563–1075. E-mail: 

jocaclaudinolicitacao@gmail.com.Edital: 

www.jocaclaudino.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

Joca Claudino - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

ARTHUR DE ALMEIDA PINTO  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Arthur de Almeida Pinto 

Código Identificador:6DA9B8AE 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GAPRE Nº 319/2021 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GAPRE Nº 319/2021 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MATARACA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela 

orgânica do Município e considerando das suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei orgânica do Município e considerando os 

termos da Lei nº 275-A/09 de 25 março de 2009, que criou o 

Conselho Municipal de Saúde. 

  

RESOLVE: 

  

I – Nomear Os Membros Do Conselho Municipal De Saúde Do 

Munícipio De Mataraca, Conforme Indicação E Representação A 

Seguir Discriminadas: 

  

Representantes De Entidades De Usuários Do Sistema Único De 

Saúde: 

Representantes Das Igrejas Evangélicas: 

Titular: Elisangela Ferreira Da Silva Melo 

Suplente: Mizael Lopes De Melo 

  

Representantes Do Associação De Uruba: 

Titular: Luzia Cordeiro Da Silva 

Suplente: Luzimar Cordeiro Da Silva Soares 

  

Representantes Dos Sindicatos Dos Agricultores: 

Titular: Antonia Silva De Lira 

Suplente: Armando José Dos Santos 

  

Representantes De Barra Do Camaratuba: 

Titular: Maria De Fátima Costa De Sousa 

Suplente: Joseane Francisca Da Silva 

  

Representantes Dos Trabalhadores De Saúde Municipal: 

Representantes Dos Trabalhadores Municipais: 

Titular: Patrícia Nogueira De Carvalho 

Suplente: Renata Rodrigues Da Silva 

  

Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente 

Comunitários de Endemias: 

Titular: Maria Da Guia Francisco Do Bomfim 

Suplente: Edna Maria De Araújo Rodrigues 

  

Representantes prestadores do poder executivo: 

Titular: Alcione Soares Da Costa 

Suplente: Daniele Matias Rocha De Negreiros 

  

Titular: Gilvania Fernandes Pinheiro 

Suplente: Dayana De Farias Lourenço 

  

II – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 13 de setembro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

KIVIA MARIA RODRIGUES 
Secretária Executiva Do Conselho Municipal de Saúde 

  

Publique-se. 

  

EGBERTO COUTINHO MADRUGA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:03B4BAF5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 321/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Portaria nº 321/2021, de 13 de setembro de 2021. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MATARACA - Estado da Paraíba, no uso da atribuição que lhe 
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confere o art. 46, inciso V, da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO MEDIDA LIMINAR concedida nos autos do 

Mandado de Segurança MS 0802250-33.2021.8.15.0231, que 

determinou a nomeação PRECÁRIA, sem prejuízo de posterior perda 

do cargo, caso denegada a segurança, com consequente ressarcimento 

aos cofres públicos de eventuais remunerações percebidas, decisão 

que se encontra SUB-JUDICE, 

  

RESOLVE: 
  

I – NOMEAR a servidora pública FABIOLA VILELA CHAVES 

MARCOLINO para o cargo de PROCURADORA JURIDICA, 

com lotação na Procuradoria Geral do município. 

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

com vigência até ulterior deliberação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se, 

  

Dê-se ciência. 

  

Mataraca (PB), 13 de setembro de 2021. 

  

EGBERTO COUTINHO MADRUGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:3D9A5B70 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 320/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO 
  

Portaria nº 320/2021, de 13 de setembro de 2021. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MATARACA - Estado da Paraíba, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 46, inciso V, da Lei Orgânica do Município: 

  

RESOLVE: 
  

I – NOMEAR a servidora pública GIANNINA LUCAS 

FERREIRA SILVA para o cargo de PROCURADORA 

JURIDICA, com lotação na Procuradoria Geral do município. 

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

com vigência até ulterior deliberação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Publique-se, 

  

Dê-se ciência. 

  

Mataraca (PB), 13 de setembro de 2021. 

  

EGBERTO COUTINHO MADRUGA 
Prefeito 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:1A7A266E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 51, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 - 

PROGRESSÃO FUNCIONAL - ANDREA CRISTINA 

MARQUES 

 

PORTARIA Nº 51, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MONTADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas 

atribuições legais e em conformidade com o que estabelece o art. 32, 

da Lei Municipal nº 294, de 21 de novembro de 2001, com redação 

dada pela Lei Municipal nº 385 de 29 de fevereiro de 2012 e Decreto 

Municipal nº 11, de 1º de dezembro de 2014 c/c art. 2º, § 1º, III; art. 5º 

do Decreto Municipal nº 627, de 28 de dezembro de 2020, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Indeferir o pedido de Progressão Funcional Horizontal por 

tempo de serviço, requerido pela servidora pública municipal, 

Andrea Cristina Marques, ocupante do cargo efetivo de professora, 

devidamente lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 

Portaria nº 71/2015. 

  

Art. 2º A decisão segue integralmente os termos do Parecer nº 

03/2021 da Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

para Progressão e Mudança de Nível, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

Art. 3º A Presente Portaria passa a partir da data de sua publicação. 

  

JONAS DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antônio Veríssimo de Souza Segundo 

Código Identificador:E57CE1CF 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2021 

 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Jose Verissimo de Souza, 106 - Centro - 

Montadas - PB, às 14:00 horas do dia 28 de Setembro de 2021, 

licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, esta 

sessão presencial acontecerá na Rua Manoel Cirino Lira, no Predio 

Publico da CAMARA MUNICIPAL DE MONTADAS, para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE ADESIVOS E PLACAS DE 

SINALIZAÇÕES DESTINADAS A TODAS AS SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE MONTADAS. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas dos dias úteis, no 

endereço supracitado.Telefone: (83) 33811004. Edital: 

www.montadas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

  

Montadas - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

SAIONARA LUCENA SILVA  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva 

Código Identificador:F5480CCD 

 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PARECER Nº 03/2021 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

PROGRESSÃO E DESEMPENHO DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO 

 

PARECER Nº 03/2021 - Comissão de Avaliação de Progressão e 

Desempenho 
  

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO(A) SERVIDOR(A) DO 

MAGISTÉRIO PARA PROGRESSÃO DE MUDANÇA DE 

NÍVEL. 
  

A Comissão Avaliadora, analisou o pedido de Progressão Funcional 

Horizontal por tempo de serviço da servidora do Magistério Público 

abaixo, dando seu PARECER: 

  

Nº 
NOME DO(A) 

SERVIDOR(A) 
PORTARIA NÍVEL/CLASSE RESULTADO 

1. Andrea Cristina Marques 071/2015 Nível III INDEFERIDO* 
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*Inciso I, do Artigo 2º do Decreto nº 11, de 1º de dezembro de 2014 

  

Montadas-PB, 09 de setembro de 2021. 

  

Assinatura dos Membros da Comissão de Avaliação, nomeados 

pela Portaria nº: 414/2020 de 30 de junho de 2020. 
  

EDCARLA VERÍSSIMO DE SOUZA COSTA 
Presidente da Comissão 

  

ANDREZZA FARIAS VIANA 

  

Mª APARECIDA SOUTO SIMPLÍCIO 

  

ELIZANGELA COSTA PEREIRA DE SOUZA 

  

LUCIANA SALES BARBOSA MOURA 

Publicado por: 
Antônio Veríssimo de Souza Segundo 

Código Identificador:3181AD93 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS E SACO 

DE LIXO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

0.10.05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Monteiro/ Fundo Municipal de Assistência Social e J.T.A 

COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - CT Nº 

08.3.02/2021- Apostilamento 03 - acréscimo de 28% (vinte e oito por 

cento) no item 1; acréscimo de 26% (vinte e seis por cento) no item 2; 

acréscimo de 36% (trinta seis por cento) no item 3; acréscimo de 22% 

(vinte e dois por cento) no item 4; acréscimo de 64% (sessenta e 

quatro por cento) no item 5; acréscimo de 46% (quarenta e seis por 

cento) no item 6; acréscimo de 48% (quarenta e oito por cento) no 

item 7; acréscimo de 44% (quarenta e quatro por cento) no item 8; 

acréscimo de 52% (cinquenta e dois por cento) no item 9. 

  

MONTEIRO - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Gestora FMAS. 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:B18C0B51 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS E SACO 

DE LIXO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

0.10.05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Monteiro/ Fundo Municipal de Educação e J.T.A COMERCIO DE 

ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA - CT Nº 08.2.03/2021- 

Apostilamento 03 - acréscimo de 28% (vinte e oito por cento) no item 

1; acréscimo de 26% (vinte e seis por cento) no item 2; acréscimo de 

36% (trinta seis por cento) no item 3; acréscimo de 22% (vinte e dois 

por cento) no item 4; acréscimo de 64% (sessenta e quatro por cento) 

no item 5; acréscimo de 46% (quarenta e seis por cento) no item 6; 

acréscimo de 48% (quarenta e oito por cento) no item 7; acréscimo de 

44% (quarenta e quatro por cento) no item 8; acréscimo de 52% 

(cinquenta e dois por cento) no item 9. 

  

MONTEIRO - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Gestora FME. 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:53FD3040 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS E SACO 

DE LIXO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

0.10.05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Monteiro/ Fundo Municipal de Saúde e J.T.A COMERCIO DE 

ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA- CT Nº 08.1.04/2021- 

Apostilamento 03 - acréscimo de 28% (vinte e oito por cento) no item 

1; acréscimo de 26% (vinte e seis por cento) no item 2; acréscimo de 

36% (trinta seis por cento) no item 3; acréscimo de 22% (vinte e dois 

por cento) no item 4; acréscimo de 64% (sessenta e quatro por cento) 

no item 5; acréscimo de 46% (quarenta e seis por cento) no item 6; 

acréscimo de 48% (quarenta e oito por cento) no item 7; acréscimo de 

44% (quarenta e quatro por cento) no item 8; acréscimo de 52% 

(cinquenta e dois por cento) no item 9. 

  

MONTEIRO - PB, 14 de Setembro de 2021. 

  

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO 
Gestora FMS 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:04B4AD7F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 02001/2021 

 

De acordo com o relatório final da Comissão Permanente de 

Licitação, HOMOLOGO o procedimento da Tomada de Preços nº. 

0.2.001/2021, que em como objetivo a CONTRATAÇÃO, 

ATRAVÉS DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE “TOMADA 

DE PREÇO”, TIPO “MELHOR TÉCNICA”, DE 1 (UMA) 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, ADJUDICAR o objeto licitado 

em favor da empresa vencedora SALA 10 COMUNICAÇÃO 

LTDA, inscrito no CNPJ 17.670.503/0001-77, com proposta no valor 

de R$ 420.800,00 (quatrocentos e vinte mil e oitocentos reais) 

  

Monteiro - PB, 14 de setembro de 2021. 

  

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita 

 

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:B5CA4B3D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS E SACO 

DE LIXO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 

0.10.05/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Monteiro e J.T.A COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS 

LTDA- CT Nº 08.0.01/2021- Apostilamento 03 - acréscimo de 28% 

(vinte e oito por cento) no item 1; acréscimo de 26% (vinte e seis por 

cento) no item 2; acréscimo de 36% (trinta seis por cento) no item 3; 

acréscimo de 22% (vinte e dois por cento) no item 4; acréscimo de 

64% (sessenta e quatro por cento) no item 5; acréscimo de 46% 

(quarenta e seis por cento) no item 6; acréscimo de 48% (quarenta e 

oito por cento) no item 7; acréscimo de 44% (quarenta e quatro por 

cento) no item 8; acréscimo de 52% (cinquenta e dois por cento) no 

item 9; acréscimo de 36% (trinta e seis por cento) no item 10. 

ASSINATURA: 14/09/2021 

  

MONTEIRO - PB, 14 de Setembro de 2021. 
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ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NOBREGA 
Prefeita Constitucional. 

  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:446FD87C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0.10.86/2021- SRP 

 

A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal de 

Monteiro, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 

devidamente nomeados pela Prefeitura Municipal de Monteiro, 

TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados que se encontra 

aberta à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA nº. 

0.10.86/2021, cujo objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 

MONTEIRO. DATA DA ABERTURA: 27 DE SETEMBRO DE 

2021, ÀS 08H00MIN (HORÁRIO LOCAL). Valor R$ 22.530,50. 

Cópia do edital de demais documentos pertinentes estará á disposição 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Monteiro, à Rua Dr. 

Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, 1º Andar, nesta Cidade, no 

horário de expediente das 07h30min às 13h00min. Outras 

informações pelo telefone 3351-1510 ou 3351-1544, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.monteiro.pb.gov.br 

e https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 

  

Monteiro-PB 14 de Setembro de 2021. 

  

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO 
Pregoeira  

Publicado por: 
Erinaldo Araújo Sousa 

Código Identificador:EBA6798A 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

1.° EXTRATO DE VALOR DE TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N.° 0026/2021 

 

Origem:Dispensa nº 00003/2021 

Objeto Aquisição de Material de Limpeza para as Escolas Municipais 

e Secretaria de Educação e Demanda da Secretaria de Ação Social, 

Secretaria de Saúde, Mediante Solicitação Semanal e Entrega, 

Parcelada, em Atendimento as Demandas Operacionais do PNA/PAIF 

E CRAS deste Município. 

Valor: O valor do Contrato n. 00026/2021 que totalizava R$ 

46.194,58 (quarenta e seis mil centos e noventa e quatro reais e 

cinquenta e oito centavos) passa a ter o valor de R$ 57.743,20 

(cinquenta e sete mil setecentos e quarenta e três reais e vinte 

centavos) sendo que as despesas oriundas deste aditamento contratual 

que perfazem o total de R$ 11.548,65 (onze mil quinhentos e quarenta 

e oito reais e sessenta e cinco centavos), que dar uma porcentagem de 

25,00%, que será devidamente empenhado na dotação orçamentária 

abaixo: 

Recursos Financeiros: 02.030 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

FONTE - 001 -RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO - 3390-30 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 015 - TRANSFERENCIA 

DE RECURSOS DO FNDE - 3390-30 - MATRIAL DE CONSUMO- 

FONTE - 001 -RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO - 3390-30 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 015 - TRANSFERENCIA 

DE RECURSOS DO FNDE - 3390-30 - MATERIAL DE 

CONSUMO - 02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FONTE 

- 0002 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE 

IMPOSTOS - SAÚDE - 3390-30 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE - 00014 - TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - SUS - 3390-

3002.110 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

FONTE - 00RECURSOS ORDINARIOS - 3390-30 - FONTE - 0029 

- TRANSFERENCIA DE RECURSOS - FNAS - 3390-30 - 

RECURSOS PROPRIOS. 

Contratada: DURCINALVA QUIRINO JORGE 

Contratante; Prefeitura Municipal de Olivedos – José de deus Aníbal 

Leonardo - Prefeito 

Data da Assinatura: 14 de Setembro de 2021 

  

Publicado por: 
Christyan Gonçalves Aníbal 

Código Identificador:264F3EFB 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00008/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro - Ouro 

Velho - PB, por meio do site 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 

Aquisição parcelada de Combustível, por período de 12 (doze) meses, 

para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Ouro Velho/PB. 

Abertura da sessão pública: 16:00 horas do dia 30 de Setembro de 

2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 

pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 08:00 Às 12:00 horas e das 14:00 Até Às 18:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 

33501098. E-mail: cpl.ourovelho@gmail.com.Edital: 

www.ourovelho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. 

  

Ouro Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

ANTÔNIO HENRIQUE MENEZES NASCIMENTO  
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:E0C9A59F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00005/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Praça Coronel Sérgio Dantas, 55 - Centro - Ouro 

Velho - PB, por meio do site 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, 

para: Aquisição parcelada de Combustível, por período de 12 (doze) 

meses, para atender a Prefeitura Municipal de Ouro Velho/PB. 

Abertura da sessão pública: 14:30 horas do dia 30 de Setembro de 

2021. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 

pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: das 08:00 Às 12:00 horas e das 14:00 Às 18:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 33501098. E-

mail: cpl.ourovelho@gmail.com.Edital: www.ourovelho.pb.gov.br; 
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www.tce.pb.gov.br; 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp. 

  

Ouro Velho - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

ANTÔNIO HENRIQUE MENEZES NASCIMENTO 
 Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Vanderlania de Lucena Gouveia 

Código Identificador:5C4C2E66 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS TOMADA DE 

PREÇO Nº PP 00005/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210617TP00005 

  

O MUNICÍPIO DE PICUI-PB, por intermédio do presidente Joseph 

Smith Mosiah Da Silva Azevedo, Nomeado através da portaria nº 

025/2021, vem informar aos interessados acerca do recebimento de 

Recursos Administrativos relativo ao processo licitatório em epígrafe 

interpostos pelo licitante B&N EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 24.263.536/0001-68. Razão pela 

qual, consoante disposto no art. 109º, inciso I da Lei 8666/93, declara 

aberto o prazo para apresentação de contrarrazões. Vista dos autos 

franqueados aos interessados. 

  

Picuí-PB, 13 de Setembro de 2021 

  

JOSEPH SMITH MOSIAH DA SILVA AZEVEDO 
Presidente CPL 

  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:C6137A88 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00027/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00027/2021, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

INFORMATICA E ELETRONICOS, AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, DE FORMA 

PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO 

o correspondente procedimento licitatório em favor de: 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 

LTDA - R$ 253.979,40; ELETROPECAS TI COMERCIAL – 

EIRELI - R$ 9.250,00; LICITAR COMERCIO E SERVI??O EIRELI 

- R$ 202.212,80; MULTFORTE COMÉRCIO E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA – ME - R$ 31.800,00; R.N. BALTAZAR – 

COMERCIO DE INFORMATICA - R$ 22.475,00. 

  

Picuí - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:1D3E56A5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA E CONTRATO 

 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00027/2021. OBJETO: SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE INFORMATICA E ELETRONICOS, AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, DE 

FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

NOTIFICAÇÃO: Convocamos as seguintes empresas para no prazo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta 

publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação 

objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 

incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores: Distribuidora de Produtos 

Agreste Meridional Ltda - CNPJ 40.876.269/0001-50. Eletropecas Ti 

Comercial - Eireli - CNPJ 16.501.916/0001-65. Licitar Comercio e 

Serviço Eireli - CNPJ 36.544.770/0001-42. Multforte Comércio e 

Suprimentos de Informática Ltda - ME - CNPJ 14.402.647/0001-54. 

R.n. Baltazar - Comercio de Informática - CNPJ 26.668.902/0001-94. 

INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Antônio Firmino - Centro 

Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, no horário das 08:00 

as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3371-2126. 

  

Picuí - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:97DE68AD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2021 

 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00029/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 

CONDIONADOR DE AR 18.000 BTUS, DE FORMA 

PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES 

DO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: M. K. DE AZEVEDO 

ARAUJO DUTRA DANTAS - R$ 89.262,00. 

  

Picuí - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 

  

Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:C6FD4A2A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR ATA E CONTRATO 

 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00029/2021. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE CONDIONADOR DE AR 18.000 BTUS, DE 

FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 

DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. NOTIFICAÇÃO: 

Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 

junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 

respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no 

Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: M. 

K. de Azevedo Araújo Dutra Dantas - CNPJ 21.062.777/0001-50. 

INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Antônio Firmino - Centro 

Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, no horário das 08:00 

as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3371-2126. 

  

Picuí - PB, 14 de setembro de 2021 

  

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 
Prefeito Constitucional 
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Publicado por: 
Wallysson Bruno Macedo Barros 

Código Identificador:BB0DBCA3 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2021 
OBJETO: Construção de edificação onde funcionará a base 

descentralizada do SAMU – Poço Dantas/PB. Comunica-se que a 

sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será 

realizada no dia 17/09/2021, às 09:00 horas, no mesmo local da 

primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 

Comissão Permanente de Licitação, Rua Odilon Francisco de 

Oliveira, 50 - Centro - Poço Dantas - PB, no horário das 07:00 Às 

13:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 9 9187-7099. E-mail: 

cplpmpd@gmail.com. 

  

Poço Dantas - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

JOSÉ ÍTALO DE ANDRADE MOREIRA  
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Abimael Alves Diniz 

Código Identificador:B6D0F442 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL 

 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

AVISO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇO Nº 005/2021 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO 

DE POMBAL – PB 

  

A Prefeitura Municipal de Pombal, através da Comissão Permanente 

de Licitação da PMP, constituída pela portaria n.º 013/2021 de 11 de 

janeiro de 2021, comunica aos interessados que, após exame da 

documentação da referida Tomada de Preço, foram HABILITADAS: - 

GERPLAN ENGENHARIA LTDA; - HAYA CONSTRUTORA 

EIRELI. INABILITADAS: - ARJUCAM CONSTRUTORA, 

REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, por ter descumprido o item 

5.4.4 do Edital. - POMBAL CONSTRUTORA E LOCADORA 

EIRELI, por ter descumprido o item 5.4.9.1 do Edital. Ficam 

franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o prazo recursal na forma 

da Lei. 

  

Pombal, 14 de setembro de 2021. 

  

RAISSA MARITEIN BEZERRA E SILVA 
Presidente em Exercício 

CPL 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:ABB0BDA4 

 
GABINETE 

ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

Pombal - PB, 13 de Setembro de 2021. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada 

de Preços nº 004/2021, que objetiva: Execução de Obra civil pública 

de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS COMUNIDADES 

VÁRZEA COMPRIDA DOS LEITES E FLORES no município de 

Pombal–PB; com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, a: 

  

- MAURILIO FERREIRA DA SILVA EIRELI. 

CNPJ: 12.541.735/0001-01 

Valor: R$ 712.356,47 

  

Publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:622D4E38 

 
GABINETE 

HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 

 

Pombal - PB, 13 de Setembro de 2021. 

  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade 

Tomada de Preços nº 004/2021, que objetiva: Execução de Obra civil 

pública de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS 

COMUNIDADES VÁRZEA COMPRIDA DOS LEITES E FLORES 

no município de Pombal–PB; com base nos elementos constantes do 

processo correspondente, os quais apontam como proponente 

vencedor: 

  

- MAURILIO FERREIRA DA SILVA EIRELI. 

CNPJ: 12.541.735/0001-01 

Valor: R$ 712.356,47 

  

Publique-se e cumpra-se. 

Publicado por: 
Thatiane de Araujo Costa 

Código Identificador:8808D2D5 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

TERCEIRO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 019/2021 

 

A Prefeitura de Princesa Isabel-PB, vem através do seu Pregoeiro 

Oficial tornar público a segunda chamada da licitação na modalidade 

Pregão Presencial Nº 019/2021. Motivo: A 1ª e 2ª Sessão Pública 

foram declaradas como deserta. Vejamos a seguir: Objeto: 

Contratação de uma pessoa jurídica prestar o fornecimento parcelada 

de tubos de PVC, curvas de PVC, selim de PVC, onde serão utilizados 

na implantação de rede de esgotamento sanitário de diversas, na sede 

deste município, conforme termo de referência. Dia e hora prevista 

para realização da sessão pública (para recebimento e abertura 

dos envelopes proposta e documentação): Será no dia 27/09/2021 às 

09h:00min (Nove horas). Local onde será realizado a sessão 

pública: Avenida Presidente João Pessoa, Nº S/N, Bairro: Centro, 

Cidade: Princesa Isabel-PB (Auditório do antigo espaço nordeste 1ª 

porta do lado direito da frente do prédio). Tipo de julgamento: 

Menor preço por item. Fonte de recursos: Recursos próprios 

(Diversos) da Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Dotação: Previstos no 

quadro demonstrativo da despesa do orçamento vigente. 

Repartição/setor interessado: Sec. Infra-Estrutura, Meio Ambiente e 

Agricultura. Fundamento legal: Leis Federal nº 10.520/02 e nº 

8.666/93 e suas alteração posteriores. Informações: No horário das 

08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail 

exclusivo para interposição de recurso administrativo: 
licitaprincesa2017@gmail.com. Cópia do edital: 

http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes.Recomendações do 

Pregoeiro:a)Os interessados, durante sua permanência na sala 

(Auditório) fiquem a uma distante mínima uns dos outros de 2,5 (Dois 

metros e meio);b)Os interessados maiores de 60 anos e os portadores 

de doenças crônicas, que compõem risco de aumento de mortalidade 

pela Covid-19, poderá nomear um procurador;c)No dia darealização 

da Sessão Pública, terão acesso até o limite de 30 (Trinta) pessoas, 

incluindo nesta conta, os membros da mesa julgadora, os credenciados 
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e outros (caso contrário a sessão será suspensa para ser realizada em 

outro local dias depois);d)Pessoas com sintomas (Gripe, Tosse, Febre, 

Dores de Cabeça/cordo e com dificuldade de respirar),poderá nomear 

um procurador;e)É obrigatório para todas as pessoas durante sua 

permanência na Sessão Pública usar uma máscara e evitar contato 

físico, para sua maior segurança. 

  

Princesa Isabel-PB, 14 de setembro de 2021. 

  

JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:959B0F7C 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO - PREGÀO ELTRÔNICO 

Nº 00037/2021 

 

OBJETO: Aquisição de trator agrícola e roçadeira hidráulica, 

destinados ao município de São Domingos. 

O Pregoeiro Oficial do Município torna publico que o item 01 do 

Termo de Referencia, anexo I do Edital da licitação supra, foi 

considerado DESERTO, por manifesto de desinteresse dos licitantes 

em apresentar propostas para o respectivo item. 

  

São Domingos, 28 de agosto de 2021. 

  

FRANCISCO JERFESON DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial 

  

Publicado por: 
Francisco Jerfeson do Nascimento 

Código Identificador:988E161A 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DE REMANESCENTES DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 011/2021 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Eletrônico nº 00011/2021, que objetiva: AQUISIÇAO PARCELADA 

DE ALIMENTOS PARA MERENDA DOS ALUNOS DA REDE 

ESCOLAR DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO; HOMOLOGO 

o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto 

a: DEUSIMAR MENDES DE SOUSA - R$ 69.990,00; EUGÊNIO 

PACHELLI SILVA DE OLIVEIRA ME - R$ 15.590,00; THIAGO 

GOMES BARBOSA COMÉRCIO - R$ 52.525,00. 

  

São Francisco - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

GERONCIO SUCUPIRA JUNIOR 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:979CBDB4 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

AVISO DE REUNIÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0054/2021 
  

O pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados, que a 

reunião marcada para este dia 14/09/2021, ás 09:00 horas na sala de 

reuniões da CPL localizada no endereço abaixo citado. Objeto: 

Aquisição parcelada de material esportivo e de premiação para os 

eventos esportivos do Município de São Francisco. A reunião restou 

DESERTA. Melhores informações na Prefeitura de São Francisco, 

Rua José Domingos de Oliveira, 55 Centro, em dias úteis de 07:30 ás 

13:30. 

  

S. Francisco, 14 de Setembro de 2021. 

  

FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA  
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:C99C51CA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI NO 408/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Lei no 408/2021, de 14 de setembro de 2021. 
  

Institui o Programa de Acolhimento Familiar 

Provisório de Crianças e Adolescentes, denominado 

Programa Família Acolhedora e dá outras 

Providências. 

  

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e o disposto nos incisos I e 

II, do § 2o, Art. 36; no Art. 56 e nos incisos II e XIV, do Art. 66, todo, 

da Lei Orgânica Municipal, propõe o seguinte projeto de lei. 

  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Acolhimento Familiar 

Provisório de Crianças e Adolescentes, denominado "Programa 

Família Acolhedora", como parte inerente da política de atendimento 

à criança e ao adolescente do Município de São José do Brejo do 

Cruz, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

  

Parágrafo Único. O programa criado de acordo com o "caput" deste 

artigo, como medida protetora, destinar-se-á a toda criança ou 

adolescente, residentes no Município de São José do Brejo do Cruz, 

com idade entre 0 (zero) e 17 (dezessete) anos, em situação de risco e 

vulnerabilidade social, e/ou que tiveram seus direitos ameaçados ou 

violados, afastados da família de origem. 

  

Art. 2º São objetivos do Programa Família Acolhedora: 

I - oferecer alternativa de espaço protegido à criança e ao adolescente 

em situação de risco e vulnerabilidade social e/ou que tiveram seus 

direitos ameaçados ou violados, em caráter provisório e excepcional, 

através de encaminhamento às famílias acolhedoras, para garantir a 

convivência familiar e comunitária; 

II - fortalecer a família de origem, com o reconhecimento de suas 

possibilidades e dificuldades, para possibilitar a reintegração da 

criança e/ou adolescente, afastados provisoriamente de seu convívio; 

III - incluir a família de origem na rede de proteção social e pessoal, 

visando à manutenção do convívio familiar e comunitário das crianças 

e/ou adolescentes; 

IV - selecionar e capacitar as famílias candidatas ao acolhimento da 

criança e/ou adolescente, como medida de proteção; 

V - contribuir na superação da situação vivida pela criança e pelo 

adolescente com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os 

para a reintegração familiar; 

VI - preparar a criança ou adolescente, incluída(o) no programa, para 

colocação em família substituta, no caso de destituição do poder 

familiar. 

  

Art. 3º O Programa ficará vinculado à Secretaria Municipal do 

Assistência Social do Município de São José do Brejo do Cruz, sob a 

fiscalização do Poder Judiciário, nos termos do Art. 28, § 5º da Lei no 

8.069/ 1990, sendo co-responsáveis: 
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I - Ministério Público; 

II - Conselho Tutelar; 

III - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - Conselho Municipal de Assistência Social; 

V - Conselho Municipal da Saúde; 

VI - Conselho Municipal da Educação. 

Art. 4º A criança ou adolescente cadastrada(o) no Programa receberá: 

I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação 

e assistência social, através das políticas públicas existentes; 

II - acompanhamento psicossocial e pedagógico, preferencialmente, 

pelo Programa Família Acolhedora; 

III - estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos 

com sua família de origem; 

IV - permanência com seus irmãos na mesma família acolhedora, 

sempre que possível. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se família acolhedora, a 

família, sem discriminação de gênero, etnia, estado civil e religião, e 

que preencham os seguintes requisitos: 

  

I - ter idade acima de 21 (vinte e um) anos; 

II - ser residente no Município de São José do Brejo do Cruz-PB; 

III - não possuir antecedentes criminais; 

IV - não apresentar problemas psiquiátricos e/ou dependência de 

substâncias psicoativas; 

V - não estar inscrita no cadastro de adoção do Juizado da Infância e 

da Juventude; 

VI - concordância de todos os membros da família; 

VII - disponibilidade real em oferecer proteção e amor à criança e ao 

adolescente; 

VIII - e parecer psicossocial favorável realizado pela Equipe Técnica 

do Programa e decisão judicial. 

Art. 6º A inscrição das famílias interessadas em participar do 

Programa Família Acolhedora será gratuita, feita por meio do 

preenchimento de Ficha de cadastro do programa, apresentando os 

documentos abaixo indicados: 

  

I - Carteira de Identidade; 

II - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

III - Comprovante de Residência; 

IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

Parágrafo Único. Não se incluirá no Programa a pessoa com vínculo 

de parentesco com a criança ou adolescente. 

  

Art. 7º A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário 

não gerando vínculo empregatício ou profissional com o órgão 

executor do Programa. 

  

Art. 8º As famílias cadastradas receberão acompanhamento e 

preparação contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do programa 

e sobre a diferenciação entre a medida de adoção e a medida de 

proteção de acolhimento familiar. 

  

Parágrafo Único. A preparação das famílias cadastradas será feita 

através de uma metodologia participativa, considerando os seguintes 

aspectos: 

  

I - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas; 

II - participação nos encontros de formação e troca de experiência 

com todas as famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, das questões sociais relativas à família de origem, das 

relações intrafamiliares, da guarda como medida de colocação em 

família substituta, do papel da família acolhedora e outras questões 

pertinentes; 

III - participação em cursos e eventos de formação. 

  

Art. 9º A família acolhedora, incluída no programa, receberá um 

auxílio pecuniário de R$ 200.00 (duzentos reais) por criança ou 

adolescente acolhida(o). No caso de criança ou adolescente com 

deficiência, o auxílio pecuniário será de R$ 300.00 (trezentos reais). 

  

§ 1º A família acolhedora selecionada poderá acolher, ao mesmo 

tempo, mais de uma criança/adolescente, se forem irmãos/irmãs, 

fazendo jus ao auxílio correspondente a cada uma. Em se tratando de 

grupo de mais de dois irmãos(ãs) deverá se realizar uma avaliação, 

preferencialmente, pela Equipe Técnica do Programa para verificar se 

o acolhimento em família acolhedora é a melhor alternativa para o 

caso ou se seria mais adequado o acolhimento em outra modalidade 

de serviço. 

§ 2º O auxílio pecuniário será pago à família acolhedora incluída no 

programa até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 

acolhimento. 

§ 3º O auxílio de que trata este artigo será pago proporcionalmente 

aos dias de acolhimento, quando estes forem menores do que o mês 

corrido. 

  

Art. 10. Cada Equipe Técnica do Programa Família Acolhedora 

atenderá até 14 (catorze) famílias de origem e 14 (catorze) famílias 

acolhedoras, concomitantemente, nos termos da Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

– NOBRH/SUAS. 

  

Art. 11. A duração do acolhimento varia de acordo com a situação 

apresentada. A duração máxima de referência será de 02 (dois) anos, 

podendo haver acolhimento mais prolongado, se criteriosamente 

avaliada a necessidade e determinado judicialmente. 

  

Art. 12. A família acolhedora será previamente informada com 

relação à previsão de tempo do acolhimento da criança e/ou do 

adolescente para a/o qual foi chamada a acolher. 

  

Art. 13. O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá 

mediante "Termo de Guarda e Responsabilidade" concedido à Família 

Acolhedora, determinado em processo judicial. 

  

Art. 14. O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente 

se dará por determinação judicial, considerando o parecer da Equipe 

Técnica do Programa, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao 

retorno à família de origem ou colocação em família substituta, 

através das seguintes medidas: 

  

I - acompanhamento após a reintegração familiar, visando a não 

reincidência do fato que provocou o afastamento da criança; 

II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o 

desligamento da criança, atendendo às suas necessidades; 

III - orientação e supervisão do processo de visitas entre a família 

acolhedora e a família substituta. 

  

Art. 15. A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas 

crianças e adolescentes acolhidos, responsabilizando-se pelo que 

segue: 

  

I - todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, 

obrigando-se à prestação de assistência material, moral e educacional 

à criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de 

opor-se a terceiros, inclusive aos pais nos termos do artigo 33 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - participar do processo de preparação, formação e 

acompanhamento; 

III - prestar informações aos profissionais do Programa Família 

Acolhedora sobre a situação da criança e do adolescente acolhida(o); 

IV - contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno 

à família de origem, sempre sob orientação técnica dos profissionais 

do Programa Família Acolhedora; 

V - nos casos de inadaptação, a família procederá à desistência formal 

da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança acolhida 

até novo encaminhamento, o qual será determinado pela autoridade 

judiciária; 

VI - a transferência para outra família acolhedora deverá ser feita de 

maneira gradativa e com o devido acompanhamento, realizado pelo 

Programa de Família Acolhedora. 

  

Art. 16. A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à 

família acolhedora, à criança acolhida e à família de origem. 

  

Art. 17. Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão 

no Programa e decisão judicial, as famílias assinarão um Termo de 

Adesão ao Programa Família Acolhedora. 
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Art. 18. Em caso de desligamento do Programa, as famílias 

acolhedoras deverão fazer solicitação por escrito, justificando a saída. 

  

Art. 19. O acompanhamento à família de origem e o processo de 

reintegração familiar da criança será realizado, preferencialmente, 

pelos profissionais do Programa Família Acolhedora. 

  

§ 1º Os profissionais acompanharão as visitas entre criança/família de 

origem/família acolhedora, a serem realizadas em espaço discernido 

pela Equipe Técnica. 

§ 2º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe técnica 

prestará informações sobre a situação da criança acolhida e informará 

quanto à possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como, 

poderá ser solicitado a realização de laudo psicossocial com 

apontamento das vantagens e desvantagens da medida, com vistas a 

subsidiar as decisões judiciais. 

§ 3º Quando entender necessário, visando à agilidade do processo e a 

proteção da criança, a Equipe Técnica prestará informações ao 

Juizado sobre a situação da criança acolhida e as possibilidades ou 

não de reintegração familiar. 

  

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, em especial quanto a: 

  

I - obrigações e competências da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e demais órgãos públicos, eventualmente envolvidos com o 

Programa "Família Acolhedora"; 

II - normas e procedimentos para implantação, execução, 

acompanhamento e controle do Programa Família Acolhedora. 

III - criação de Equipes Interdisciplinares compostas por Psicólogos, 

Assistentes Sociais e Pedagogos. 

  

Art. 21. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta da dotação orçamentária. 

  

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB. 

Gabinete da Prefeita, aos 14 de setembro de 2021. 
  

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Hercules Carlos de Almeida 

Código Identificador:3F01CA2E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA NO 157/2021. 

 

Portaria no 157/2021. 
  

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei no 354/2019, de 22 de janeiro de 

2019; 

Considerando as indicações recebidas das entidades com 

representação no Conselho Municipal do Direito do Idoso. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o Nomear membros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal do Direito do Idoso, representantes de entidades, conforme 

indicação. 

  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Maria Aparecida Saraiva da Silva (Titular) 

Franciliany Araújo Linhares (Suplente) 

SECRETARIA DE SAÚDE: 
Silvana dos Santos Araújo (Titular) 

Mirian Lira de Sá Cavalcante (suplente) 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO: 
José Maria dos Santos Gomes (Titular) 

Annetilha Priscila Da Silva Lino (Suplente) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 

Rogéria da Silva (Titular) 

Ivanilda de Sousa Fernandes (Suplente) 

IGREJA CATÓLICA: 
Denise Saraiva Lopes (Titular) 

Ítalo Ramon Oliveira Lopes (Suplente) 

REPRESENTANTES DOS IDOSOS: 
Maria de Lourdes Teixeira (Titular) 

Francisco Xavier de Oliveira (Suplente)  

  

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB. 
Gabinete da Prefeita, 13 de setembro de 2021.  

  

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Hercules Carlos de Almeida 

Código Identificador:8B01A1FF 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA NO 158/2021. 

 

Portaria no 158/2021. 
  

A Prefeita Municipal de São José do Brejo do Cruz, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei no 259/2015, de 10 de junho de 

2015; 

Considerando as indicações recebidas das entidades com 

representação no Conselho Municipal do Direito da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1o Nomear membros Titulares e Suplentes do Conselho 

Municipal do Direito da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

representantes de entidades, conforme indicação. 

  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Francilene Maria da Silva (Titular) 

Tatiana Reges Dantas (Suplente) 

Maria do Socorro Araújo (Titular) 

Maria do Céu Guimarães (Suplente) 

SECRETARIA DE SAÚDE: 
Hingrid Wanaa Saraiva de Oliveira (Titular) 

Maria do Socorro dos Santos (suplente) 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS PARA 

NAÇÕES: 
Silvana dos Santos Araújo (Titular) 

Ályson Carlos Bezerra Mendes (Suplente) 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
Luciana Cândido da Silva (Titular) 

Sabino Dantas de Oliveira (suplente) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
Rogéria da Silva (Titular) 

Ivanilda de Sousa Fernandes (Suplente) 

IGREJA CATÓLICA: 
Denise Saraiva Lopes (Titular) 

Ítalo Ramon Oliveira Lopes (Suplente) 

REPRESENTANTES DOS ADOLESCENTES: 
Francisca Julianny Santos Estevão (Titular) 

Ana Isa Gomes da Silva Oliveira (Suplente) 

  

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Pref. Mun. de São José do Brejo do Cruz/PB. 

Gabinete da Prefeita, 13 de setembro de 2021. 
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ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Hercules Carlos de Almeida 

Código Identificador:86CDD3B1 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

 

ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00036/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 00036/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE TABLETS 

E CELULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE; HOMOLOGO o correspondente 

procedimento licitatório em favor de: WW COMERCIAL EIRELI - 

R$ 21.980,00. 

  

São Miguel de Taipu - PB, 10 de Setembro de 2021 

  

LAELSON ALBUQUERQUE 
Prefeito 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:66F1F0DF 

 
ADMINISTRAÇÃO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 00036/2021 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE TABLETS E CELULARES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE; DESIGNO os servidores Cecília Maria da Silva Araújo 

Souza, Secretária de Saúde, como Gestora; e Daniel Ferreira Silva de 

Andrade, Secretario Adjunto da Chefia de Gabinete, para Fiscal, do 

contrato decorrente da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 

00036/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato, respectivamente. 

  

São Miguel de Taipu - PB, 10 de Setembro de 2021 

  

LAELSON ALBUQUERQUE  
Prefeito 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:85A94543 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS E CELULARES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00036/2021. 

DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Miguel de 

Taipu: 10 301 1004 2038 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde 10 301 2002 2039 Manutenção das Atividades da 

Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 4490.52 99 

Equipamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de São Miguel de Taipú e: CT Nº 00077/2021 - 10.09.21 - 

WW COMERCIAL EIRELI - R$ 21.980,00 

Publicado por: 
Aldemir Francisco da Silva 

Código Identificador:F898B871 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 00013/2021 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 00013/2021 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião do 

Umbuzeiro-PB, torna público, para conhecimento dos interessados 

que fará realizar, sob a égide do Decreto federal n.º 10.024/2019, 

Instrução Normativa 206/2019 e subsidiariamente as disposições da 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste em: Contratação de empresa 

jurídica especializada em serviços de confecção de Próteses 

Odontológicas, a fim de suprir as demandas operacionais da Secretaria 

de Saúde deste Município. Abertura das propostas: 29/09/2021, às 

10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da 

tecnologia da informação, site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo 

Pregoeiro Oficial desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua Frei Fernando, s/n, Centro, 

CEP 58510-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 

página web do Portal de Compras Públicas – endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no site da Prefeitura – 

endereço www.ssdoumbuzeiro.pb.gov.br, no site do TCEPB – 

endereço www.tce.pb.gov.br. Esclarecimentos adicionais no horário 

das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Telefone: (83) 33041222. E-mail: 

licitacaossdoumbuzeiro@gmail.com. 

  

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 14 de setembro de 2021. 

  

JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
João Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:4DDD9791 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 464/2021 SAPÉ, 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SAPÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 68, inciso XI c/c o art. 88, inciso I, todos da Lei Orgânica do 

Município de Sapé. 

  

R E S O L V E: 

  

Designar o servidor ANTONIO CLEYTON DOS SANTOS 

GALDINO, matrícula nº 2123664, SUBGERENTE DE 

CADASTRO DE PESSOAL, símbolo CAGI-02, lotado na Secretaria 

de Administração e Recursos Humanos, para responder pelo encargo 

de Secretário da Junta Militar, deste Município. 

  

Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2021. 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:D1729956 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 465/2021 SAPÉ, 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SAPÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o 
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art. 68, inciso XI c/c o art. 88, inciso I, todos da Lei Orgânica do 

Município de Sapé. 

  

R E S O L V E: 

  

Exonerar a senhora FERNANDA SOARES DE LIMA SOUZA, 

matricula nº 2123858, do cargo de provimento em comissão de 

Subprocurador Geral do Município, simbolo CADS-02. Lotada na 

Procuradoria Geral do Município. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2021. 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito   

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:C2B5BEF1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 466/2021 SAPÉ, 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68, 

inciso XI c/c o art. 88, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município 

de Sapé, e de acordo com o disposto na Lei nº 1.327/2019, de 05 de 

dezembro de 2019 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do 

Município de Sapé e redefine sua Estrutura de Cargos Comissionados. 

  

R E S O L V E: 

  

Nomear o senhor CARLOS ANDRÉ DE SOUSA E SILVA, para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Técnico 

Administrativo, do HospitalSá Andrade, símboloCADH-02. Lotado 

na Secretaria de Saúde. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 2021. 

  

SIDNEI PAIVA DE FREITAS 
Prefeito  

  

Publicado por: 
Ozineide Ferreira de Souza 

Código Identificador:C3CC1BB6 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE - CASA PEDRO 

JOB DA SILVA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA POR VALOR N.º 003/2021 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de 

serviços de Assessoria Administrativa para assuntos ligados ao setor 

de recursos humanos na área Previdenciária, individualização de 

FGTS em contas vinculadas de trabalhadores através de aplicativos 

SEFIP e REMAG. Informações contemporâneas a Receita Federal, 

informações ao TEM e processos de acertos cadastrais para 

retroação de Abono Salarial, encerramento de vínculos empregatícios 

extemporâneos e acompanhamento dos débitos junto à Receita 

Federal e PGFN. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 – Rubrica 

Orçamentária:01.010 – Câmara Municipal – elemento de despesa 

01.031.2001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal; 

3390.35 99 –Outros serviços de pessoa Jurídica. 

CONTRATADO: - JM - CONTABILIDADES E ASSESSORIA 

ADMINISTRATIVA, CNPJ n 40.193.830/0001-43, localizado a 

Travessa Arsênio Alves do Nascimento, 101, Bela Vista, Serra 

Grande – PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 

referido processo de Dispensa 

  

Serra Grande- PB, 13 de setembro de 2021. 

  

SAULO DIAS DE FARIAS 
Presidente da Câmara Municipal do Serra Grande 

Publicado por: 
Jose Andreson Filho 

Código Identificador:71ECF559 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 

ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 30 DE AGOSTO 2021. 

 

 Aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto de 2021 (dois mil e vinte e 

um), às 19h30min no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 

Soledade, na Sede própria, situada à Rua José Francisco de Araújo, 

57ª - 1º andar, sob a Presidência do Vereador Udenilson Candido de 

Sousa, após verificação de quórum feita pelo 1º Secretário Vereador 

Márcio de Souto Marques, registrou-se a presença de todos os 

vereadores. Não havendo discussão a ata da sessão anterior foi 

proclamada aprovada. Logo após o Presidente autorizou a leitura das 

matérias constantes no pequeno expediente: Projeto de Lei nº 

025/2021 que autoriza o Poder Executivo a fornecer absorventes 

higiênicos nas escolas municipais e nas unidades básicas de saúde no 

âmbito do Município de Soledade-Pb, de autoria da vereadora Vânia 

Maria Ouriques Leal; Projeto de Lei nº 026/2021 que aprova o novo 

Plano Municipal de Gestão integrada de resíduos sólidos de Soledade 

e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo. Logo após o 

Presidente declarou aberto o Tema livre, na ocasião foram à tribuna 

osvereadores: Alexandre Nery com o tema “informações e outros” e 

Francisco Souto Lima com o tema “agradecimentos e outros”. Em 

seguida o Presidente declarou aberta aOrdem do Dia e autorizou a 

leitura, discussão e votação das seguintes matérias: Projeto de Lei nº 

026/2021 que aprova o novo Plano Municipal de Gestão integrada de 

resíduos sólidos de Soledade e dá outras providências, de autoria do 

Poder Executivo, na oportunidade foram a tribuna os vereadores: 

Márcio de Souto, Alexandre Nery, Fátima Barros, Francisco de Souto 

Lima, Osório Policarpo Neto, Netinho Queiroz, e Udenilson Cândido, 

em votação foi aprovado por unanimidade de votos dos 

presentes;Requerimento nº 083/2021 de autoria dos vereadores da 

Bancada da Oposição, na discursão foram a tribuna os vereadores: 

Netinho Queiroz, Márcio Souto, Wellington Di Karlos, em votação foi 

aprovado por unanimidade de votos dos presentes; Requerimento nº 

084/2021 de autoria do vereadorJoelby Martins, na ocasião foi a 

tribuna o autor do requerimento, em votação foi aprovado por 

unanimidade de votos dos presentes; Requerimento nº 085/2021/2021 

de autoria da vereadora Fàtima Barros, na oportunidade foi a tribunaa 

autora da matéria, em votação foi aprovado porunanimidade de votos 

dos presentes; Requerimento Verbal de autoria da vereadoraFátima 

Barros, que Requer que seja enviado votos de pesar as famílias, pelo 

falecimentos dos senhores: Onias Martins, Manoel Mauricio e Doutor 

Rafael Holanda, em votação foi aprovado por unanimidade de votos 

dos presentes; Não havendo nada mais a tratar o Presidente declarou a 

presente sessão encerrada. Eu, Marcio de Souto Marques Secretário 

lavrei a presente Ata.  

Sala das Sessões em 30 de agosto de 2021. 

  

MÁRCIO DE SOUTO LIMA 
1º Secretário 

  

UDENILSON CANDIDO DE SOUSA 
Presidente 

Publicado por: 
Udenilson Candido de Sousa 

Código Identificador:A36447E7 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL TOMADA DE 

PREÇOS Nº 00004/2021 
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A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da 

Tomada de Preços nº 00004/2021, para o dia 30 de Setembro de 2021 

às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado, por conta de 

retificação em Edital: Rua José Francisco de Araújo, 62 - Centro - 

Soledade - PB. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos 

dias úteis, no referido endereço.Telefone: (083) 3383–1725/1094. E-

mail: licita.soledade@gmail.com. 

  

Soledade - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:BC302734 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL TOMADA DE 

PREÇOS Nº 00005/2021 

 

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da 

Tomada de Preços nº 00005/2021, para o dia 30 de Setembro de 2021 

às 11:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado, por conta de 

retificação do edital: Rua José Francisco de Araújo, 62 - Centro - 

Soledade - PB. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos 

dias úteis, no referido endereço.Telefone: (083) 3383–1725/1094. E-

mail: licita.soledade@gmail.com. 

  

Soledade - PB, 14 de Setembro de 2021 

  

DAVID PIERRE GONÇALVES PEREIRA 
Presidente da Comissão 

  

Publicado por: 
David Pierre Gonçalves Pereira 

Código Identificador:52A528F4 

 
INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 

PORTARIA Nº 15/2021 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Soledade (IPSOL), Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 8º, da Lei nº 

517/2009, consoante os termos do Processo nº 13/2021/IPSOL. 

Resolve:  
Art. 1º Conceder a Vania Correia da Silva, matrícula nº 047-0, 

ocupante do cargo de Telefonista, com lotação na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, Aposentadoria 

Voluntária, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 

Constitucional 47/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Soledade, 14 de setembro de 2021. 

  

GUILHERME LUIZ ARAÚJO SOUTO GONZAGA BATISTA 
Diretor Presidente  

Publicado por: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista 

Código Identificador:6ED33D3B 

 
INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 

PORTARIA Nº 16/2021 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Soledade (IPSOL), Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 8º, da Lei nº 

517/2009, consoante os termos do Processo nº 14/2021/IPSOL. 

Resolve:  
Art. 1º Conceder a Francisco de Souto Lima, matrícula nº 0102-9, 

ocupante do cargo de Vigilante, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, Aposentadoria Voluntária, com proventos 

integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Soledade, 14 de setembro de 2021. 

  

GUILHERME LUIZ ARAÚJO SOUTO GONZAGA BATISTA 
Diretor Presidente 

  

Publicado por: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista 

Código Identificador:E0F3B757 

 
INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 

PORTARIA Nº 14/2021 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Soledade (IPSOL), Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 8º, da Lei nº 

517/2009, consoante os termos do Processo nº 12/2021/IPSOL. 

Resolve:  

Art. 1º Conceder a Geisa de Fatima Souza de Lima Ferino, 
matrícula nº 084-0, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 

com lotação na Secretaria Municipal de Finanças, Aposentadoria 

Voluntária, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 

Constitucional 47/2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de setembro de 2021. 

  

Registre-se e publique-se. 

  

Soledade, 14 de setembro de 2021. 

  

GUILHERME LUIZ ARAÚJO SOUTO GONZAGA BATISTA 
Diretor Presidente 

  

Publicado por: 
Guilherme Luiz Araújo Souto Gonzaga Batista 

Código Identificador:922CFC2B 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 0064 2021 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00064/2021 
A Prefeitura municipal de Uiraúna torna público a quem interessar a 

abertura de licitação, para registro de preço na modalidade Pregão 

Presencial. Tipo menor preço com objetivo Registro de Preço 

aquisição parcelada de material educativo, brinquedos educativos 

e brinquedos sensoriais e demais itens pertinente a educação, 

socialização e desenvolvimento psicomotor destinado ao 

município de Uiraúna. A DATA DE SESSÃO: Dia 27 de setembro 

de 2021, ás 08:30 horas, na sala da CPL no prédio da sede do 

município .INFORMAÇÕES: Rua José Vieira Bujary, 221 - 

CENTRO - UIRAÚNA - PB. CEP: 58915-000 – 

cpl.uirauna@gmail.com, em todos os dias úteis das 08:00 ás 12:00 

horas. 

  

Uiraúna-PB, 14 de setembro de 2021. 

  

AUGUSTO CIRILO DE SÁ NETO. 
Pregoeiro oficial. 

Publicado por: 
Isabel Fernandes Lima 

Código Identificador:03F281CB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 0509/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 

2021 

 

Dispõe sobre a Reestruturação do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – 

CMDRS do Município de Vieirópolis/PB, com a 

criação de fundo com dotações para este fim e dá 

outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS 
  

Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL 
  

Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável – CMDRS do Município de Vieirópolis reestruturado nos 

termos desta Lei, como órgão dotado de autonomia administrativa, 

consultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador das ações 

governamentais (Políticas Públicas, Planos, Programas e Projetos) 

direcionadas ao desenvolvimento rural sustentável do município. 

  

Art. 2º Ao CMDRS compete: 

  

I – Participar da construção do processo de desenvolvimento rural 

sustentável, assegurando a efetiva e legítima participação das 

comunidades rurais na discussão e elaboração do Plano Municipal, de 

forma a que este, em relação às necessidades dos agricultores (as) 

familiares, seja economicamente viável, politicamente correto, 

socialmente justo e ambientalmente adequado; 

II – Definir os interesses e demandas municipais e regionais, fazendo 

com que estes estejam contemplados no planejamento municipal, 

estadual e federal. 

III – Buscar ampliar a captação de recursos para Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável (FMDRS), o monitoramento da 

execução para seu bom uso e a fiel prestação de contas física e 

financeira; 

IV – Ter caráter norteador, referenciador e definidor do processo de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, sendo, para isso, necessário 

reconhecimento pelos atores governamentais e da sociedade civil 

organizada, como espaços legítimos de decisões ou formulações 

efetivamente consideradas em torno das políticas, programas e 

projetos relevantes e estratégicos nos diferentes níveis: Federal, 

Estadual Territorial e Municipal; 

V – Contar com processos democráticos de coordenação e decisão, de 

modo a consolidá-los como fóruns efetivos de gestão social do 

Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VI – Acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a 

execução das ações previstas no Plano Safra Municipal e/ou outros 

serviços prestados à população rural pelos órgãos e entidades públicas 

integrantes do desenvolvimento rural sustentável no município; 

VII – Propor ao Executivo e ao Legislativo Municipais, bem como 

aos órgãos e entidades públicas e privadas que atuam no município, 

políticas públicas que contribuam para o aumento da produção 

agropecuária e para geração de ocupações produtivas e renda no meio 

rural; 

VIII – Formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos 

poderes Executivo e Legislativo Municipal para fundamentar ações de 

apoio à produção; ao fomento agropecuário; à regularidade da 

produção; distribuição e consumo de alimentos no Município; a 

preservação/recuperação do meio ambiente e à organização dos 

agricultores (as) familiares, buscando a sua promoção social; 

IX – Articular com outros conselhos, órgãos e instituições que 

realizam ações, que tenham como objetivo a consolidação da 

cidadania no meio rural; 

X – Articular com os CMDRS dos municípios vizinhos visando a 

construção de planos regionais de Desenvolvimento Rural 

Sustentável. 

XI – Articular com o Executivo e Legislativo Municipais para a 

inclusão dos objetivos e ações do Plano Safra Municipal no Plano 

Plurianual (PAA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e na Lei 

Orçamentária Anual (LOA); 

XII – Articular com o CEDRS para que este apoie a execução dos 

projetos que compõe o Plano Safra Municipal; 

XIII – Identificar e quantificar as necessidades de qualificação 

profissional no município articulando-se com o Plano Estadual de 

Qualificação Profissional ou com outros órgãos com a referida 

competência; 

XIV – Promover ações que revitalizem os costumes e a cultura local; 

XV – Propor políticas públicas municipais na perspectiva do 

Desenvolvimento Sustentável e da conquista plena da cidadania no 

espaço rural; 

XVI – Contribuir para a redução das desigualdades de gênero, 

geração, etnia, estimulando a participação de mulheres, jovens, 

pescadores, quilombolas e de outros na construção do 

desenvolvimento rural local; 

XVII – Promover articulações e compatibilizações entre as políticas 

municipais, estaduais e federais, voltadas para o desenvolvimento 

rural; 

XVIII – Contar com processos democráticos de coordenação e 

decisão, de modo a consolidá-los como fóruns efetivos de gestão 

social do desenvolvimento rural sustentável; 

XIX – Registrar as entidades organizadas e regulamentadas para fins 

de participação no CMDRS; 

XX – Elaborar o Regimento Interno, para regular o seu 

funcionamento; 

XXI – Exercer todas as outras competências e atribuições que lhes 

forem estabelecidas em normas complementares; 

XXII – Elaborar e aprovar o Plano Anual de Trabalho do Conselho; 

XXIII – Promover e divulgar os programas e projetos, informando 

sobre diretrizes, critérios e procedimentos; 

XXIV – Identificar e cadastrar as comunidades a serem beneficiadas 

com os programas e projetos, de acordo com critérios pré-

estabelecidos; 

XXV – Receber, analisar, priorizar e aprovar as propostas de ações, 

programas e projetos a serem desenvolvidos no meio rural, 

respeitando os demais trâmites e instâncias, inerentes aos Órgãos 

Apoiadores, para aprovação definitiva; 

XXVI – Submeter aos órgãos e entidades financiadoras os projetos 

aprovados pelo Conselho, para contratação; 

XXVII – Assessorar e supervisionar a implantação e implementação 

dos projetos aprovados no CMDRS e a aplicação dos recursos junto a 

Comissão de Acompanhamento de Projetos e Controle Financeiro, das 

associações comunitárias, beneficiárias das Políticas Públicas, 

Programas e Projetos; 

XXVIII – Informar e esclarecer sobre as diretrizes, critérios, regras e 

procedimentos operacionais do Conselho; 

XXIX – Acompanhar o processo de liberação de recurso pelos órgãos 

e entidades financiadoras, junto ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável; 

XXX – Acompanhar a execução dos projetos aprovados, verificando o 

desempenho das Associações, o resultado dos subprojetos, bem como 

orientá-las em relação às prestações de contas dos projetos; 

XXXI – Identificar as necessidades de crédito rural e apoiar a 

promoção da assistência técnica às comunidades rurais; 

XXXII – Participar dos treinamentos e cursos de capacitação 

promovidos pelos órgãos e entidades financiadoras dos programas e 

projetos; 

XXXIII – Disponibilizar aos órgãos e entidades financiadoras as 

informações quando solicitadas; 

XXXIV – Propor reformulação da Lei do CMDRS, quando for o caso 

e de acordo com as normas legais; 

XXXV – Estimular a participação de entidades associativas existentes 

no município, que não compõem o Conselho, com direito à voz. 

  

Art. 3º Integram o CMDRS, os representantes de entidades da 

sociedade civil organizada que representem, assessorem, estudem e/ou 

promovam ações voltadas para o apoio e desenvolvimento sustentável 

e solidário, cidadania e promoção de direitos; representantes de 

organizações e movimentos da agricultura familiar; representantes de 

órgãos do poder público municipal e representantes de organizações 

não governamentais, respeitados os dispositivos constante na 
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Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural 

Sustentável (CEDRS) n° 105/2019 em seu art. 4°, resultando na 

composição descrita no artigo seguinte. 

  

Art. 4º Compõem o CMDRS do Município de Vieirópolis/PB: 

  

I – Um representante do Poder Executivo Municipal/Secretaria de 

Agricultura; 

II – Um representante do Poder Legislativo Municipal; 

III – Um representante da EMPAER/PB; 

IV – Representante(s) de Entidades Públicas que atuem no Setor; 

V - Representante(s) de Entidades da Sociedade Civil e de 

Movimentos Sociais que atuem no Setor; 

VI – Um representante de Instituições Religiosas; 

VII – Representante(s) do(s) Sindicato(s) de Classe(s) ligados ao setor 

agrícola; 

VIII – Representantes das Associações e Cooperativas Rurais de 

Agricultores e Agricultoras Familiares, de Produtores Rurais e demais 

congêneres. 

  

§ 1º A soma dos representantes das Instituições descritas nos incisos I, 

II e III, do caput deste artigo, não devem exceder 1/3 da composição 

do Conselho; 

§ 2º Os representantes das entidades descritas no inciso VIII, do caput 

deste artigo, devem corresponder a maioria qualificada dos membros; 

§ 3º A cada titular corresponde um suplente, que substituirá o membro 

efetivo, em suas ausências e/ou impedimentos. 

§ 4º Os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados 

formalmente, pelas organizações e/ou entidades, em até 30 dias após a 

publicação desta Lei, sendo: 

  

a) Para Conselheiros Titulares e Suplentes indicado por órgãos e/ou 

instituições, a indicação deverá ser feita em papel timbrado e assinado 

pelo responsável do órgão e/ou instituição; 

b) Para Conselheiros Titulares e Suplentes indicados por 

Comunidades rurais onde haja associação constituída, a escolha 

deverá ser feita em reunião específica para esse fim, buscando a 

indicação prioritária de mulheres e jovens rurais, devendo ser lavrada 

em Ata assinada pelo Presidente da Associação e também por todos os 

presentes; 

c) As indicações dos conselheiros titulares e suplentes serão 

encaminhadas ao Prefeito Municipal, para nomeação, através de 

portaria. 

  

Art. 5º Os Conselheiros do CMDRS elegerão entre seus 

componentes, das associações e/ou cooperativas, em Assembleia 

Geral, uma Diretoria com a seguinte composição: Presidente, Vice 

Presidente, 1º Secretário(a) e 2º Secretário(a). 

  

Parágrafo único: Que preferencialmente, o cargo de Presidente do 

CMDRS, seja ocupado por representante das Associações e 

Cooperativas de Agricultura Familiar. 

  

Art. 6º Caso um representante do conselho seja desvinculado da 

entidade e/ou órgão que antes participasse, este perderá 

automaticamente a sua representação, devendo para tal a entidade e/ou 

órgão indicar outro para substituí-lo, salvo o ocupante do cargo de 

Presidente, pois o Vice-Presidente eleito assumirá automaticamente o 

cargo, sendo que, na ausência ou impedimento deste, deverá ser 

realizada uma eleição para preencher a vaga até o término do 

mandato. 

  

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, será de 02(dois) anos, 

podendo ser prorrogado por igual período e seu exercício será sem 

ônus para os cofres públicos. 

  

Parágrafo único: Após o segundo mandato, deverá haver renovação 

de pelo menos 50% dos membros da diretoria, não podendo, todavia, 

ocupar o mesmo cargo. 

  

Art. 8º - O Executivo Municipal, através dos seus órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, fornecerá as condições e as 

informações necessárias para o CMDRS cumprir suas atribuições. 

Art. 9º O CMDRS elaborará o seu Regimento Interno, para regular o 

seu funcionamento, dentre o prazo de até 30 dias, após a nomeação 

dos/as Conselheiros/as. 

  

Art. 10 O Conselho Municipal Desenvolvimento Rural Sustentável de 

Vieirópolis/PB terá seu funcionamento na forma de seu Regimento 

Interno. 

  

CAPÍTULO II 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL 
  

Art. 11 Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável (FMDRS), instrumento de captação, repasse e aplicação 

de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a 

implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, 

projetos e ações voltadas ao desenvolvimento rural sustentável 

vinculado à Secretaria de Agricultura. 

  

Art. 12 Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável serão aplicados: 

  

I – Na formulação e execução de Plano Safra Municipal, construído 

anualmente, lançado em julho e avaliado em junho do ano 

subsequente, voltado ao fortalecimento da produção agropecuária, em 

bases de transição agroecológica, em perspectiva inclusiva, com 

atenção especial a mulher e jovens rurais e as famílias em situação de 

pobreza extrema; 

II - Fomento às atividades produtivas de Unidades de Beneficiamento 

Agroindustriais Familiares e/ou Associativas, visando a geração de 

empregos, o aumento de renda para famílias agricultoras e produtores 

rurais; 

III – Apoio ao fortalecimento de bens e serviços públicos 

relacionados ao Desenvolvimento Rural; 

IV - Incentivo a dinamização e diversificação das atividades do 

Conselho e de formação de seus Conselheiros; 

V - No fomento da Política Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; 

VI - Custeio de despesas administrativas. 

  

Art. 13 Caberá ao CMDRS indicar sobre o uso e utilização dos 

Recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

  

§ 1º Dependerá de deliberação expressa do CMDRS, a autorização 

para aplicação de recursos do Fundo. 

§ 2º É vedada a utilização dos recursos financeiros do FMDRS em 

despesas com pagamento de pessoal, a qualquer título. 

§ 3º Os recursos do Fundo serão consignados no orçamento do 

município. 

  

Art. 14 Constituem Fontes de recursos do Fundo Municipal do 

Desenvolvimento Rural Sustentável: 

  

I - Dotação Orçamentária próprias e as verbas adicionais estabelecidas 

no decorrer de cada exercício; 

II - Recursos financeiros oriundos do Governo Federal, Estadual e 

Órgãos Públicos ou privados recebidos diretamente ou por meio de 

convênios; 

III - Recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de 

cooperação, recebidos diretamente ou por meio de convênios; 

IV - Aporte de capital decorrente de realização de operações de 

credito em instituições financeiras oficiais, quando previamente 

autorizada em Lei específica; 

V - Rendas provenientes de aplicação de seus recursos no mercado de 

capitais com prévia autorização do Conselho com retorno exclusivo 

para o programa em atividade; 

VI - Recursos financeiros disponibilizados por linhas de créditos em 

bancos que venham a firmar convênio com o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável; 

VII - Recursos obtidos com Municipalização do Imposto Territorial 

Rural (ITR); 

VIII - Doações de pessoas físicas e jurídicas, contribuições, 

transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais 

e não governamentais; 
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IX - Recursos oriundos das prestações de serviços no âmbito da 

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Hídricos pelo 

Município; 

X - Recursos obtidos através de recursos repatriados de programas 

fiscais e da aplicação de multas diversas em favor do Município, em 

sua totalidade ou parcial; 

XI - Recursos obtidos através da realização de serviços em 

propriedades particulares com uso das máquinas do Município; 

XII - Outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transferidos, 

conforme o estabelecido em Lei. 

  

§ 1º Os saldos financeiros do FMDRS, verificados no final de cada 

exercício, serão automaticamente transferidos para o exercício 

seguinte. 

§ 2º As receitas descritas neste artigo serão recolhidas 

obrigatoriamente em conta específica a ser aberta e mantida em 

agência bancária do Município de preferência. 

  

Art. 15 São atribuições do CMDRS, em relação ao Fundo Municipal 

de Desenvolvimento Rural Sustentável: 

  

I – Construir e implementar o Plano Safra Municipal; 

II - Receber, analisar e deliberar sobre projetos apresentados ao 

CMDRS; 

III - Propor e deliberar projetos a serem executados com recursos do 

Fundo; 

IV - Estabelecer parâmetros e diretrizes para a aplicação dos recursos 

do Fundo; 

V - Acompanhar e avaliar a execução, o desempenho e os resultados 

da aplicação dos recursos financeiros do Fundo; 

VI - Avaliar a prestação de contas dos recursos do Fundo; 

VII - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 

necessárias ao acompanhamento, controle e avaliação das atividades a 

cargo do Fundo; 

VIII - Fiscalizar as atividades dos programas desenvolvidos com 

recursos do Fundo, requisitando, para tanto e sempre que necessária 

auditoria do Poder Executivo; 

IX - Aprovar convênios, ajustes, acordos, parcerias e/ou contratos a 

serem firmados com recursos do Fundo; 

X - Publicar no Órgão Oficial do Município as resoluções do CMDRS 

referentes ao Fundo. 

  

Art. 16 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei no exercício 

em curso, correrão por conta de dotação consignada no Orçamento-

Programa do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo 

autorizado, se necessário, a proceder à suplementação de recursos e a 

abertura de Créditos Especiais. 

  

CAPÍTULO III 

DISPOSITIVOS GERAIS 
  

Art. 17 O foro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável de Vieirópolis/PB é o da cidade de Sousa/PB. 

  

Art. 18 Revoga-se a Lei Municipal nº 329, de 12 de junho de 2012 e 

demais disposições em contrário. 

  

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Vieirópolis, Estado da Paraíba em, 14 de Setembro de 2021. 

  

JOSÉ CÉLIO ARISTÓTELES 
Prefeito   

 

Publicado por: 
Francisco Maylson de Oliveira 

Código Identificador:D45B7D90 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 01/2021 AO CONTRATO N.º 95/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2021, PARA REALINHAMENTO DE PREÇO. 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ: 08.922.718/0001-47 e do outro lado a empresa CARLOS ANTÔNIO 

PINHO – ME/MERCADINHO E SACOLÃO DA ECONOMIA, CNPJ: 12.293.710/0001-36. 

  

Cláusula Primeira – Do Objeto - O presente Termo de apostilamento tem como objeto o realinhamento de preços de produtos licitados devido ao 

aumento do custo de compra no mercado ocasionado pela Pandemia. 

  

Cláusula Segunda – Do Realinhamento - Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica alterado o preço dos itens, conforme 

tabela a seguir: 

  
ITEM PRODUTO QTDA UND P.LICITADO P.REAJUSTADO 

4 Alho 700 kg R$ 20,79 24,00 

7 Batata inglesa 2.200 Kg R$ 2,80 3,00 

8 Beterraba 180 Kg R$ 2,20 3,00 

17 Graviola 300 kg R$ 5,30 6,00 

21 Maçã 800 kg R$ 7,49 8,00 

22 Macaxeira 300 kg R$ 2,28 3,50 

  

Cláusula Terceira – Do Fundamento Legal - O presente Termo apostilamento de Preços encontra-se amparo legal no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

nas cláusulas Sexta e Décima Quarta e Sexta do Contrato. 

  

Cláusula Quarta – Da Justificativa - Justifica o presente realinhamento de preços para maior tendo em vista o aumento significativo do preço dos 

produtos constante da tabela acima com base em notas fiscais apresentadas pela contratada. Percebemos então que o aumento no valor dos produtos 

causou desequilíbrio no valor acertado inicialmente gerando a necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro. 

  

Cláusula Quinta – Da Ratificação das Cláusulas - Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato nº 95/2021, 

assinada entre as partes, com a modificação ora ajustada, ficando este Termo de Realinhamento de preço como parte integrante do mesmo para todos 

os efeitos de direito. 

  

DATA E ASSINATURA: São Mamede – PB, 14 de setembro de 2021, Umberto Jefferson de Morais Lima, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 
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Publicado por: 
João Lopes de Sousa Neto 

Código Identificador:6320A45B 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 035/2021 

 

Aos 14 dias do mês de Setembro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba, 

localizada na Rua Esplanada Bom Jesus - Centro - Boa Vista - PB, nos termos da Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto 

Municipal nº 307, de 30 de Agosto de 2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 035/2021 que objetiva o registro de preços para: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA CONTRATAÇÃO NO SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - CNPJ nº 01.612.538/0001-

10. 

  
VENCEDOR: LIGA QUEIMADENSE DE ÁRBITROS 

CNPJ: 20.482.262/0001-47 

ITEM ESPECIFICAÇÃO   UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO, 

COMPREENDENDO O ENVIO DE EQUIPE COMPOSTA POR 03 (TRÊS) PESSOAS, SENDO 

01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS) ASSISTENTES, PARA O TEMPO DE JOGO DE 90 

(NOVENTA) MINUTOS, DIVIDIDOS EM 02 TEMPOS DE 45 (QUARENTA E CINCO) 

MINUTOS, COM 15 (QUINZE) MINUTOS DE INTERVALO ENTRE CADA TEMPO. A 

DESPESA COM ALIMENTAÇÃO E ÁGUA MINERAL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATANTE E O TRANSPORTE DE IDA E VOLTA PARA O LOCAL DO JOGO SERÁ 

DE REPONSABILIDADE DO CONTRATADO. 

  jogo 14 115,00 1.610,00 

2 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO, 

COMPREENDENDO O ENVIO DE 01 (UM) ÁRBITRO, DIVIDIDOS EM 02 TEMPOS DE 45 

(QUARENTA E CINCO) MINUTOS, COM 15 (QUINZE) MINUTOS DE INTERVALO ENTRE 

CADA TEMPO. A DESPESA COM ALIMENTAÇÃO E ÁGUA MINERAL SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE E O TRANSPORTE DE IDA E VOLTA PARA O 

LOCAL DO JOGO SERÁ DE REPONSABILIDADE DO CONTRATADO. 

  jogo 160 70,00 11.200,00 

TOTAL  12.810,00 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boa Vista firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 

nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão 

observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 035/2021, parte integrante do 

presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 

sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 035/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

  

- LIGA QUEIMADENSE DE ÁRBITROS. CNPJ: 20.482.262/0001-47. Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 12.810,00. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Campina Grande. 

  
ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 

LIGA QUEIMADENSE DE ÁRBITROS 
Prefeito 

 

Publicado por: 
Kézia Silmara Costa Farias 

Código Identificador:96789B0B 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00 

IDENTIFICAÇÃO 

DOS RECURSOS 

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f)=(a–

(b+c+d+e)-f) 

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO (g) 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) (h) = (f - g) 

Restos a Pagar 

Liquidados e Não Pagos Restos à Pagar 

Empenhados e 

Não Liquidados 

de Exercícios 

Anteriores (d) 

Demais 

Obrigações 

Financeiras (e) 

De 

Exercícios 

Anteriores 

(b) 

Do 

Exercício 

(c) 

TOTAL DOS 

RECURSOS NÃO 

VINCULADOS (I) 

(9.065.287,57) 18.476,27 148.711,51 96.598,80 (1.404.872,56) (7.924.201,59) 12.007,33 0,00 (7.936.208,92) 

Recursos Ordinários (9.065.287,57) 18.476,27 148.711,51 96.598,80 (1.404.872,56) (7.924.201,59) 12.007,33 0,00 (7.936.208,92) 

Outros Recursos Não 

Vinculados 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS 

RECURSOS 

VINCULADOS (II) 

16.730.988,23 18.997,78 319.512,71 0,00 1.625.457,02 14.767.020,72 236,46 0,00 14.766.784,26 

Receitas de Impostos e 

de Transferência de 

Impostos - Educação 

(929.197,52) 500,60 6.099,58 0,00 (333.940,89) (601.856,81) 0,00 0,00 (601.856,81) 

Transferências do 

FUNDEB 
3.820.785,66 18.467,62 194.262,65 0,00 786.216,50 2.821.838,89 0,00 0,00 2.821.838,89 

Outros Recursos 

Vinculados à 

Educação 

212.013,99 0,00 0,00 0,00 0,00 212.013,99 0,00 0,00 212.013,99 

Receitas de Impostos e 

de Transferência de 

Impostos - Saúde 

11.715.880,61 18,80 52.426,40 0,00 339.401,35 11.324.034,06 0,00 0,00 11.324.034,06 

Outros Recursos 

Vinculados à Saúde 
1.925.188,48 10,76 64.949,08 0,00 773.690,73 1.086.537,91 236,46 0,00 1.086.301,45 

Recursos Vinculados à 

Assistência Social 
17.066,41 0,00 1.775,00 0,00 60.089,33 (44.797,92) 0,00 0,00 (44.797,92) 

Recursos vinculados 

ao RPPS - Plano 

Previdenciário 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos vinculados 

ao RPPS - Plano 

Financeiro 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Operações 

de Crédito (exceto 

vinculados à Educação 

e à Saúde) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Alienação 

de Bens/Ativos 
(29.984,02) 0,00 0,00 0,00 0,00 (29.984,02) 0,00 0,00 (29.984,02) 

Outras Destinações 

Vinculadas de 

Recursos 

(765,38) 0,00 0,00 0,00 0,00 (765,38) 0,00 0,00 (765,38) 

TOTAL (III) = (I = 

II) 
7.665.700,66 37.474,05 468.224,22 96.598,80 220.584,46 6.842.819,13 12.243,79 0,00 6.830.575,34 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:35:01 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:15F6A4B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 6.295.793,75 5.994.815,64 5.757.134,76 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 5.986.654,23 5.685.676,12 5.447.995,24 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 5.303.609,79 5.029.433,11 4.791.752,23 0,00 

De Tributos 607.423,46 542.927,51 477.907,50 0,00 

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Demais Contribuições Sociais 3.650.979,98 3.441.299,25 3.279.176,64 0,00 

Do FGTS 1.045.206,35 1.045.206,35 1.034.668,09 0,00 

Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 683.044,44 656.243,01 656.243,01 0,00 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 309.139,52 309.139,52 309.139,52 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 4.317.278,02 6.628.913,12 8.550.043,84 0,00 

Disponibilidade de Caixa 3.922.398,02 6.227.279,19 7.558.177,22 0,00 

Disponibilidade de Caixa Bruta 4.051.396,39 6.264.753,24 7.595.651,27 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 128.998,37 37.474,05 37.474,05 0,00 

Demais Haveres Financeiros 394.880,00 401.633,93 991.866,62 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I – II) 1.978.515,73 (634.097,48) (2.792.909,08) 0,00 



Paraíba , 15 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2942 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 33 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.937.185,37 25.568.844,25 40.118.529,33 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 
35.937.185,37 25.568.844,25 40.118.529,33 0,00 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 17,52 23,45 14,35 0,00 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 5,51 (2,48) (6,96) 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL –120% 43.124.622,44 30.682.613,10 48.142.235,20 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 38.812.160,20 27.614.351,79 43.328.011,68 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 57.026,52 195.524,48 221.355,69 0,00 

RP NÃO-PROCESSADOS 348.685,17 96.598,80 96.598,80 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:29:38 

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidadede Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informadonessa linha, mas sim na linha da 

“Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimentoao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídosno orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao 

final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios". 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:3FCD20CC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

 

Prefeitura Municipal de Mataraca - Poder Executivo 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00 

GARANTIAS CONCEDIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 35.937.185,37 25.568.844,25 40.118.529,33 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 35.937.185,37 25.568.844,25 40.118.529,33 0,00 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – 120% 43.124.622,44 30.682.613,10 48.142.235,20 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 38.812.160,20 27.614.351,79 43.328.011,68 0,00 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

AOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

MEDIDAS CORRETIVAS: 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:26:31 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:9F01C101 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
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Prefeitura Municipal de Mataraca - Poder Executivo 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de referência 

Até o 

Quadrimestre de 

referência (a) 

Mobiliária 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00 

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00 

TOTAL (III) 0,00 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 40.118.529,33 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 40.118.529,33 - 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 6.418.964,69 16,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 5.777.068,22 14,40 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA 
2.808.297,05 7,00 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de referência 

Até o 

Quadrimestre de 

referência (a) 

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 

FGTS 0,00 0,00 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:31:24 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:23E22B6C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 
Prefeitura Municipal de Mataraca - Poder Executivo 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

RGF – ANEXO VI (LRF, art. 48) R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 40.118.529,33 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 40.118.529,33 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 40.118.529,33 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 19.477.301,57 48,55 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 21.664.005,84 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 20.580.805,55 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 19.497.605,26 48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA ATÉ 1º QUADRIMESTRE ATÉ 2º QUADRIMESTRE ATÉ 3º QUADRIMESTRE 

Dívida consolidada líquida (634.097,48) (2.792.909,08) 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado 

Federal 
30.682.613,10 48.142.235,20 0,00 

GARANTIAS DE VALORES ATÉ 1º QUADRIMESTRE ATÉ 2º QUADRIMESTRE ATÉ 3º QUADRIMESTRE 

Total das garantias concedidas 0,00 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado 

Federal 
45.230.005,87 48.142.235,20 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e 

Internas 
6.418.964,69 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por 

Antecipação da Receita 
2.808.297,05 7,00 

RESTOS À PAGAR 
RESTOS À PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 
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Valor Total 12.243,79 6.830.575,34 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:40:58 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:345AE8B6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00 

RECEITAS 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO A 

REALIZAR (a-c) No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 40.000.000,00 40.831.984,60 8.115.097,73 19,87 27.634.973,07 67,68 13.197.011,53 

Receitas Correntes 38.665.466,00 39.497.450,60 8.115.097,73 20,55 27.343.814,95 69,23 12.153.635,65 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.042.119,00 2.042.119,00 474.227,62 23,22 1.237.245,11 60,59 804.873,89 

Impostos 1.967.310,00 1.967.310,00 471.807,62 23,98 1.221.048,74 62,07 746.261,26 

Taxas 74.809,00 74.809,00 2.420,00 3,23 16.196,37 21,65 58.612,63 

Contribuições 888.969,00 888.969,00 87.355,27 9,83 386.860,09 43,52 502.108,91 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 888.969,00 888.969,00 87.355,27 9,83 386.860,09 43,52 502.108,91 

Receita Patrimonial 30.969,00 61.268,00 33.019,32 53,89 61.268,00 100,00 0,00 

Valores Mobiliários 30.969,00 61.268,00 33.019,32 53,89 61.268,00 100,00 0,00 

Receita de Serviços 216.819,00 216.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216.819,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 216.819,00 216.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216.819,00 

Transferências Correntes 35.171.971,00 35.973.656,60 7.518.470,98 20,90 25.655.728,44 71,32 10.317.928,16 

Transferências da União e de suas Entidades 18.546.200,00 19.347.885,60 4.130.907,77 21,35 12.779.135,46 66,05 6.568.750,14 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.691.684,00 9.691.684,00 1.862.062,86 19,21 6.772.519,15 69,88 2.919.164,85 

Transferências de Outras Instituições Públicas 6.934.087,00 6.934.087,00 1.525.500,35 22,00 6.104.073,83 88,03 830.013,17 

Outras Receitas Correntes 314.619,00 314.619,00 2.024,54 0,64 2.713,31 0,86 311.905,69 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 62.061,00 62.061,00 2.024,54 3,26 2.713,31 4,37 59.347,69 

Demais Receitas Correntes 252.558,00 252.558,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.558,00 

Receitas de Capital 1.334.534,00 1.334.534,00 0,00 0,00 291.158,12 21,82 1.043.375,88 

Transferências de Capital 1.334.534,00 1.334.534,00 0,00 0,00 291.158,12 21,82 1.043.375,88 

Transferências da União e de suas Entidades 1.230.348,00 1.230.348,00 0,00 0,00 280.658,12 22,81 949.689,88 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 104.186,00 104.186,00 0,00 0,00 10.500,00 10,08 93.686,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II) 40.000.000,00 40.831.984,60 8.115.097,73 19,87 27.634.973,07 67,68 13.197.011,53 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV) 40.000.000,00 40.831.984,60 8.115.097,73 19,87 27.634.973,07 67,68 13.197.011,53 

DEFICIT (VI)¹ - - - - 0,00 - - 

TOTAL (VII) - (V + VI) 40.000.000,00 40.831.984,60 8.115.097,73 19,87 27.634.973,07 67,68 13.197.011,53 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 - - 0,00 - - 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - - - 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 0,00 - - 0,00 - - 

  

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 

DESPESAS 

EMPENHADAS SALDO (g) = 

(e - f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO (i) = 

(e - h) 

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE (j) 

INSCRITOS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADDOS ² (k) No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (f) 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (h) 

DESPESAS (EXCETO 

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

(VIII) 

40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 16.525.844,55 23.314.450,05 12.243,79 

Despesas Correntes 35.230.936,00 34.947.649,91 5.560.505,29 20.769.501,79 14.178.148,12 5.572.517,29 20.769.314,19 14.178.335,72 20.452.998,43 187,60 

Pessoal e Encargos Sociais 22.065.398,00 21.862.715,16 3.576.076,16 13.844.450,86 8.018.264,30 3.576.076,16 13.844.450,86 8.018.264,30 13.536.262,18 0,00 

Outras Despesas Correntes 13.165.538,00 13.084.934,75 1.984.429,13 6.925.050,93 6.159.883,82 1.996.441,13 6.924.863,33 6.160.071,42 6.916.736,25 187,60 

Despesas de Capital 4.369.064,00 4.960.868,91 1.560.777,01 3.025.416,27 1.935.452,64 1.548.720,82 3.013.360,08 1.947.508,83 2.861.451,62 12.056,19 

Investimentos 3.104.524,00 3.696.328,91 1.420.396,15 2.470.369,48 1.225.959,43 1.408.339,96 2.458.313,29 1.238.015,62 2.322.792,63 12.056,19 

Amortização da Dívida 1.264.540,00 1.264.540,00 140.380,86 555.046,79 709.493,21 140.380,86 555.046,79 709.493,21 538.658,99 0,00 

Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 

(X)=(VIII+IX) 
40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 16.525.844,55 23.314.450,05 12.243,79 

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. 

REFINANCIAMENTO (XI) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 

(XII) = (X + XI) 
40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 16.525.844,55 23.314.450,05 12.243,79 

SUPERÁVIT (XIII) - - -   - - 3.852.298,80 -   - 

TOTAL COM SUPERÁVIT 

(XIV) = (XII + XIII) 
40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 - 7.121.238,11 27.634.973,07 - 23.314.450,05 12.243,79 
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RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 - - 0,00 - - 0,00 - - 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 08:57:53 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:E3204E20 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD A 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 100,00 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 100,00 16.525.844,55 0,00 

Legislativa 1.890.000,00 1.890.000,00 230.185,40 911.453,38 3,83 978.546,62 230.185,40 911.453,38 3,83 978.546,62 0,00 

Ação Legislativa 1.890.000,00 1.890.000,00 230.185,40 911.453,38 3,83 978.546,62 230.185,40 911.453,38 3,83 978.546,62 0,00 

Essencial à Justiça 242.733,00 221.638,92 31.707,00 133.116,08 0,56 88.522,84 31.707,00 133.116,08 0,56 88.522,84 0,00 

Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
242.733,00 221.638,92 31.707,00 133.116,08 0,56 88.522,84 31.707,00 133.116,08 0,56 88.522,84 0,00 

Administração 10.863.316,00 10.432.345,37 1.438.201,12 5.726.594,30 24,07 4.705.751,07 1.438.201,12 5.726.406,70 24,08 4.705.938,67 0,00 

Administração Geral 5.299.948,00 5.100.165,30 713.955,51 2.858.739,95 12,01 2.241.425,35 713.955,51 2.858.552,35 12,02 2.241.612,95 0,00 

Administração Financeira 1.264.540,00 1.264.540,00 140.380,86 555.046,79 2,33 709.493,21 140.380,86 555.046,79 2,33 709.493,21 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 4.298.828,00 4.067.640,07 583.864,75 2.312.807,56 9,72 1.754.832,51 583.864,75 2.312.807,56 9,72 1.754.832,51 0,00 

Assistência Social 1.369.909,00 1.450.636,77 297.405,73 856.472,25 3,60 594.164,52 309.417,73 856.472,25 3,60 594.164,52 0,00 

Assistência ao Idoso 40.000,00 2.721,76 0,00 0,00 0,00 2.721,76 0,00 0,00 0,00 2.721,76 0,00 

Assistência Comunitária 1.329.909,00 1.447.915,01 297.405,73 856.472,25 3,60 591.442,76 309.417,73 856.472,25 3,60 591.442,76 0,00 

Saúde 9.415.648,00 9.415.648,00 1.949.445,75 6.437.663,57 27,05 2.977.984,43 1.949.445,75 6.437.663,57 27,07 2.977.984,43 0,00 

Atenção Básica 8.143.448,00 8.125.650,15 1.524.191,14 5.743.421,81 24,14 2.382.228,34 1.524.191,14 5.743.421,81 24,15 2.382.228,34 0,00 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
1.071.350,00 1.092.249,01 388.126,17 606.466,73 2,55 485.782,28 388.126,17 606.466,73 2,55 485.782,28 0,00 

Vigilância Epidemiológica 200.850,00 197.748,84 37.128,44 87.775,03 0,37 109.973,81 37.128,44 87.775,03 0,37 109.973,81 0,00 

Trabalho 443.425,00 442.325,00 68.774,43 314.845,61 1,32 127.479,39 68.774,43 314.845,61 1,32 127.479,39 0,00 

Proteção e Benefícios ao 

Trabalhador 
443.425,00 442.325,00 68.774,43 314.845,61 1,32 127.479,39 68.774,43 314.845,61 1,32 127.479,39 0,00 

Educação 11.297.776,00 11.603.732,86 1.870.031,90 6.180.518,39 25,97 5.423.214,47 1.870.031,90 6.180.518,39 25,99 5.423.214,47 0,00 

Ensino Fundamental 11.297.776,00 11.295.214,04 1.803.122,84 6.113.609,33 25,69 5.181.604,71 1.803.122,84 6.113.609,33 25,71 5.181.604,71 0,00 

Educação Infantil 0,00 308.518,82 66.909,06 66.909,06 0,28 241.609,76 66.909,06 66.909,06 0,28 241.609,76 0,00 

Cultura 894.033,00 608.852,39 96.608,30 341.842,34 1,44 267.010,05 96.608,30 341.842,34 1,44 267.010,05 0,00 

Difusão Cultural 105.168,00 107.277,39 40.634,82 83.726,19 0,35 23.551,20 40.634,82 83.726,19 0,35 23.551,20 0,00 

Turismo 788.865,00 501.575,00 55.973,48 258.116,15 1,08 243.458,85 55.973,48 258.116,15 1,09 243.458,85 0,00 

Direitos da Cidadania 154.914,00 167.000,32 24.066,01 97.090,34 0,41 69.909,98 24.066,01 97.090,34 0,41 69.909,98 0,00 

Assistência à Criança a ao 

Adolescente 
154.914,00 167.000,32 24.066,01 97.090,34 0,41 69.909,98 24.066,01 97.090,34 0,41 69.909,98 0,00 

Urbanismo 1.181.793,00 1.965.179,95 808.062,48 1.783.321,58 7,49 181.858,37 796.242,75 1.771.501,85 7,45 193.678,10 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 804.065,00 1.497.550,16 677.717,16 1.341.101,12 5,64 156.449,04 665.897,43 1.329.281,39 5,59 168.268,77 0,00 

Serviços Urbanos 161.264,00 21.850,41 0,00 0,00 0,00 21.850,41 0,00 0,00 0,00 21.850,41 0,00 

Recursos Hídricos 216.464,00 445.779,38 130.345,32 442.220,46 1,86 3.558,92 130.345,32 442.220,46 1,86 3.558,92 0,00 

Habitação 349.879,00 348.711,00 34.557,82 82.715,66 0,35 265.995,34 34.557,82 82.715,66 0,35 265.995,34 0,00 

Habitação Urbana 349.879,00 348.711,00 34.557,82 82.715,66 0,35 265.995,34 34.557,82 82.715,66 0,35 265.995,34 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD A 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 
40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 100,00 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 100,00 16.525.844,55 0,00 

Saneamento 118.045,00 102.330,00 53.193,00 53.193,00 0,22 49.137,00 53.193,00 53.193,00 0,22 49.137,00 0,00 

Serviços Urbanos 118.045,00 102.330,00 53.193,00 53.193,00 0,22 49.137,00 53.193,00 53.193,00 0,22 49.137,00 0,00 

Gestão Ambiental 368.418,00 573.516,98 89.629,76 475.683,68 2,00 97.833,30 89.393,30 475.447,22 2,00 98.069,76 0,00 

Preservação e Conservação 

Ambiental 
368.418,00 573.516,98 89.629,76 475.683,68 2,00 97.833,30 89.393,30 475.447,22 2,00 98.069,76 0,00 

Agricultura 748.596,00 472.396,69 62.877,10 238.031,31 1,00 234.365,38 62.877,10 238.031,31 1,00 234.365,38 0,00 

Abastecimento 748.596,00 472.396,69 62.877,10 238.031,31 1,00 234.365,38 62.877,10 238.031,31 1,00 234.365,38 0,00 

Transporte 44.904,00 26.030,66 1.974,80 19.955,80 0,08 6.074,86 1.974,80 19.955,80 0,08 6.074,86 0,00 

Transporte Rodoviário 44.904,00 26.030,66 1.974,80 19.955,80 0,08 6.074,86 1.974,80 19.955,80 0,08 6.074,86 0,00 

Desporto e Lazer 216.611,00 188.173,91 64.561,70 142.420,77 0,60 45.753,14 64.561,70 142.420,77 0,60 45.753,14 0,00 

Transporte Rodoviário 30.307,00 16.781,00 0,00 0,00 0,00 16.781,00 0,00 0,00 0,00 16.781,00 0,00 

Desporto Comunitário 186.304,00 171.392,91 64.561,70 142.420,77 0,60 28.972,14 64.561,70 142.420,77 0,60 28.972,14 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Def. Interesse Públ. no Proc. 

Judiciário 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Proteção e Benefícios ao 

Trabalhador 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO 

INICIA 

DOTAÇÃO 

ATUALIZAD A 

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS 
SALDO 

(c)=(a-b) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(e)=(a-d) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (f) 
No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (b) 

% ( b / 

total b ) 

No 

Bimestre 

Até o 

Bimestre (d) 

% ( d / 

total d ) 

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência à Criança a ao 

Adolescente 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Preservação e Conservação 

Ambiental 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III)=(I+II) 40.000.000,00 40.308.518,82 7.121.282,30 23.794.918,06 100,00 16.513.600,76 7.121.238,11 23.782.674,27 100,00 16.525.844,55 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 08:58:44 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:16712F01 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (b/a) x 

100 

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 1.967.310,00 1.967.310,00 1.221.048,74 62,07 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 126.845,00 126.845,00 72.235,55 56,95 

IPTU 126.845,00 126.845,00 72.235,55 56,95 

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.790,00 10.790,00 800,00 7,41 

ITBI 10.790,00 10.790,00 800,00 7,41 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.373.404,00 1.373.404,00 816.434,58 59,45 

ISS 1.373.404,00 1.373.404,00 816.434,58 59,45 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 456.271,00 456.271,00 331.578,61 72,67 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.749.845,00 21.749.845,00 15.770.053,06 72,51 

Cota-Parte ITR 2.893,00 2.893,00 2.146,83 74,21 

Cota-Parte FPM 9.955.653,00 9.955.653,00 7.412.883,94 74,46 

Cota-Parte ICMS 11.621.005,00 11.621.005,00 8.238.330,74 70,89 

Cota-Parte IPI-Exportação 5.366,00 5.366,00 4.838,40 90,17 

Cota-Parte IPVA 151.701,00 151.701,00 104.410,11 68,83 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 13.227,00 13.227,00 7.443,04 56,27 

Desoneração ICMS - LC 87/1996 13.227,00 13.227,00 7.443,04 56,27 

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) 

= (I) + (II) 
23.717.155,00 23.717.155,00 16.991.101,80 72,51 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a Pagar 

não Processados (g) 
Até o Bimestre %(d/c) x Até o Bimestre (e/c) x Até o Bimestre (f/c) x 
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(d) 100 (e) 100 (f) 100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.230.347,00 4.257.058,00 3.562.020,99 175,81 3.562.020,99 175,81 3.509.594,59 169,87 83,67 

Despesas Correntes 4.213.843,00 4.205.283,28 3.514.260,28 83,57 3.514.260,28 83,57 3.464.295,88 82,38 0,00 

Despesas de Capital 16.504,00 51.774,72 47.760,71 92,25 47.760,71 92,25 45.298,71 87,49 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 50.512,00 23.801,00 23.634,42 99,30 23.634,42 99,30 23.634,42 99,30 99,30 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 50.512,00 23.801,00 23.634,42 99,30 23.634,42 99,30 23.634,42 99,30 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.280.859,00 4.280.859,00 3.585.655,41 275,12 3.585.655,41 275,12 3.533.229,01 269,17 0,00 

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS 

EMPENHADAS (d) 

DESPESAS 

LIQUIDADAS (e) 

DESPESAS 

PAGAS (f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.585.655,41 3.585.655,41 3.533.229,01 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.585.655,41 3.585.655,41 3.533.229,01 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.548.665,27 2.548.665,27 2.548.665,27 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.548.665,27 2.548.665,27 2.548.665,27 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.036.990,14 1.036.990,14 984.563,74 

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00     

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / 

III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 
21,10 21,10   

  

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA 

FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial ( no 

exercício atual (h) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo Final ( não 

aplicado) 

(l) = (h - (i ou Empenhadas 

(i) 

Liquidadas 

(j) 

Pagas 

(k) 

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor Mínimo 

para aplicação em 

ASPS (m) 

Valor Aplicado 

em ASPS no 

Exercício (n) 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo (o) 

Total inscrito 

em RP no 

exercício (p) 

RPNP Inscritos 

Indevidamente no Exercício 

sem Disponibilidade 

Valor inscrito em RP 

considerado no 

Limite (r) 

Total de 

RP pagos 

(s) 

Total de 

RP a 

pagar (t) 

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos (u) 

Diferença entre o valor 

aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados (v) 

Empenhos de 

2020 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2019 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2018 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2017 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 

2016 e Anteriores 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

(Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 
  

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial (no 

exercício atual) 

(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência 

Saldo Final (não 

aplicado) 

  

(aa) = (w - (x ou 

y)) 

Empenhadas 

(x) 

Liquidadas 

(y) 

Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 

exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do 

demonstrativo do exercício anterior) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.311.756.543,04 1.311.756.543,04 783.586.553,94 132,67 

Proveniente da União 1.299.023.094,04 1.299.023.094,04 774.282.599,35 59,60 

Proveniente dos Estados 12.733.449,00 12.733.449,00 9.303.954,59 73,07 

Proveniente de outros Municipios 0,00 0,00 0,00   

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 101.885.338,00 101.885.338,00 9.787.185,40 9,61 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.413.641.881,04 1.413.641.881,04 793.373.739,34 142,28 
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

(g) Até o Bimestre 

(d) 

%(d/c) x 

100 

Até o 

Bimestre (e) 

(e/c) x 

100 

Até o 

Bimestre (f) 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.913.101,00 3.868.592,15 2.181.400,82 68,77 2.181.400,82 68,77 2.141.612,66 67,74 0,00 

Despesas Correntes 3.897.181,00 3.859.470,45 2.180.280,82 56,49 2.180.280,82 56,49 2.140.492,66 55,46 0,00 

Despesas de Capital 15.920,00 9.121,70 1.120,00 12,28 1.120,00 12,28 1.120,00 12,28 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.020.838,00 1.068.448,01 582.832,31 113,92 582.832,31 113,92 576.660,83 112,44 0,00 

Despesas Correntes 368.905,00 416.515,01 282.842,31 67,91 282.842,31 67,91 276.670,83 66,43 0,00 

Despesas de Capital 651.933,00 651.933,00 299.990,00 46,02 299.990,00 46,02 299.990,00 46,02 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 200.850,00 197.748,84 87.775,03 44,39 87.775,03 44,39 85.032,43 43,00 0,00 

Despesas Correntes 200.850,00 197.748,84 87.775,03 44,39 87.775,03 44,39 85.032,43 43,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + 

XXXVII + XXXVIII) 

5.134.789,00 5.134.789,00 2.852.008,16 0,00 2.852.008,16 227,08 2.852.008,16 223,18 0,00 

  

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM 

RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 

OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados (g) Até o Bimestre 

(d) 

%(d/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(e) 

(e/c) x 

100 

Até o Bimestre 

(f) 

(f/c) x 

100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.143.448,00 8.125.650,15 5.743.421,81 150,88 5.743.421,81 150,88 5.651.207,25 145,72 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + 

XXXIII) 
1.071.350,00 1.092.249,01 606.466,73 115,80 606.466,73 115,80 600.295,25 114,32 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 200.850,00 197.748,84 87.775,03 44,39 87.775,03 44,39 85.032,43 43,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.415.648,00 9.415.648,00 6.437.663,57 311,07 6.437.663,57 311,07 6.437.663,57 303,04 0,00 

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 

recursos de outros entes 
                  

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS (XLVIII) 
                  

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:08:16 

  

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:4CA46BA2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTO DAS CONTRATAÇÕES DE PPP 

SALDO TOTAL EM 31 

DE DEZEMBRO DO 

EXERCICIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2021 

No bimestre Até o bimestre 

TOTAL DE ATIVOS       

NADA A REGISTRAR       

Ativos Contabilizados na SPE       

TOTAL DE PASSIVOS       

Obrigações decorrentes de Ativos Constitucionais pela SPE       

Provisões de PPP       

Outros Passivos       

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS       

Obrigações Contratuais       

Garantias Concedidas       

  

DESPESAS DE PPP 
EXERCÍCIO 

ANTEROR 

EXERCÍCIO 

CORRENTE 
2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 

Do Emte Federado, exceto estatais não dependentes (I)                       

Das estatais Não-Dependentes                       

TOTAL DAS DESPESAS                       

PPP A CONTRATAR (II)                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)                       

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II)                       

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)(V = IV / III)                       

NOTA: 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade – Secretaria de Finanças – em 13 de setembro de 2021 as 09:08:59 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:895DE434 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – Anexo VIII (LDB, Art. 72) R$ 1,00 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a) x 100 

1-RECEITAS DE IMPOSTOS 1.967.310,00 1.967.310,00 1.221.048,74 62,07 

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 126.845,00 126.845,00 72.235,55 56,95 

1.1.1-IPTU 126.845,00 126.845,00 72.235,55 56,95 

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.790,00 10.790,00 800,00 7,41 

1.2.1-ITBI 10.790,00 10.790,00 800,00 7,41 

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.373.404,00 1.373.404,00 816.434,58 59,45 

1.3.1-ISS 1.373.404,00 1.373.404,00 816.434,58 59,45 

1.3.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 456.271,00 456.271,00 331.578,61 72,67 

1.4.1-IRRF 456.271,00 456.271,00 331.578,61 72,67 

1.4.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 23.498.888,00 23.498.888,00 16.205.093,73 68,96 

2.1-Cota-Parte FPM 11.704.696,00 11.704.696,00 7.847.924,61 74,04 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 9.955.653,00 9.955.653,00 7.412.883,94 74,46 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 644.318,00 644.318,00 0,00 0,00 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 1.104.725,00 1.104.725,00 435.040,67 39,38 

2.2-Cota-Parte ICMS 11.621.005,00 11.621.005,00 8.238.330,74 70,89 

2.3-ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 13.227,00 13.227,00 7.443,04 56,27 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação 5.366,00 5.366,00 4.838,40 90,17 

2.5-Cota-Parte ITR 2.893,00 2.893,00 2.146,83 74,21 

2.6-Cota-Parte IPVA 151.701,00 151.701,00 104.410,11 68,83 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 25.466.198,00 25.466.198,00 17.426.142,47 68,43 

  

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 

% (c) = (b/a) x 

100 

4-RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

5-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 578.469,00 578.469,00 325.108,72 56,20 

5.1-Transferências do Salário-Educação 142.508,00 142.508,00 129.650,60 90,98 

5.2-Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.3-Transferências Diretas - PNAE 196.088,00 196.088,00 158.305,60 80,73 

5.4-Transferências Diretas - PNATE 95.759,00 95.759,00 37.152,52 38,80 

5.5-Outras Transferências do FNDE 144.114,00 144.114,00 0,00 0,00 

5.6-Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00 

6-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 141.137,00 141.137,00 10.500,00 7,44 

6.1-Transferências de Convênios 141.137,00 141.137,00 10.500,00 7,44 

6.2-Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 

7-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 

8-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 719.606,00 719.606,00 335.608,72 46,64 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 

(b) 
% (b/a) x 100 

10-RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 4.179.503,00 4.179.503,00 3.079.233,01 73,67 

10.1-Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.1.1) 1.849.217,00 1.849.217,00 1.431.136,46 77,39 

10.2-Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.2) 2.324.200,00 2.324.200,00 1.647.665,98 70,89 

10.3-ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.3) 2.645,00 2.645,00 0,00 0,00 

10.4-Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.4) 2.863,00 2.863,00 0,00 0,00 

10.5-Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 578,00 578,00 430,57 74,49 

10.6-Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20,00% de 2.6) 0,00 0,00 0,00 0,00 

11-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 7.710.626,00 8.344.069,74 7.514.056,57 90,05 

11.1-Transferências de Recursos do FUNDEB 6.934.087,00 6.934.087,00 6.104.073,83 88,03 

11.2-Complementação da União ao FUNDEB 776.539,00 1.409.982,74 1.409.982,74 100,00 

11.3-Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 2.754.584,00 2.754.584,00 3.024.840,82 109,81 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS 

DO FUNDEB 
3.024.840,82       

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
0,00       

  

DESPESAS DO FUNDEB 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

(i) 
Até o Bimestre (e) % (f)=(e/d)x100 Até o Bimestre (g) % (h)=(g/d)x100 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 5.852.744,49 6.161.263,31 3.374.580,19 70,50 3.374.580,19 70,50 0,00 
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MAGISTÉRIO 

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO 
5.852.744,49 6.161.263,31 3.374.580,19 70,50 3.374.580,19 70,50 0,00 

13.1-Com Educação Infantil 308.518,82 617.037,64 66.909,06 10,84 66.909,06 10,84 0,00 

13.2-Com Ensino Fundamental 5.544.225,67 5.544.225,67 3.307.671,13 59,66 3.307.671,13 59,66 0,00 

14-OUTRAS DESPESAS 3.629.845,22 3.629.845,22 1.703.093,86 46,92 1.703.093,86 46,92 0,00 

14.1-Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.2-Com Ensino Fundamental 3.629.845,22 3.629.845,22 1.703.093,86 46,92 1.703.093,86 46,92 0,00 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 

14) 
9.482.589,71 9.791.108,53 5.077.674,05 51,86 5.077.674,05 51,86 0,00 

  
DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00 

16.1 - FUNDEB 60% 0,00 

16.2 - FUNDEB 40% 0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 

17.1 - FUNDEB 60% 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 100,00 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério [1] (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 44,91 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 22,67 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 32,42 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021(2) 0,00 

  
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 

MDE 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (i) Até o Bimestre (e) 
% (f) = (e/d) 

x 100 
Até o Bimestre (g) 

% (h) = (g/d) 

x 100 

22-EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.1-Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos 

do FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.1.2-Despesas Custeadas com Outros 

Recursos de Impostos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.2-Pré-Escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos 

do FUNDEB 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

22.2.2-Despesas Custeadas com Outros 

Recursos de Impostos 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

23-ENSINO FUNDAMENTAL 11.407.896,89 11.405.334,93 5.792.182,03 89,64 5.792.182,03 89,64 0,00 

23.1-Despesas Custeadas com Recursos do 

FUNDEB 
9.174.070,89 9.174.070,89 5.010.764,99 54,62 5.010.764,99 54,62 0,00 

23-ENSINO FUNDAMENTAL 11.407.896,89 11.405.334,93 5.792.182,03 89,64 5.792.182,03 89,64 0,00 

23.2-Despesas Custeadas com Outros 

Recursos de Impostos 
2.233.826,00 2.231.264,04 781.417,04 35,02 781.417,04 35,02 0,00 

24-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

25-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO 

INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27-OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28-TOTAL DAS DESPESAS COM 

AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 

25 + 26 + 27) 

11.407.896,89 11.405.334,93 5.792.182,03 50,78 5.792.182,03 50,78 0,00 

  
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 3.024.840,82 

30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 1.409.982,74 

31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 

32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (4) 0,00 

34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 0,00 

35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) [6] 4.434.823,56 

36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35)) [6] 1.424.267,53 

37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %[6] - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%[5] 8,17 

  
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS INSCRITOS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS (i) Até o 

Bimestre (e) 

% (f) = 

(e/d) x 100 

Até o 

Bimestre (g) 

% (h) = 

(g/d) x 100 

38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
142.508,00 142.508,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 
755.068,00 755.068,00 321.427,30 42,57 321.427,30 42,57 0,00 

42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 
897.576,00 897.576,00 321.427,30 35,81 321.427,30 35,81 0,00 

43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 12.305.472,89 12.302.910,93 6.113.609,33 49,69 6.113.609,33 49,69 0,00 

  
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2021 (j) 

44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 

44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00 

44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
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45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 91.259,58 0,00 

46-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 7.514.056,57 0,00 

47-(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 4.941.223,22 0,00 

47.1-ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 4.941.223,22 0,00 

47.2-RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 

48-(+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00 

49-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.664.092,93 0,00 

50-(+) AJUSTES 0,00 0,00 

50.1-RETENÇÕES 0,00 0,00 

50.2-CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 0,00 0,00 

51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 0,00 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:07:09 
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GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS 

PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS 

PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os Regimes 0,00 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até Bimestre (e) 

DESPESAS PAGAS 

Até Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensações Previdenciárias do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (V) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  
RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 
PREVISÃO ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS 

REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 
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Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - 

RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o Bimestre (e) DESPESAS PAGAS Até o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício (g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre os 

regimes 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 

(XI) = (IX - X)2 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 

Recursos para Formação de Reserva 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS Até o 

Bimestre (b) 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 

- RPPS 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS 

EMPENHADAS Até o 

Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS Até o Bimestre (e) 
DESPESAS LIQUIDADAS Até o 

Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

No Exercício (g) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA 

ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = 

(XIII + XIV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 

(XII – XV) 

0,00 0,00 0,00 0,00   

  
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELO TESOURO) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (c) 

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o Bimestre (d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (f) 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS No Exercício (g) 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 

MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 

PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2N 
0,00 0,00 0,00 0,00   

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:00:56 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:7F933702 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) R$ 1,00 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RECEITAS   

Previsão Inicial 40.000.000,00 

Previsão Atualizada 40.000.000,00 

Receitas Realizadas 27.634.973,07 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 3.852.298,80 

DESPESAS   

Dotação Inicial 40.000.000,00 

Créditos Adicionais 308.518,82 

Dotação Atualizada 40.308.518,82 

Despesas Empenhadas 23.794.918,06 

Despesas Liquidadas 23.782.674,27 

Despesas Pagas 23.314.450,05 

Superávit Orçamentário 3.852.298,80 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 23.794.918,06 

Despesas Liquidadas 23.782.674,27 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 40.118.529,33 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 40.118.529,33 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 40.118.529,33 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO PREVIDENCIÁRIO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - PLANO FINANCEIRO   

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

  
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO (a) Resultado Apurado Até o Bimestre (b) % em Relação à Meta (b/a) 

Resultado Primário - Acima da Linha 0,00 4.454.303,32 0,00 

Resultado Nominal - Acima da Linha 0,00 4.454.303,32 0,00 

  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo à Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 128.998,37 0,00 91.524,32 37.474,05 

Poder Executivo 128.998,37 0,00 91.524,32 37.474,05 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 348.685,17 0,00 252.086,37 96.598,80 

Poder Executivo 348.685,17 0,00 252.086,37 96.598,80 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 477.683,54 0,00 343.610,69 134.072,85 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.424.267,53 25% 8,17 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 3.374.580,19 70% 44,91 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00 

Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

  
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 3.585.655,41 15,00 21,10 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:12:22 
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Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:7C526586 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RGF - II - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A AGOSTO/2021 - 2º QUADRIMESTRE 

  
RGF - ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.520.266,38 3.506.175,02 3.473.091,31   

Dívida Mobiliária         

Dívida Contratual 3.497.970,38 3.495.395,12 3.464.753,76   

Empréstimos         

Internos         

Externos         

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios         

Financiamentos         

Internos         

Externos         

Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.488.622,79 3.486.047,53 3.455.406,17   

De Tributos         

De Contribuições Previdenciárias 3.488.622,79 3.486.047,53 3.455.406,17   

De Demais Contribuições Sociais         

Do FGTS         

Com Instituição Não financeira         

Demais Dívidas Contratuais 9.347,59 9.347,59 9.347,59   

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 22.296,00 10.779,90 8.337,55   

Outras Dívidas         

DEDUÇÕES (II) 1.820.602,43 3.943.129,62 6.273.381,75   

Disponibilidade de Caixa 1.820.602,43 3.943.129,62 6.273.381,75   

Disponibilidade de Caixa Bruta 3.476.401,76 4.664.696,83 6.988.506,05   

(-) Restos a Pagar Processados 1.655.799,33 721.567,21 715.124,30   

Demais Haveres Financeiros         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) 1.699.663,95 (436.954,60) (2.800.290,44)   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.344.761,07 21.621.125,54 23.515.281,57   

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)         

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVI2D0A.3M4E4.N7T61O,0(7VI) 20.344.761,07 21.621.125,54 23.515.281,57   

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 17,30 16,22 14,77   

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 8,35 (2,02) (11,91)   

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 60,00 60,00 60,00   

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 54,00 54,00 54,00   

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000         

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)         

PASSIVO ATUARIAL         

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA         

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA         

RP NÃO PROCESSADOS 872.417,61 622.247,61 622.247,61   

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO         

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP         

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS         

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: , Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:42 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:043A734F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF - III - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS DE VALORES 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A AGOSTO/2021 - 2º QUADRIMESTRE 

  
RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00 

GARANTIAS CONCEDIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENT0O,0(0VIII) = (VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO 2021 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: , Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:42 

MEDIDAS CORRETIVAS: 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:056DEFF8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF - IV - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A AGOSTO/2021 - 2º QUADRIMESTRE 

  
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre de 

Referência 

Até o Quadrimestre de 

Referência 

Mobiliária     

Interna     

Externa     

Contratual     

Interna     

Empréstimos     

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro     

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços     

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)     

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I)     

Externa     

Empréstimos     

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro     

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços     

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)     

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II)     

TOTAL (III)     

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)     

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)     

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)     

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)     

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO     

INTERNAS E EXTERNAS     

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>     

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA     

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR     

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA     

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR REALIZADO 

No 

Quadrimestre 

de Referência 

Até o 

Quadrimestre 

de Referência 

Parcelamentos de Dívidas     

Tributos     

Contribuições Previdenciárias     

FGTS     

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas     

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: , Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:42 
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Nota: O município de MONTE HOREBE não realizou nenhuma operação de crédito no Semestre de referência. 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:70558B52 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF - VI - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 

PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A AGOSTO/2021 - 2º QUADRIMESTRE 

  
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 23.515.281,57 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 23.515.281,57 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.515.281,57 

DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 10.762.917,30 45,77 

Despesa Total com Pessoal - DTP 10.762.917,30 45,77 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 12.698.252,05 54,00 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 12.698.252,05 54,00 

Limite Prudencial (§ Único, art. 22 da LRF) - <%> 12.063.339,45 51,30 

Limite Prudencial (§ Único, art. 22 da LRF) - <%> 12.063.339,45 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 11.428.426,85 48,60 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 11.428.426,85 48,60 

DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL 

Dívida Consolidada Líquida (2.800.290,44) (11,91) 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 14.109.168,94 60,00 

GARANTIAS DE VALORES Valor % Sobre a RCL 

Total das Garantias Concedidas     

Limite Definido por Resolução do Senado Federal     

OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas     

Limite Definido p/Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.762.445,05 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita     

Limite Definido p/Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.646.069,71 7,00 

RESTOS A PAGAR Inscrição em Restos a Pagar Não Processados 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 

Valor Total 26.504,03 (2.865.030,24) 

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: , Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:42 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:3006B9B4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - II - FUNÇÃO - EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO – AGOSTO 

  
RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") 

Função / SubFunção 
Dotação 

Inicial 

Dotação 

Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 

Saldo 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 

Saldo 

(e) = (a-d) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(f) 

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(b) 

%(b/Total 

b) 
No Bimestre 

Até o Bimestre 

(d) 

%(d/Total 

d) 

DESPESAS (EXCETO 

INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) (I) 

21.500.000,00 21.500.000,00 3.842.563,06 13.586.937,08 100,00 7.913.062,92 3.841.568,11 13.582.990,76 100,00 7.917.009,24 0,00 

Legislativa 828.676,00 828.676,00 265.747,80 528.062,69 3,89 300.613,31 265.747,80 528.062,69 3,89 300.613,31 0,00 

Ação Legislativa 828.676,00 828.676,00 265.747,80 528.062,69 3,89 300.613,31 265.747,80 528.062,69 3,89 300.613,31 0,00 

Administração 4.422.324,00 4.770.324,00 953.161,25 3.406.851,40 25,07 1.363.472,60 952.862,95 3.405.564,80 25,07 1.364.759,20 0,00 

Planejamento e 

Orçamento 
215.000,00 205.000,00 28.665,93 91.178,63 0,67 113.821,37 28.665,93 91.178,63 0,67 113.821,37 0,00 

Administração Geral 3.987.324,00 4.435.324,00 903.650,92 3.230.235,91 23,77 1.205.088,09 903.352,62 3.228.949,31 23,77 1.206.374,69 0,00 

Administração 

Financeira 
155.000,00 130.000,00 20.844,40 85.436,86 0,63 44.563,14 20.844,40 85.436,86 0,63 44.563,14 0,00 

Controle Interno 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência Social 1.147.000,00 686.000,00 62.918,20 239.461,64 1,76 446.538,36 62.918,20 239.461,64 1,76 446.538,36 0,00 

Assistência ao Idoso 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência ao Portador 

de Deficiência 
100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Assistência à Criança e 

ao Adolescente 
404.000,00 403.000,00 43.028,20 168.970,25 1,24 234.029,75 43.028,20 168.970,25 1,24 234.029,75 0,00 

Assistência Comunitária 613.000,00 283.000,00 19.890,00 70.491,39 0,52 212.508,61 19.890,00 70.491,39 0,52 212.508,61 0,00 

Saúde 4.411.000,00 4.631.000,00 1.026.694,44 3.587.132,80 26,40 1.043.867,20 1.025.997,79 3.584.473,08 26,39 1.046.526,92 0,00 

Atenção Básica 3.292.000,00 4.041.000,00 963.084,46 3.252.385,71 23,94 788.614,29 962.387,81 3.249.725,99 23,92 791.274,01 0,00 
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Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
334.000,00 322.000,00 40.653,32 222.090,63 1,63 99.909,37 40.653,32 222.090,63 1,64 99.909,37 0,00 

Vigilância Sanitária 234.000,00 268.000,00 22.956,66 112.656,46 0,83 155.343,54 22.956,66 112.656,46 0,83 155.343,54 0,00 

Vigilância 

Epidemiológica 
551.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação 8.443.000,00 8.293.000,00 1.218.887,70 4.903.397,71 36,09 3.389.602,29 1.218.887,70 4.903.397,71 36,10 3.389.602,29 0,00 

Ensino Fundamental 8.071.000,00 7.730.500,00 1.136.469,05 4.488.835,17 33,04 3.241.664,83 1.136.469,05 4.488.835,17 33,05 3.241.664,83 0,00 

Educação Infantil 28.000,00 258.000,00 0,00 244.413,22 1,80 13.586,78 0,00 244.413,22 1,80 13.586,78 0,00 

Educação de Jovens e 

Adultos 
179.000,00 89.500,00 1.024,45 1.024,45 0,01 88.475,55 1.024,45 1.024,45 0,01 88.475,55 0,00 

Demais Subfunções 165.000,00 215.000,00 81.394,20 169.124,87 1,24 45.875,13 81.394,20 169.124,87 1,25 45.875,13 0,00 

Cultura 127.000,00 138.000,00 15.218,00 59.925,12 0,44 78.074,88 15.218,00 59.925,12 0,44 78.074,88 0,00 

Administração Geral 127.000,00 138.000,00 15.218,00 59.925,12 0,44 78.074,88 15.218,00 59.925,12 0,44 78.074,88 0,00 

Urbanismo 401.000,00 851.000,00 250.726,95 695.727,19 5,12 155.272,81 250.726,95 695.727,19 5,12 155.272,81 0,00 

Infra-estrutura Urbana 351.000,00 811.000,00 250.726,95 695.727,19 5,12 115.272,81 250.726,95 695.727,19 5,12 115.272,81 0,00 

Demais Subfunções 50.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 

Habitação 48.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 

Habitação Urbana 48.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 

Saneamento 276.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 

Saneamento Básico 

Urbano 
276.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00 

Gestão Ambiental 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Preservação e 

Conservação Ambiental 
10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Agricultura 417.000,00 189.000,00 0,00 0,00 0,00 189.000,00 0,00 0,00 0,00 189.000,00 0,00 

Abastecimento 385.000,00 189.000,00 0,00 0,00 0,00 189.000,00 0,00 0,00 0,00 189.000,00 0,00 

Promoção da Produção 

Agropecuária 
32.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 

Transporte Rodoviário 50.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 

Desporto e Lazer 490.000,00 452.000,00 8.840,00 90.777,01 0,67 361.222,99 8.840,00 90.777,01 0,67 361.222,99 0,00 

Desporto Comunitário 405.000,00 390.000,00 0,00 65.974,60 0,49 324.025,40 0,00 65.974,60 0,49 324.025,40 0,00 

Administração Geral 85.000,00 62.000,00 8.840,00 24.802,41 0,18 37.197,59 8.840,00 24.802,41 0,18 37.197,59 0,00 

Encargos Especiais 45.000,00 115.000,00 40.368,72 75.601,52 0,56 39.398,48 40.368,72 75.601,52 0,56 39.398,48 0,00 

Serviço da Dívida Interna 45.000,00 115.000,00 40.368,72 75.601,52 0,56 39.398,48 40.368,72 75.601,52 0,56 39.398,48 0,00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
384.000,00 384.000,00     0,00 384.000,00     0,00 384.000,00   

DESPESAS (INTRA-

ORÇAMENTÁRIAS) 

(II) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 21.500.000,00 21.500.000,00 3.842.563,06 13.586.937,08 100,00 7.913.062,92 3.841.568,11 13.582.990,76 100,00 7.917.009,24 0,00 

Função / SubFunção 
Dotação 

Inicial 

Dotação 

Atualizada 

(a) 

Despesas Empenhadas 

Saldo 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 

Saldo 

(e) = (a-d) 

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(f) 

No Bimestre 
Até o Bimestre 

(b) 

% 

(b/Total b) 
No Bimestre 

Até o Bimestre 

(d) 

% 

(d/Total d) 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 
0,00 0,00     0,00 0,00     0,00 0,00   

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

Fonte: Balancetes Mensai 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:4F806439 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - VII - RESTOS A PAGAR - RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

  
RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, inciso V) 

Poder / Órgão 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

A Pagar 
Inscritos 

Cancelados Pagos A Pagar 

Inscritos 

Cancelados Pagos Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de Dezembro de 

2020 

Em Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de Dezembro de 

2020 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIOS) (I) 
620.712,67 884.279,31 150,00 690.505,03 814.336,95 342.727,48 529.690,13   250.170,00 622.247,61 

PODER EXECUTIVO 620.237,60 884.279,31 150,00 690.505,03 813.861,88 342.727,48 529.690,13   250.170,00 622.247,61 

PODER LEGISLATIVO 475,07       475,07           

Câmara Municipal 475,07       475,07           

Tribunal de Contas do Município                     

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 

(II) 
                    

TOTAL (III) = (I + II) 620.712,67 884.279,31 150,00 690.505,03 814.336,95 342.727,48 529.690,13   250.170,00 622.247,61 

Poder / Órgão - Intra 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Inscritos 

Cancelados Pagos A Pagar 

Inscritos 

Cancelados Pagos A Pagar Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de Dezembro de 

2020 

Em Exercícios 

Anteriores 

Em 31 de Dezembro de 

2020 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-

ORÇAMENTÁRIOS) (I) 
                    

PODER EXECUTIVO                     

PODER LEGISLATIVO                     

Câmara Municipal                     

Tribunal de Contas do Município                     

Fonte: Balancetes Mensais 

NOTA EXPLICATIVA 
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Fonte: Balancetes Mensais 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:A74FDD4C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - VI - PRIMARIO - RESULTADO PRIMARIO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

  
RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA 
Até o Bimestre / 2021 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS CORRENTES (I) 21.528.000,00 18.093.732,17 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 313.000,00 343.694,89 

IPTU 13.000,00 10.164,88 

ISS 120.000,00 87.099,05 

ITBI 25.000,00 14.637,20 

IRRF 150.000,00 219.012,77 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.000,00 12.780,99 

Contribuições     

Receita Patrimonial 64.000,00 48.381,07 

Aplicações Financeiras (II) 60.000,00 48.381,07 

Outras Receitas Patrimoniais 4.000,00   

Transferências Correntes 21.098.000,00 17.695.877,09 

Cota-Parte do FPM 10.000.000,00 7.847.924,61 

Cota-Parte do ICMS 1.600.000,00 1.209.851,59 

Cota-Parte do IPVA 60.000,00 39.869,39 

Cota-Parte do ITR 1.000,00 534,00 

Transferências da LC 87/1996 3.000,00   

Transferências da LC 61/1989 3.000,00 709,38 

Transferências do FUNDEB 6.000.000,00 4.385.040,20 

Outras Transferências Correntes 3.431.000,00 4.211.947,92 

Demais Receitas Correntes 53.000,00 5.779,12 

Outras Receitas Financeiras (III)     

Receitas Correntes Restantes 53.000,00 5.779,12 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 21.468.000,00 18.045.351,10 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 2.283.400,00 1.217.623,25 

Operações de Crédito (VI)     

Amortização de Empréstimos (VII)     

Alienação de Bens 40.000,00   

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)     

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)     

Outras Alienações de Bens 40.000,00   

Transferências de Capital 2.223.400,00 1.217.623,25 

Convênios 1.250.000,00 1.087.600,00 

Outras Transferências de Capital 973.400,00 130.023,25 

Outras Receitas de Capital 20.000,00   

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)     

Outras Receitas de Capital Primárias 20.000,00   

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.283.400,00 1.217.623,25 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 23.751.400,00 19.262.974,35 

  

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

Até o Bimestre / 2021 

Despesas 

Empenhadas 

Despesas 

Liquidadas 

Despesas 

Pagas 

Restos a Pagar Processados 

Pagos 

Restos a Pagar Não 

Processados 

Liquidados Pagos 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 18.364.000,00 12.257.549,00 12.253.602,68 12.056.832,81 416.388,25 170,00 170,00 

Pessoal e Encargos Sociais 10.582.676,00 7.175.039,56 7.171.093,24 7.171.093,24       

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 75.000,00 42.384,90 42.384,90 42.384,90       

Outras Despesas Correntes 7.706.324,00 5.040.124,54 5.040.124,54 4.843.354,67 416.388,25 170,00 170,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 18.289.000,00 12.215.164,10 12.211.217,78 12.014.447,91 416.388,25 170,00 170,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.752.000,00 1.329.388,08 1.329.388,08 1.073.954,24 274.116,78 250.000,00 250.000,00 

Investimentos 2.712.000,00 1.296.171,46 1.296.171,46 1.040.737,62 274.116,78 250.000,00 250.000,00 

Inversões Financeiras               

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)               

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)               

Aquisição de Título de Crédito (XIX)               

Demais Inversões Financeiras               

Amortização da Dívida (XX) 40.000,00 33.216,62 33.216,62 33.216,62       

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII 

- XIX - XX) 
2.712.000,00 1.296.171,46 1.296.171,46 1.040.737,62 274.116,78 250.000,00 250.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 384.000,00             

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 21.385.000,00 13.511.335,56 13.507.389,24 13.055.185,53 690.505,03 250.170,00 250.170,00 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 5.267.113,79 

  
META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

META DO RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA   

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre / 2021 

VALOR INCORRIDO 

Juros e Encargos Ativos (XXV) 0,00 
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Juros e Encargos Passivos (XXVI) 42.384,90 

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 5.309.498,69 

  

CALCULO DO RESULTADO NOMINAL 
Saldo 

Em 31 de Dezembro de 2020 Até o 4º Bimestre / 2021 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 3.701.604,80 3.654.429,73 

DEDUÇÕES (XXIX) 1.971.409,78 6.424.189,10 

Disponibilidade de Caixa 1.971.409,78 6.424.189,10 

Disponibilidade de Caixa Bruta 3.476.401,76 6.988.506,05 

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.504.991,98 564.316,95 

Demais Haveres Financeiros     

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 1.730.195,02 (2.769.759,37) 

  
Resultado Nominal - Abaixo da Linha Até o Bimestre Valor 

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 4.499.954,39 

  
AJUSTE METODOLÓGICO Até o 4º Bimestre / 2021 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 940.675,03 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)   

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)   

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)   

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 13.958,45 

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)   

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)   

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 3.545.320,91 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI) 4.080.959,48 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS Previsão Orçamentária 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:E8C1291A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - VIII - ENSINO - RECEITAS E DESPESAS COM MDE 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO – AGOSTO 

  
RREO - Anexo 8 (LDB, art 72) 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da CF) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre % 

1 - RECEITAS DE IMPOSTOS 308.000,00 308.000,00 330.913,90 107,44 

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 13.000,00 13.000,00 10.164,88 78,19 

1.1.1 IPTU 13.000,00 13.000,00 10.164,88 78,19 

1.1.2 Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU         

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 25.000,00 25.000,00 14.637,20 58,55 

1.2.1 ITBI 25.000,00 25.000,00 14.637,20 58,55 

1.2.2 Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI         

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 120.000,00 120.000,00 87.099,05 72,58 

1.3.1 ISS 120.000,00 120.000,00 87.099,05 72,58 

1.3.2 Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS         

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 150.000,00 150.000,00 219.012,77 146,01 

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11.667.000,00 11.667.000,00 9.098.888,97 77,99 

2.1 - Cota-Parte FPM 10.000.000,00 10.000.000,00 7.847.924,61 78,48 

2.1.1 Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 9.230.000,00 9.230.000,00 7.412.883,94 80,31 

2.1.2 Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 390.000,00 390.000,00     

2.1.3 Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 380.000,00 380.000,00 435.040,67 114,48 

2.2 - Cota-Parte ICMS 1.600.000,00 1.600.000,00 1.209.851,59 75,62 

2.3 - ICMS-Desoneração -– L.C. nº87/1996 3.000,00 3.000,00     

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 3.000,00 3.000,00 709,38 23,65 

2.5 - Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 534,00 53,40 

2.6 - Cota-Parte IPVA 60.000,00 60.000,00 39.869,39 66,45 

2.7 Cota-Parte IOF-Ouro         

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 11.975.000,00 11.975.000,00 9.429.802,87 78,75 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre % 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO         

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 500.000,00 500.000,00 287.652,04 57,53 

5.1 - Transferências do Salário-Educação 40.000,00 40.000,00 120.157,04 300,39 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE 20.000,00 20.000,00     

5.3 - Transferências Diretas - PNAE 80.000,00 80.000,00 144.262,40 180,33 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE 80.000,00 80.000,00 21.497,68 26,87 

5.5 - Outras Transferências do FNDE 280.000,00 280.000,00     

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE     1.734,92   

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 410.000,00 410.000,00 764.000,00 186,34 

6.1 - Transferências de Convênios 410.000,00 410.000,00 764.000,00 186,34 
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6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios         

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO         

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 910.000,00 910.000,00 1.051.652,04 115,57 

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre % 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.311.400,00 2.311.400,00 1.724.653,54 74,62 

10.1 Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 2.000.000,00 2.000.000,00 1.482.576,58 74,13 

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 300.000,00 300.000,00 241.970,18 80,66 

10.3 ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 600,00 600,00     

10.4 Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 600,00 600,00     

10.5 Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 200,00 200,00 106,78 53,39 

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 10.000,00 10.000,00     

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 6.600.000,00 6.600.000,00 6.447.184,23 97,68 

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 6.000.000,00 6.000.000,00 4.385.040,20 73,08 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB 600.000,00 600.000,00 2.062.144,03 343,69 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB         

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 3.688.600,00 3.688.600,00 2.660.386,66 72,12 

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB         

  

DESPESAS DO FUNDEB 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 4.670.000,00 4.670.000,00 3.484.781,73 74,62 3.484.781,73 74,62   

13.1 - Com Educação Infantil       0,00   0,00   

13.2 - Com Ensino Fundamental 4.670.000,00 4.670.000,00 3.484.781,73 74,62 3.484.781,73 74,62   

14 - OUTRAS DESPESAS 1.950.000,00 1.823.500,00 751.469,75 41,21 751.469,75 41,21   

14.1 - Com Educação Infantil 20.000,00 250.000,00 244.413,22 97,77 244.413,22 97,77   

14.2 - Com Ensino Fundamental 1.930.000,00 1.573.500,00 507.056,53 32,22 507.056,53 32,22   

15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 6.620.000,00 6.493.500,00 4.236.251,48 65,24 4.236.251,48 65,24   

DEDUÇÕES PARA FINS DE LÍMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB   

16.1 - FUNDEB 60%   

16.2 - FUNDEB 40%   

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB   

17.1 - FUNDEB 60%   

17.2 - FUNDEB 40%   

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)   

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 4.236.251,48 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 79,47 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 17,14 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 3,39 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS   

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021   

2DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 28.000,00 258.000,00 244.413,22 94,73 244.413,22 94,73   

22.1 - Creche               

22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               

22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos               

22.2 - Pré-escola 28.000,00 258.000,00 244.413,22 94,73 244.413,22 94,73   

22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 20.000,00 250.000,00 244.413,22 97,77 244.413,22 97,77   

22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.000,00 8.000,00           

23 - ENSINO FUNDAMENTAL 7.921.000,00 7.435.500,00 4.285.837,28 57,64 4.285.837,28 57,64   

23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.600.000,00 6.243.500,00 3.991.838,26 63,94 3.991.838,26 63,94   

23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.321.000,00 1.192.000,00 293.999,02 24,66 293.999,02 24,66   

24 - ENSINO MÉDIO               

25 - ENSINO SUPERIOR               

26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR 
              

27 - OUTRAS 5.000,00 3.000,00           

28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 

24 + 25 + 26 + 27) 
7.954.000,00 7.691.500,00 4.530.250,50 58,90 4.530.250,50 58,90   

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LÍMITE CONSTITUCIONAL Valor 

29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 2.660.386,66 

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO   

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB   

32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS   

33 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO   

34 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOSVINCULADOS AO 

ENSINO = (44 j) 
  

35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 2.660.386,66 

36 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 1.869.863,84 

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 19,83 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

38 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
              

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
  15.500,00 1.024,45 6,61 1.024,45 6,61   

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO               
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41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 
  488.000,00 372.122,76 76,25 372.122,76 76,25   

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA 
  8.2000.000,00 4.903.397,71 59,80 4.903.397,71 59,80   

43 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 42)   15.891.500,00 9.433.648,21 59,36 9.433.648,21 59,36   

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONÍBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VÍNCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE 
CANCELADOS EM 2020 

44 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE     

44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino     

44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB     

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA5 FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45 - SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020     

46 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 6.447.184,23   

47 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 4.549.876,69 1.024,45 

47.1 Orçamento do Exercício 4.236.251,48 1.024,45 

47.2 Restos a Pagar 313.625,21   

48 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 14.529,08 1.462,34 

49 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 476.943,01 437,89 

50 - (+) AJUSTES     

50.1 - (+) Retenções     

50.2 - (-) Valores a Recuperar     

50.3 - (+) Outros Valores Extraorçamentários     

50.4 - Conciliação Bancária     

51 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 476.943,01 437,89 

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL, Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:30 

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:70DF51C9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - XII - SAUDE - RECEITAS E DESPESAS COM ASPS 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

  
RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art 35) 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre % 

RECEITAS DE IMPOSTOS (I) 308.000,00 308.000,00 330.913,90 107,44 

Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 13.000,00 13.000,00 10.164,88 78,19 

IPTU 13.000,00 13.000,00 10.164,88 78,19 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU         

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 25.000,00 25.000,00 14.637,20 58,55 

ITBI 25.000,00 25.000,00 14.637,20 58,55 

Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI         

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 120.000,00 120.000,00 87.099,05 72,58 

ISS 120.000,00 120.000,00 87.099,05 72,58 

Multa, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS         

Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 150.000,00 150.000,00 219.012,77 146,01 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 11.667.000,00 11.667.000,00 9.098.888,97 77,99 

Cota-Parte FPM 10.000.000,00 10.000.000,00 7.847.924,61 78,48 

Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 534,00 53,40 

Cota-Parte IPVA 60.000,00 60.000,00 39.869,39 66,45 

Cota-Parte ICMS 1.600.000,00 1.600.000,00 1.209.851,59 75,62 

Cota-Parte IPI-Exportação 3.000,00 3.000,00 709,38 23,65 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 113.000,00 113.000,00 130.369,61 115,37 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000,00 3.000,00     

Outras 110.000,00 110.000,00 130.369,61 118,52 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 11.975.000,00 11.975.000,00 9.429.802,87 78,75 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) 

POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS Inscritas em Restos a Pagar 

não Processados 
Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.755.000,00 1.975.000,00 1.632.521,54 82,66 1.630.922,52 82,58 1.630.922,52 80,38   

Despesas Correntes 1.730.000,00 1.960.000,00 1.626.432,54 82,98 1.624.833,52 82,90 1.624.833,52 80,69   

Despesas de Capital 25.000,00 15.000,00 6.089,00 40,59 6.089,00 40,59 6.089,00 40,59   

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 54.000,00                 

Despesas Correntes 1.000,00                 

Despesas de Capital 53.000,00                 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   
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OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 1.809.000,00 1.975.000,00 1.632.521,54 82,66 1.630.922,52 82,58 1.630.922,52 80,38   

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
DESPESAS 

EMPENHADAS % 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

% 

DESPESAS 

PAGAS % 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.632.521,54 1.630.922,52 1.587.598,46 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)       

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)       

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)       

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.632.521,54 1.630.922,52 1.587.598,46 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.414.470,43     

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)       

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 218.051,11 216.452,09   

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero))       

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 

conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 
  17,30   

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial (no exercicio atual) 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência 
Saldo Final 

(Não 

Aplicado) Empenhadas Liquidadas Pagas 

Diferença de limite não cumprido em 2020           

Diferença de limite não cumprido em 2019           

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores           

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)           

  
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAREXERCÍCIO 

EXERCÍCIO DO 

EMPENHO 

Valor Mínimo para 

aplicação em 

ASPS 

Valor aplicado em 

ASPS no 

exercício 

Valor aplicado 

além do limite 

mínimo 

Total inscrito em 

RP no exercício 

RPNP Inscritos Indevidamente no 

Exercício sem Disponibilidade 

Financeira 

Valor inscrito em RP 

considerado no Limite 

Total de 

RP pagos 

Total de 

RP a 

pagar 

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos 

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos 

Empenhos de 2021                     

Empenhos de 2020                     

Empenhos de 2019                     

Empenhos de 2018                     

Empenhos de 2017 

e anteriores 
                    

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)   

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)   

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012RESTOS 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo 

Inicial 

Despesas Custeadas no Exercício de 

Referência Saldo 

Final 
Empenhadas Liquidadas Pagas 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV)           

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV)           

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)           

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)           

  

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre % 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.820.000,00 1.820.000,00 1.284.609,15 70,58 

Proveniente da União 1.680.000,00 1.680.000,00 1.284.609,15 76,46 

Proveniente dos Estados 140.000,00 140.000,00     

Proveniente de outros Municípios         

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)         

OUTRAS RECEITAS (XXX)         

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.820.000,00 1.820.000,00 1.284.609,15 70,58 

  

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 
Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.537.000,00 2.066.000,00 1.619.864,17 78,41 1.618.803,47 78,35 1.618.803,47 75,26 1.618.803,47 

Despesas Correntes 1.507.000,00 2.041.000,00 1.619.864,17 79,37 1.618.803,47 79,31 1.618.803,47 76,18 1.618.803,47 

Despesas de Capital 30.000,00 25.000,00               

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 280.000,00 322.000,00 222.090,63 68,97 222.090,63 68,97 222.090,63 68,97 222.090,63 

Despesas Correntes 240.000,00 265.000,00 173.945,98 65,64 173.945,98 65,64 173.945,98 65,64 173.945,98 

Despesas de Capital 40.000,00 57.000,00 48.144,65 84,46 48.144,65 84,46 48.144,65 84,46 48.144,65 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 234.000,00 268.000,00 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04 112.656,46 

Despesas Correntes 229.000,00 268.000,00 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04 112.656,46 

Despesas de Capital 5.000,00                 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 551.000,00                 

Despesas Correntes 536.000,00                 

Despesas de Capital 15.000,00                 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)                   

Despesas Correntes                   

Despesas de Capital                   

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XX 
2.602.000,00 2.656.000,00 1.954.611,26 73,59 1.953.550,56 73,55 1.953.550,56 71,14 1.953.550,56 
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DESPESAS COM SAÚDE (Por SubFunção) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 
DESPESAS PAGAS 

Inscritas em Restos a Pagar não 

Processados 
Até o Bimestre % Até o Bimestre % 

Até o 

Bimestre 
% 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.292.000,00 4.091.000,00 3.252.385,71 79,50 3.249.725,99 79,44 3.142.372,44 76,81   

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 

(V + XXXIII) 
334.000,00 307.000,00 222.090,63 72,34 222.090,63 72,34 222.089,98 72,34   

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 

XXXIV) 
                  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 234.000,00 268.000,00 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04 112.656,46 42,04   

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 551.000,00                 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)                   

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)                   

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 

XXXIX) 
4.411.000,00 4.666.000,00 3.587.132,80 76,88 3.584.473,08 76,82 3.477.118,88 74,52   

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transf                   

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS (XLVIII) 
4.411.000,00 4.666.000,00 3.587.132,80 76,88 3.584.473,08 76,82 3.477.118,88 74,52   

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL, Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:30 

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:27A4C4DC 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - XIV - SIMPLIFICADO - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO RREO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO – AGOSTO 

  
LRF Art 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTARIO Até o Bimestre 

RECEITA   

Previsão Inicial 21.500.000,00 

Previsão Atualizada 21.500.000,00 

Receitas Realizadas 17.586.701,88 

Déficit Orçamentário   

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)   

DESPESA   

Dotação Inicial 21.500.000,00 

Dotação Atualizada 21.500.000,00 

Despesas Empenhadas 13.586.937,08 

Despesas Liquidadas 13.582.990,76 

Despesas Pagas 13.130.787,05 

Superávit Orçamentário 4.003.711,12 

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 

Despesas Empenhadas 13.586.937,08 

Despesas Liquidadas 13.582.990,76 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 23.515.281,57 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 23.515.281,57 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.515.281,57 

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Até o Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO   

Receitas Previdenciárias Realizadas)   

Despesas Previdenciárias Empenhadas   

Despesas Previdenciárias Liquidadas   

Resultado Previdenciário   

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO   

Receitas Previdenciárias Realizadas   

Despesas Previdenciárias Empenhadas   

Despesas Previdenciárias Liquidadas   

Resultado Previdenciário   

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO 
Meta Fixada no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Apurado Até o Bimestre 

(b) 

% em Relação a Meta 

(b/a) 

Resultado Primário - Acima da Linha 1,00 5.267.113,79 5.267.113,79 

Resultado Nominal - Acima da Linha   5.309.498,69 0,00 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição 
Cancelamento 

Até o Bimestre 

Pagamento 

Até o Bimestre 

Saldo 

a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.504.991,98 150,00 690.505,03 814.336,95 

Poder Executivo 1.504.516,91 150,00 690.505,03 813.861,88 

Poder Legislativo 475,07     475,07 

Poder Judiciário         

Ministério Público         

Defensoria Pública         

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 872.417,61   250.170,00 622.247,61 

Poder Executivo 872.417,61   250.170,00 622.247,61 

Poder Legislativo         

Poder Judiciário         

Ministério Público         

Defensoria Pública         

TOTAL 2.377.409,59 150,00 940.675,03 1.436.584,56 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até o Bimestre Limites Constitucionais Anuais 
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% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.869.863,84 25 19,83 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio   60   

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 2.468.106,47 60 74,62 

Complementação da União ao FUNDEB 2.062.144,03 4500000 45,83 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre 
Saldo 

não Realizado 

Receitas de Operações de Crédito     

Despesa de Capital Líquida     

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Plano Previdenciário         

Receitas Previdenciárias         

Despesas Previdenciárias         

Resultado Previdenciário         

Plano Financeiro         

Receitas Previdenciárias         

Despesas Previdenciárias         

Resultado Previdenciário         

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos     

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos     

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até o Bimestre 
Limite Constitucional Anual 

% Minimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de Impostos 3.584.473,08 15 17,30 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)   

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:56897A7C 

 

 



Paraíba , 15 de Setembro de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XII | Nº 2942 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                                                                     56 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021 

  
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROC. (b) Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 
TOTAL (ÚLTIMOS 12 

MESES) (a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.632.486,25 1.665.236,91 3.221.039,01 1.817.636,68 1.598.922,34 1.679.438,86 1.631.970,52 1.649.151,04 1.637.647,33 1.580.232,33 1.693.027,15 1.712.913,55 21.519.701,97 0,00 

Pessoal Ativo 1.630.378,00 1.663.128,66 3.216.822,51 1.815.528,43 1.596.814,09 1.677.330,61 1.629.862,27 1.647.042,79 1.635.539,08 1.578.124,08 1.690.918,90 1.710.805,30 21.492.294,72 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras 1.341.669,22 1.317.783,76 2.595.592,02 1.348.664,51 1.208.042,23 1.384.971,39 1.321.395,36 1.329.507,41 1.325.528,07 1.347.166,21 1.373.889,45 1.371.529,18 17.265.738,81 0,00 

Despesas Variáveis                             

Obrigações Patronais 288.708,78 345.344,90 621.230,49 466.863,92 388.771,86 292.359,22 308.466,91 317.535,38 310.011,01 230.957,87 317.029,45 339.276,12 4.226.555,91 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.108,25 2.108,25 4.216,50 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 27.407,25 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.108,25 2.108,25 4.216,50 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 2.108,25 27.407,25 0,00 

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 

contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF ) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 308.477,46 353.278,25 699.990,32 479.324,71 13.003,84 50.535,31 29.933,21 6.588,26 32.062,99 19.965,27 36.139,19 13.101,59 2.042.400,40 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial 19.768,68 7.933,35 78.759,83 12.460,79 13.003,84 50.535,31 29.933,21 6.588,26 32.062,99 19.965,27 36.139,19 13.101,59 320.252,31 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal (Parecer PR-TC/PB12/2007 (10 de Outrubro de 2007) 288.708,78 345.344,90 621.230,49 466.863,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.722.148,09 0,00 

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II) 1.324.008,79 1.311.958,66 2.521.048,69 1.338.311,97 1.585.918,50 1.628.903,55 1.602.037,31 1.642.562,78 1.605.584,34 1.560.267,06 1.656.887,96 1.699.811,96 19.477.301,57 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 40.118.529,33 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 40.118.529,33 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 19.477.301,57 48,55 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 21.664.005,84 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 20.580.805,55 51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 19.497.605,26 48,60 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:30:35 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 

cancelamento podem ser excluídos. 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:CB26A33A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 

Especificação 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES Total (últimos 

12 

meses) 

Previsão 

Atualizada - 

2021 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 

RECEITAS CORRENTES (I) 3.338.675,29 3.230.509,77 3.141.659,71 4.575.546,23 4.137.282,06 3.233.337,41 3.408.152,20 3.530.595,57 3.654.700,03 3.547.943,58 4.137.832,65 4.773.204,46 44.709.438,96 42.844.969,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 183.160,85 195.767,73 132.387,54 215.813,41 181.176,86 92.896,42 99.147,45 210.519,35 100.249,49 79.027,92 219.227,00 255.000,62 1.964.374,64 2.042.119,00 

IPTU 4.804,89 1.139,10 1.124,05 1.138,82 1.521,63 517,27 6.417,57 23.476,14 19.838,57 7.949,28 4.587,77 7.927,32 80.442,41 126.845,00 

ISS 73.906,99 171.430,33 73.827,78 77.663,83 155.127,14 62.646,48 68.993,73 163.635,34 58.914,52 47.716,08 177.248,01 82.153,28 1.213.263,51 1.373.404,00 

ITBI 0,00 44,00 0,00 900,00 360,00 0,00 0,00 200,00 240,00 0,00 0,00 0,00 1.744,00 10.790,00 

IRRF 96.211,61 18.577,30 51.315,19 131.305,76 19.833,09 28.407,67 21.496,70 20.089,95 19.397,40 22.462,56 36.891,22 163.000,02 628.988,47 456.271,00 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 8.237,36 4.577,00 6.120,52 4.805,00 4.335,00 1.325,00 2.239,45 3.117,92 1.859,00 900,00 500,00 1.920,00 39.936,25 74.809,00 

Contribuições 104.799,09 51.075,83 55.445,69 56.925,63 55.553,44 17.699,00 48.795,41 87.648,14 41.495,39 48.313,44 44.094,70 43.260,57 655.106,33 888.969,00 

Receita Patrimonial 499,37 1.702,99 1.949,58 4.454,00 1.236,91 763,85 2.410,66 4.550,40 8.327,52 10.959,34 13.792,87 19.226,45 69.873,94 30.969,00 

Rendimentos de Aplicação Financeira 499,37 1.702,99 1.949,58 4.454,00 1.236,91 763,85 2.410,66 4.550,40 8.327,52 10.959,34 13.792,87 19.226,45 69.873,94 30.969,00 

Outras Rceitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216.819,00 

Transferências Correntes 3.050.215,98 2.981.963,22 2.951.876,90 4.288.779,09 3.899.214,85 3.121.967,69 3.257.798,68 3.227.877,68 3.504.209,22 3.409.482,97 3.858.693,54 4.455.716,82 42.007.796,64 39.351.474,00 

Cota-Parte do FPM 475.264,83 639.514,63 847.628,19 1.263.879,11 921.791,75 1.208.235,27 809.854,71 846.641,75 1.017.546,78 880.019,98 1.202.442,90 961.391,47 11.074.211,37 11.704.696,00 

Cota-Parte do ICMS 1.246.278,91 1.054.059,72 945.444,02 1.449.023,15 1.100.930,01 1.115.231,05 931.602,41 897.192,53 766.261,29 1.176.412,79 1.075.039,37 1.175.661,29 12.933.136,54 11.621.005,00 

Cota-Parte do IPVA 13.251,36 10.870,36 8.080,73 9.292,28 15.185,65 29.418,69 (5.022,83) 11.331,66 9.430,25 14.901,66 14.915,51 14.249,52 145.904,84 151.701,00 

Cota-Parte do ITR 337,24 9.978,12 1.713,00 748,39 848,79 936,39 30,00 93,74 40,97 0,00 6,10 190,84 14.923,58 2.893,00 

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 12.970,14 0,00 1.860,76 930,38 930,38 930,38 930,38 930,38 930,38 20.413,18 13.227,00 

Transferências da LC 61/1989 551,65 662,66 641,63 808,46 676,21 555,83 587,33 665,57 577,50 602,53 652,57 520,86 7.502,80 5.366,00 

Transferências do FUNDEB 550.975,38 567.084,51 648.411,89 784.432,38 1.449.661,48 (133.002,13) 973.658,96 967.897,03 1.105.289,24 797.286,57 1.082.416,13 1.200.799,90 9.994.911,34 7.710.626,00 

Outras Transferências Correntes 763.556,61 699.793,22 499.957,44 767.625,18 410.120,96 898.731,83 546.157,72 503.125,02 604.132,81 539.329,06 482.290,58 1.101.972,56 7.816.792,99 8.141.960,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 9.574,10 100,00 10,45 0,00 0,00 418,41 159,91 2.024,54 0,00 12.287,41 314.619,00 

DEDUÇÕES (II) 344.376,15 340.710,43 358.957,00 467.633,04 404.714,07 364.495,60 397.242,15 348.785,55 356.769,76 411.286,50 368.457,02 427.482,36 4.590.909,63 4.179.503,00 

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 344.376,15 340.710,43 358.957,00 467.633,04 404.714,07 364.495,60 397.242,15 348.785,55 356.769,76 411.286,50 368.457,02 427.482,36 4.590.909,63 4.179.503,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.994.299,14 2.889.799,34 2.782.702,71 4.107.913,19 3.732.567,99 2.868.841,81 3.010.910,05 3.181.810,02 3.297.930,27 3.136.657,08 3.769.375,63 4.345.722,10 40.118.529,33 38.665.466,00 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) 

= (III - IV) 
2.994.299,14 2.889.799,34 2.782.702,71 4.107.913,19 3.732.567,99 2.868.841,81 3.010.910,05 3.181.810,02 3.297.930,27 3.136.657,08 3.769.375,63 4.345.722,10 40.118.529,33 38.665.466,00 

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (V - VI) 
2.994.299,14 2.889.799,34 2.782.702,71 4.107.913,19 3.732.567,99 2.868.841,81 3.010.910,05 3.181.810,02 3.297.930,27 3.136.657,08 3.769.375,63 4.345.722,10 40.118.529,33 38.665.466,00 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:00:01 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:3F5DA0A8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER EÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

  
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00 

PODER / ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSDOS LIQUIDADOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS Saldo Total L = (e + 

k) 
Inscritos Pagos (c) Cancelados Saldo (e = (a + b) - (c + Inscritos Liquidados Pagos (i) Cancelados Saldo (k = (f + g) - (i + 
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Em Exercícios Anteriores 

(a) 

Em 31 de Dezembro de 2020 

(b) 

(d) d)) Em Exercícios Anteriores 

(f) 

Em 31 de Dezembro de 2020 

(g) 

(h) (j) j)) 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA - 

ORÇAMENTÁRIOS)(I) 
18.476,28 110.522,09 91.524,32 0,00 37.474,05 118.214,37 230.470,80 252.086,37 252.086,37 0,00 96.598,80 134.072,85 

PODER EXECUTIVO 18.476,28 110.522,09 91.524,32 0,00 37.474,05 118.214,37 230.470,80 252.086,37 252.086,37 0,00 96.598,80 134.072,85 

Prefeitura Municipal de Mataraca 18.457,47 103.771,67 84.774,20 0,00 37.454,94 96.528,80 230.470,80 230.400,80 230.400,80 0,00 96.598,80 134.053,74 

Fundo Municipal de Saúde de Mataraca 18,81 6.750,42 6.750,12 0,00 19,11 21.685,57 0,00 21.685,57 21.685,57 0,00 0,00 19,11 

RESTOS A PAGAR (INTRA - ORÇAMENTÁRIOS)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

NADA A REGISTRAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 18.476,28 110.522,09 91.524,32 0,00 37.474,05 118.214,37 230.470,80 252.086,37 252.086,37 0,00 96.598,80 134.072,85 

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças - em 13 de setembro de 2021 as 09:04:31 

 

Publicado por: 
Wanderley Bernardo da Silva 

Código Identificador:4E2CE137 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RGF - I - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO A AGOSTO/2021 - 2º QUADRIMESTRE 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00 

DESPESA COM 

PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

Líquidadas Inscritos em Restos 

a Pagar não 

Processados Setembro 2020 Outubro 2020 Novembro 2020 Dezembro 2020 Janeiro 2021 Fevereiro 2021 Março 2021 Abril 2021 Maio 2021 Junho 2021 Julho 2021 Agosto 2021 Total 

DESPESA BRUTA COM 

PESSOAL (I) 
681.888,71 954.125,22 823.954,96 1.507.015,78 593.915,90 669.504,63 866.296,81 1.102.951,90 860.934,56 892.889,50 877.554,08 884.057,81 10.715.089,86 206.963,00 

Pessoal Ativo 681.888,71 954.125,22 823.954,96 1.507.015,78 593.915,90 669.504,63 866.296,81 1.102.951,90 860.934,56 892.889,50 877.554,08 884.057,81 10.715.089,86 206.963,00 

Vencimentos, Vantagens e 

Outras Despesas Variáveis 
678.858,11 659.606,23 693.931,09 1.165.009,48 582.728,98 559.470,23 614.126,57 947.728,50 702.636,88 734.159,19 719.299,23 725.190,83 8.782.745,32 206.963,00 

Obrigações Patronais 3.030,60 294.518,99 130.023,87 342.006,30 11.186,92 110.034,40 252.170,24 155.223,40 158.297,68 158.730,31 158.254,85 158.866,98 1.932.344,54   

Benefícios Previdenciários                             

Pessoal Inativo e 

Pensionistas 
                            

Aposentadorias, Reserva e 

Reformas 
                            

Pensões                             

Outros Benefícios 

Previdenciários 
                            

Outras despesas de pessoal 

decorrentes de contratos de 

terceirização (§ 1º do art . 

18 da LRF) 

                            

DESPESAS NÃO 

COMPUTADAS (II) (§ 1º 

do art. 19 da LRF) 

49.016,00 32.330,60 40.798,31 23.032,20 11.516,10       2.105,81     336,54 159.135,56   

Indenizações por Demissão 

e Incentivos à Demissão 

Voluntária 

                            

Decorrentes de Decisão 

Judicial de período anterior 

ao da apuração 

49.016,00 32.330,60 40.798,31 23.032,20 11.516,10       2.105,81     336,54 159.135,56   

Despesas de Exercícios 

Anteriores de período 

anterior ao da apuração 
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Inativos e Pensionistas com 

Recursos Vinculados 
                            

DESPESA LÍQUIDA COM 

PESSOAL (III) = (I - II) 
632.872,71 921.794,62 783.156,65 1.483.983,58 582.399,80 669.504,63 866.296,81 1.102.951,90 858.828,75 892.889,50 877.554,08 883.721,27 10.555.954,30 206.963,00 

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LÍMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.515.281,57   

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)     

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V 23.515.281,57   

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 10.762.917,30 45,77 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 12.698.252,05 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 12.063.339,45 51,30 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) 11.428.426,85 48,60 

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública - Elmar Informática, Unidade Responsável: , Data de emissão: 13/09/2021 e hora de emissão: 14:42 

 

Publicado por: 
Valdir Manuel da Silva 

Código Identificador:8D99C96D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RREO - III - RCL - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO - AGOSTO 

RREO - ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I) 

Especificação 
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 

Total nos Últimos 12 Meses 2021 Previsão Atualizada 
SET/2020 OUT/2020 NOV/2020 DEZ/2020 JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 MAI/2021 JUN/2021 JUL/2021 AGO/2021 

RECEITAS CORRENTES (I) 1.660.384,60 1.703.945,50 1.871.203,12 2.607.248,85 3.156.090,68 1.654.373,06 1.901.871,82 2.002.074,87 1.952.374,03 2.001.298,10 2.924.323,23 2.501.326,38 25.936.514,24 21.528.000,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 50.001,27 50.164,41 49.730,30 130.832,14 34.992,31 40.621,37 46.513,03 40.434,00 48.771,81 45.842,75 43.688,88 42.830,74 624.423,01 313.000,00 

IPTU 1.071,45 687,80 355,43 12.276,84 4.482,22 1.646,48 1.323,83 334,30 761,95 446,85 114,86 1.054,39 24.556,40 13.000,00 

ISS 14.271,27 13.747,70 13.231,95 21.765,44 6.468,81 12.855,74 16.709,67 8.844,67 10.116,69 12.147,40 8.181,26 11.774,81 150.115,41 120.000,00 

ITBI 300,00 440,00   1.120,00 1.000,00 1.870,00 4.010,00 300,00 800,00 3.907,20   2.750,00 16.497,20 25.000,00 

IRRF 34.234,25 34.974,61 35.902,62 95.540,56 22.777,85 24.045,63 23.841,48 28.538,03 30.782,16 27.714,22 34.943,14 26.370,26 419.664,81 150.000,00 

Outros, Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 124,30 314,30 240,30 129,30 263,43 203,52 628,05 2.417,00 6.311,01 1.627,08 449,62 881,28 13.589,19 5.000,00 

Contribuições                             

Receita Patrimonial 905,18 523,75 480,96 426,43 438,29 434,58 1.871,92 3.034,86 7.614,51 8.172,27 11.000,39 15.814,25 50.717,39 64.000,00 

Rendimentos de Aplicação Financeira 905,18 523,75 480,96 426,43 438,29 434,58 1.871,92 3.034,86 7.614,51 8.172,27 11.000,39 15.814,25 50.717,39 60.000,00 

Outras Receitas Patrimoniais                           4.000,00 

Receita Agropecuária                             

Receita Industrial                             

Receita de Serviços                           3.000,00 

Transferências Correntes 1.609.478,15 1.653.257,34 1.820.541,86 2.475.990,28 3.117.510,08 1.613.317,11 1.853.486,87 1.958.336,01 1.895.987,71 1.947.283,08 2.869.633,96 2.440.322,27 25.255.144,72 21.098.000,00 

Cota-Parte do FPM 475.264,83 639.514,63 847.628,19 1.263.879,11 921.791,75 1.208.235,27 809.854,71 846.641,75 1.017.546,78 880.019,98 1.202.442,90 961.391,47 11.074.211,37 10.000.000,00 

Cota-Parte do ICMS 167.622,22 141.769,08 127.160,48 194.890,94 161.122,48 128.138,83 172.799,25 131.795,24 112.561,79 172.811,97 157.896,62 172.725,41 1.841.294,31 1.600.000,00 

Cota-Parte do IPVA 4.170,98 3.995,65 3.151,03 4.168,70 4.503,28 4.055,84 6.407,01 4.138,79 4.326,07 5.922,69 6.427,96 4.087,75 55.355,75 60.000,00 

Cota-Parte do ITR                             

Transferências da L.C. 87/1996                           3.000,00 

Transferências da L.C. 61/1989 74,19 89,12 86,30 108,74 97,96 81,63 86,28 97,77 84,84 88,52 95,87 76,51 1.067,73 3.000,00 

Transferências do FUNDEB 496.212,95 511.398,66 564.597,93 692.821,32 657.376,38 75.570,58 647.360,55 561.101,93 513.045,21 678.719,04 575.265,96 676.600,55 6.650.071,06 6.000.000,00 

Outras Transferências Correntes 466.132,98 356.490,20 277.917,93 320.121,47 1.372.618,23 197.234,96 216.979,07 414.560,53 248.423,02 209.720,88 927.504,65 625.440,58 5.633.144,50 3.432.000,00 

Outras Receitas Correntes     450,00   3.150,00     270,00       2.359,12 6.229,12 50.000,00 

DEDUÇÕES (II) 128.631,72 156.327,14 194.962,10 216.658,17 216.582,81 267.288,47 196.532,86 195.689,83 226.026,11 210.567,56 185.062,20 226.903,70 2.421.232,67 2.311.400,00 

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência                             

Compensação Financeira entre Regimes de Previdência                             

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 128.631,72 156.327,14 194.962,10 216.658,17 216.582,81 267.288,47 196.532,86 195.689,83 226.026,11 210.567,56 185.062,20 226.903,70 2.421.232,67 2.311.400,00 

Receita Corrente Líquida (III) = (I - II) 1.531.752,88 1.547.618,36 1.676.241,02 2.390.590,68 2.939.507,87 1.387.084,59 1.705.338,96 1.806.385,04 1.726.347,92 1.790.730,54 2.739.261,03 2.274.422,68 23.515.281,57 19.216.600,00 
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(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emenda                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES D 1.531.752,88 1.547.618,36 1.676.241,02 2.390.590,68 2.939.507,87 1.387.084,59 1.705.338,96 1.806.385,04 1.726.347,92 1.790.730,54 2.739.261,03 2.274.422,68 23.515.281,57 19.216.600,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emenda                             

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES D 1.531.752,88 1.547.618,36 1.676.241,02 2.390.590,68 2.939.507,87 1.387.084,59 1.705.338,96 1.806.385,04 1.726.347,92 1.790.730,54 2.739.261,03 2.274.422,68 23.515.281,57 19.216.600,00 

NOTA EXPLICATIVA 

Fonte: Balancetes Mensais 

Fonte: Balancetes Mensais 

 

Publicado por: 
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Código Identificador:12BE1BC6 
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